
República federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANOL-N°113 QUARTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 1995 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado FederÇll, nos ':ermos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 97, DE 1995 

Aprova 05 te~:tos das Convenções 
sobre, Coopf!ração Aduaneira, 
celebradas entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e 
países de língua oficial 
portuguesa, em Luanda, em 26 de 
setembro de 1986. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° São aprovados 05 textos das Convenções de Cooperação 
l'écnica entre Administrações Aduaneiras dos Países de Língua Oficial 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DuPEYRAT MARTINS 
Diretor-GeraJ do Senado Federal 

RAIMUNDO CARREIRO sa V A 
Secrelário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA sa V A MAIA 
Diretor Exerutivo do Cegraf 

DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL 
Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

AssinaluIll (Semestral) Seção I ou n si o porte-RS 31.00 
Polte do Correio (Semestral) .......................... RS 60.00 

ASSinatuIll (Semestral) Seção I ou n oIporte R$ 91.00 (cada) 

Valor do número avulso R$ 0,30 

~--- -- -----~-------~~~--~--- -- - -

Portuguesa, sobre Assistência Mútua Administrativa entre Países de 
Língua Oficial Portuguesa em Matéria de Luta contra o Tráfico Ilícito 
de Estuf:facientes e Substâncias Psicotrópicas e sobre Assistência 
Mútua Administrativa entre Estados de Língua Oficial Portuguesa para 
Prevenção, Investigação e Repressão de Infrações Aduaneiras, 
o::elebradé's entre os Governos da República Federativa do Brasil, 
República Portuguesa, República Popular de Angola, República de Cabo 
Verde, República da Guiné-Bissau, República Popular· de Moçambique e 
República Democrática de São Tomé e Príncipe, I~m Luanda, em 26 de 
setembro de 1986. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revi.são das referidas 
Convenções, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, r, da Constituição Federal, aCil.rretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

sua 
Art. 2° Este Decreto Legislativo: entra em' vigor na data de 

publicação. 
Art. 3° Revogam-se as dispos.ições" e~ .c:ont:rArio. 

Senado Federal, em ()3 de' julhà de 1995 

Senador José sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CONVENÇAo DE COOPERAÇ;tO 1'ÉCNICA f;NTRE AS 

AOMINIST~ÇOES ADUANEIRAS DOS PAtSES ot LÍNGUA 

OFICIAL PORTUGUESA. 

O!. f:;Dve'rno~ da Rep6bl iea Portugue~.at da Repl1bl iea Popu­
lar ~dp Angola, da Repâblica Federativa do ~ra~il, da 
R~pÓblica de Cabo Verde, da Re~6blic:a da Guiné-Bissau, 
da RepÓblica Popular de Moçambique e da Rep~blica De-, 
moerâtica de S. "Tomé e Principe, . 

CUNSIDERANDO ql..Ie importa promavll'r a cooperaG:to t~cnica 
ent~e as respectiva$ administraG~es aduaneira~, 

CUNSIDtRANDU que tal cooperaG~o deve incidir gobre a~ 
mais' variadas m8térias de técnic~ aduaneira, desenvolven­
do o seu estudo e promovendo a troca de e~per)ências, ~ 
baseando-se a e~te respeito na RecomendaG~o do Conselho 
de Ccoperac;Xo Aduaneira sobre cooperar;3"o técnica em 
matéria adua"ei~a, 

CONVENCIDOS de Que dessa cooperaC;i:1'c, re~ullãrá tãmb{>n, um 
mais elevado 9~au de. preparac;:!o do~ funcioné,rio!; adua­
neiros de cada Lima das Partes contt' .. \tante~, 

ACORDAM NO 5lGUJNTE: 

ARTIGO 10. 

As Partes Contratantes comprometem-se a promover a coo­
peraG!tIo técnica aduaneira, designadamente nag seguintes 
"reas: 

,a) Relac;Hes Aduaneiril~ Inter""'c.ionai~; 

b) Nomencl atura ê Ger-U10 F--'autal ; 

c) Regimes Aduaneiros; 

d) Orj.gem; 

., VaIar, 

f) Informatizali:lO dos ~ervilios Aduaneiros, 

ARTIGO 2o~ 

I. A presente ConvenC;~o descreve as condiC;Hes gerais 
para a cooper8liXo "entre as Partes Contratantes. 

2. As Partes Contratantes poderXo concluir aco~dos com­
plementares sobre proJectos individuais de cooperaG~O 
aduaneira (designados doravante por "acor~os espe­
.cia15"', nos quai!:õ será def inida a concepC;::ta coml.lm de 
cada proJecto, compreendendo, nomeadamente, o seu 
Objectivo, as contribuiçBes das Partes contratantes e 
o calendário da sua execuli~o. 

ARTIGO 30. 

A cooperaC;~o adu~neira poderá concreti~ar-se: 

a) Pela orga.nizaç~o de curs • .lS IJe format,j:.:fo, de e!:.;t.1qios e 
de seminários; 
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b) p""la elô!1lJor-'aG:4o de J-.laI1Os, estudos e pareceres; 

cJ Pelo envio de ti:!t:nicDs aduaneiros como consultCJre~. 
instruto~es ou especialistas e est~9i~rios; 

dJ Pelo interc"mbio de publ icaGHes e l'lU informat;{je5 de 
"a,r;\o::ter .1Idu"-neiro; , 

I!J Por qualquer outra forlh~ considerada adequaqa. 

ARTlGD 40. 

A coopera.;l:o estab@1ecida pela presente CDnVent;~o poderA 
afectuar-se directanlente entre as administraGHas adua­
~eiras das Partes contratantes, as quais acordarMo entre 
si as modalídaaes de apli~a~~o. 

ARTIGO 50. 

As dispasi.;Hes da presente ConvenGMo n~o constituem 
obstáculo a que as Partes contratantes alarguem o 4mbito 
da caopera.;30 técnica em matéria aduaneira mediante a 
conclusXo de acordos especiais, bilaterais ou multilate­
rais. 

ARTIGO 60. 

As disposl .. ~es da presente eonvenG~o n~o impedir30 as 
Partes contratantes de a~sumir as obrigaç6es decorrentes 
de outros acordos, tratados ou convenGBes internacionais 
nem os tompromissos impostos pela sua participa .. ~o ,em 
uni6es aduaneiras Oll econ6micas. 

ARTIGO 70. 

Qualquer Estado de língua oficial portuguesa poder.i 
tornar-se ~arte contratante da pre$ente ConvenG~o: 

a) Assinando-a sem reserva da ratifical;~o; 

bJ llepositando um instrumento de ratificaG::to depois de a, 
ter assinado 'sob reserva de ratificaG~o; 

c) A eJa aderindo. 

ARTIGO So. 

l. A pre5ent~ ConvenGXo entrarA em vigor um mês ap6s 
três dos Estados a terem assinado sem reserva de 
ratificaG~a ou terem depositado o seu instrumento de 
ratifica,~o ou de ades~o_ 

2. Relativamente a qualquer Estado que assine a presente 
Convenç~o sem reserva.de ratifica .. ~o, que a ratifique 
ou que a ela adira, ap6s a mesma ter entr~do em 
vigor,' esta obrigarã esse Estado ·décorr.ido um mês a 
contar da data da referida assinatura se~ rese~va ~e, 
ratificaG~o ou do dep6sito do instrumento ou de ade-
5:10. 

ARTIGO 9o. 

1. A presente Convenç~o é de duraç~o ilimitada. lodaVia, 
qual quer Parte contratante poderA denunc iá-l a em 
qualquer momento dois anos depOis da entrada em vigor 
·~esse,<E5tado. 
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2. A denónc:ia se-râ notificada por documento escrito ao 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal. 

3. A denltnc:ia produzirá efeitos seis meses 
recebimento da respectiva notificaG~o pelo 
dos NegOcios E~trang~iros de Portugal. 

ARTIGO 100. 

depois do 
Ministério 

o Ministério dos Negócios l:.~.tri\ngeiros de Portugal noti­
ficará as Partes contratantes da presente ConvenG~o: 

a) lias assinatlJras, ratificaçe!e5, adesBes a que alude o 
artigo 70. da presente ConvenG~D; 

b) Da data em que a presente ConvenG~D entrar em vigor 
em conformidade com o seu arti~o 80.; 

c) [Ias denl'lnciai> recebidas em conformidade com o art i90 
90 •• 

Em fé do que os abaixo assin~dos, para tal devidamente 
aotorizados. a~$inaram a presente ConvenG~o. 

Feit. em Lisboa e assinada em Luanda, aos vInte e $e15 

de Setembro de mil novecef'\tos e oitenta l' seIS, em 
Llngua portwauesa, nom s6 e:-femplar que serâ depositado 
no Ministéri.o dos NegÓcios E5trangelr d P<lrtLt9al, que 

as Partes ~ata~ )7 "" /1 ,hJ ;tel forne~er~ ~Opia$ devid~mente rt

h
' '~ada? a todas 

. ,( -~i~ ( .... ~ /0." 

.l~ ~.../ ~.~~ 

'r 
.( c:. ~(:~..i.·d.... ,':.ct"<:J\.~"U'.( ~ ~ Q 

~;;11;;~ ;:;::;tf;/:~"L~ I /JdI ~~J.v 15~L 
4tJ~ tip ~f'ZAu~ 
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CONVENÇRO SOBRE ASSISTENCIA MOTUA ADMINISTRATIVA 
PAISES DE LINGUA OHCIAL PORTUGUESA EM I1ATH<lA 
LUTA CONTRA O TRAF I CO I LI t;!TU D~ ESTUPE'· AC 1 ENTeS 
SUBSTANCIAS PSICOTROPICAS 

PREAI1BULO 

~NTkE 
DE 
e DE 

o~ üovernos da kepóblica Portuguesa, da Hepóblica Popu­
lar de Angola, da kepóblicê ~ederativâ do Bra~il, da 
RepC'lbl ice de Cabo Verde, da Repóbl ica Gl.Iin~-bissau, da 
F<Ec'pC'lbl ica Popul ar de MC'c;ambique e da Rep6bl ica Democ .... á-· 
tica de S.Tomé e Principe, 

CONSIDERANDO que o USo abusivo de estupefacientes e de 
substâncias psicotrópicas constitui um perigo para a 
sa('tde póbl ica e prejudica os interl:!sses, nomeadamente de 
carActer social I d~s países respectivos, 

Convencidos de que ~ luta contra o tráfico il leito de 
estupefacientes e de ~ubst4ncias psicotrópicas resultará 
mais eficaz mediante uma coopel""at;:::to estreita entre as 
suas AdministraG~es aduaneiras e baseando-se a este 
respeito na Recomenda~~o do Conselho de tooperê~~o Adua­
neira sobre a assist~ncia môtua Administr~tiv~ e na 
Re!.olUt;:€o nr. 3Cf/141 de Dezembro de lCfB4, da Ast.embleia 
G~ral da OrgahizaG~o das NaGBes Unidas, 

ACor~dam no seguinte: 

CAf.'ITULO.I 

DEFINI~OES E CAMPO D~ AI'Ll!':A~RU 

ARTIGO 10 

F'c..ra e"eito~~ da preser!te Convenc;;(o, entende-se por: 

a) "TrAfico ilicita" a prAtica de actas de natUt~l!z.a. 

fraudulenta com o intuito de fazer entrar ou ~air iJo ' 
territOrio nacional, estupefacientes ou sub~tância5 
psicotrópicas; 

b) "Pessoa", tanto as, pessoas s1n9Ul ares comfJ as pessoas 
colectivas; 

c) "Administral;':I.o aduaneira" o organismo enc.arregado da 
aplicat;:€o da legialal;:l(o aduaneira. 

ARTIGO 20 

As Administrac;f:Ses aduaneiras das Partes contratantes 
pre~targo entre si môtua assistência nas condiGt1es defi­
nidas na presente ConvenC;~o com o fim dE> prevenir, 
investigar e reprimir- o tráfico ilicito de eütup~facien­
tes e de subst3ncias psicotrópicas. 

CAPITULO 11 

COHUNICAçno DE INFORMAÇOES 

ARTIGO 3D. 

A Admini5trac;~o aduaneira de cada Parte contratante 
comunicarA às AdministraGfjes aduaneiras das outras Par­
tes contratantes: 

a' Espontaneamente e sem demora, todas as informaGtses de 
que disponha sobre: 

(i) OperaGtses que se eon~tate ou de que se suspeite 
constituírem tráfico i.leito de e~tupefacientes au de 
substâncias psicotr6picas; 
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(ii) Na medida em que a le9islac;go nacional o permita, 

pessoas que se dediquem ou, suspeitas. de se dedicarem 
As operac;6es referidas na al1nea (i) supra~ bem como 
navios e outros meios de transporte, utilizados ou 
suspe i tos de serem Llt i 1 i z ados nessas operalfBes; 

(iiO I"'Iei05 ou métodos util izados no tráfico il ieito de 
estupefacientes e de substâncias psicotr6picas; 

(iv) PrOdutos utilizados como 
substâncias psicot')6Picas 
tráfico ilícito. 

estupefacientes ou 
e que sejam objecto 

como 
desse 

b) A pedido expresso,. todas as informac;6es·referidas na 
aI tnea anterior~ 

CAP nULO 111 

ASSlSTEN(;IA EM HAT~kIA DE F1SCALI2Af;RO 

ARrIGO 40. 

A AdministraG";}o aduaneira de cada Parte contratante, a 
pedido da Administraçi:lo adu.r.'leira dE' QLltra Parte contra­
tante, exercerá, na medida da $ua competência e das suas 
possibilidades, uma fiscaliza~i:lo especial durante um 
período determinado: 

,a) Na entrada e na saída do seu territ6rio, 
nadas pessoas suspeitas de se dedicarem 
ou habitualmente, ao t~áfico il!cito de 
tes ou de substAncias psicotrópicas no 
Parte solicitante; 

de determi­
prof j ssional 

~stupefacien­
territ6rio da 

b) Sobre os movimentos de estupefacientes ou de 
subst~ncias psicotrópicas, assinai ados pel a Adminis­
traG~o aduaneira da Parte solicitante como consti­
hlindo obJecto de um importante tráfico ilícito; 

c:) Sobre deter-minadas embarca..;eses,. aeronaves e outros 
meios de transporte suspeitos de serem utilizados no 
tr.Hico ilícito de estupefacientes ou de substAncias 
p$icotrópicas no território da Parte solicitante. 

CAPITULO IV 

INQUERITO EFECTUADO A f'EL)}[lO Dé. UMA 
PARTE CQNTkATANTE 

ARTIGO 50. 

Dentro dos I imites da sua competência e no âmbito da 
respectiva lel:Jisllu;i1o nacional, a Administrac;~o adua­
neir"e'o de uma Parte contratante, a pedido expre";;SO de 
out,...~ Parte contratanttH 

a) Proceder~ à realizaG~O de investigaGtles destinadas a 
obter elementos de prova ~espeit~nte$ ao tràfico 
illcito de estupeFacientes e de substClncias pSico­
trópicas que sejam obJecto de invésti9aG~o no terri­
tório da Parte solicitante; 

b) Transmitirá à Administrat:;i:'{o aduaneira da Parte soli­
citante o re'5ultado das Suas investigaçeses, bem como 
qualquer documento ou outro elemento de prova. 

CAPITULO V 

DISPUSIÇOES GERAIS 

ARTIGO bo. 

, " 

1.1'15 Administraçfjes Aduaneira!'> di\s P.;trtes'te.ntr·ataht.es 
.;tdoptarâo as disposit:;ties necessárias para 'que os' rF.'S-
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ponsáveis dos sells servic;os encarregados de proven­
~ão, inve$ti9aG~O e repre~s~o do tráfego ilicito de 
estupefaciente e de substâncias psicotr-ópicas este­
jam em c:ontacta pessoal e dir~cto. 

2. A lista dos funcionérios referidos no nâmero anterior 
será remetida peJa Administraç~o aduaneira de cada 
Parte contratante as administraGBes aduaneiras das 
outras Partes contratantes. 

ARTIGO 70. 

1. Todas as informaGeles e documentos facultados de 
acordo com as disposiG~e5 da pre$ente ConvenG~o ser~o 
considerados confidenciais, sÓ p~dendo ser utilizados 
com o fim de prevenir, inVestigar e reprimir o tr~­

fico ilicito de estupefacient~s e de substâncias 
psicotrópicas. 

2. As informaGeles e os documentos, poder~o ser utiliza­
dos tanto nos autos, informaGaes e depoim~tos como 
no curso dos procesSos e deprecadas perante as auto­
ridades administrativas ou judiciais de uma Parte 
contratante, salvo reserva expressa da administraç~o 
aduaneira da outra Parte contratante. 

CAPITULO VI 

ClAUSULAS FINAIS 

,ARTIGO 8o~ 

A presente Conven~~o é aplicável no territOrio aduaneiro 
de cada uma das Pa~te5 contratantes, tal como é definido 
na respectiva le~islaG~o. 

ARTIGO 90. 

Qualquer diferendo entre cluaE' ou mais Partes çontratan­
tes rel ativamente â interpretac;~o (lU à 3pl icaG~o d.;\ 

presente Conven~~o, set~á re!;ol vido por meio de nego­
cim;t1es direct",!'> entrE" as r'efericli'ls Partes, I-lodendo ~:.er 
ouvidi:lS <:\5 demai 5 Partes. cbntratantes. 

ARTIGO 10o~ 

Qualquer~ Estado de I ingua oficial portUguEh;a porJerá 
tornar-~~e Parte contratante ua presente Conven~tl ~ 

bl depo'5itanrJo um in~tt~Ulnento de ,~atific:.ac;::1o depois de a 
ter assinado sob reServa de ratifica~a:o; ou 

c) a ela aderindo. 

ARTIGO 110. 

1. A presente CQnven~~o entrarA em vi~or um mé~ 
três dos Estados Et terem a5sinado sem ret;erva 
ratificilGiáo ou terem depot;itadQ o seu instrumE>nto 
r~tificaç~o ou dp ades~o. 

ap6s 
de 
de 

2. Bel at i vam~nte a qLla I quer I:.~ti\do que a~sine a presente 
Corwen~~o sem rer;p.rva de rat i.f: icaG~o que a rat i fique 
ou que a ela adira. após a mesma t~r entrado em 
vigor, esta obrigará eSse Estado decorrido um mês a 
contar da data da referida assinatura sem reserva de 
r~tifitaG~o ou do depOsito do instrumento de ratifi­
caGgo ou de ades~o. 
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ARTIGO 120 .. 

1. A present~ Conven~~o é de dur8~~o ilimitada. Todavia, 
qualquer Pilrte contratante poderá denunciá-In em 
quaquer momento dois ano!; depois da entrada em vigor 
nesne Estado. 

2. 1-\ clenóncia ser~ notificada por documento escr·itn ao 
Ministério doa Negócio!> E~.trangeiros de .'ortugal., 

:'1. A der,(lr,c i i. pl'"'t.>duz i r~ ef ei t,or.. se i f. mesE.'!; 
rFc:eblmento da r'espectiva l,ptlilcaG"'~kl pelO 
dos Nf?9Ócios t::strallgeiros de portu9d.l. 

ARTIGO 1:30. 

d&"pOir. (lo 
Minlstéritl 

o Mir,ir.tério dos Ne90cios E~trangeiros de Portugal notl­
tiCc,r~ as Partes ctlntratantes dê! presente Ccmvenr;~o: 

a) Di,!". ~:.t-iné'ltl,.lr''':'1 ratifiCêlc.;tSes, ~oes.t'le~ d qLIE' alude o 
.:wtiqu Il)ll. dcói preStwte CQnvenl;;"'rlj 

b) D .. , ddta (õ'ffi que a presente Cflnven,~~o p.ntl···.;w em vi']or' 
em confor'rnidad~ 4:0fll o seu .lrtlr~o 110.; 

c) D.õI:. t!(-rll'lnclas recebid.,s em corrformidade c.om o arti9CJ 
120. 

lnl ft:- do que o~· .õlt"JCiiy.o a5sinadcr~ I para til] devidamerlte 
autor i z,õ,do!.; a~~ inar'am a presente [.;onvenG~o. 

f"elta em I_lsboa e d'Jsin.lda em Luanda,. aos vi .... te e 
de Si:'te-mbro de n,il noveCE>nto~.". E' oitenta E.' !;'E'l!' 
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original deJX)8itado no Arquivo Histórico­

Negócios Estrangeiros. 

bro de 1993 SENADO fEDERAL 

Arquivo e Bibliote&I.olocolo lllgial 
AJ;;; P.o.s. N. ··..41;""""'1,J;,L­

fI~. ,_a~:"",---, 
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CONVENÇRO SOBRE ASSISTENCIA MOTUA ADMINISTRATIVA ENTRE 
ESTADOS DE L1NGUA OFICIAL PURTUGUESA PARA PREVENÇ~O, 

INVESTIGAÇRO E RE~R~SSRO DAS INFRACÇOES ADUANEIRAS 

PREAMBULO 

Os Governos da Repúb\ica Portuguesa, da Repóblica Popu­
lar de Angola, da República Federativa do Brasil, da 
RE?pl'lbl iea de Cabo Verde I da Repóbl iea da Guine-Bissau, 
da República Popular de Moc;alllbique e da República Demo­
crática de S. Tome e principe, 

Considerando que as in{rac;{jes à legislac;:âo aduaneira 
prejudicam os interesses econômicos, fiscais e COmer­
ciais dos Países respectivos, 

Convencidos de que a lt.lta contra lastas infraC;tles resul­
tará mais eficaz mediante uma cooperaG~o estreita er)"tre 
as suas "Administrat;:fjes aduneiras baseando-se a leste 
respeito na RecomendaG~o do Conselho de Coop~raG~o Adua­
neira sobre a assistência mõtua aciministràtiva, 

Acordam no seguinte: 

CAPITULO I 

DEF 1 N 1 ÇOES E ,CAMPU DE Af-'L 1 t.;AÇ~U 

ARTIGO I 

Para efeitos da presente ConvenG~o, entende-se por: 

õ;\) "Legislat;7!o aduaneira", o conjunto de disposiGfjes 
'legais e regulamentares, aplicáveis peJas Administra­
G{jes aduaneiras à importaG~o, e~portaG~o,. trânsito e 
~irculaG~o de mercadorias; quer se trate da percepG~o 
ou da garantia de direitos ou taxas, quer da apli­
c~Gão de medidas de proibição, de restriG~o Ou de 
control e; 

o) "lnfracG:lo aduaneira", toda a violaG:to ou tentativa 
de violaG~o da legis'aG:i:lo aduaneira; 

c) "Admini~tra<;~o aduatleira", o organismo encar.regada da 
apl ic:al9~::'o das disposit;t1es a que se refere a anterior 
a11nea a) J 

d) "Mercador'ia proibida", aquel a mercadoria cuja impor­
taG:;(o ou e>l.portat;::to e~tejam proibidas pela l~gis\aç~o 
de cada Parte contratante ~ 

ARTIGO 20. 

Af> Adminio.:..tral9~es aduaneira~, das Partes contratantes 
preutar~o entre si mútua assistência nas condi~~es de~i~ 
nidas na pref>ente Convenç~o com o fim de pre~enir! 
investigar e reprimir as infracI:;'6es aduan~it"as .. 

CAPITULO II 

DlSF-'OSIÇOES RELATIVAS A CERTAS MERCADtlR;I,AS 

ARTIGO 30. r, • 

1~ As "ciministra~{1e5 aduaneiras da~ Par-tes contratantes 
p~rl1lutar~o listas de mercadorias CUja importat;:to oú 
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exportaGUo estejam proiLidas pela )e9islaG~o de cada 
um~ delas ou sujeitas a re~triGtles especiais. 

2. As AdministraçHes aduaneiras de cada Parte contratan­
te n~o autorizar~o a exportaG~o de mercadorias cuja 
inlportac;:to esteja proibida em outra Parte contrat.ante 
quando a esta se destinem. 

ARTIGO 40. 

As Administraç6es 
permutar~o listas 
obJecto de trAfico 

aduaneiras das Partes contratantes 
de mercadorias conhecidas como sendo 
ilicito nos respectivos territórios. 

CAPiTULO 111 

FI SCALl Z Al;RO DE PESSOAS, D'" MERCADOR 1 AS E DE ME I OS ['E 
TRAI'ISPORTE. 

ARTIGO 50. 

A Administrac;~o aduaneira de cada 
exercerá, a pedido expresso de outra, 
eia' na 20na da sua jurisdiç~o: 

Parte cem tratantE" 
fiscalizaç~D espe-

aI Na ~)trada e'na salda do seu território, d~ determi­
nadas pessoa. suspeitas de se dedicarem profissional 
ou habitualmente a actividades contrárias à le9i5-
1êl<;#0 õduaneira no território da part.e sol h:itante; 

b) Sobre o movimento suspeito de determinadas mercado­
ria~ incficadas pela Pi\rte fiolicitante dfo importante­
tr4fico ilicito; 

c) Sobre determinadas embarcaçDes, aeronaves, e outros 
meios de transporte suspeitos de seram utilizados 
para a prática de i"frac~~e$ aduaneiras no território, 
da Parte solicitante. 

CAP lTULO 1 \I 

COMUI'IICAÇRU 0'" lNFORMAÇOES 

ARTIGO 60. 

A Administra~~o aduaneira de cada Parte contratante 
comunicarA à$ Administraç~es aduaneiras das outras Par­
tes contratantes: 

a) Espontaneamente e sem demora, toda~ as iflformac;fSes de 
que disponha sobre: 

i) Upera~Hes suspeitas de darem lugar a 
aduaneiras no território aduaneiro 
Partes contratanteg; 

tnfracçt)es 
das out~a& 

ii' Pessoag e emba~caç~es, aeronaves e out~os meios 
de transporte suspeitos de 6e dedicarem ou de 
serem utilizados para a prAtica de i.nfracçUes 
aduaneiras no território das outras Partes con­
tratantes; 

iiil Meios ou métodos utilizados para a p~~tica de 
infracçOes aduaneira~1 
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iv) Mercadorias conhecidas como sendo objec:to de 
tráfico ilicito~ 

b) A pedido expresso, todas as informa~~es refe~idas na 
al1nea anterior; 

c) A pedido expresso, e t~o rapidamente quanto passivel, 
todas as informaG~es de que possa dispOr: 

i} Contidas nos documentos aduaneiros referentes a 
trocas de mercadorias entre as Partes contratantes 
e que pare~am um carActer contrário à legislaG~o 
aduaneira da Parte solicitante, eventualmente, sob 
a forma de cOpias ou fotocópias legalizadas ou de 
certid~es de tais documentos; 

ii) que possam $ervir para a descoberta de falsas 
declaraG~es, especialmente no que Se refere ao 
valor da transacG~o; 

lil) relativas a certificados de origem, facturas e 
outros documentos reconhecidos ou presumi~elmen­
te falsos. 

ARTIGO 70 .. 

1. A pedido expresso, a AdministraG~o aduaneira de cada 
Parte contratante prestará às AdministraGtses aduanei­
ras das outras Partes, através da forma mais adequa­
da, informaGtSes sobre os· seguintes pontos: 

aJ A autenticidade dos docunlentos oficiais apresentados 
As autoridades aduaneiras da Parte solicitante em 
apoio de um despacho de mercadorias; . 

b) O despacho para consumo no seu territ6rio de mercado­
rias qUe na saida do territ6rio da Parte solicitante 
tenham beneficiado de um tratamento mais favorâvel 
por motivo desse destino; 

c) A exportaG~D do seu territ6rio de mercadorias impor­
tadas no território da Parte solicitante; 

d) A importaGão no seu t~rrjt6rio de mercadorias expor­
tadas do territ6rio da Parte solicitante. 

2. As AdministraG~en aduaneiras da~ Partês contrülantes 
poder~o adeptar díspcsi~6es e~peciaís pAra C cDntrolQ 
de mercadorias reconhecidas Cbmo sendo objecto de 
tráfico ilicito. Esse controle poderá efectuar-se por 
meio de um documento "ad hoc" emitido pela0; iaut(]ri­
dades aduaneiras do pais de exporta~:ío e a renleter à~ 
autoridades aduanei~an do pais dp importaG~Ot as 
quais certificar:lo a entrada regUlar de tais mercado­
rias. 

.' 
CAPITULO V 

lNQUEkll0S E NU11FICAÇOES ~FECTUADAS 
A PE~lDO Dt UMA PARTE CON1RATANTE 

ARTIGO Bo_ 

Oentro dos limites de sua competência e no âmbito da 
respectiva 1 e9i51 aGUo nacional, a Admini~;traGao aduanei­
ra de uma Part~ contratante, a pedido expresso da de 
Dutra Parte conlratante: 

a) Procederá 'a inqutfri tos dest inados a obter el ementas' 
de prova rtol ativos 'ia uma infrac~~b aduaneira que seja 
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obJecto de invegtiga~~o no territórlO da Part~ ~oti­
citante; 

b) TransmitirA A Administraç~o aduaneira da Parte soli­
citante o ~esultado das sua~ inyesti9aç~eSt bem como 
qualquer documento ou outro elemento de prova. 

ARTIGO 90. 

A pedido expresso da Administra~~o aduaneira de uma 
Parte contratante, a de outra Parte contratante notifi­
cará os interessados oU fâ-los-á notificar, de ~ualquer 
medida ou decis~o adaptadas pelas autoridades adminis­
trativas ou judiciais relativas a uma infracG~o aduanei­
ro_ 

CAPITULO 60. 

DISPOSIÇOES G~RAIS 

ARTIGO 100. 

1. As Administraç6es aduaneiras das Partes contratantes 
adCJptar~o as disposil;f:Ses nece5sárias para que os 
re~ponsáveis dos seus servi~os encarregadas da 
preven~~o, inve5ti9a~~o e repress30 da~ infrac~Bes 
aduaneiras estejam em contacto pessoal e· d irecto. 

2. A lista dos funcionArios referidos no nâmero ante~io~ 
será remetida pela Administraç~o aduanei~a de cada 
Parte contratante as administra~tles aduaneiras das 
outras Partes contratantes. 

ARTIGO 110. 

1. Todas as informa~aes· e documentos facultados de 
acordo com as disposi~6es da presente Conven~Xo ser~o 
considerados confidenciais, só podendo ser utilizados 
com o fim de prevenir, investigar e reprimir as 
infrac~~es aduaneiras. 

2. As informa~6es e os documentos, poder~D ser 
utl1 izados tanto nos autos, informa~6es e depoimentos 
como no cursO dos processos e deprecadas perante as 
autoridades Administrativas ou JUdiciais de uma Parte 
contratante, salvo reserva expressa da AdministraçXo 
aduaneira da outra Parte contratante. . 

AfnlBO JLO. 

A Parte solicitada n~o é obrigada a conceder a assis­
tência prevista pela presente Conven~~o se considerar 
que tal assistência é de natureza a prejudicar a sua 
soberania, a sua seguran~a ou outros interesses es-
senciais. . 

CAPITtlt.n VII 

ClAU&UlA8 FINAIS 

Aln IGU 130. 

A presente Convenç~o é aplicável no território de cada 
uma das Partes contratantes tal como é definido na 
respectiva legisla~~o. 



11750 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
AkllGU 140. 

Qualquer diferendo entre duas ou mais Partes contratan­
tes, rel~tivamente à interpreta~~o ou A aplicaç~o da 
presente Conven~~o, serA resolvido por meio de negocia­
~Hes directas entre as referidas Partes podendo ser 
ouvidas as demais Partes contrantantes. 

AIHIGLJ l~o. 

Qualquer ~stado de língua oftcia' Po~tu9uesa pOder4 
tornar-se Parte contratante da presente Convenç~ol 

a' assinando-a sem reserva de ratifica~~oJ 

b) depositando um instrumento de ratificaçmo depois de a 
ter assinado sob reserva de ratifica~~oi ou 

c, A ela aderindo~ 

ARTIGO 160. 

1. A presente Convenç~o entrarA em vivor Um mês após 
três dos Estados a terem assinado sem reserva de 
ratificaG~o ou terem depositado o seu instrUmento "de 
ratificaç~o ou de ade~~o. 

2. Relativamente a qualquer Estado que assine a presente 
COMveMçUo sem reserva de ratificaç~ot que a ratifique 
ou que a ,ela adira, após a mesma ter entrado em 
vigor, esta obrigará esse Estado decorrido um mês a 
contar da data da referida assinatura sem reserVa de 
ratificaG~o ou do depósito do instrumento de ratifi­
caG~o oU de adeS~Q. 

ARTIGO 170. 

1. A presente ConvenG:lo lê de duratiXo i1 imitada. ,'odavia, 
qualquer Parte contrat~nte poderA denunciá-la em 
qualquer momento dois anos depois da entrada em Vigor 
nesse Estado. 

2. A denância será notifiCada por documento escrito ao 
Ministéerio dos Negócios Estrangeiros de Portugal. 

3. A denência produ~irá efeitos seis meses 
recebimento da respectiva notificaçUo pelo 
dos Neg6cios Estrangeiros de Portugal. 

ARTIGO 180. 

depoiS do 
Ministério 

o Ministério dos NegOcios Estrangeiros de Portugal noti­
ficarã ~s Partes contratantes da presente Convenç~o: 

a) Das ""ssinaturas, ratificac;Bes, adeseles a que alUde o 
artigo 150. da presente Convenç~o. 

b) Da data em que a presente Convenç~o entrar em vigor 
em conformidade com o seu artigo 160. 

c) Das denúncias recebidas em conformidade com o ar.tigo 
170. 

Em fe do Que os abaixo assinados, par", tal devidamente 
autorizados, aSSInaram a presente Convenç~o. 

Feita em Lisboa e assinada em Luanda aos vinte e seis de 
Setembro de mil novecentos e oitenta e seis, em Lingua 
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depositado no 
Portugal que 

Quarta-feira 5 11751 

portuguesa, num 56 exemplar, que será 
Mlnisterio dos NegOcios Estrangeiros de 
dele fornecerá cÓpias devidamente c 

ft;~~kl 
asjpartes contratG&ntes. __ 

4--: {~&W-~ Á 

~ 

,. 

ç,y~ {U.-i4vc.. ~ ~ttÚ.,x~ 

{~J:' Av.<:..." v,,'1"()'" L.,. 

tá co forme o ar' depositado na Arquivo Hiató-

Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

\ 
tubro de 1993 

Faç.o saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presid~nte do Senado Federal, nos U!rmos do art. 48, 
item 28 do Regimento. Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 98, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo de 
Reforma da Carta da Organização dos 
Estados Americanos (Protocolo de 
Manágua), firmado em Manágua, em 
junho de 1993, por acas1ão do' XIX 
Periado Extraordinário de Sessões 
da Assembléia Geral da OEA. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 :t aprovado o texto do PI'otocolo de Reforma da Carta 
da Organização dos Estados AInericanos (Protocolo de Manágua), firmado 

Periado em Manágua, em junho de 1993, por ocasião do XIX 
Extraordinário de SeSSÕes da Assembléia Geral da O&~. 

parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Protocolo, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 0'0 de julho de 1995 

Senador José S~rney 
Presidente do Senado Federal 

I'IHJTOCOLO DE ImFORMA DA CARTA IJA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS 

"PROTOCOLO DE MANÁGUA" 

!lM NOME DOS SEUS POVOS, OS ESTADOS AMERICANOS IWPJWSf:NTADOS 
NO DECIMO NONO PERíODO EXTRAORlJINÁRIO DE SESSÕES DA ASSEMBLÉIA. 
CERAL. REUNIDA EM MANÁCUA. NICARÁGUA. CONV~M EM I'IRMARO SEGUINTE 

PROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS 

ARTIGO I 

IncllIpor:uu-st! aos capílulns XIII c XVII da Carta da Orgalli2;I~f\U dos Estados 
Americanos os seguintes novos artigos, assilll nUlJlerados: 

Filra realizar seus diversos objetivos. particularmente na área específica da cooperação 
lécnka, o COllselho Illtcrmuerkano de Desenvolvimento Integral deverá: 

:1) Formular e rt:comend.\r à Asscmhlêia Geral o plano estratégico que arlicule as 
polÍlkas, os prograulils e as medidas de ação em l1U1téria de coopcraçãu para o 
dcscnvolvimcnto integral, no marco da política geral e das prioridades definidas 
pela Assembléia Geral. 

h) 110fmular diretrizes para a elaboraçi\o do orçamento-programa de cooperação 
técnica, hcm como para as dcm:lis atividades do Conselho. 

c) Promover, coordcnar c encomendar a execução de programas e projetos de 
descnvolvilllellto nos órgãos subsidiários e organismos correspondentes, com base 
nas priorirJades detenllinndas pelos Eslados memhros, em áreas tais como: 

I) I)esenvolvimcnto econômico e socinl, inclusive o cOluércio, o turismo, a 
integração c o meio ambiente; 
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2) MelhonUllcllto e ex.tensão da educação li lodos os nfveis, e a pwmoçiío da 
pes4uisa ciclllífica e tecnológica, por meio da cooperaçã.o técnica, bem 
como do apoio às atividades da área cultural; e 

3) FOU'llccimenlo da consciência cfvica dos povos americanos, como um dos 
fundamentos da prática efeliva da democracia e a do respeito aos direitos 
e deveres da pessoa humana. 

Para este fim. contará com mecanismos de participação selorial e com o apoio 
<Jos órgãos subsitJiários e organismos previstos na Carla e outros dispositivos da 
Assembléia Geral. 

d) Estahelecer relações de cooperação COm os órgãos correspondentes das Nações 
Unidas e outras. etltiJ,ldcs I\acinnais e internacionais. cspcdahncllle no que diz 
l'cspcito à coordenação dos programas illtcrameric:mos de nssislêllcía técnica. 

e) Avaliar l)criodicéllIlCIlIC as cllIid<ldes ue coopcração rara () desellvolviineo\o­
inlcgrul, no que tange. au seu uesell1pcllllO na implcmcntação 1.I1IS polílic .. ;:­
prognlfuas e prlljelos, em termos de seu impacto, ct1cácia, ericiência, aplicação 
l.Ie recursos c (jll qUlIlidóttlc, clllrc olllros, (jos serviços de ("'4.lIll'cnlç.10 lécllicll 
(lrestildos e infurmar a Assembléia Geral. 

Artigo 96 

o Conselho Interamcricano de Dcsenvolvimento Integraltcrá as comissões especializadas 
não-permanentes que deciJir I!"slabclccer c {Itle lo,..:m necessárias para o melhor desempenho I.Ic 
suas funções. Eslas CUlllissiies fUllciouanio e serão constituIdas segundo o l.IiS/)OSlo 110 Cstatulo 
do meslllo Cunselho. 

A exccuç.io e, conforme o cas", a cooruenação dos projetos aprovados será confillda à 
Secret.uill Execuliva de l)esCJlvolviJlleuto Integral, '1ue informan, () Conselho sohre o rcsultado 
da execução. 

Artigo 122 

o Secretário-Geral desigllaní o Secrelário Executivo de Desenvolvimento Integral, com 
a aprovaçlio Jo Conselho IUlcralllericano de Dcsenvolvimento Integral. 

ARTIGO 1/ 

Modifica-se o texto dos seguintes artigos da Carta da Organilnção dos Estados 
Americanos, lIS quais passam a lcr a seguinte redação: 

Artigo 69 

o Conscllm l·crmanclJte Ja Organiz.1ção e o COIlselho Illterillllcl"Ícnllo de 
Desenvolvimento Integral dependem diretamenle da Assembléia Geral e têm a competência 
conferida a cada um deles pela Carta e por outros instrumentos interamericallos, bent como as 
runções que lhes forem conliadas pela Assembléia Geral e pe\a Reunião de Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriures. 

Artigo 92 

o Conselho IlIIcramericallo de Desenvolvimento Inlegral compõe-se I.Ic um representante 
titular, no uIvei minislerial ou seu equivaleme, de cada Estado membro, lIomeal.lo 
especificamenle pelo respectivo governo. 

Conforme previsto na Carta, o Conselho lnlcramericallo de Desenvolvimento Inlegral 
poderá criar os órgãos subsidiários e os orgallismos que julgar conveniente para o melhor 
exercício de suas runções. 
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o Cunse/h() IlIlemmcricauo de DescilVolvillJento Inlegrallem como finalidade promover 
a cooperação entre (15 Estados americanos, com o propósito de obter seu desenvulvimento 
inlegral e. em particular, de cOlllribuir para a eliminação da pobreza crítica, segulluo as normas 
da Carta, principalmente as consignadas no Capitulo VII no que se refere aos campos 
eçonómico, social. educacional, cultural, e científico e tecnológico. 

o Conselho Interall\cric:lIlo de LJeseovolvimenlo Integwl realizará, 110 mínimo. uma 
reunião por ano, no nível ministerial ou seu equivalente, e poderá convocar a realização de 
reuniões no mesmo nível para IJS temas especializados ou selorinis que julgÕlr pertinentes, em 
áreas de sua competência. Além disso, reull;r-se-j quando for convocado pela Assembléia 
Geral, pela Hcuniào de Consultõ\ dos Ministros das Relações Exteriores, por iniciativa própria, 
ou para os casos previstos no al'ligo 36 da C:lrla. 

ARTIGO 111 

Eliminam-se us seguimes arligos da Carla da Organização uns Estados Americanos: 94, 
96,97,98,99, !Un, 101, 102, 10] e 122. 

AIU'lGO IV 

Modifica-se o tilulo do Capítulo XIII c.la Carla da Organização dos l!stados Americanos, 
que passará a denominar-se "O Conselho Illteramericano para o Desenvolvimento Integral". 

Elimina-se o Capítulo XIV. Em conseqüência, modifica-se !lo numeração dos capítulos 
da Carta c.la' Organização dos Estados Americanos, a partir c.lo Capitulo XIV, que passará a ser 
o CilpÍlutu XV, e assim sucessivamente. 

ARTIGO V 

Modifica-se a numeraçi\o dos artigos da Carta da Organização dos Estados Americanos, 
a partir do artigo 98, que passará a ser o artigo 104, e assim sucessivamente, até o último artigo 
da Carla. 

ARTIGO VI 

A Secretaria-Geral prermrará um texto consolidado da Carla da Organização dos Estados 
Americanos, que compreenderá as uisposiçães não emenuadas da Carla origin~l. as reformas em 
vigor introduzidas pelos Protocolos de Buenos Aires e de Cartagena .das Indlas, e as reformas 
introduzidas por Protocolos posteriores, quando estes entrarem em vigor. 

ARTIGO VII 

. Este Protocolo ~ca aherto à assinat~lra dos Estados membros da Organização dos Estados 
Amencanos e será ratificado de acordo com seus rcspectivos proces~)s constitucionais. O 
illst_IUI.uelllo o~jgillal,. cujos lextos clh português, espallhol, francês e inglês são igualmente 
autentlCOS. sera deposllallo na Secretaria·Geral, que enviará cópias certiricadas aos governos para 
fins l.Ie ratificação" Os instrumentos de ratificaçãO serão depositados l1a Secretaria-Geral e esta 
l1olifi~aní do dCP9S~!O os gov,crnos signatários. 

ARTIGO VIll 

Este Protocolo ellfrará em vigor, entre os Estados qUe o ratificarem, quando dois terços 
dos Estados signatários houverem depositado seus instrumentos de ratificação. Quanto aos 
uemais Estados, entrar" elll .Vigoí n~ '.1 dem em que estes depositarem seus respectivos 

"inslfunle1llos de raiiticação. -", 
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ARTIGO IX 

Esle Prolocolo ser~ registrado na Secretaria das Nações Unidas, por intermédio da 
Secretaria-Geral l.Ia Organlt.açio dos Estados Americanos. 

EM FÉ DO Que. os Plenipotenciários abaixo assinados. devidamcmc autorizados por 
seus respt.oclivos Governos, assinam este Protocolo. que se denominarA Prolocolo de MaooBUI, 
na cidade de Manágua, Nicarágua, aos dez dias de junho de mil novecentos e novenla e Im. 

Quan.o-feira.5 117.5$ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sa.rney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 99, DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo à Convençla 
Internacional para a Conservaç&o do 
Atum Atlântico, adotado em Madri, em 5 
de junho de 1992. 

o Congresso NaC10nal decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Protocolo à Convençlo 
ILternacional para a Conservação do Atum Atlântico, adotado em Madri, 
em 5 de junho de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do texto do 
Protocolo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O 3 de julho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

PROTOCOLO P~RA EMEND~R o PARAGRAFO 2 DO ARTIGO X DA CONVENC~ 

lNTERNACIONAL PARA A CONSERVAÇAQ DO ATUM ATLÂNTICO 
(ADOTADO EM 5 DE JUNHO PE 1992, EM MADRI) 

AS Partes Contratantes da Convenção Internac!ona1 para A 
Conservacão do Atum Atlântico, adotada no Rio de .Janeiro (BRASIL) em 14 
de maio de 1966, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 

O parãqrafo 2 do Artigo X da Convenção ficará modificado no 
lo seguinte: 
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R2. Cada Parte Contratante contribuir« anualmente para o 
orçamento da Comissão com uma importância calcula4a de acordo com o 
sistema estabelecido no Regulamento Financeiro, uma vez adotado pela 
comissão. Ao adotar esse aistema, a Comi.são ~eve ter em conta, !n!!! 
!!!!, as cotas básicas fixas de cada uma das Partes Contratantes, como 
Membro da Comissão e das Subcomissões, o total em peso bruto das 
capturas e em peso liquido d08 produtos enlatados, dos tunideoe 
atlânticos e espécies .afins, e seu grau de desenvolvimento econômico. 

o sistema de contribuições anuais que figura no Regulamento 
Financeiro só poderá ser estabelecido ou modificado por acordo de todas 
as Partes Contratantes que se encontrem 
votação. As Partes Contratantes deverão 
no~enta dias de antecedência.-

ARTIGO 2 

presentes e tomem parte 
ser informadas disso 

na 
CO .. 

o original do presente protocolo, cujos textos em inglês, 
fr~ncês e espanhol sÃo igualmente autênticos, será depositado junto ao 
Duetor-Geral da t Organização das Nações Unidas para a l\gricultura e a 
Alimentação. Ficará aberto à assinatura em Madri, em 5 de junhO de 1992 
e, a partir de então, em Roma. As Partes Contratantes da Convenção que 
não tenham assinado o Protocolo poderão, nÃo obstante, depositar seus 
instrumentos de aceitação quando o desejarem. O Diretor-Geral da 
organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação 
env~ar5 uma cópia certificada do presente Protocolo a cada uma das 
partes Contratantes da Convenção. 

ARTIGO 3 

o present~ Protocolo entrará em vigor, para todas as Partes 
Contratantes, noventa dias depois do depósito per.ante o Diretor-Geral 
da orqanizaçã'o das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimenta.çüo, elo 
último instrumento de aprovação, ratificaçÃo ou aceitação por tres 
qQartos de todas as Partes Contratantes, ~ 8sae.'três quartos deverio 
incluir a totalidade das Partes Contratantes olaa.ificadas, em S de 
j\lnho de 1992, como países desenvolvidos COIn eq,Q~la de l'D.erc~do, pela 
CQnferéncia das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolyi~nto. Toda 
P~rte Contratante n~o inclulda ne.sa categoria 4e pa!ses pode, nó prazo 
dta seis meses seguintes ã. notificação da a.doção do Prôtocoló pelo 

, , -
Diretor-Geral da Organização das' Nações Unidaa 'para a A9'ricultu~a e ,~ 

Alimentação, solicitar a suspensão da entrada em,vi.gor,deste Protocolo. 
~s disposições estabelecidas na última fase do paráqrafo 1 do Artigo 
XIII da convenção Internacional para a Conservação 'do At~ Atlãnticn se 

aplicarão mutatis mutandis. 

ARTIGO 4 

O sistema de c&lculo da importância da contribuição de Cada 
Qma das Partes Contratantes, estipulado no Regulamento Financeiro, será 

JuIbodo 1m 
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aplicado a partir do exerc!cio financeiro sequinte aO da entrada em 
vigor do presente Protocolo. 

José 
item 

Madri, 5 de junho de 1992. 

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

26 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 100, DE 1995 

eu, 
48, 

Aprova o texto da Ata de Retificaçao do 
Protocolo Adicional sobre Navegação e 
Sequrança ao Acordo de Transporte Fluvial 
pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de 
Cáceres - Porto de Nova Palmira), lavrada 
em 23 de junho de 1993, em Montevidéu. 

o Congresso Nacional decreta: 

, Art. 10 t aprovado o texto da Ata de Retificação do Protocolo 
Adicional . sobre Navegacão· e Segurança ao Acordo de Transporte Fluvial 
pela 'Hidrovia. Paraguai-paraná (Porto de Cáceres-Porto ·de Nova 
Palmira), lavrada em 23 de junho de 1993, em Montevidéu.-

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que imp.liquem mOdÍficação da referida Ata, bem 
como quaisquer' 'ajustes complementares que, nos termos do art. 49, t, 
da Constituição ,Federal, ,acarretem. encargos ou. compromissos> -gravosos 
ao p,atrirnOnio nqcional. ,-

Al;'t. 2° Este Decreto Legislativo entra em vi~or na _dat~ de 
sua publi'cacao~" • I . " ... v 

, Art.' 3° -Revogam-se ás :dispc)Sic·õés em c6ntrário',. 
, -

'em O;) -' . .. ",' 
Senado Federal, de jUlho de 1995 

c':" 

o- ,,; i 

Senador José Sarney 
presidente do Senado Federal 

,.t' 

·!IH . " --, 



11758 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!o 11) 

ATA DE RETIFICAÇÃO DO PROTOCOLO ADICIONAL SOBRE NAVEGAÇXO 
E SEGURANÇA AO ACORDO DE TRANSPOP'TE FLUVIAL P€LA HIDROVIA 
PARAGUAI-PARANÂ(PORTO DE CACERES~PORTO DE NOVA PALMlRA) 
DE 23 DE JUNHO DE 1993/MRE. 

AJ«Jld6n Latlnoarnerlcana 
de IntelJlcl6n 
AnocIIÇ'O Latlno·Arl\erlclt&1 
~e lntfldlçfO ' .. " \, 

\ 

'. , 

ATA DE BETIFl..CAQAQ..- Na cidade de r1.ontevicléu. aOB vinte e três 
dt~B do mês de junho de mil nOvecentos e noventa e três, esta 
Secretaf"ia-Ger"al. em uso das faculdadee que lhe confere 11 
Resolução 30 do Comitê de Rept''''sentantes em seu artigo primei­
ro, como depositária doe Acordos e Protocolos subscritos peloe 
Go~ernoe doe paieee-membrOB d~ Associação. e do estabelecido 
em seu artigo terceiro. faz constar: 

E~Q.- Que a nept"eeentaclo do Brasil comunicou a 
existência de um erro no Protocolo Adicional eobre Navegao&o e 
Seguranoa ao Acordo nobre TranBpo~te Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná, eub5c~ito entre seu Governo e os Governoe da 
Ar.entina. Bolivie., Paraguai e Uruguai em 26 de junho de 1992. 

Segundo. - Que o erro consiste em que o Artigo 6S faz 
refe~ênoia ao "Apêndice B do Código lMOO", sendo Que na reali­
dade devia referir-ae ao "Apêndice B do Código CCG". 

~_e:iI:!l.- Que a Secretaria-GeNÜ, através do Memorando 
DAC 102/93. de dezessete de junho de 1993. comunicou o fato às 
Representações" da Argentina, Bolivie.. Paraguai e Uruguai. 
fixando um pra~o de três d1.as úteis para apresentar objeoões. 

~.- Que, transcorrido o prazo mencionado e n§o tendo 
recebido objeção alguma. esta Secretaria-Geral procedeu a 
riscar no Artigo 86 do Protocolo Adicional sobre Navegao§o e 
Segurança 00 Acordo de Tre.nsporte Fluvial pela Hidrovia Para-· 
guai-P~ranâ. o C6digo '"lMtll}"'. intercalando o Cõdigo ""CCG"". 

E. poro. ';1ue canale, eeta Secretaria-Geral lavra. a presen­
te Atn de Retificacão em lugar e data indicados. nos corres­
pondentec originais noe idiom~a 'Português e espanhol:. l3endo 
ambos os textos igualmente válidos. Lk 

wY~~- ES COPIA fiEL DEL ORIGINAL 
NI'Iomo Alm!NES 

.,'!etret&tlo Gelleral 

Julho de 1995 
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Zona Espec i a 1: aQue 1 a 
proibidas a9 descargas 
danos ao meio ambiente. 

zona da Hidrovia na Qual estão 
de QualQuer tipo que possam causar 

TranSQRLt!L..Q~~ombustJ.~~i.$. substancí~s nocivas 1 i~j~ 
_.!?1!.Q_!ii~anç i as p rej.I,,Lçfi,çj ~j L"Ll!Le rcaQQ.r:j_~.!LP.Jl.Li9Q§'~"§ 

Artigo 83.- Oocumentac!9. Os navios e as embarcações da. 
Hidrovia ou outrQS que transportem mercadorias perigosas 
apresentarão a notificação correspondente perante a autoridade 
competente. com antecedência ã entrada a porto ou salda dele, 
cumprindo as formalidades Que a esse respeito estabeleça a mesma. 

Os navios e as embarcações da Hidrovia. ou outréls que 
transportem mercadorias perigosas, levarão a bordo a documentação 
estabelecida sobre o assunto pe1as normas nacipnais e ;nterna(.;o­
nais, conforme o caso. 

Os navios e as embarcações da Hidrovia ou outras Que 
transportem hidrocarbonetos ou substâncias nocivas deverão levar 
a bordo uma cópia da apól ice de seguros contra acidentes de 
poluição. 

A autoridade competente de cada pais signatário outorgará, 
Quando corresponder, os certificados e autorizações.necessários, 
de acordo com a modalidade do transporte. 

~Lt.~. - Infor~macão_ de Sinistros. AS embarcações da 
Hidrovia ou outras Que sofram avarias ou outroS sinistros 
prOduzidos por cornbustfveis ou mercadorias perigosas transnor­
tadas por água, em águas de jurisdição de um pais signat.ário, 
i nfo,...mar·ão imedi a.tament.e tal ci rcunstanci a à autor idade competen­
te def:~e pafs, ajustando sua ação ás normas existel1tE>s sobr'e 
e~sas emergências, Que deverão complementar-se com às diretrizes 
Que para esses casos determine essa autoridac;le. 

Arti9º-]:.§:.- Tra1l.§P....Qrte_~_ç:[fJp~t1agem e Se9F7~ação de Mer"cado­
r:j-ª.L~.ri.9ruLaJL~-ºly~ntj:!...§_~'!LY.QIM.!!l~§. O transporte, emba 1 agem, 
marcação e segregaç!ro de mercadorias perigosas em volumes é 
regida, conforme o caso, pelas disposiçôes do Código Marítimo 
Internacional de Mercadorias Perigosas (Código' H-IDG) e pelo Anexo 
111 do MARPQL 73/78. 

Artigo 86.- Transporte ge Mercadorias Sólidas Perigosas a 
Granel. O transporte de mercadorias sólidas perigosas a granel 
é regida p'~18S disposições correspondentes do Apêndice B do Có­
digo ~.c .... C 

RiSctdo: "IHVG": Não vale.· Int~rc.alado: "CCC": valM #" 
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Faço ·saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

'" 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 101, DE 1995 

Aprova o texto do protocolo sobre 
Integração Educativa e Reconheci~ento 
de CertificadOS, Titulas e E:studos de 
.N1 vel Primário e Médio Não Técnico, 
concluido em Buenos Aires, no âmbito 
Mercosul, e a.ssina.do pelo Brasil em 5 
de agosto de 1994. 
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o congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto do Protocolo sobre Integração 
Educativa e Reconhecimento de- Certificados, Titulas e Estudos de Nivel 
Primário e Médio Não Técnico, concluido em Buenos Aires, no âmbito do 
Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Protocolo, assim coroo quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acatretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em Cr!> de julho de 1995 

Senador José Sarney 
P~esidente do Senado Federal 

PROTOCOLO SOBRE I.NTEGRAÇ~O EDUCATIVA E RECONIIECIMEti.TO DE 

CERTIFICADOS, XlTULOS E ESTUDOS DE NtVEL PRIMÂR\O 

E MeDIO NAo TeCNICO* 

Os Governos da República Argentina, da Repüblica Federativa 

do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, 

a seguir denominados nEstados-partes", 

E~ virtude dos principios e objetivos enunciados pelo Tratado 

de Assunção, assinado em 26 de marÇo de 1991; 

Conscientes de que a Educação ê um fator fundamental no 

cenário dos processos de integração regional; 

Prevendo que os sistemas educativos devem dar resposta aos 

desafios suscitados pelas transformações produtivas, pelos avanços 

científicos e técnicos e pela consolidação da democracia no contexto da 

crescente integração entre os países da região; 

Movidos pela convicção de que é fundamental promover o 

desenvolvimento c~ltural mediante um processo de integração harmônico e 

dinâmico, destinado a facilitar a circulação do conhecimento entre os 

paises integrantes do MERCOSUL; 

Inspirados ~ela vontade de consolidar os fatores comuns de 

identidade, de história e do pat~imônio cultural dos povos: 

No presente Protocolo, concorda-se em considerar que o mesmo 

compreende os Níveis Primário, Médio não 

denominações eq(Hvalentes em cCida pais. 
técnico ou suas 

Julho de 199' 
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Considerando a necessidade de se Chegar a um acordo comum 

relativo ao reconhecimento e à equiparação dos estudos primários e 

médios não técnicos, cursados em qualquer dos quatro países integrantes 

do MERCOSUL, especificamente no que CQncerne a sua validade acadêmica. 

Acordam: 

ARTIGO 1 

Os Estados-Partes reconhecerão os estudos de educação 

primária e média não técnica e validarão os certificados que os 

comprovem, expedidos pelas instituições oficialmente reconhecidas por 

cada um dos Estados-Partes, nas mesmas condições estabelecidas pelo 

pais de o~igem para os alunos ou ex-alunos das referidas instituições. 

2. o mencionado reconhecimento será realizado com o objetivo de 

permitir o prosseguimento dos estudos, de acordo com a Tabela de 

EqUivalências que figura como Anexo I e que é parte integrante do 

presente Protocolo. 

3. 

Ministros 

Para garantir 

de Educação 

a implementação deste Protocolo, a Reunião de 

do MERCOSUL propenderá à incorporação de 

conteúdos curriculares mínimos de História e Geografia de cada um dos 

Ç3stados-Parte$, organizados por meio de instrumentos e procedimentos 

acordados pelas autoridades competentes de cada um dos países 

signatários. 

ARTIGO 2 

L Os estudos em nível primário ou médio não técnico realizados 

de forma incompleta em qualquer dos Estados-Partes serão reconhecidos 

nos demais Estados a fim de permitir o seu prosseguimento. 

2. Este reconhecimento será feito com base na Tabela óe 

EqUivalências mencionada no parágrafo segundo do artigo primeiro, a 

lual poderá ser oportunamente complementada por uma tabela adicional 

que permitirá equiparar as diversas situações acadêmicas originadas da 

aplicação dos regimes de avaliação e progressão de cada um dos 

Estados-Partes~ 

ARTIGO 3 

L Com o objetivo de estabelecer as denominações eqUivalentes 

dos níveis de educação de cada um dos Estados-Partes, de harmonizar os 

mec3nismos administrativos que facilitem o desenvolvimento do que foi 

estabelecido, de c~iar mecanismos que favoreçam a adaptação dos 

estudantes no país receptor, de resolver 

estiverem contempladas pelas Tabelas de 
aquelas situações que não 

EqUivalência e de velar pelo 
cumprimento do presente Protocolo, será criada uma Comissão Regional 
Técnica que poderá reunir-se toda vez que pelo menos dois dos 
Estados-Partes considerarem necessário. 
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A Comissão Regional Técnica será integrada por delegações dos 

Ministérios da Educação de cada um dos Estados-Partes e sua coordena~ão 

caberá aos setores competentes das respectivas Chancelarias. Os locais 

de reunião serão estabelecidos de forma rotativa nos territórios de 

cada um dos Estados-Partes. 

AR'l'IGO 4 

Cada Estado-Parte deverS informar aos demais Estados qualquer 

modificação verificada em seu sistema educativo. 

ARTIGO 5 

Em caso de existência entre Os Estados-Partes de convênios ou 

acordos ~ilaterais com disposições 

referidos· Estados-Partes poderão 

mais favoráveis sobre a matéria, os 

invocar a aplicação daqueles 

dispositivos que considerem mais vantajosos. 

AttTIGO 6 

1. As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em 

decorrência da aplicação, interpretação ou do 

disposições contidas no presente protocolo serão 

negociações' diplomáticas diretas. 

nâo cumprimento das 

resolvidas mediante 

--,. Se mediante tais negociações não se chegar a Um acordo ou se 

a controvérsia for solucionada apenas parcialmente, serão aplicados os 

procedimentos previ,stos no Sist:.ema de Solução de Controvérsias vigente 

entre os Estados-Partes do Trat~do de Assunção. 

ARTIGO? 

, ,I, 
1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de 

Assunção, entrará em vigor, 

ratifiquem, 30 (trinta) dias 

ratificação. 

para as dais primeiros Estados, qu~ a 

após o depôs,ito 'do segundo instrumento de 

2. 

300 

1. 

Para as 

(trigêsimol dia 

demais ,signatários ent~arã 

apó:s o de,PÕs i to do respec,t i vo 

em yigor rio 

instrumento, de 

forem reposi,tadas 

ARTIGO ti 

as, ratificações. 

o prese~'te Protocolo 'poderá ser revisad'o de comum acordo ~or , 
proposta de um dos Estados-Pa~tes. 

2~ - - ade-sfio d. u~ Estado ao Tratado de Assunção "implicará 

ipso jure' a adesão ao presente Protocolo. 
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ARTIGO 9 

à Governo da República do Paraguai será o depositário do 

presente Protocolo 
cópias devidamente 

Estados-partes. 

bem como àos instrumentos de ratifica cão, e enviará 
autenticadas dos mesmos aos Governos dos demais 

2_ o Governo da República do Par,guai notificará aos Governos 

dos demais Estados-Partes a data de entrada em vigor do presente 

Protocolo e a data de depósito dos instrumentos de ratificação. 

Feito na Cidade de Buenos Aires, em de agosto de 

1994, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 

textos igualmente autênticos. 

UEPOBLJCA 

PELO GOVERNO DA REPOSLICA 

DO PARAGUAI 

Luis Maria Raairez Boettner 

/J ( 
( "! /' !}-
PELO GO SRNO DA REPOBLICA 

FEDERATIVA DO BRl\SlI~ 

Celso Lo N. Amorim 

PELO GOVE~N 

ORIENTAL DO URUGUAI 

Sergio Abreu 

A N E X O I 

Tabela Comparativa de Anos de Escolaridade 

ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI 

lO Primário lO Fundamental lO Primário lO Primário 
2ó' 20 20 20 
)0 ). )0 )0 

40 • 40 40 ,9 

50 50 50 50 
60 ". 60 60 69 

'O 'O lO BáSico Médio 10 c. Básico Seco 
10 SecundáriO 80 20 20 

20 10 Médio )0 ]0 

• 10 20 40 "Bachillera~o" 'O 118achi.J.lerato" 
40 ]0 IIBach." 50 20 
50 60 )0 

12 anos 11 anos 12 8n05 12 anos 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. \.030, DE 27 DE JUNHO DE 1995, QUE 
"INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP, DISPÕE 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR, DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 006,007. 
DEPUTADA MARIA LAURA ................... 010. 
DEPUTADO PAULO PAIM. 001,002,003,004,009. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ............... 005,008. 

MP 1030 
·000001 

I<EDIDA PROVISÓRIA N° 1.030, DE 30 JUNHO DE 1995 

EI<ENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1 <J da Medida 
Provisória nU 1.030: 

"Art. 1" - A partir de lU de dezembro de 1994, o 
Banco Central do Brasil divulgará a Tax.a d~ Juros de Longo 
Prazo - TJLP, apurada de aç::ordo CO~ o disposto' ,nesta Med.icta 
Provisória e em normas a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e aprovadas pelO Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo.. Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e' pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Har inha Hercan te. " 

." .' 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar a participac,ao de 
repr::es,entantes dos FAT, d()'·~PIS/-PASEP,· do ~'Mtil nó' pr6cesso de 
re~~),aJnentação da TJLP e,-. assim, garantir" que as decisões 
seJ~m·, tomadas com o respal'd-o' de t6das as entidades ·"1 

envolvidas.' -- Dessa forma-,' . pretendemos' confer-ir - rna"ior' 
legitimidad~ as ações que jvierem' a ser adota'd.as,· 'em - éspeci'al, 
busc::ando . ,assegurar qUe" a oécessária'·· retomada- \ dos 
invE:!;:;t.:im~nt:;.Qs.· produtivos' não 'implique em dila):iii:iação "do 
patr,lmçmlO .dos F'undos referidos. . . , , 

Sala das Sess6es, 03 DE JULHO de 1995. , 

--~-::-~~lO Paim 
~/ .T/RS 

Iulho de 1995 
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MEDIDA PROVlSÓIUA N" 1.030/95 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1030 
000002 

Oê-se. seguinte redação aO artigo 2° da Medida Provisória nO 1.030/95: 

Qusr!a-reira 5 11765 

• Art. 2° - A TILP serã calculada a partir da rentabilidade nominal média. em 
moeda: nacional. verificada em periodo imediatamente anterior de sua vigência., dos títulos da 
divida pública externa e int ..... de oquisiçio voluntária. bem como • partir da variaç&> _ 
do lPC-r. ou outro índice sucedâneo." 

JUSTIFICA T1V A 

A emenda em tela pmnitirà que a WOI oficial de voriru;iI<> do. preço. seja 
c&\IIada. no caJeulo da TlLP. Este aspecto toma-se particularmente importante em fllce de uma 
eventual utilizaçio do. titulo. da divida externa como retCrencial para a tíx8ç4o da TILP. De!àto. 
tais útuJClS sujeitam-se a regras de remuneração que nio se ajustam a realidade do mercado 
naoional. Assim. consi.denlmo. pertinente introduzir dispositivo que assegure a corroçio 
monet8riA na \luÇIo da TlLP .. consequentemente, na própria remUDenlÇãO dos recurso. do PIS­
PASEP, do FAT e do FMM. que seriI<> utiJizJujo. nas linIw de crédito do aNDES. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 1995 . 

. ~AW . IRS 

MP 1030 
000003 

. MEDIDA PAoVlSÓRL\ N° 1. 030, DE 30 DE .JUNHo DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

,Sup~ima-se o parágrafo único, 
Medida Prov15ór~a nU 1.030: 

JUSTrFlCATIVA 

do artigo 31.,1 da 

, " 'A .emep.d~ .. ·visa assegurar que a conCessão de linhas 
de créoi to em çondições pri~ileqiadas obedeça··a regras 
previamentê. discut-idas e referendadas pelo ,Congresso 
Nacion~~. O parágrafo que ora pr~tendemos suprimir concede ao 
Conselho, ,Monetário. Nacional o poder de estender a apliCClção 
da TJLP par.a, outras, .hipóteses nao previstas na MP. Isso 
confere ao órgão wna atribuição, e».tremamente importante, qUe 
não deve de fõrma alqUIrla passar ao' largo do' crivo do Poder­
Legislativo. 

Sala das Sessões, 03 DE JULBO de 1995. 

o :A.Ur..O PAIM 
PT/RS 
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MP 1030 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.030, DE 30 DE JUNHO DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao incisa v, do artigo 
3 U da Medida Provisórja nU 1.030: 

,·v - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada titulo e as variações do 
indice de preços mencionado no art. 2 U serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variacão dos precos 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos titulas da divida externa como referencial para a fixação 
de TJLP. De fato, tais titulas sujeitam-se a regras de 
remuneracão ·que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção monetaria na fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do f.MM, que serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 03 de julhO de 199~. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

O AULO PAIM 
PT/RS 

L 
MP 1030 

000005 J 
p;;?pJ ,..-, -M-P-'O-3-0-/-9-5-- -----._ ... '- : : J 

C~276"'" J 
'0 -- zO·~- .rI O O -, 1

1'"""' ---:-;:::;-----:-;:::;---=-'~ ---;::;-----=:::-----
uu -- 4 • -..... 9 . S"",,,Umllll_ --.J 

rr---------"""-------
ElIl •• d. a MP 1010195 
MooUleaçAo do Parégrafo tlaico do art. 4-, 

Dê-se ao parágrafo Unico do art. 4° a seguinte red;Ição:, 

"O BNDES traósferirá. nos prazos legais. ao Fundo' de pariic:ip~< P[~~ , 
PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador O valor correspondenre a Tll..P aludida 

DQ caput deste artigo . . . 

-
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Justificação 

PaIte dos recursos dQ PIS~PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

são utilizados pelo BNDES na fmanciamento de projetos. ::-Jão pode ú BNDES eximir­

se. de restituir aos fundos os valores monetariamente conie:idos. Não há porque 

restringir ao valor de 6% esta correção. 

Ao emprestar esses mesIJlos recursos, o BNDES cobrará dos domadores a 

TJLP. não há porque não restituir aos verdadeiros donos dos recursos Os valores que 

cobra pelos rmanciamentos. Não pode o BNDES capitalizar a diferença, como propõe o 

texto da MP. Assim. procedendo, estaria o BNDES capitalizando-se com reclUSOS que 
não lhe pertencem, em prejutzo dos fllildos de Participação PIS-PASEP e de Amparo 

ao Trabalhador. 

A límitação em 6% não corresponde 3 desvalorização dos recursos do 

FWldo de Assistência ao trabalhador e PIS-PASEP já que estamos num regime de 

inflação superior a J % ao mês. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.030 

EMENDA SVPRESSIVA 

Suprima-se o .ni'go 5" 

JUSTIFICATIVA 

MP 1030 

000006 

o artigo 5° autoriza a destinação de até 20% do~s 'rec~rsos 
do FAT repassados ao BNDES para operações de financiamento a" empreendimentos e 
projetos destinados à produção ou comercialiução de bens de reconhecida inserção 
intema~ional. A proposta confere -úm privilégio ao setor exportaobr que, 'em nosso 
entenduner.tt? é. 9~~eçessário e pouco con~izente com o caráter assumido pelo 
diSpOsitivo; pe fato, a medida provisória preconiza a concessão d~" financiamento de 
longo prazo', a programas de investimento voltados para a geração d~:empregos -e renda. '.', 
Não há razão para estabelecer tratamento diferenciado para este ou aquele. setor e . 
principalmente, com a vinculação de um significativo volume de recursos,' que . 

Quarta-feira 5 Jl767 
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certamente poderá prejudicar a concessão de incentivos creditícios para outros 
segmentos de atividade voltados para o atendimento do mercado interno. Na condução 
de suas decisões de investimento, o BNDES deve se pautar na escolha de projetos de 
maior retorno socia) e financeiro, que podem ou não ser oriundos de empresas do setor 
exportador. O dispositivo engessa e subverte o sistema de concessão de crédito por pane 
do BNDES, ao introduzir um novo critério para aprovação de financiamentos que não 
esta necessariamente atrelado aos princípios de racionalidade na aplicação dos recurijOs 
públicos. 

Sala das Sessôes, em 03 de julho de 1995 

Deputado C~ILANTE 
PTIDF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.030 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 6C! 

JUSTIFICATIVA 

MP 1030 

000007 

o art. 5° e O art. 6° da Medida Provisória nO 1.030 
estabelecem um tratamento privilegiado ao setor exportador, que a despeito do objetivo 
meritório de ampliar os incentivos ao comércio exterior, pode representar um sério 
desequilíbrio em relação a outros Setores não menos importantes para a geração de 
empregos e renda. Os segmentos ligados â. produção para o mercado interno podem ser 
prejudicados no acesso a operações de crédito junto ao BNDES e estariam sujeitos a um 
tipo de discriminação pouco condizente com os objetivoS gerais que nortearam a 
elaboração da medida, 

Sala das Sessões. em 03 de julho de 1995 

D--
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTIDF 

Iulho de 1995 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS l 
MP 1030 

000008 

Quarta-feira 5 11769 
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ModJIlcação do al1. 6-, 

Dê-se ao capur do art. 6° a seguinte redação: 

"Os reCUfSOS dQ Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de f1ll3uciamellto de que trata o art. 5" desta Medida Provisória lerão como remlUleração 

a TJLP." 

Justificação 

o BNDES atraves de suas políticas de fmanciamento díscriciona o que 

fmanejar, contudo, para os trabalhadores e para o FAI, os recursos foram tomados pejo 

Banco e devem se,r remunerados corretamente. Ao criar a TJLP, o governo estabeleceu 

esL'l fOID:m. 

Nã.o pode o BNDES eximir-se de restituir ao FAT os valores detidamente 

corrigidos. Nào há porque estabelecer a Taxa de Juros para Empréstimos e 

Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (LIBOR)', sabidamente inferior à 

TJLP, c.omo fator de correção para uma parcela dos recursos do F A T. 

Caso o govemQ rewlva cohrar taxas inferiores, para 'subsidiar ainda mais OS 

exportadores. não deverá fazê-lo em detrimento da devida remuneração dos recursos que 

compulsoriamente toma emprestado. Os recursos pertencem ao F ATe rem que fazer 

face ao seguro desemprego, que hoje atinge boa parte dos trabalh."1dores brasileiros, 

parcela que deve inclusive aumentar com a politica suicida de altos juros praticados pelo 

governo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1030/95 

MP 1030 

000009 

Suprima-se do artigo 12°, a expressão", e os pará.grafos 2° e 3" do art 2° da Lei 
n° 8.019, de 11 de abril de 1990." . 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos recursos do F AT e do 
PlSIPASEP sejam mantidos ao nível de 6% a,a., e afasta a possibilidade de que tal percentual 
seja reduzido por determinação unilateral do Conselho Monetiuio Nacional. 

Sala das Sessões, 03 DE JULHO de 1995. 

e ado PAULO PAlM 
PTIRS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.Q30 

EMENDA AOlTlVA 

inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1030 
000010 

Art. A cada seis meses, contados a partir de 1" de fevereiro de 1995. 
será c::reditada ao patrimônio do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante a diferença verificada entre a taxa de 
remuneração dos recursos aplicados na forma do art. 4", 5()e 7" desta lei, e a taxa de variação 
do ICP-DI, d. Fuodação Getúlio Vargas. 

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT, ao Conselho Diretor do Fundo de Participação PISIPASEP e 
à Comissão do Fundo da Marinha Mercante, estabelecer regras especificas com vistas ao 
cumprimento do disposto no "caput" deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o intuito de resguardar o patrimônio do~ fundos 
referidos na Medida Provisória em exame e impedir que o ônus financeiro decorrente da 
política creditícia do governo seja suportado exclusivamente por eles. Neste contexto, 
eventuaís disparidades oconidas entre o índice de remuneração dos fundos e a variação 
acumulada da inflação dos últimos seis meses serão incorporadas aos respectivos 
patrimônios, na torma e em condições devidamente consensadas entre o CODEF AT. o 
Conselho Diretor do PIS/PASEP e a Comissão do Fundo da Marinha Mercante. 

Sala das Sessões, 4 de julho de 1995. 

lulho de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINÀR E EMITIR PARECER SOBRE'A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031 DE 27 DE 
JUNHO DE 1995 QUE" CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
DE FlSCALIZAÇAo, A GRATIFICAÇAo DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
PROTEÇAO AO vOO, E DÁ OUTRAS PROVlD~NCIAS ". 

CONGRESSISTAS 

DeputadO ALDO REBELO 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado EXPEDITO JÚNIOR 
Deputado HUGO BIEHL 
Deputado JAQUES WAGNER 
Senador JONAS PINHEIRO 
Deputado LUCIANO DE CASTRO 
Deputado NILSON GIBSON 
Deputado SALOMÃO CRUZ 

SECOM 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

EMENDAS NOS. 

006. 
015. 
005. 
001,003. 
004,009,010,011,012,016. 
002,014. 
008, 
007. 
013,017. 

l MP 1031 

000001 J 
rz o;: c: L' --"JldtJllJ.l./Ul...lw:.u.w. -e..J -eJf> -", -w. ->llISJ.-..... ~'~...LI. -w· :~:;;=--=--===~_-~_--'....I ~ ~!:! ~ _ EMENpA A MEOIDA PROVISÓRIA 1031 de 27f06/95 

[L.' ____ .1lIa:l.!.Ul~!1l.·~·~~~~~=======~~~_=:;1 1"--1~8'8-4 • .... -1 _ DEPUTADO illJGO BIEm. . . _ 

r 

" I 

37('_- 4 ~-AOo''''. • I 

Dê-se: ao Art. )0 a seguinte redação : 

• Art .. I o ~ Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista., Químico, Farmacêutico, Técnico em Agrope-- . 
cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrâria., em 
exercício das atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem 
animal ou vegetaJ, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Refonna 
Agrária - mCRA, autarquia vinculada àquele Minstério I' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desenpenho de Atividade de 
Fiscalização aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do Minis­
tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agrícola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do lNeRA, não contemplados na Medida 
Provisórill nO 92 J/9S e em suas ve~s anteriores. 

Quarta-feira 5 11771 
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Consíderando que os profissionais acima mencionados, desempenham na área 

Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrô­
nomos, e também considerado, ainda, que estão submetidos a jornada de trabalho de igual 
duraçio. 

'" Considerando também que são possuidores de Caneira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através de termos de Fiscalização, 
Auto de Infração, Auto de Interdição, etc .. " contribuindo ao incentivo à arrecadação, 
porque nio conferir tratamento isonômico entre as categorias mencionadas e aquelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 921/95. 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
improdutivos e, portantQ, passíveis de desapropriação para reforma agrária. As ações 
de fiscalizaçio perpassam boa parte das atividades do INCRA, especialmente as que 
se relacionam ao dimensionamento fundiário, à &valiação da produção animal e vegetal, 
à verificaçi.o de dados relativos a processos de desapropriação. à viabilização técnicas 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de Serviços Cadastrais, indispensáveis 
á manutençio de um cadastro fidedigno da área rural. 

Por fim, no que tange à extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Miniatério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalizaçio dt produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
De1egacias do Ministério situadas DOS Estados. Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladas. 

D 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP -1031 

000002 

Dê-se ao Art. 10 da Medida P:tovis6ria nO 1031, de 27 de 
junho de 1995 1 a seguinte redação~ 

"Art. 10 - Fica instituida a Gratificação de Atividade 
Técnica e de Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos. __ . 
efetivos de Engenheiro-Agrônomo, Médico-Veterinário, 
Zootecnista, Qui~ico e Farmac.utico do Ministério da 
Agricultura, do Abastecimento e da ~forma Agrária, bem como a08 
Engenheiros-Agrõno~s do Instituto de Colonização e Reforma 

Julho de 1995. 
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~rària _ I~CRÃ, e Engenõeiros-Aqrônomos, Engenheiros-Florestais 
e Enqenheiros de Pesca d~ Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos RecursOS Naturais Renováveis - lBA1-1A, em exerci cio das 
.tividades técnicas e de fiscali2ação e controle de produtos de 

oriqem animal ou vegetal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa de apresentar emenda ao Art. 1
D 

da Medida 
frovis6ria n D 1031, de 27 de junho de 1995, ttam por base o 
principio ~sonômico e a necessidade de assegurar aos 
profissionais listados neSsas categorias, em pleno exerci cio de 
,uas atividades, padrões de remuneração qUe sejtam compatíveis 
com as exigências requeridas, já que as tarefas que desenvolvem 
são complexas e igualmente imprescindiveis para o Ministério, o 

tNCRA e o iBAMA. 

[ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 103.1 

000003 

J 
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Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

"~ l° - Fica instituída a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aos profissionais do setor público no exercicio das 
atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetaJ " 

JUSTIFICAÇÃO 

A.... .. . tru.clanva ~bJ~t1va conferir tratamento isonômico entre as c#.tegorias de nível .. 
suprodpen,or e IntermedIário, que desempenham atividades de fiscalização e corttroJe de 

u os. 
lemb A ext~sio d.a gratificação aos servidores de nive1 intermediário pois há de se 
d.leg~~~deot81s 'rusest~~ore.s tam

d 
bém atuam na fiscalização de produtos., p,fucipalmente nas . 

_...... nu eno situa as nos Estados. 

) 
v .. i 
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MP 1031 
000004 

MEDIDA f'RO\"{SÚRM N" I.U31. de 27 dcjunho..tc lWS. 

EMENIJA MODIFICATIVA 

Altcrc-<:.e a redação do "c<tpur" art. }" r;tr:' a seguinte: 

",\n. }", Fica instituída a C'iratificação do.:: Dlo!sel1l:penho c Produtividad~ de 

Fiscali:t.ação devida aos ocupantes de l.'âr~oS efetivos de Engenheiro 

,\grônomo. Zootecnista, (juímico c Farmacêutico do l\linistêrio da 

,\gricultuf'J.. do Abastecimento c da Rcformól :\gciria {Iuando no efetivo 

exercício de atividades dc fiscalil.ação lo! lOspcção agropecUária. W 

J USTlI'lCA<,:ÃO 

A emenda têm () objetivo de, além de preservar a idéia do texto original de 

assegurar que a (~r'.ltiticação ora criada - cspecíticamentc definida corno de DC!1oCmpc:nho 

da atividade dI! Fiscalização - "ocja devida exclusivamente aos servidores que ex.erçam 

atividade:,; de tiscalização agropecuári~ afastar equivoco 4a redação que pode gemr 

interpretações quanto à sua duplicidade coro a Gr-J.tificação ~e Atividade já devida aos 

mesmos servidores. ParoJ. que não se; configure bi:s in UJem. c: na."rSSõÍrio dar ao dispositivo 

redação mais precisa., vincubmdo a vantagem à produti~idade dos servidores no 
desempenho das atividades específicas. 

Sala das Sessões. 3006.5s' 

r---- '11tOS". ----, 
MP 1031 

000005 

~P 1031 I 95 

alllS\l) 

I11IIIII1II EXPEDITO "ONIOR 

II UIIlSi'A 
IIRUtIMnlll 

I I USlI1U1P1 
fll .. lfllAIPI 

.111100 T 1f!lI: .lil!,,_ --, 
Pl RO-lll-~ 

PROPÕE-SE A SEGUINTE REDAÇÃP AO ART. l°. DA MP 

ART. l°. - FICA INSTITUÍDA A GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE E FISCALIZAÇÃO AOS OCUPANTES 
DOS CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
ZOOTECNlSTA, QUÍMIco E FARMACÊUTICO DO MINIsTÉRIO DÁ 

Julho de 1995 
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AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARlA, EM 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, E AOS ENGENHEIROS 
AGRÓNOMOS, FISCAIS DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO RURAL E 
TÉCNICOS DE CADASTRO RURAL DO INCRA, AUTARQUIA 
INTEGRANTE DESTE MESMO MINISTÉRIO, QUE DESEMPENHAM A 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS PARA F!NS DE 
REFORMA AGRÁRIA 

JUSTIFICATIVA 

O !NCRA executa em todos os seus segmentos atividade de 
fiscalização, para fins de dimensionamento dos imóveis rurais, de avaliação de 
produção animaJ e vegetal, de verificação de dados de,;apropriatórios, de 
viabilização técnica de assentamentos rurais e, ainda, de lanç amento da taxa de 
serviços cadastrais, tributo que lá pennanece, tendo em visH a necessidade de 
um cadastro fidedigno da área ruraJ e que se faz pela análif e da declaração do 
proprietário rural com relação a seus imóveis rurais. 

No entanto, a Medida Provisória 0°: 1.008, de { .fine gratificação de 
desempenho e fiscalização para o Ministério da Agricultura do Abastecimento e 
da Reforma Agrária, exclui exatameote o órgão que, parte í Itegrante, fiscaliza as 
ações de Reforma Agrária. 

Por essas razões e para que se garanta pelo menos moa isooomia 
interna no próprio Ministério, vimos apresentar uma nova edação para a Medida 
Provisória n°. 1.008. ...........,. . _., 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

. , . 

_1111 \ \ 
\ ' 

MP 1031 

000006 J 
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. inclua-se, no caput do artigo 1°, in fine, a ~pressão: "bem como 80S 
técnicos sgricolas, rIScais de udaslro e tributaç.io rural, Upicos de cadastro rural, 
topógrafo. e cogeJlbeiros agrinomos do mera, q~e uerçam ativids.des 
Ibalizadoras DO imbito da Refonna Agnh; .. n 

roSTlFlCAÇÃO 

A emenda visa oorrigir a injustiça perpetrada contra os servidores do 
!NeRA, participantes do processo de fiscalização das ações de reforma agrária. como o 

.. 



11776 Quarta-feira 5 

[ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

INeRA é órgio integrante do Ministério da ABricuJtura, trata-se, antes de mais nada, de 
estabelecer isonomia interna entre esses órgãos. 

Sala das Sessões. em 29 de junho de 1995. 

Deputado ALDO REBEW 
Llder do PC do B 
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Medida PrOvisória .,!! 1031. de 27 de junho de 1995. 
---, 

I' Deputado Nilson Gibson 1229-5 

r 4 iJ· ,~,'.". 9: 

TUTO-_________________ ---, 

EMENDA À MEDIOA PROVISÓRIA Nol031 de27 junho de 1996 
A~'~"'An.I·.: 

Art. 1°, . fica bIIdlIIWao. G~ ft ne.-pnho It FIIcaItmfio ckWho _ -....... .. -.. 
dedv ... de~~Zoutenbta,~e F~ .. o~rioolaA~..,A~eda 
Reror-~ e.- eurddrtâ .....".. .. 1baIIbaJ:Io It aIIIIrOk- oIe,."._ .. ortte- ....... _ ........ __ c.-o_ 
~ ~OII .. IPea .... ~ t -.erior. nIl ... ~rádo oIe ~ de ...... ~. ~ ~ 
pi Ui ............. _u.t.oIe~ ~~ .. P'w= .... liI ... 40t_dDatoNIdDII.I .. 8tpIOSOCW· 

IN'" 

.IUUIPICATIVA 

AIIK:a.Io .. ~ ...... Wnd" ... _lIh'd ... ' Jlkioe ........ , ... u....._ ~ 
~C~e ~i-..llda.~jtlldÇa.u.Io_Vkla._~- .......... IIJIOIo(lftto 
.~C!.PI_....-:.. ... _J _ ... f1KIrIIoeP IM; .. o ..... _je~ ... GU'A,~ 
.~.~e~.~ ... ~ .. """*-.~&dlllIoP* 

Julho de 1995 
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---, _ Deputado LUCIANO DE CAS1RO . _ ~ 

I'n'-3-0-, ;;'0-,-9-5-' íL __ ;:_ ... _~~-IL-_ .. _ .. _··_·_··_IIL__-__ ...1.._ .. _ .. ·_·_J--, G:~"~ 
~.-----------------------ftUO-----__ --------------------, 

Emenda Aditiva 

Acrescem .... ao caput do art. I' a seguinte expressão. logo após 'Ministério da 

Agricu1tura, do Abastecimeoto e da Refonna Agrária": 

" ... e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, lIl11arquia vinculada ao Ministério do Meio Ambieote , dos Recursos 

ffidrico. e da Amazônia Legsl'. 

JUSTIFICATIVA 

Intentamos, com a ]rreSOIlte emenda, esteoder a gratificação, mais do que justa, 

aos Engenheiros Agrônomos do IBAMA. cujas atribuições guardam absoluta sinúlaridade com 

as dos profissionais do Ministério da Agricultura. do Abastecimeoto e da Refurma Agrária OI 

fisc·1jzaçlo e no controle dos produtos de origem vegetal. de conformidade com a Constituição 

Federal no seu § lOdo art. 39, eem especial. no Decreto nO 98.816 de 11 de janeiro de 1990, no 

art. 58, que dispõe: 
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'Ação fiscalizadora é da competência: 

I - dos órgãos federais rtspansáveis pelos setores d. agricultura, saúde e meio 

MP 1031 

000009 

MEDIDA I'ROVISÓRIAW 1.031, de 27 de junho de 1""5. 

EMENDA ADIT[VA 

Acrescente-se, ao arri!?;o I", (J seguinte parágrafo: 

"ArL 2u 
••• 

§ 2:. ,\ Gratificação de que trata () "caput" oS devida, ainda, aos servidores: 

I - ocupante~ de cargos ue Fiscal de Auastcc{memo e Preços da SUNc\B; 

Il - ocupantes lI.e cargos de Fiscal de Derivados t1e Petróleo e Óleos 

Combustí\'eis do Ministério de Minas e Energia; 

11I - ocupantes de cargos de Fiscais Je Cadastro e Tributação do lnstiru'to 

Nacional de Colonizaçlo e Rdonna Agniri~ 

I\'- <)Cupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucac e do Álcool; 

V - ocupantes de:: cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 

J-Irodu[Os de Origem Animal. 

VI - ocupantes de cargos de nível superior do Instituto Nacional de 

Colonização c Reforma Agrária ..:ujas atribuições sejam exclusiva ou 

comprovadamcnt.: principais de lisca1izaç':io, \"istoria. avaliaç>io ..: 

cadastramento de imóveis rurais para tins de rdorma a/.,'TIÍria. 

IUSTlPlCAyÃO 

A solução do problema da isonomia não se fará sem '-tue SI! tenha uma \"isão t.Io 

conjunto dll Administração. O deterimento de vanlllgcns a caregoria.'J cspecífjcas ou nem tanto, "­

guisa de isonomia. exige que sejam eonsideradas também aquelas que exercem atividades de 

mesma nlltureza, especialmente em áreas como a de tiscalização e Inspeção federais. 

Não há soluções fáceis, nem instantâneas, para um problema que foi agravado ao 

longo dos últimos ZO anos pela mulciplicidaoe de leis e regulamentos 4ue diferenciaram o (Iue 

merecia trJ.tamento igulll e igulllaram o que deverill ser diferenciado_ 

A presente emenda visa chamar ,a àtenção para o problema, em especial para \/lIe 

sejam considerad<lS as categorias ckncadas lilmbém como clientela para c\"cnruals correçõc .. 

retnuneracórius tllJe tenham ~ como pOnto de partida ~ a àuibuiçiio de remuneruções mais dignàs c 

justas aos sc:rvidores, tendo como ponto de partida as suas responsabilidades e tarefas. 

Julho de 1995 
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MP 1031 

000010 

MEDIDA PRO\'ISÓl<IA j\J" 1.031. Jc 1.7 Jc jllnho de 1~5. 

EMENlJA Sl.HU'::SSI\'A 

JL~Tff/c,w.,il) 

()<; p',ragratn .. !." .: .;" que pmpuron" ~IlJlnmlr rraram de maréria (llle. a rigor, ni" 

deve so;!r conrempJau.a 001 t....:i. Tf'J.ta-St; .1.: situação ~ " atJsumerlto de se:r'\'idore$ para o exetcicio 

Je cargo c função uc confi:mça 011 cqui\"iJlentcs - que já se: acha regida pelos artigos 93 c 102 UD. Lei 
n" H,II.? c JegisJaçoc:s especítícolS •. \ssim • ..:umpre ao Poder l~xecuÔvo. ao regulamentar ;l 

watitíCllÇão. cSlilbch=céT eventuais rcstr1çlks. bem (Orno exceÇ(ks li das. de modo li melhor 

<ldministrar a concessão doi \"anOlgem. lh:sde que atendjdos os princípios da impessoalid;1de e da 

legaJiJadc. 

Vllanto;1O l'aniJ.,'Tato -1-", é [OúJ.lmenlC! dcsnt,:cc,~ ... árlO • .J mcdiJa 4uc o p~ame'Ho das 

\"unc.agens em conjunto. Je forma nill) cumuhlli"a .: ~b!>ollltJmenre óbvio, já que lUL.:ujt:nres 

:iobrc b;t~c.~ tiL.: l·;ikuJo c:-pecitic;1S, diterenrcs t: fixoldolS cm leI .• 'lcnhuma mterprctaçio é possível 

no s~nciJo de: pror)J(:i;Jr que scjilm Jjlcldenccs umol ~ulJre ~ outra. o que Cilr.1CtenZilna a 

CllmUliltlndildc: . .-\Iém disso. (J texto poJc ~1I(;ltJr lhíÚda.'Õ ,\)bre "~U \-erdlldeiro alcilnce. ~í sim 

nndo a laejuJicar a aplicação lia nonna. 

Sida das Sessões. 

~,\:GC'-\/ 
, I 

O'eputado JAQUES' IJAGNER 

PT/BA 

MP 1031 

000011 

MEDiDA PROVISÓRIA N° l.UJI, de 27 d~ Junho tle j995. 

EMENDA ADITIIA 

Acrescente-se, ao artigo 3", o seguinl:e polrJgrato. onde couber: 

" § ... A {;rilnficaçào de que trata o "capuc" rerá como limite máximo, a partir de I" 

de abril de 1Y95, 2.238 pOntoS por ser\'illor. cOfTCspondendo cada ponco a 0,1820 % 

Quarta-feiIa 5 11779 
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do maIOr vencimento básico. respectivamente. Jo nível superior e do nível 

intermediário. observado o limite estabelecido no art. !' di!. Lei n" 8.85Z, de 4 de 
tevereiro de 1 '1)4:' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa igualar a Gnnjfica.ção de Desempenho de 

Atividade de Fiscalização e de Proteção ao Voo à Gratificação de Desempenho e 

Produtividade, de natureza assemelhada. 'I'rata~~c de medida necessária p-J.ta lr-.ltar 

vantagens de mesma natureza de forma igual. permitindo remunentr adequadamente os 
seus beneficiários. 

30. o '. a,-Sala das Sessões, 10 ) J 

MP 1031 

000012 

~IEDLn'\ PRO\"ISÓRlA N" 1.0.11, Jo,; !.7 de: junhl) de ,INS. 

E~IEN U,\ ~IOIl\FIC,\TI\'\ 

Altere-se a redação do § 2" do drt. J" pãra a seguinte. slIprimindo-se () § .\0; 

",\rt . .!.", ••• 

* t', Os ~l'Vidol"C!J titul8.l'\!s Jt! c:.lq~os de que tratam os urt. I" ~ Z' 
percebc:niu as (inuiticnçül;:s úe l1ue ""uta esta Lei nas siluaçi)es de de\i,·o 

c:xercíeio previslns 00 tU1.. 102 da Lt.:i o" H.1l2. de llJlJO. cujo desempenho 

será aferido, quamló coube!". Ihl forma do rc~ulumeoto. 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada !\t:ju dderida aos servidores 

em todas as hipóteses' de efetivo exercício previstas na Lei n" X.lIZ, de 1990. protegendo­

se aqueles que. em razão do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou 

requisit.ados por oUtros órgãos no interesse da admioisuação. 

Sala das Sessões, '3 D. C f . 3 S-

""', v2'()..-c'v\,..v-<-
/'\ (J 

-' t 
Oe.putado JAQUES lJAGNER 

i~ PTlBA 
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EMENDA A MEDIDA PROVI~JRIA NQ 1.031 DE 27/06/95 
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J 

'-[_~-_-_--=-O~E=P-=U--,-T-A=O=O==S=A=L=O=I'I=A-=O-_-C=R=U,,'~,-'~_-==P=F=L=I-Rc.R==================, r ~~;~,""" -, 

------__________ Tn~o _______________ __, 

/' 
I DE-SE AO ART. 3º DA Er'IENOA PROVISORIA A SEGUINTE REOAÇRO: 

, 
l n ART. 30 AS GRATIFICAÇOES DE QUE TRATAM os ARTIGOS 10 e 20 TERRO [0-

filO LIMITE MAX lIiO 2.238 PONTOS POR SERV IDOR. CORRESPONDENDO CADA PONTO 

A 0,1820% E 0,0936 00 MAIOR VENCIMENTO B~SICD, RESPECTIVAMENTE. DO Nl­
vEL SUPERIOR E 00 NrVEL INTER~EOIARIO, OBSERUANOO O DISPOSTO NO ART. 
2Q DA LEI Nº 8.477 DE 27 DE OUTUBRO DE 1992, E OS LIMITES ESTA8ELECI~ 

DOS NO ART. 12 DA LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992, E no ART. 

2Q DA LEI NQ 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994. 

JUSTIFICATIVA: 
OS ,ENGENHEIROS AGRONOMOS, QUll'IICOS, fARMACEUTICOS, lOOTECNIsTAs 00 1'11-
NI~TERIO DA AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO E OA REfORMA AGRARIA, ENCARRf 
GADOS DA f ISCA LI lAÇA0 DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, PLEITEA­
VÀM, JUNTO AO MINIsTERIO DA AOMINIsTRAÇAO E REFORMA DO ESTADO A GRATI­
FICAÇAO DE ESTIMULO A flsCALIZAÇAO E ARRECAOAÇAO - GEFA, CONCEDIDAS / 
AOS FISCAIS DO TRABALHO, fISCAIS DA PREUIOENCIA E AOS AUDITORES FISCAl 
o GOVERNO fEDERAL RESOLVEU ATENDER o PLEITO, DEFORMA PAlEATIVA, ATRA­

VEs DA CRIAÇAO DA GRATIfICAÇAO DE DESEMPENHO DE 'ATIVIOAOES DE FISCALI­
lAÇA0, PELA MEDIDA PROVIsORIA 807, DE 3D OE DEZEMBRO DE 1994, CONCEDI­
DA AS CARREIRAS DE FINANÇAS E CONTROLE, PLANEJAfolENTO E ORÇAI1ENTO, ESPf 
CIAlZSTAS EM POlITICA E GESTRO GOVERNAMENTAL, T(CHICO DE PlANEJA~ENTO 
NIVEL SUPERIOR E NIVEL MEDI O 00 INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICA APLI­
CADA. OCORRE OUE NAS REEOIÇOEs DAS "EOlDAs QUE CRIARAM AS REfERIDAS 
GRATIFICAÇOES. ALTERNOU SE A PONTUAÇAO REFERENTE A GRATIFICAÇAO DE DE­
SEMPENHO E PRODUTIVIDADE DO NrVEL SUPERIOR, OOBRANOD-A EM RELAÇAO A 
GR~TIFICAÇAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE fISCALIlAÇAO. 1\ 

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1031 
000014 J 

R "~i~ L-I' ___ ~Mo:.:Eo=D.:::ID:;A:P-"R-:o"-vl;:-s::.o:;~;e::;·-,';'",~3:..:1,-,, O""E=--'2 .... 7.:::o6"'o1;;99:;:S'--___ -'1 
r SENADOR JONAS PINHEiRO-- í~'-'''''- I 

r'ÁI':~-~ Lc __ ~-~=--o._' ___ .L __ ~.=AA_ •. _."_._-:_-_-_-~T:_-_-_-~-::...'_~_ .. _'=========::~_~_'_ .. ~_~ __ _..J 

TU'O 

Inclua-se onde couber, na Medida Provisória nO 1031, de 27 
de junho de 1995, artigo específico com a seguinte redação. 

"Art. Fica instituída a Gratificacão de Atividade de 
Fiscalizacão aos Ge6logos e Engenheiros. do Departamento 
Nacional de produçao Mineral - DNPM e aos fiscais de derivados 
do petróleo e outros combustíveis do Departamento Nacional de 
Combustíveis - DNC, em exercício de fiscalização das atividades 
de mineração e derivados do petróleo e outros combustive1.s." 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa de apresentar essa emenda visa corrigir a 
discriminação sofrida pelos Fiscais do DNPM e DNC que, estando 
incluído no projeto de Medida PrOVisória, remetido pela Secretaria de 
Administração Federal à Casa Civil da Presidência da ReplJblica, a 
concessão de gratificação pelo desempenho da atividade de 
fiscalização, foram eXclu.ídos quando da ediçào das MP 807 e suas 
reedições subsequentes, que assegurou a manutenç~o de gratificações a 
outras categorias de agentes fiscais de outros Ministérios. 

Cabe ao DNC a importante tarefa de fiscali~ar as empresas 
do comércio de derivad~s do petróleo e outros combustíveis, enquanto 
que ao DNPM compete controla~ e fiscalizar as atividades de mineração 
em todo o territ6rio nacional. No total, são 351 servidores lotados 
no DNPM e DNC que desempenham as atividades de fiscalização. 

esses servidores recebem remuneracões inferiores, enquanto 
outras categorias de servidores exercendo funções assemelhadas, são 
recompensados Com g:r::atificações especificas do desempenho da 
fiscalização. 

A. inclusão dessa gratificação visa assegurar o principio 
da isonômico na administração pública e dar a esses servidores 
melhores condiçÕes, tendo em vista a importància do controle e 
fiscalizaçào dos recursos minerais e energéticos e a elevada 
responsabilidade atribuida aos fiscais do DNC e DNPM, sujeitos a 
pressões e r~sistências geralmente oferecidos aos agentes 
fiscalizadores. 

r ] 

Julho de 1995 
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,.---; -'--;--]1 Ir. --------------.., 
I WD6 /gs! MEDIDA PRDVIS~RIA NQ 1. D31 DE 2a/06/9S 

':----------------, 
L DEPUTADO ARNALDD FARJA DE sÃ 

.... ,. ---,0=---::0,.----:::-·""--:=---=--------. . 1 . ___ 2 .--... 30--,.,..- 4~'-"_ 90·tuerrl'TUr'l19O_ 

r=..c~u;l CL.·..:· __ -_·, ___ .l-__ ·y_"_·_N_.~~~~~~~~~~_._~_"_.~~~=====~~_~_ .... _=:J __ ...J 
r.---------------------------~--------------------------~ 

Acrescente-se cnde couber na Medida Provisória em 

epigrafe, a seguinte redação: 

~ O inciso Ir O artigo 19: da lei N9: 8.538. de 21 da dezembro 

de 1992, para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTlFICACÃO 

A redação proposta atende ao principio da isonomia, ou 

equidade de vencimentos e salários, para as cargos de atribuições iguais ou 

correlatas, preVistas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos ;ntegrantes do Quadro 

Funcional áo Instttuto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições 

regimentais relativas à avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos preVidenc\ârios elou avaliação de imóveis para daçao em 

pagamento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com a 

consequente arrecadação de contribuições previdendarias. e por consequência, 

com atividades equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contribwções prevldenciàrias, as atribuições funcionais í Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissionais ( artigo 7º - alínea aca, da lei 5.194 

de 24--12""'66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, eJou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e apr::wação de laudos periciais 

(elatíVos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do JNSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avalíado, gerando-se então o 

pagamento de contribuições previdend:-;r!as em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 
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- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imôveis elou obras são atribuições prtvadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei N2 5,194, de 24-12-1;1;, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s. 

CONFEA, 

- Embora os EngenheIros e Arquitetos da PreVIdência Social 

tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de Contlibuições 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do INSS) ou seja. as 

de fiscalização e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, 

- Se esta situação de injUstiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimento da norma constitucional, com irreparáveis prejuízos ao 

desenvolVimento dos serviços de Engenharia da Pr~yjdência Social, provocando 

constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arq/Jitetos do INSS que 

terão que conviver com tamanha desigualdade. 
- Ao contrário, se reconhecido o direito , essas vantagens 

relativas a natureza do trabalho induzirão ao increm~nto da arrecadação, sem 

acréscimo da carga fiscal. funcionando como instrumento gerencial de estimulo 

ao aumento da produtMdade e de efiCácia das ações desempenhadas. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reMndicação que se entende das mais justas, a aprova cã.o da Gratificacão de 

Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEf'A para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e OIto i 

funcionários ( ativos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os FiscaiS e 

Proc\Jradores. 

r r.----------------.~~?~_7.~~.~~ 

MP 1031 

000016 

MEDIDA PRO\'lSÓRIA N" 1.031. UI! 27 JCJlmho de 11)95. 

EMENDA ADITI\'A 

lnclu.bc, onde couber: 

"Art. ('ica mscituída a 0raotlcação de lk:sempcnho de Chancelaria. devida aos 

ocupantes de cargos detl\'os de: Oficial ue: Chancelaria e de Assistente de 

Chancelaria pelo efetivo das atrioUlç{)t!s metentes às respectivas carreiras. 

§ l° .. \ Gratiiicação de DCSell1pellho de ChancclarÚl rem, como limite máximo. 

2..:!3!{ pontos por servidor, correspondeoro cada pOnto a O,lHZO % c 0,O'}3Ó % do 

maior ,-t=ocimemo básico, respectivamente. Jo nivel superior e do nível 

intermediário, observados o disposw no an. 2'" da Lei n'" 8.477, de 21) de outrubro 

Julho de 1995 
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de 1992. e os IImintes estabelecidos no art. 12 I.J.! Lei n" 8.460. de 17 tle setembro 

de IWZ, li;: no ano Z' da Lei n" K85Z. de 4 de tevereiro de Im. 
§> Z'. A ti .... ltiticação de Desempenho de Chanccltaria será ça1culada obedecendo 

critérios de desempenho individual dos servidores e insotucionaJ do Ministério, 

cnnforme dispuser llto conjunto dos ~linistros de Estado das Relaçõcs Extenares c 

da Administração rederal e Reforma do Estado, até 31 de agosto de IW5. 

§ 3", ,\05 :-.ervidores das C<.U'reiras ue Oticial de ChanceJara e Assistente de 

Chancelnuiã, quando ceJidos para o exercício de cargo em c~missão. aplicam-se àS 

mesmas regras estabelecidas aos integrantes Ja Cam:ira de Diplomata para o 

recebimento da Gmllticação de Atividade Diplomática. 

§ 4", A Gratificação ue que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a vl'dtificação de Atividade de qlle tC'dta li Lei Delegada n" 13,ue 

1.7 de agosto de 1 WZ. 
§ 5°. A Ufiltiticação de Desempenho de Chilnce!ilria será paga a partir de 1° de julho 
de 19Y5. em valor equivalmcme a J6 % are li Icgulamenuçã.o de que trata o § Z .... " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa instituir, para os integr.mrcs das Carreiras de 

Oficial e Assistente de Chancelaria, Gratificação de Desempenho específica. uma vez que. 

porforça da .Medida ProVIsória n° 1.014, de 26 de maio de 1'!Y5, foi instituída vantagem de 

mesma natureza aos Oiplomatas, que 'também integram o Serviço Exterior. 
As carreiras de Oficial e Assistente de Chancelaria. criadas peta Lei n° X.82':1. 

de 1':1':13, apesar de seus requisitos e atribuições, têm remunerações irrisórias, situação que 

se llgrava com a vantagem atribuída aos Diplomatas. Trabalhando lado a lado, par.! a 

mesma instituição, ~om atribuições complementares c requisitos de qualificação 

aproximíldos, mostra-se inconveniente instituir tratamento remuneratório tão diferenciado, 

sendo que, até a edição da MP, :lS remunerações eram muito próximas. Embora· se admita 

ser a Carreira de Diplomata de maiores respon!i.abilidades e qualificações - o qUtf se discllte 

no âmbito da ~1P 1.014 e suas reedições ~ certamente não se justifica manter a disparidade 

atual. A presente emenda visa chamar a atenção para este faro, para o qual se requer 

solução sob pena de inviabilizar a retenção dos atuais integrantes das carreiras de 

chancelaria. 

Saia das Sessões. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1031 

000017 

I 

J 
,,--- -----.. -----_PMPo"C.io· -_._----- --------

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA Nº 1.031 DE 27.06_95 

[, -------""'~------~ __ DEPUrAOO SALORAO CRUZ _ PfL/RR 
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I' 
TO~O 

I I DE-SE AO ARlIGO DA H1ENDA pnOVISORIA A SEGUINTE REOAÇAO: 

!"ART : . 1 2 - FICA INS1ITUIOA A GRATIFICAçno DE ATIVIDADE DE FISCALIZA-

ÇRO DEVIDA AOS OCUPANTES DOS CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIRO, lOQTtCNIS-

TA, QU1MICO E FARrUiCE.UIICO no MINISTrRrD DA AGRICULTURA, DO J\BASIECI-

~ENTO E OA REFORHA AGRARIA, AOS EriCE/mElROS AGRONOBOS 00 ltlSTlTUTO OE 

COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E 00 INSTITUTO BRASILEIRO 00 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 18AC1A, m EXERClCIO 

OA5 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGE~ ANIMAL 
E VEGETAL. 

JU5TrrICJlTIVA: 

AS TERRAS QUE DESENVOLVEM SRO C0I1PLEXAS E IGUALMENTE LHPRESCINOlVEIS 

PARA o MINISTERIO DA AGRICULTURA, INCRA E IBAMA, COM A PRESENTE. ESTE,! 

DER A GRATlFICAÇAO, HAIS 00 QUE JUSTA, AOS ENGENHEIROS AGRDHOMOS 00 

INCRA E 00 18AMA, CUJAS ATRIBUIÇOES sno SIMXlAR COM AS 005 PROFISSIO-

NAIS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

r 
I 

. " /\ r::' '1»' ~ 
.. - ~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAM[NAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PR:OVISóRIA 1'1' 1032. DE 27 DE JUNHO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS DA ADVOCACIA­
GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO JAQUES WAGNER 002. 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 001. 

MP 1032 

000001 

Hedid~ ProvIs6ria nv. 1032/1995. 

..,- '-'" ... ,.,; >_ -"-"'''''' .... o':' r",' 

do Gr;lPo-OI~~ç5o \~ Assessoramen­
to-OAS di'.\ f~dv()c:ac 1'2<. G~l'"al da 

1u1ho de 1995 
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União. do Minist~riQ da Fazenda e 
d~ outras ~rovidinc:as. 

- Art. - No ~razo de Guarenta.dias o J~der Execut Ivo 
~ncaminh.r~ ao Congresso Nacional projeto j~ l~' clspondo sobre a 
yemunera,io dos demais cargos das carreiras da Advocacia-Geral da 
União, sobre a estt"utura permanente- do 6~g,~(, e SObl~''': as dotaç:ôes 
or,ament~rla5 a serem consignadas para o custeio ce suas at ivida­
des •• 

II!STIC"TCATTVA 

A presente emenda visa atender as necEsSidades IJrgen­
tes para <Hle,' a Advocacia Geral da União DOS!S. deSlrlCl.lrAbir-se de 
$1.1;15 atribl.1iç:oes consignadas na Carta Magna vigente. assim como 
fixar o vencimento b~sico e a renumera,io das carrEiraS funcionais 
que a compoem. con+'orme Art. 20 e ~~6 da Le I Conlp1.;;-menta,r' nro. 73. 
de 1993. 

81'"~5íl ia, / / 

MP 1032 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.032, de 27 de junho de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores 
DAS da Advocacia Gerai eLo 
União, do Ministério da 
Fazenda e dá ou~ 
providências. 

Inclua-se, onde couber. o seguinte artigo: 

"Art ..... A partir da vigência desta lei, são fimções de confiança a serem 
providas, à medida que vagarem, exclusivamente por servidores ocupantes de cargos 
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efetivos regidos peja Lei nO 8.112, 11 de dezembro de 1990, os cargos de direção e 
chefia do lnferiores aos dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura 
organizacional de cada órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica 
e fundacional. 

Parágrafo único. São cargos em comissão, de livre nomeação e 
exoneração os cargos de Natureza Especial, os de direção e cheiia dos dois níveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até quarenta por cento dos 
cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente edição da MP excluiu a redação anterior dada ao art. 6°. que 
suspendia a eficácia do art. 6'" da Lei n° 8.91l, já que havia perdido o sentido com a 
revogação, pela Medida Provisória n' 831, daquele artigo. Todavia, a sua redação 
configurou~se. quando editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando 
palaciano", condicionando a eíicácia do parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.911, de 
Ii de julho de 1994, à implantação de planos de carreira na Administração FederaL O 
referido parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.911 foi mn dos mais notáveis avanços da 
Administração Pública ao determinar que apenas os cargos de confiança dos dois 

níveis hierárquicos superiores seriam, doravante, de Livre provimento, devendo todos 
os demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos efetivos. 

É uma condição irracional e absurda e não merece a menor chance de 
acolhida. Primeiro, por ser matéria estranha ao objetivo da Medida Provisória. 
Segoodo, porque toma letra mona a detenninação de que todos os cargos de confiança 
inferiores aos dois mais elevados níveis hierárquicos da Administração sejam providos 
exclusivamente por servidores públicos ocupantes de cargos efetivos. Esta regra, que 
impediria o loteamento fisiológico de cargos de confiança foi um enorme avanço no 
sentido de propiciar a protlssionalizaçào e o fonalecimento dos quadros da 
administração direta. autárquica e fundacional, obrigando os dirigentes a recrutllrtm 
intra máquina os dirigentes até o nível de DAS - 4, pelo menos, e foi proposta pelo 
próprio Executivo. Todavia, manobras palacianas trataram de inviabilizar a sua 
aplicação: enquanto os referidos "planos de carreira" não íorem aprovados ~ o que 
pode levar anos para ocorrer - nào se aplica a exclusividade. Além disso. não é 
necessário estabelecer esta condição: a norma cuja aplicação tica condicionada não 
guarda relação de dependência com os "planos de carreira", mas sim de 
complementaridade: já vigora norma que limita o acesso a 50 % dos cargos de DAS I 
a 3 a selVidores "do Quadro do órgão ou entidade"; em outros casos. há detenninação 
de preferência para provimento de cargos por servidores de determinadas carreitas. 
confonne o órgão; mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num determinado 
órgão ou entidade para servidores de wna carreira especific,,- regida por determinado 
plano. Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carreira, o Que o UI. 60 

pretendeu fazer foi "melar!! indefinidamente a aplicação da regra., que teria como efeito 
o impedimento de que Ministros de Estado e o Presidente da República possam prover 
os milhares de cargos de confiança de nível mais baixo com pesso~ estranhas ao 
serviço público, burlando o ingresso por concurso público (já que muitos destes carg~s 
têm sido criados apenas para contratação de técnicos Que nenhuma "comissão" 
exercem) e promovendo uma fonna de terceirizaçào completamente irracional. 

Propomos, assim, o revigoramento da regra do art. 6\> da Lei nO 8.911 ,de 
modo a garantir a moralização e a profissionalização do provimento de cargos 
comissionados na Administração Pública. 

Sala das Sessões. J O ' O 6. ~ r 
~\ "C'<À--"~y 
/ \ 

-Deputado JAQUES WAGNER 

PT/BA 

Julho de 1995 
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'EMENDAS APRESENTADAS ~ERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.033, DE 27 DE JUNHO DE 
'1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO A DISPOSITIVOS DAS LEIS 
N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 QUE DISPOE SOBRE 
A ORGANIZAÇAo DA ASSIST~NCIA SOCIAL, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS". (Reedlçlo da MP nO 1.010/95): 

Deputado EDUARDO BARBOSA ........... . 

Deputado EDUARDO JORGf .............. .. 

Deputado FLÁVIO ARNS ..................... . 

Deputado NEDSON MICHELfTl .. ;." ...... . 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ............... . 

011. 

001 002 003 007 
OO~. 

012. 

005 006 009 010 

004. 

MP 1033 

000001 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.033, de 27 de junho de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742,. de 7 de dezembro de 
1993, que, dispOe sobre a 
organização da Assistência SOCial, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a aHeração 
proposta ao § SO dO art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇAO 

A aHeração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgênica da 
Assistência SOCial tem como escopo a exclusao dO Conselho Municipal de 
AssIstênCIa. SOCial do processo de credenciamento das equipes 
muitlprofisslonals destInadas à comprovação dos deficientes para fins de 
concessêo do beneficio de prestação continuada. 

A presente emenda visa, preservar a situação prevista na LOAS, 
mamendo a participação do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no 
processo de Credenciamento. 

Sala das~, em 30 de junho de 1995 

. ~ ~ / 
O.~t.~ 

PT/~ 

Quarta.feira S 11789 
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MP 1033 
000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.033, de 27 de junho de 1995. 

[Já nova redaçéo a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispOe sobre a 
organizaçéo da Assistência SOCial 
e dá outras providências. ' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida ProviSOria a aneraçao 
p!QpOSta ao art. 37 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A aHeraçéo proposta pela Medida ProviSOria à Lei Orgênica da 
ASSistência SOCial tem como escopo legalizar o (jescumprimento da Lei e 
adiar, ainda mais, os prazo~ definidos pela LOAS para concessêo dos 
beneficios de prestaçéo continuada. 

A . LOAS definiu que tais beneficios seriam conC8(jidos 
gradualmente e no máximo em até 12 e 18 meses, para os (jeficientes e 
idosos, respectivamente. Ou seja: até no máximo dezembro de 1994, os 
deficientes deveriam ser totalmef)le atendidos, e até junho de 1995 a 
tOtelidade dos idosos. A aneraçéo determina que, no caso dos idosos, O 
b<meficio será concedido somente a partir de 8 de junho, Ou seja, mesmo 
que requerido há um ano, somente ao final dos 18 meses será devido, com 
evidente prejulzo para os ben&flciários. 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários 
nos termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como úniCO 
objetivo legalizar o descumprimento da Lei e reduzir despesas à custa do 

abandono dos necesSitadOSç 3yde ~ 

Sala das se~sões,-::.m nU;O de 1995 

~1 EOUARO/ JORGE - OT ISO 

MP 1033 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.033, de 27 de junho de 1995. 

Dá nova redaçéo a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispOe sobre a 
organizaçéo da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

lulhode~ 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteração 
proposta ao art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória á Lei Orgãnica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exerelcio do 
direito de requerer a renda mensal vitalicia. Esta alteração guarda relação de 
dependência com a definiçãO, contida na mesma MP, de que somente a partir 
de 8 de junho de 95 será pago o beneficio de prestação continuada, 
substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desneceSSária, esta previsão só seria factivel se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que 
instItUIU, propomos a supressão desta alteraX'í0' 

/";7 {'. 1 /' 

Sala das Sessões,- .~O de ~ "70 de 1995 

~JORGE 
i/ PT/SP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1033 

000004 
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I Emenda a;MP 1.033/95 

Modique-se o art, I" da rvrP 1.033, para que- a redaç.ão proposta ao m. 37 da 

I~;~. 742, de 7 de dezembro de 1993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 3 7 _ Os beneficios de: prestação continuada serão devidos a p<Utir da 

,ovação do respectivo requerimento. 

S 1" A decisão sobre o requerime-nto nâo poderá ultrapassar o prazo de- trinta 

:a,.'1 a contar da data de- sua profocolização. 
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§ 2" O decurso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará na 

imediata concessão do beneficio, em caráter provisório. 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8.742193, para a ooncessão desses 

beneficios expiraraln-se. É a partir dt: MP's sucessivas, editadas desde o ano passado, 

que o ,govemo tem se eximido dos pagamentos desses beneficios. Infelizmente. não hâ 

mais como reparar essa protelação, já que tratam-se de creditas alimentícios não 

concedidos. 

A modificação pretendi& nesta emenda visa impedir que os beneflciados, 

ídosos e portadores de deficiência f~íca que são incapazes de pr()ver, por si ou pela 

própria fauúlia. a sua sobrevivem::ia. sejam prejudicados em mais trés meses. 

t ..---____ b 

I ri-<. ~J.c li!.. ~C<-~ .L 

MP 1033 

000005 
Medida Provisória N" 1-033, de 27 de jUDnt> oe .~~,,-

EMENDA ADITIVA 

inclua-se a seguinte redação DO artigo 1" 

"O parágrafo 6" do Art. 20, o Art. 37 e (1 Art. 40 da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar toD1 a seguinte redação:" 

Art 20 "O beneficio da presta~o continuada é a garantia de UdI salário mÚlimo 
m.ensal à pessoa portadora de necessidades especiais, doenças trônicaa 
degenerativas e aos idosos CO[JI 70 anoS ou mais que nio possuam meios para 
prover a própria manutenção." 

Justificação: 
Inclusão dos portadores de doenças crônicas degenerativu nos beneficios da 
prestaçio continuada, assegurando-lhes e aos demais beneficiários a reoda 
mínima mensal de um salário OlinÍlOo. 

Brasllia, 29 de junho de 1995 

JuIhode~ 

] 
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MP 1033 

000006 

Medida Provisória N° 1033, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

inclua~.se a seguinte redação ao parágrafo 6" 
do .rt 20, do art. 1 D da MP 

Parágrafo 6" U A deficiência e as doenças tronicas degenerativas serio 
comprovadas mediante avaliação e laudo expedido por equ.ipe muJtiprof"usional 
do Sistema Único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social _ INSS, 
ou de entidades ou organizaç:6es credendadas para este fim específico, na forma 
estabeledda em regulamento." 

Justificativa: 
loclusio dos portadores de doenças crinicb degenerativas DOS beneficios de 
prestaçlo contÚtuada. 

Bruma, 29 de junho de 1995 

...... ~ 
MP 1033 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.033, de 27 de Junho de 1995. 

Dá nOva redaÇão a dispositivos da 
Lei nO 8.742. de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organizaÇão da Assistência Social. 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3D
• que propomos suprimir, visa sujenar o requerimento 

dos benefícios de prestaÇão continuada 11 observância de um prazo que não 
tem justificaÇão: somente a partir de 1° de janeiro de 1996 os beneliciàrios 

Quarta-feira 5 11793 
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poderão protocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social tem como escopo restringir 
aos idosos o exercicio do direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta 
aHeração guarda relação de dependência com a definiçao, contída na mesma 
MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o beneficio de 
prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitallcia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factivel se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefíCio de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios que 
instrtuiu, propomos a supressão desta alteração. ~ 

Sala das Sessões, em 30 t~ It~"~15 
oep~R~O JOERGE 

'---.----/ f PT Isp 

MP 1033 
000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.033, de 27 de junho de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n" 8.742, ·de 7 de dezembro de 
1993, que' dispõe sobre a 
organização da Assistência Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Segura Social e ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social a prestação dos 
beneficios de que tratam os art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, 
devendo para tanto, se necessário, contar com a colaboraçao de 
oulros órgãos e entidades da Administração Pública." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face à 
definição de competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o 
Ministério da Previdência e Assistência Social assumiu as competência do 
extinto Min. dO Bem Estar Social e da LBA no tocante à aSSistência social. Por 
oulro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS, sua autarquia 
executiva dos serviços previdenciários, de atender ao pagamento dos 
beneficios em prazo anterior a 1° de janeiro de 1996, com o que não pOdemos 
concordar, uma vez que a Lei Orgênica da Assistência já havia fixado prazo 
para este PBQamento. 

Julho do 1995. 
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Para preservar a integridade da LOAS e dOs beneficios que 
instituiu. propomos a alteração do dispositivo. na forma supra. 

Sala das SessOes. em 30 de 

/ Dep~l!t 
~--~ 

/ 
OUAROO JORGE 

. PT tsP 

MP 1033 

000009 

Medida Provisória N° 1033, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique--se a redaçio do art. 2° da MP para 

Art. 2° "Os órglos envolvidos nU ações mencionadas no parágrafo 6° do art. 10 
e nO art. 37 da Lei nO 8.742, de 1993, deverão, até 30 de setembro de 1995, 
adaptar-se e organizar-se para atender 80 que consta daqueles dispositivos." 

Justificativa: 
Reduzir o prazo de adaptaçAo e orpnizaçio dos órgios envolvidos, a fim de 
reduzir o prazo para o início da conc'essl.o dos beneficios. 

BruOia, 29 de junho de 1995 

--~/ 
MP 1033 

000010 

Medida Provisória N° 1033, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. 30 da MP pal1l 

Art. 3D "O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que tnta o 
art. 37 d. Lei DO 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1° de outubro de 
1995. 

Qowta-foira 5 11795 
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Justificativa: 
Reduzir o prazo de inicio da toDtessio dos beneficios aos deficientes e 
portadores de doenças crônicas degenerativas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1033 
000011 J F:7::z:l I' .......... --------------,J 

___________ ~. ==~M~EQ~!~O~A~P=R~O~V~!~S~O~R~!~A~N~'~1=O~3~3~d=.~2~7~.=O~6=.=9=5=-=:~=_=::~::::====. 
[L..' _· ____ -=O.:E;.;:.UT:.:A:::O::O:....:.F.:E::O.:E::.R::.A·:.t..:~E::O::U::.A::.R::O.:O__=:B:::AR:::B::O::S::A:':;~ ____ .JI L ;;;0'""" J 

C';~'~'l-~ '-'r~_·_·'~=-'~~~~~::~:_-_···_~_··,_' ====~~~~_'~_"_' ====~====_,u_""_--:=J_.-J 
r,--------------------------------Tnw------------------------------------, 

EMENDA ~OOIFICATIVA 

pá nova redação a diapositivos da Lei na 8.742, da 07 de dezembro 

,de 1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência S'oci81 e 

dá outras providências. 

Oi-se 80 Art. 39 da Medida Provisória rt-g 1.033 a seguinte redaçlQ: 

" Art. 30 _ O requerimento de benefício de prestaçio conti~1 

nuada, de que trata o Art. 37 da Lei nO 8.742, de 1.993, esra prQ­

tocolizada a partir de Iv de junho de 1.995" 

Justificativa 

Entendemos que a matéria trata da esttutura social do pata, 8 por 

isso oe benefícios nela previstos devem vigorar a partir da ~edida 

Provisória. 

'",----------_ ... _', .. . kl",,- :] 

Julho de !!2! 
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MP 1033 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000012 
'-----

~-------------~--------~ 
DEpllTRDO flAVIO ARNS 

""._~--=----------, 10-.... - 20-.......,. .. n .... 3[]-_~1CIo_ 40-&DIT'''' 9D·sUIIsrf1'u.,.,IIO'..-.... 

Dá nova redaçlo a diapositivas da Lai nQ 8.742, da 07 de dezem­

bro de 1993, que dispõe sobre a or9aniz~çAD da Assistência So­

cial e dá outras providências. 

DI-S8 ao Art. 3R da Medida Provis6ria na 1033 a seguinte reds­

çlo: 

ft Art~ 3Q _ o reqoerimento de benefício de preataç§o 

continuada, de que trata o Art. 37 da lei na 8.742, de 1993, 

Bari protocolizsda a partir de 19 de julno de 1995. 

JUSTIfICATIVA 

Entendemos que a matéria trata da estrutura social do pata, e 

por iS80 os benefIcios nela previstos devem vigorar a partir 

da Medida Provisória. 

VI 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 27 de junho 1995. 
QUE· FIXA CRITÉRIOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇAO 
DAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, 
ALTERA O ANEXO" DA LEI N° 8.237, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 1991, PARA IMPLEMENTAÇAO DA ISONOMIA A QUE SE . 
REFERE O § 1° DO ART. 39 DA CONSTlTU1ÇAO, E DA 
OU-TRAS PROVID~NCIAS·. 

lig:!:~:m ARNALDO fARIA DE SÁ JAQUES WAGNER. _ .. 
do SÉRGIO MIRANDA .... 

003. 
002. 004. 
001. 

J 
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APRESENTA~ DE EMENDAS L MP 1034 
000001 

C;------"J C:" 
~~--~----~----~----~ 

l
ro--· ---~----=------, 

Emeuda a MP 103419S 
Mod.ftraçAo do <"Pu! do art. 4', 

r 

Dá-se nova redação ao capu' do art. 4' desta Medida Provisória. 

"Art. 4°, Fica reconstituida a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 

8.852, da 1994, com a composiçl!o, p!'dZOS e as atribuiçôes nela previstas, cabendo-llie 

promover estudos que objetivem, especialmente," 

Justificação 

A alteração feita ao art. 4° da presente Medida Provisória faz-se necessária 
uma vez que o art. (fI § 4° da Lei 8.852, de 1994, estabeleçe prazos para o inicio das 

atividades -e de seu encerrameDto. Como esta Medida Provisória estabelece a 

reconstitUiçi{) desta Comissão, nada mais cotteto de que se estabeleçam os mesm()S 

prazos previstos na Lei supra citada. 

o seguinte: 

Ji." . I 
"<#I ....., 

MP 1034 
000002 

MEDIDA. PROVISÓRIA. N' 1.034. de 27 de junho de 1995 .. 

EMJjNVA MOVlJ'JCATlV A. 

Altere-se o artigo 5° da Medida Provisoria e seus Anexos Vll e Vl11 para 

"Art. 5"'. Os vencimentos báSicos dos servidores Civis ativos. inativos e 
pensionistas da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo da União, a partir de ID de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VIl e VHJ desta Medida Provisória. 
Parágrafo ÚIÚCO. No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a CC,missào Especial de que trata o art. 40 desta 

J 

Julho de 1995 
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Lei e os órgãos competentes. propora ao Congresso Nacional a instituição 
de matriz isonômica de vencimentos. aplicável aos servidores públicos 
civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias á 
contínuidade do processo de impl<!mentação isonomia. " 

ANEXO VII DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.034, de 27 dejunho de 1995. 

TABELA DO ANEXO 11 - LEI 8.~O 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARia IAUXILIAR 
(40 hOnls) (30 horas) (40 hOras) JPO hOraS) 

111 489,88 367.41 289.60 217.20 
A 11 458.38 343.781 277.461 208,11 

I 428,33 321.251 265.871 199,40 
VI 316,48 282,361 254.761 191,071 
V 354.13( 265,59 244.13 183.091 

B IV 343,90 257.921 233,941 175,45 
iIl 333,98 250,481 224,19 168,14 
11 324.34 243,26 214,86 161,14 
I 314.99 236,24 205.92 154,44 
VI 305,92 229,44 197,37 148.02 
V 297,11 .222,83, 189,18 141,86 

C IV 288,55 216,41 181,33 136,00 
111 280,25 210,19 173,83 130,371 
11 272.19 204,14 166.64 124,!m 
I 26.4.371 198,27 159,76 119,82 
V 258,77 192.58 153,17 114,~8 

D IV 249,40 187,05 146,87 110.15 
111 242.25 181,69 140,83 105.62 
11 235.30 176,48 135,05 101,28 
I 228,56 171,42 129,51 97,13 

ANEXO VII • A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.034, de 27 de jUl1ho de 1995. 

tABELA 00 ANEXO 111 DA LEI N° 8.460, DE 1992 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDiARIO 
(40 horas) (30 horas) (40 Il0ras) (3C1 horas) 

111 443.59 332,69 217,47 163.1,0 

A 11 418,56 313,92 209,87 157.40 
I 394,42 295,81 202.54 151.90 
VI 336,52 252,~9 195,47 146,60 
V 314,48 235,66 186,65 141,49 

8 IV 303,40 227.55 182,08 136.56 
111 292,72 219,54 175,751 131,81 

(40 horas) 

171,49 
163.29 
155.49 
148,07 
141.02 
134,32 
127.95 
121.89 
116,13 
110.66 
105,46 
100.51 
95,81 
91,34 
87.09 
83,05 
79.21 
75.58 
72.09 
68,79 

AUXILIAR 
(40 horas) 

153.31 
146,34 
139.69 
133,36 
127.33 
121,58 
116.11 

11 282,42 211,82 169,64 127,23. 110,89 
I 212,50 204,27 163,75 122,81 105,91 
VI 262.92 197,19 158,07 118,55 101,17 
V 253,69 190,27: 152.60 114.45\ 96,66 

C IV 244,79 183,59J 147,32 110,49 92,35 
111 236.21 177,151 142,23 106,67 88,25 
11 227,93 110,95\ 137,32 102,99 84.34 
I 219.96 164.971 132,59 99.44 80,62 
V 212,26 i59,20 128,03 96,02 77,07 

O IV 204,85 153,64 123,63 92,72 73,69 
111 197.10 148,27 119,39 89,54 70.47 
11 190,80 143,10 115,30 86,41 67,40 
I 184,16 138,12 111,36 83,52 64,47 

ANEXO VII· B DA MEDIDA PROVISÔRlA NG 1.0J4, de 27 de junho de 1995. 

TRIBUNAL MARITIMO 
DENOMINAGAO VENCIMENTO BAS\CO 

JUIZ-PRESIDENTE 489,88 
JUIZ L 458,38 

(30 horas) 

128,62 
122,46 
116,61 
111,05 
105,76 
100,74 
95.96 
91,A2 
87.10 
82.99 
79.09 
75.38 
71.86 
68,50 
65,32 
82.29 
59,41 
56,67 
54.07 
51,59 

(30 horas) 

114,98 
109,75 
104.71 
100,02 

.. ·95,50 

9'. ,g 
87.06 

••• 83,16 
79,43 
75,88 
72,49 
69,26 
66.19 
63.26 
60,46 
57.80 
55.27 
52.85 
50.55 
48,35 
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ANEXO VII- C DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.034. de 27 de junho de 1995. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

ANEXO VIII DA MEDIDA P~OVISÓR1A N° 1.034, de 27 de junho de 1995. 

TABELA DE 'DO 

40HORAS 
CLASSE NIVEl 

24. 489. .- 19' 39' , 

I.h ...... ~ 
3 "" 37 , 

11' 355, 
16\ 33i, 
~ 

14< 
'2 ,3\ .51 --, 13: .9' 5.8' .- -i2il I .. v .... o 3 
2 109,611 ~: --, 104,391 

ANEXO VIII _ A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.034, de 27 de junho de 1995. 

'AOS 'DO 

20 HORAS40HORAS 
CLASSE NIVEl GRADUADO 

~ln~T·U~I~~R ____ ~~.-~-4 ______ ~~'8~,~~--__ --~~5'::~~ 

,E 

lo 

Ic 

IB 

; {;O. ~ 

3 14' 28' 
1--__ '"-2 __ 1---____ ~ ''''ª--------'''26! ,O( 

-: -*r· ~ 
3 11: 
2'cl.6· 

4 98,41 
3 9: , 

.-
3 

" 

198,9 
1S' , 
178, 
m, 
160,5' 
'52, 
145, 
138.6' 

Julho de 1995 
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JUSTlF1CA<;ÀO 

A Medida Provísória tem, em seu artigo 5", a intenção, essencialmente, de 
conceder acréscimo de vencimentos aos servidQres da Tabela lU da Lei fi<>- 8.460/92, por 
meio da uníJicação desta com a Tabela 11 da mesma Lei, Ao mesmo tempo, nenhum 
acréscimo de vencimento é concedido aos servidores incluidos nessa Tabela, 
permanecendo, portanto, a diferença exístente em relação a tabela do Legislativo e 
Judiciário. 

No entantO, mesmo esta "unificação" de vaJores resulta inconsistente, à 
medida que permanecem diferenciações injustificadas, a luz do eriteno de unificação, 
como entre as tabelas do Magistério superior e de I" e 2" Graus. 

É relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzir a diferença entre as tabelas dos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servidores miltares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servidores civis do Legisltivo e Judicário. Apenas os civis do Executivo não foram 
contemplados com este a\lmento, rompendo-se o equilibrio tirmado pela Lei n° 8.460/92. 

A proposta. assim., c de substituir-se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 % de detàsagem, o que 
resulta em valores superiores aos propostos pela MP, deixando-se a questão da 
unificação de tabelas para a ocasião de implantação da matriz isonOluica. Para tanto, 
fixa-se o prazo de 90 dias, de modo a dar-se cumprimento ao disposto na MP 709, 
relativamente ao prosseguimento dos trabalhos da Comissão Especial de isonomia e ao 
estabelecimento de vencimentos, em cada caso, ajustados aos cargos cujas atribuições 
sejam iguais ou assemelhadas, respeitados os seus requisitos de complexidade das 
tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação, conforme 
estabelece o ano 4° da MP. 

Sala das Sessões, em '3 O . O C . ~)j-

" 
", ~ CV"f'"'--" 

. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

JAQUES lJAGNER 

PT/BA 

Mp 1034 
000003 

r;jo~' ?;lI' O'--M-E-o-r D-A-P-R-o-v-r-S-O-R-r A-N-.-'-, 0;;:"0"; 2 81 O 6/9 5 _ 

[ -----------~-,---------------------~ 
DEPUTADO ARNALDO FARrA DE sÃ 

r 10,-- 20--"'UIT'" 30·--.... 

J 
~ 

1

..--· ----'------

Acrescente-se onde couber na :111edida Provisória em 

! epigra"fe, a seguinte redacao: 

I 
ft O inciso I, o artigo 19 da Lei Nº- 8 538, da ~1 de dezembro 

de 1992. para a seguinte redação: 
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I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico: 

b) Engenheiro ; 

c) Arqu~eto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao pnncipio r!a isonomia, ou 

equídade de vencimentos e salários, para os cargos de -:.l.tribuições iguais ou 

correlatas, previstas 110 parãgrafo primeiro, cio art:go 39. da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS tem atribuições 

regimentai$ relativas ã. avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos pre'lidenciarios eíau avaliação de imóveis para c;ação em 

pagamento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com J 

consequente arrecadação de contribuições previdenciârias, e por consequéncia, 

com atiVidades equivalentes as dos Fiscais de Contribuições Previdenc!ârias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contribuições preVidenciárias, as atribuições funcionais (Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissionajs ( artigo 7º- - alinea ~cn. da lei 5.194 

de 24-12-66) determinam aO$ Engenheiros e A.rquitetcs do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens moveis e imóveis oferecidos ém garantia. quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos ã avaIJação de bens oferecidas em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a SOlicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se entao o 

pagamento de contríbuições prevtdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imóveis elou obras são atribuições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei N9' 5,194, de ~4-12-66, com aplicação ftscalizaQa pelos CREA"s t! 

CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e ArqUitetos da Pre'Jjdência Social 

tenham atribuições regimentais correlatas ãs dos Fiscais de Contribuições 

Previdenciaria$ ( artigo 48 - Inciso VI - Regimento Interno co INSS) ou seja, as 

de fiscalização e arrecadação das contribuições previdenciarias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadaçao - GEFA 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimento da norma constitucional, com irreparáveis prejuizos ao 

desenvoMmento cios serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

constrangimento e desmoti'lação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terão que conviVer com (amanha desigualdade, 

- Ao cOhtrário. se reconheCido o direito , essas vantagen's 

relativas ã. natureza do trabalho induzirão ao incremento da arrecadação. sem 
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acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de estímulo 

ao aumt;mto da produtividade e de eticâcta das ações desempenhadas. 
~ Esclareça-se ainda que. além de se tratar de uma 

reivindicação Que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 

E5Iimulo à fiscaliZação e Arrecadação - GEFA para os éngenheiros e Arquttetos 

do INSS. viria atingir um lolal de apenas 288 ( duzenlos e Menla e ofto ) 

funcionários ( a.tivos e inativOs ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe lal gralificação do INSS, que são os Fiscais e 

Procurado,es. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.034, de: 

EMENDAADITlVA 

lncloa-se. onde couber: 

MP 1034 

000004 

"An. . Será concedido adicional de vencimento aos servidores pejos 
cursos realizados., com aproveitamento, inerentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectivas Carreiras. 
§ 1°. O adicional a que se refere o "caput" será devido a partir da 
conclusão, com aproveitatnento, do curso cOlTespondente. 
~ 2°. São fixados os seguintes percentuais de adicional, incidentes sobre o 
vencimento básico: 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento. especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horária de 200 a 1.200 
horas; 
lJ - 18 %, no caso de curso de aperfeiçoamento. especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horana entre 1.200 e 
2.000 horas; 
UI - 35 % no caso de curso de formação previsto em regulamento com 
carga horária superior a 2.000 horas, ou curso de mestrado, 
aperfeiçoamento ou especialização especificos, previstos em regulamento; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou de altos estudos, previstos 
em regulamento; 
§ 3°. RessaJvados os casos previstos em regulamento. será. devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 4°. Os adicionais de titulação, e as gratificações de habilitação 
profissional e de habilitação policial. atualmente vigentes serão ajustadas 
ao disposto neste artigo, vedada a percepção cumulativa das devidas por 
mais de um curso. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Se aos servidores militares são estendidas e majoradas Gratificações de 
.HabilitaÇão e Indenizações de Representação, é evidente que aos servidores civis 
podemos conceder os mesmos direitos. 

A presente emenda visa. portanto, estender aos servidores civis Gratificações de 
HabilitaÇão Profissional. hoje atribuídas a aJgumas carreiras e categorias, de modo a 
i~ivsr o processo de protissionalização pela via da sujeição a cursos de formação e 
tremamento. 

Quarta-fem S 11803 
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É esta a premissa que justitica que todos os servidores mjJjtares sejam 
contemplados com tais gratificações. O mesmo princípio deve ser aplicado aos civis 
~ tendo-se o cu,idado de r~lamentar a concessão destas vantagens para evi~ 
dlStorçõcs e o aproveltamento de SituaçõeS como os chamados n cursinhos Walitta ff para 
a atribuiçio indiscriminada de vantagens. 

~ r flJ~ Sala das Sessões. _ O. O". :; 

~~ 
/ I ) 

O~utado JAQutS UAGNER 
I , 

/ PT/BA 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.035 DE 27 DE JUNHO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS MENSALIDADES ESCOLARES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE ................. 025,026,037,045,052,057, 
060. 

DEPUTADO LUCIANO CASTRO .............. 029,030,041,054. 
DEPUTADO MIRO TEIXEIRA ................... 020,036. 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN ........ 031,040,047,062. 
DEPUTADO OSMÃNIO PEREIRA ............. 001,013,924,042,044,055, 

059. 
DEPUTADO PAULO LIMA ..................... 027,028,038,046,053,056, 

061. 
DEPUTADO PAULO PAIM ....................... 003,015,016,017,018,034. 
DEPUTADO RICARDO GOMYDE ............. 005,006,007,008,009,010, 

011,012,021,022,023,033, 
043,048,049,051. 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA .............. 004,032,035,050,058. 
DEPUTADA VANESSA FELIPE ................. 014,039. 
DEPUTADO WOLNEY QUEIROZ .............. 002,019. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I1IlTl --, I PRO~OSlÇÃ.O --
j 2p' D6!-xll MlmlhA PBoyISOBu nO ] Dl') de 27 de junbo de '''9'' 

I. Deputado ~IO PEREIRA ! C liO P~O:l1Ut.~I~ 

MP 1035 
000001 

, I !Xl SUPIIUS1VA 2 OSUIlSTlTUTIVA 3 0-·'"'0''''' • 0"0',''', O i u ......, S SU~STl;UT1'IO ~Ltt~L 1 

TEXTO 

Excluir da MP 1.035/95, o artigo I'. 

Julho de 1995. 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) 

JUSTIFICATIVA 

Não há como o Poder Executivo continuar 
interferindo por "instituições" nO cumprimento desta Medida 
Provisória. 

A exclusão do artigo evitaria casuísmos que 
certamente poderão prejudicar qualquer uma das partes envolvidas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ,---======= I Dala, 29/06195 I P_lça." MP I03S!95 

MP 1035 

000002 

I Autor: Deputado WOlney Queiroz \ ! N° PronJUário: 163 

~ 

, I 
LJ 

Modificllliv.. ~,----, Adniva 
I SubSlltUllva 

-' 

'Teno: 

j Suprima-se do . .m. 10. Ja MP 1035195. a segUmt~ çxpressão: 

I 

"Art. I o . ou até a data dos professores do cstablJecimento de ensmo, em 1995. 
caso esta venha 8 ocorrer pnrneiroH 

JUSTlFICA TlVA 

! O Supremo Tribunal F~dc;lr3L ao 3catM Ação Diret.1 de Inconstitucionalidade n" 1236, por maiori:l de 
i votos. resolveu: 
i 
! 

" ." conf~rir ao iI11. r da MediJa Provisória n fl 988/95. a interprdrJçilo 
segundo a fugi o tlisposilivo nãO pode akançll1' o ato jurilJi.co pajeno ... " 

QUarta-feira 5 11805 

! O texto final do 3J1. l° da MP continua 11 ferir o dispositivo constitucional do direito adquirido t: do, 
j alo jurídico perfeito. ditcito este ólS3egurado peto Artigo 40 da l\'fP 751:'95. que dispunha sobre as; 
~ regras para a conversão. c;':m ReaL das Mensalidade escolares nos estabelecimentos particulares de : 
I ensino, 

i Diz o artigo da !\'lP 751194: 

i 
! 

"Art -I- Os valores convertidos. na forma dos tlTIigos anteriores. n40 
stJfrnílo reajustes pelo pl'tI1.tJ de dou meses". 

1 Ao suprimir esta p;ll1e do Art. 1 ", se estará bzendo valer um direito adquírido e um ato juridico 
J pedeito, estatuído pelo Art. 5". inciso XXX"VI: 
I 

AlldaaNra: 

"Art 5-: A lei nilo prejudicl1l'á o dirt!ilo aáquirido. o alo jurúlico 
pu/dto" . .. 

EMP1035 _D,SAM 

7 ) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.035 
(27 de junho de 1995) 

MP 1035 

000003 

EMENDA SUPRESSIVA DE PARTE 00 ARTIGO I' 

Suprima-se do Art. I' da Medida Provisória ri' 1.035, de 27 de junho 
de J995, a expressão "ou até a data base dos professores do estabelecimento de ensino, caso 
esta venha a ocorrer primeiro." 

lUSTlFlCATIV A 

. De acordo com a medida provisória que estabelece o Plano Real, as 
tarifas dos serviços e aí estão inc1uidas as mensalidades escolares. SÓ podem ser reajustadas 
decorrido um ano após a vigeência da nova moeda. ou seja, a partir de primeiro de julho de 
1995. Pelo definido ~a medida provisória em questão, a mensalidade poderia ser reajustada 
em período anterior, o que contraria a medida provisória do Plano Real. em vigor. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1995 

Daput do PAULO PAl~ 
PT/RS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1035 

000004 J 
G7a;';;J ,,-'~MP~1~O~35~/~9~5===-=-=-=-=-;=-=-='=-='=''''=--===:;-~=::::::=:1 
V-'--:"'-:.:...-.-:;-;::..!.-:;::...-..:.:--"'-:.:.-;::.-___ -_-~_-_~_.-_________ _.J, r "Z6'-6 .... , I DeD. Sé!'Qio M5.!'é'.nda . L- J 
1

"--' __ -=-_-----,=:--___ H.'_--=-_______ . 
. 10 -- 20 -..mr ........ 3[]._.C'O' ...... O-AOOT .... 90·_rrnum .. _ ~ 

~I'---------~------~~ 

I Emenda a MP 1035195 

Suprima-se do art. I" da MP 1035/95 a seguinte «pressão: 

"ou até a data base dos professores do estabelecimento de ensino, em 1995, 

caso esta venha a ocorrer primeiro." 

Julho de 1995 
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Justificação 

Esta supressão faz-se necessária uma vez que o texto origina} da Medida 

Provisória. é inconstitucional ferindo o direito adquirido e quebrando um ato jmidico 

peIfeito. Este direito fora adquirido na Medida Provisória 7sil94 que tratava das regras 
para a conversão das mensalidades escolares nos estabelecimentos de ensino particular 

enl Real. 

Com este mesmo entendimento, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação fez diversas alterações na Proposta de Emenda Constitucional da Previdência 

(PEC 33) justamente por ferir estes direitos adquiridos, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. não podendo esta Casa aprovar uma. MP qlle tenha os estes mesmos defeitos. 

I 
"'",--___________ u_~ .. 

~ -........ (' :yr~{''?A",", __ 
\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 

000005 

', _____ -,-_~ ____ .~oro"çÁO-. 

nEDID~ pnOv:SÚR:A NQ .835. de 28 de junho de 1995 

Quarta-fein S 1U101 

J 

r
-_______ ."M ______ ~ 

~ DEPUTADO ~:C~RDD GOAYD~ 
.-, -~ •• ~~," "~~·c - 1 
I 465 i 

I 
I 

~;.~ -;-~ C ... ' __ ".:.';'_; ========_"·..:"3::.:"~..:·' =-=--=--=--=--=--=--=-'_""_' __ L __ "'_' ===:::;1 "I' _______________ ~~HO-______________ ~ 

I 

i 

" 

Suprimir do Art, I· da MP 1035, de 1995, no § 3· da Art. 8' da lei 4.024, 
de 1961, a palavra -'demais" após a expressão "a escolha e nomeação dos", 
ficando o parágrafo com 8 seguinte redação. 

Art. I· ... 
"Art. SO ... 
§ 3· A escolha e nomeação dos conselheiros será feita dentre os índicados 

em lista elaborada especialmente para cada Câmara, mediante consulta a 
entidades da sociedade civil relacionadas às áreas de atuação dos respectivos 
colegiados". 

JUSTIFlCATIV A 

Com a retirada dos membros natos na composição das Câmaras do CNE, a 
supressão da palavra "demais" toma-se necessária para dar sentido ao parágrafo 

3·. \ . I 
). ,. 

~II. ,-\,r( ~ '\'J 

TW\;~'~I ~ 
.~ 

I 

i 
I 
I 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 

000006 

Suprimir, no Art. 1· da MP 1035, de 1995, os §§ l° e 2° da Art. 8° da lei 
4024, de 1961, remunerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

Suprimindo-se a introdução de "membros notas" na composição das 
Câmaras do CNE, não tem sentido manter os dois parágrafos do Art. 8°, por 
cuidarem apenas da definição de ocupantes de cargos do MEC que serão seus 
representantes no CNE 

MP 1035 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000007 

[2Tj~-'~"cll C-~~l'~,-----,~"~~n" .. >----- .t'~} ____ _ 

" 

J 

,

• ______________ ~hTO-______________ ___, 

I' -
Substituir no ar!. 1° da MP 1035, de 1995, nas alíneas "d" e "e" dos § 2° do 

Art. 9" da lei 4.024, de 1961, a palavra "pareceres" por "relatórios". 

JUSTIFICATIVA 

o CNE deverá deliberar, na forma de parecer a ser homologada pelo Sr. 
Ministro, sobre relatórios encaminhados pelo MEC e não sobre pareceres. 

'. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 

000008 
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I 
...J 

• __ / ~~"POSIC"" - ________ • ___ '_ 

- .;',kEOI[).A'"""PROV~SÓR:A N!; 1, 0."'1;<::/9_,." -7 _ ... " uC" L ~e junhc rl2 '']SS 

c' -------~"'~ . 
'------.:....::..-'.:::..::~:::.:.:.::.::.....:=-:.~-_-___ .._JI I' 45"~"'''''''' J DEPUTADO R:C~ROO eonVOE . _ ~ _ 

Oê-se ao Art. I· da MP 1035 de 11 de maio de 1995, no que diz respeito 
ao § 2" do ar!. 9" da lei 4.024, de 1961, a seguinte redação: 

Art. I· ... 
"Ar! 9" 
a) .. . 
b) .. . 
c) .. . 
d)... emitir pareceres deliberativos a partir dos Relatórios encaminhados 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, sobre a autorização e 
reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de ensino que 
não sejam universidades; 

e) credenciar e recredenciar periodicamente instituições de Educação 
Superior, incluindo as universidades, mediante parecer conclusivo, com base em 
relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto; 

1) ... 
g) emitir parecer deliberativo para O reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e de doutorado, com base nos relatórios de !,VJJliação da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível S,\penor. 

h) .. . 
i) .. . 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode admitir um CNE COm meras funções homologatórias das 
decisões do MEC; deve ser um poder moderador que delibere a partir dos 
relatórios que devem instruir os processos originários do MEC. A permanecer a 
mera função homOlogatória; o CNE perde sua razão de existir. 

Não se pode concentrar, deixando ao arbítrio do MEC, o poder de decidir 
sobre autorização, reconhecimento, credenciamento etc. Ao MEC cumpre o papel 
de fiscalizar, fazer relatórios institucionais e avaliativos, e encaminhá-los para 
decisão deliberstiva do CNE. Porque este representa a sociedade brasileira e 
possui independência, está imWle às pressões partidárias, deixando ao Ministro, 
entrerauto, o poder homologatório. É fundamental a existência de um poder 
moderador com caracteristicas de permanência e que demonstre ao Executivo 
independência, bom senso e capacidade de deliberar, independentemente da 
função política do Ministro. 

I 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"­
~ i035 

000009 

r'--------c-----·~o.os,çÂO ____ ~ 
MEO'oP PROV!SÓR!A Nº .035. de 2? de ~unho de 1995. 

r' ~----------_~UT"" ... PMNTyÂ",O 

L~ ___ ~D~E~PU~T~'~,D~o~r~:c~.~.P~.O~O~GO~"~Y~D~E __________________ ~I ~í' __ 4_C_5 ______ JJ 

,.----=-------""---;:::----=-----­,::::J :s.uP~[SSOVA 2 ~ . SUIlSTlTUITI'" 3 [] . """""ou..... 4 o -""T"''' 9 o -'U'STITUITI"" .u>eAL 

I'I·---------------~"'--------------~ 

I 
Dê-se ao/Art. I· da MPI 035/95, no que diz respeito ao § 2· do Art, 7· da 

Lei 4024. de 1961, asegwnteredação 

§ 2° O Conselho Nacional de Educação reunir-se á ordinariamente' a cada 
dois meses e suas Câmaras, mensalmente. 

JUSTIFICATIVA 

A definição do periodo das relDliões deve ser colocada em lei para que não 
haja dúvida sobre o prazo entre as relD!iões ordinárias. Nada impede que também 
haja relDliões extraordinárias quando convocadas pelo Presideote da CNE e não, 
como na proposta original, pelo Ministro de Estado. Como foi retirada " proposta 
do Ministro da Educação ser o Presidente nato do CNE, fica agora a incumbência 
da convocação para os Presideote eleitos do CNE e das Câmaras. 

\ 

MP 1035 
000010 

J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 

~---------------
1993. 

3'~ 4. I· .~ITo".. 9 

.. _---. L2~~'~ll C 
~----------------~-----

I'I·-----------------""o~ _____________ ___, 
! 

Dê-se ao Art, 1° ,da MP 1035/95. no que diz respeito ao Art, 8° da Lei 
4024, de 1961, a seguinte redação: 

IuIho de 1995 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

"An. 8· a Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 
serão constil\lÍdas, cada wna, por doze membros escolhidos e nomeados pelo 
Presidente da República." 

mSTIFlCATIV A 

A composição das Câmaras deve ser a mais democrática possivel, 
evitando-se a nomeação de "membros natos", ainda mais quando os mesmos 
representam o órgão executivo, que é o MEC, dentro de wn conselho que tem 
função normativa, legislativa e deliberativa. Além do mais, os mesmos 
representantes "natos" teriIo duplo poder de decisão: um no Conselho Nacional de 
Educação e oU1ro no próprio Ministério da Educação e do Desporto, onde, caso 
sejam vencidos nos votos de Câmara ou Plenário, poderão vetar ou retardar 
decisões emanadas do CNE dentro do MEC. 

Somos, portanto, pela retirada dos "membros natos" num colegiado 
escolhido democraticamente . 

'-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1035 

000011 
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Ir.·------------------------·~--------------__________ , 
I , 

Acrescente-se ao Art. I· da MP 1035, 1995, no § 5· do Art. 8·, da lei 
4.024, de 1961, após a palavra "1DJivers.ldade", a expressão "dirigentes de 
Íllltituiçóes isoladas" 

Art. I· ... 
"Art. 8°, .. 
§ 5" para .. Câmara de Ensino Superior, a consulta envolverá, 

necessariamente, as entidades que congreguem reitores de univmidade, 
dirigentes de instil\lÍÇÕC8 isoladas, os docentes os estudantes e segmentos 
representativos da comunidade cientifica. " 
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JUSTIFICATNA 

Não devemos ignorar que a maioria do ensino superior brasileiro esta 
constituida pelas entidades isoladas de ensino. Portanto. deixar de incluir os 
dirigentes das instituições isoladas é ignorar a importfincia deste segmento. que 
significa a maioria do ensino superior brasileiro . 

. 1\ 
\ , 
\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000012 

J 

~~'I<'la __ ------_____ _ 

1.035/95, 27 ·"3.e }~.~;'Jb..o :".~ 1993. I 

13;:~' O"Q ,-C_:.....,';_·" ====~....::9:.::..~'_'"~_·'-=--=--=--== __ -L __ ·_"·~_..J 
1"'--------------m"---------------, 
I 

i 
Acrescente-se ao Art. 1° da MP 1035 de 11 maio de i995. no final do § 8° 

do Art. 8° da lei 4.024, de 1961. o seguinte: : 
" ... sendo que, quando da constituição do Conselho. metade de seus 

membros serão nomeados com mandato de dois anos. " 

JUSTIFICA TN A 

Se a renovação de metade dos conselheiros dev_ ocorrer a cada dois 
anos, é necessário que. na primeira composição do Conselho. já haja explicação 
dos membros que terão mandato de dois anos apenas. 

As nomeações posteriores serão todas de quatro anos . 

.. ~ 

Julho ele 1"5 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1035 

000013 

I. Deputado Aro PEREIRA 

6 1 0 SUPRESSIVA 2 O SUOSTITUTIVA l O ~OIFICAnV4 4 O ~OITJ'lA 
f"õl p4~lrlA U 701 de 01 

IlIcr~o 

TEXTO 

;. 

Suprima-se do § 2' do art. 2', da Medida 
Provisória n' 1.035, de 28 de junho de 1995, a seguinte expressão: 

" ... Sempre que necessário", 

JUSTIFICA TIV A 

Suprimir a expressão '''sempre que necessário", 
porque quando houver dúvidas da parte das respectivas Secretarias,elas 
poderão solícitar as illfonnações necessárias evitando-se que o 
estabelecimento de ensino sistematicamente seja convocado a explicar­
se sobre o mesmo assunto. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000014 

(;7;7"";) r MEDIDA PROVISORIA Na li 1.0:35 ~;P;~HO DE 1995 

r~;PUTADA ~~NE-S-S-A-FE-L-I-P-PE-- ·"",,,,11 -------------------, 

C""'~ LG-,,2=-' _"_"'_' _----' __ '_ .. _''"_"'~_-_-:_ -_ -_-_"<_'''_-~_-_-;_-_-_-_'_'''_''_=-::-J_......J ,r..--------___________________________ rnTo __________________________________ -, 

I SUPRIMA-SE DO ART. 2' TODOS OS SEUS PAR~GRAFOS 
JUS T I F I C A T 1 V A 

Nossa emenda intenta corrigir a distorção do norte do Plano 

Real, que serie provocada com o repasse aos alunos do excedente de variação ac~ 

mulada dos índices inflacionários. Não obstante, o § 10 contraria o princípio 

de estabilidade econdmica, preceituado no Plano Real. Significa que, se a econ~ 

mia está em perfeita normalidade, não há razão de Se criar e expectativa do 

"excedente" na nova din&nica do mercado. 

Quarta-feira S 11813 



11814 Quarta-feira 5 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçio m 

I~ 

Trabalhar em a tese do lIexcedente" configura a prÓpria derr.E., 

cada do Plano Real, em que tanto a sociedade brasileira acreditou, e continua 

confiando no seu êxito e na sua consolidação. Portanto, o parágrafo em questão 

abre un caninha pare a cultura da "exceção" e/ou da "precedOincia". Muitas v!. 

zas, no passado, foram nocivas as pollticas e planos de estabilização acenem! 

ca_ 

Qs demais parâgrafos (20 80 50), além de serem desdobramentos 

ccmetam mais una vez o equívoco de deixar de fora desta questão do "excedente" 

os prÓprios alunos. Não se faz nenhuma menção em relação à representatividade 

dos discentes junto à Secretaria de Direito Econdmico do ~intstério da Just! 

ça. O processo de acompanhamento fica entre o órgão competente e a pr6pria d! 

ração da escola, excluindo, portanto, a figura do estudante. 

Ao propor a supressão dos parágrafos em questão iremos preeet 

var o principio da estabilidade do Plano Real, e, sobretudo, eliminar o car6ter 

excludente dos demais itens de 8e preterizar a participação representativa dou 
estudantes. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" \035 
(27 de junho de 1995) 

MP 1035 

000015 

J 

. Suprima-se do Parágrafo 4° do Art. 2° da Medida Provisória nO 1.035 
,de 27 de Junho de 1995, a expressão: "ou omíssíva". ' 

JUSTIFICA T1V A 

Para compatibilizar o texto geral da Medida Provisória com outra 
emenda por nós proposta no parágrafo 3° do mesmo artigo. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1995 

Oeputad AUlO PAIM 

PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA 1035 
(27 de junho de 1995) 

EMENDA SUPRESSIVA DE PARTE 00 ART.2' 

MP 1035 

000016 

li Suprima-se do Art.2° da Medida Provisória nOl035, de 27 de junho de 1995, 
a expressio: Quando ocorrer uma das situações previstas no anigo anterior." 

Julho de 1995 
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artigo )0 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

JUSTIFICATIVA 

Para compatibilizar o texto do artigo 2° com a supressão parcial proposta ao 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1995 

Deputado AULO PAI" 
PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.035 
(27 de junho de 1995) 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 2' 

MP 1035 

000017 

o Artigo 2° da Medida Provisória n° 1.035, de 27 de junho de 1995 
passa a vigorar com o seguinte texto: 

Art.2° - Decorridos os doze meses da conversão para unidade reaJ de 
valor ou real, a mensalidade escolar poderá ter seu valor ajustado com base em negociação 
entre o estabelecimento de ensino e a entidade própria de representação dos alunos, pais, ou 
responsáveis, respeitado o limite máximo da variação percentual acumulada do IPC-r 
oconida entre o mes de julho de 1994 e o mês do reajuste. 

§ 1 I) - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa 
dos aJunos, pais ou responsãveís, a proposição de ajuste do valor da mensalidade escolar 
deverá ser homologada junto à repartição regional do Ministério da Fazenda. 

§ 2" ~ No caso dos estabelecimentos caracterizados no parágrafo 
anterior. o pedido de homologação deverá ser instruido, diretamente pelo interessado, com 
toda a documentação fisca1 e contábil que suporte e justifique a pretensão de reajuste. 

§ 3" - O estabelecimento de ensino somente poderá. parcelar o ajuste 
de valor da mensaJidade escolar após conduida a negociação com as associações de 
representação dos interessados ou manifestada a homologação referida no § 1°. 

JUSTIFICATIVA 

As modificações pretendem tomar mais clara e efetiva a participação 
dos &Iunos. pais ou responsaveis no processo de definição das mensalidades escolares. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1995 
__ -r---------" 

D} utado PAULO PAI~ 

PT/RS 

Çuarta-fein. 5 11815 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' \.035 
(27 de junho de (995) 

MP 1035 
000018 

E.MEN\}A SUBSTITUTIVA AO P ARÀGRAFO 3' DO ART. Z' 

o parágrafo 3° do Art. 2° da Medida J>rovlsória nO 1.035, de 27 de 
junho de 1995 passa a ter a seguinte redação: "Apresentada integralmente a documentação 
requerida, o Ministério da F~da manifestar-se-á no prazo máximo de sessenta dias. sendo 
que a falta da manifestação impede a vigência do reajuste. 

JUSTlFICATIV A 

Muitos reajustes deverão ocorrer em data próxima. De acordo com o 
texto originalda Medida Provisôria • a não manifestação do Ministério da Fazenda em tempo 
hábil os legitimaria. Devido às reconhecidas dificuldades estruturais do Executivo, a redaÇão 
original provocaria a validação automática de todos os reajustes. 

Sala elas Sessões, 30 de junho de 1995 

Deputado PAULO PAIM 
PT/RS 

MP 1035 
000019 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
r--~====::=; I Dala, 29/06195 I p ........ v. MP 1035/95 

\ Autor: Deputado WoIney Queíroz 1 j N° Prontuário: 163 

i P..-.: lil I ..... , 
[ • 

I 

I 
lrmo: 
I 
1 Dê-se ao Caput do artigo 20 ~ seguinte redação. suprimindo .. se os parágrafos: 
I 

I 
I 

I 
I 

[ 

.. Art. 2° - Completados os doze mests da conversão tratado no artigo anterior. ~ 
o valor da mensalidade escolar serâ ajustado por ate: setenta por çcuto da i 
variaçio acumulada do !PC-r oconido entre 10 de julho de 1994 e o mês do i 
reajuste, dividido em duas parcelas rllensais iguais e sucessivas. incidindo sobre i 
o valor convertido em 1994". I 

Julho d. 1995 
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I JUSTIFICATIVA 
I 
I 
I O discurso oficiaI e as medidas governamentais no plano econômico. em geral tem apontado pata um 
I esforço no sentido de estabilizar a economia.. evilando a prática abusiva do awnento dos preços. 
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i É fato que as mensalidades escolares sempre tiveram uma variação superior a inflação nacional j 
I medida por diversos Institutos. inclusive no atual momento de economia estavel. O ensino privado ! transfonnou--se, assim. no negãcio mais lucrativo do país. , 
'I É urgente que se coíba os abusos nos reajustes das mensalidades escolares, fazendo valer o discurso 
da manutenção da estabilidade econômica do país. 

I 

i É inconcebível que se adote um tratamento diferenciado do restante dos segmentos econõmico;s. 
i praticando aomentos acima da inflaçào. terindo o Plano Rea1. , 
( .. \ definição de um reajuste de até 10% (setenta por cento) do IPC-r ê. concretamente. o que 
i corresponde a realidade do atual momento econômico do pais. 

; A.tsloatura: 
, empl035_c.sam ( 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000020 

~~--------------~ I Data, 29/06/95 I p ...... "'., Medida Provisória nO 1035/95 

I Aabr. Deputado Miro Teixeira II N° Proatuárlo: 31 7 

!p~ lI} 

Dê-se aos §§ 2" e 30 do art. 2" 8 seguinte redaçAo . 
• .AIt. 2",.. . ............... . 

§ 2" As escolas encaminharAo à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda docwnentaçio necessária à comprovaçAo da necessidade de reajuste superior à variação 
doIPC-r. 
§ 30 No caso do parágrafo anterior, a escola somente poderá praticar o reajuste após autorizado 
pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda. 

JUSTIFlCATIV A 
Os reajustes das mensalidades escolares têm sido ao longo do tempo objeto de atrito tanto 

entre escolas e alunos quanto entre aquelas e o poder público na sua função regulamentadora. Os 
jornais têm. noticiado ultimamente 8 disposição das escolas particulares em reajustar em 
percentuais estratosféricos as mensalidades escolares. A regra estabelecida pelo poder pUblico 
para coibir os abusos é ineficaz. Estabelecer o prazo fataI de 30 dias para que o Ministério da 
Fazenda manifeste-se, sem o que o reajuste será considerado legítimo, é totalmente inócuo do 
ponto de vista de defesa do consumidor. ou seja. do aluno. Ainda mais em se tratando de verificar 
no exíguo prazo de 30 dias 8 correta aplicação de um reajuste que será dado ao mesmo tempo por 
todo o setor. É importante, pois, que seja suprimida a possibilidade de legitimação pelo poder 
público do reajtme por decurso de prazo. AD contrário, é fundamental que se lhe dê condições de 
examinar caso a caso a real nece~idade do reajuste evitando 03 abU30S. 

De outro lado, a competência de examinar reajustes é da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda. À Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça cabe a análise do aumento abusivo de preços nos casos de abuso de posição dominante. ou 
seja, nos casos em que un1a empresa atua sem concorrência, o que nAo é o caso presente. 

! 

Aldd2tura: 
mpl03' a..SIUD 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 

000021 

--- ~--~"po.,c.io_ ." _________ . __ 

AEOIO~ ?ROV!SÓR!A "Nº 1.035. de 27 ~E ~unhD d Q 19?5 

[' ._------.,,~ 1. _____ D"EP_U'-T.:.',:.:O:.:O-"-p :.:~C=_".:.R:.:O.::O_G:c0=-n=-Y:.:O:.:E __________ ~! ~ ~~~~~'_~~'G -I 
I , 

, "),C-----------___ .f~TO--____________ c-

Dê-se ao § 2"do Art. 2" da MP 1035. de 1995, aseguinteredeção: 
Art. 24 

... 

"§ 2" Os resultados dos exames referidos no parágrafo anterior, serão 
computados pelo Ministério da EducHção e do Desporto para avaliação do 
desempenho de cada curso, sendo vedada a sua utiliznção para quaisquet outros 
fins. ,~ 

JUSTIFlCA TIV A 

A introdução dos exames de avaliação tem, segundo o Sr. Ministro da 
Educação e do Desporto, a finalidade de melhoria dos cursos cujos alunos serão 
avaliados. A divulgação nominal do resultado dos exames, bem como a utilização 
do documento da avaliação para outra finalidade, diversa da divulgada, poderia 
vir a se constituir punição ao corpo docente sem ner.hwn outro mérito, diverso 
daquele que se tenta evitar; ou seja, fazer com que o aluno seja a única vítima do 
processo de avaliação ao longo de sua carreira profissional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" I \ , . 
! \ 

. /, '. "" /ill 7 

4-, 

MP 1035 
000022 

'OI~'V. 9 - ,ue_"_,,"_",_,,_.~_,_, ___ .~-,,-

rn,~~';-Q C-;:;"---­ ." .-... _,,--., ""-j 

!' 
TtxTc----__________ --, 

Dê-se ao Art. 2" § 24 da MP 1.035 a seguinte redação: 

§ 2° O Ministro d&. ;:;'~~" "0' .~ ~'. :~_:.:..~,;,---.-.,.".-\,wg~aanua!mente C 

resultado da avaliação prevista no caput desse artigo. 

Julho de 1995 



1ulho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio ll) 

JUSTIFICATIVA 

A avaliação prevista no caput do artigo é mais IUlJpla penni1indo urna 
visão de conjWlto do processo educacional na medida que examinava a situação 
não apenas do a1WlO mas também da escola. 

APRESENTAÇÃÓ DE EMENDAS 

,1\ , . , 

··Q~O'1tic --

1. ::35. de 27 ,~e 

MP 1035 

000023 

l,IIWf&-feira·S 11819 

J 

"'-1' ---------'mo _________ --, 
I 

i 
Dê-se ao § 4· do Art. 2" da MP 1035, de 1995. a seguinte redação: 
Art. 2· ... 
"§ 4' - Os resultados individuais obtidos pelos a1WlOS examinados não serão , 

computados para sua aprovação e serão absolutamente sigilosos, vedada a I 
, 

emissão de qualquer docwnento especifico de natureza individual, dado o C8IlÍter i 

de avaliação institucional dos exames aplicados. " I 
JUSTIFICATIVA 1 

I 

Uma vez que o Sr. Ministro da Educação e do Desporto vem afirmando 
que o exame de avaliação pretende atingir apenas as instituições de ensino, o 

I aluno não deverá ser objeto de avaliação nem ter registrado seu resultado em 
quaisquer documentos. 

\ i 

\ 
, , 

~ i 
" 

.. -J. T~ ,A'I 

(j),JtJP1.~ . T: 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
r-t'ATA ---, I PlOPOSlçiJj--

1?9" 06}2513 MfJlIhA 'PBQYISOBTA nO ] 0)5 de 2I de Junho de J 995 

6 I O SUPRESSIVA 2 DSUOSTltuTlu 1 OIolOOIFLCULVA 4 ~~UITln 

r=J P4~rIIA""õ1] E MUltO 
1 01 de 01 8 :zg 

TEXTO 

MP 1035 
000024 

Acrescente·se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
1.035, de 28 de junho de I 995, o seguinte parágrafo: 

Art. 2° ... 

§6° - Nas Universidades, havendo necessidade de 
negociações. elas ocorrerão no âmbito de seus conselhos universitários. 

JUSTIFICA TIV A 

Justifica-se a aprovação desta emenda para que 
haja respeito à prerrogativa constitucional que determinou a autonomia 
das universidades. 

r,-. _-o -_--------;~.-\lWJJjiJ--~"".TURA ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r-om ---, I I'IIOPOSlçiO -
/2tt' 0!í!flJ 3 pcmw PJm!lSORIA pO 1"15 de 7J de Jllft,," dre ]995 

I 
AUTQJt r-- 110 I>RDUroiltlD 

~ Joio Henrigue I !511~ 

6 1 O SIIPRESSIVA 2 Dt!JIIS1HII7IVA ~ DWDtIJFJUTlVA. ~ OlOLTLVa 

F= PÁCIII' =:1 E AATlCO ,..-. IIlCISO 

TEXTO 

MP 1035 
000025 

5 O SUBSTITUTiva tL08iL 

Incluir no art. 2° da MP 1.035/95, o seguinte parágrafo: 

\O 

§ 6° - As negociações nas Universidades quando necessárias, 
ocorrerão no Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

Denlro de sua autonomia, garantia pelo art. 207 da Constituição 
Federal, cabe à universidade realizar negociação das mensalidades no âmbito 
do seu colegiado superior. 

\ / / 

/( 
( -, 

Ju1bo de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1035 

r;;l1' ~ \ ~ p~OS'O$lçio -
21 06~ '1 "'lITIM PBIJII'JsOru nO 1 015 de 21 de j .. nho de 1995 

000026 

I. JoIo Henriq~U~OII ] ~rrOPlUltlTuÃ~JO 

5 1 O SUPIIESStVA 2 O SU8STlTUTl~A 3 O I«IDIFICAUVA • O ADITIVA 5 O SuaSTITIITIVO CLOBAL 

E ,,(clll, ~ E AIITICO II1Cl50 ALj~EA~ 

TEXTO 

Acrescentar aO Parágrafo 2' do art. 2', da Medida 
Provisória n' 1.035, de 28 de junho de 1995, in tinis, a seguinte expressão: 

"Com exceção dos estabelecimentos de ensino que 
firmaram acordo com associações de pais e alunos, ou ainda de alunos, 
legalmente constituídas e também escolas que publicaram os valores das 
mensalidades, em respeito à legislação vigente." 

JUSTIFICATIVA 

Os acordos e contratos firmados entre as escolas e 
associações de pais e alunos, ou também com alunos e instituições de ensino, 
foram reconhecidas, pelo Supremo Tribunal Federal, como atos juridicos 
perfeitos e acabados ao julgar ação direta de inconstitucionalidade da MP 932, 
de 1995. Portanto, a emenda proposta vis' proteger as instituições de ensino 
que realizaram as negociações e contratos de confonnidade com a legislação, 

. inclusive aquelas que publicaram os valores das mensalidades, sem que 
houvesse contestações. 

\ ,-_____________ J.SSINJ.1UA.I 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
~TA ~ I PROPOSIÇÃO--

~P6~ 1 NHDIP! PRQYISOpu nO 1 035 rIp 27 de junho de '995 

I C :10 PRo:n\ii~Jo 

~ I O SlIPAES$IVA 2 DsunsrJTI171VA J OuoOrFIC~TlV' ~ 0lD'TI"A 

E P":CIIlA:J E ARflCO IUCISO 

TEXTO 

I / 

MP 1035 
000027 

5 O SUaSTJTUTlVO c~çeAL 

Acrescentar ao Parágrafo 2° do art. 2°, da Medida ProYÍsória n° 
1.035, de 28 de junho de 1995, após a expressão "elevação ponderada," o 
seguinte texto 

Quarta-feita S JJ82J 



11822 Quarta-feita S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

" ... exceto daqueles estabelecimentos de ensino que realizaram 
acordo com associações de pais e alunos, ou ainda de alunos legalmente 
constituídas, e também das escolas que publicaram os valores das 
mensalidades de acordo com a legislação vigente. 

JUSTIFICA TlV A 
Recente decisão dó Supremo Tribunal Federal validou os acordos 

e contratos firmados entre pais, alunos e escolas. 

Da mesma maneira, respeitando a legislação vigente, varias 
escolas publicaram os valores das mensalidades, sem que houvesse 
contestações. Por isso, agora, devem ser respeitados tais procedimentos. 

~ .. 
~---?"'''''--!-''--~--r'---- ~SSlllU1J~A 

I" ./~/, / 
. .- ~/íf,"'0:: .; 

c:: ,,2i~"'-if'-"'" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
r--u.w . ~ I PP.GPCSlçLo -

12rJI or.!»!3 llEM"" PR/WS01!1A nO ] OJ'i de 2'l de junho ri" J ?"'~ 

I 
WiOll. 

• OEP .PAULO LI~A 

G 1 O $UPIIESSIVA ~ DSU~STl'UT'I'A 3 OWODlflêHIVA 

PAlIÁtfWC 

TEXTO 

MP 1035 

000028 

Acrescente-se ao Art. 20 da Medida Provisória nO 

\.035, de 28 de junho de 1995, o seguiote parágrafo: 

Art. 2°". 

§6° - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda se faz necessária por 
ser uma decorrência da prerrogativa prevista no art. 207 da 
Constituição Federal. 

J 

Julho de 1m 
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{\PI'I~SENTAÇAo DE EMENDAS I I 
MP 1035 

Ir ,..------- .""0 "., ...... ------', L _____ 0_0_0_0_2_9 _____ ...,> 
~ 1 03519S . _ 

.

. /rr-. ---OU'" I r-----: _ Deputado Luciano Castro . _ --d 

'I' n"-';2':;'7-, ""06'-,-:::95:-11 r L __ i:'_ ... _...J,~í_:·_'·_·_, .. _-:j.LI==_-__ ...... _"_ .. _'_'J--.. C'~~ 

~~~-----------------~---------------------, 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao Pará8rafo 2' do art 2' da Medida Provisória n' 1.035, de 28 de 
junho de 1995, in tinia. o seguinte t.exto: 

"." exceto das instituições de ensino que reaJízaram acordo com asaociações.de 

pais e a1uno~ ou ainda de alunos, legalmente constltuidas • das eacoias que divuJsaram;.com 

antecedência, os valores das mensalidades". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da proposta objetiva respeitar os acordos que, limImonIe, furam 

celebrado. entre as aSsociações de pais e alunos, bem como as instituições que divulgaram 0& 

volores das mensalidad~ nos termos da legiaIaçio ent!o vigente. 

C.!'l1!:SENTAÇAo DE EMENDAS 

I MP 1035 I 
000030 

,r..-, --., ....... ,., .... -----./, ____ ---' 

. 1035/95 . _ 

In-, -----=----:-:--:---:--- ..... -------., r-oo =-=, 
• Deputado Luciano Castro . L ~ 

I' 29 , ""õ1;, 95 1 rL_~_~·_ ... _...LI_ ......... ___ 'LI __ - _ _'__ ...... __ J__' r''7/~~ 
"-------------------~---------------------. 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória nO 1.035, de 28 de junho de 1995, 
o seguinte parágrafo: 

Art. 2° 0'0 

§ 6° - Havendo necessidade de negociação nas Universidades, ela ocorrerá no 
âmbito dos respectivos conselhos universitários. 

I 
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JUSTlFlCATlVA 

Nossa Carta Magna prevê a autonomia das univeroidades. Aquele preceito 

constitucional não poderá ser desrespeitado, sendo justificável a etnenda proposta pela SUa 

própria importância 

~-------7.r--h;:''''''''''' -----------" 
tti .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000031 

,-- - - ----- --------""OPOs'l;iO- ____ ... ___ "_- .---_ 

f'lEOIOA PRJ\lISQRIA N9 1035, DE 27 DE J'JNHO DE 1915 

r----------D-EP-U-T-A-O~UT:ELSON MARCHEZAN 

I' 2 ~1 . sulmlTumV<. 

C"o';'i02] r -.~T'C'---_--·,"~~G"A'~-_~ __ "'C'" 
acréscimo 

Ir.·---------------------------~·~ _______________________ _. 

I - Acrescente-s8 ao art. 29 da Medida Prouia6ria nº 1035, de 

27 de Junho de 1995, o s9guinte psrãgrafo! 

"Art. 2º 

...................................................... 

§ 69. Quando hJuver necassidada de negociação nas 

Universidades, a mesma ocorrerá no âmbito dos taspectl 

vos conselhos univarsitirios." 

JUSTIFICAÇAO 

o objetivo d'3sta Emenda á gara.ntir a autoílomia das Uni. 

varsidadas, prerrogativa pravista no art. 2J7 da Constituição Fe­

deral. 

Iulho de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 

000032 

w~;· 8 [~. H...;P:.....l_0_3_5_/9_5 ___ -_-__________ -=--=-~'_~_ .. _· ... _--__________ --1 
f4* .."ro. ___________ ~ 

I Oep. Sérgio Mirenda r266nQ~-J 

r' ---=----:-----:---"""---=---=-----__ lO·~ tO·...,."... ..... • 3D·_IC&.,.. 41K1·.DIT' .... 90·tuUTIT\IfT,w • ..- ] 

G~l"-=:Jr 1-_=-2.:.º_-_·_'====~:~~~_'_'~6:::~:.·-_'~=~~s~_-_-_-_~_"_-_-_-:_-j:_-_-_-_._"_',,_'=:J __ -.J 
r.------------------------~------------------------~ Etpenda a MP 1035/95 

Inclua-se o § 6' no artigo t' da MP lQ35195, com a seguinte redação: 

"Art. r o·· 

§ 6°' v Nos casos em que houve fIXação dos valores das mensalidades 

escolares através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais 

e alunos, ou entidades estudantis, legalmente çonstituidas, não serão admitidos 

reajustamentos superiores aos pactuadOS. " 

Justificação 

A alt .... çâQ proj>OSta por esta emenda à MP 1035 faz-se necessária pois, 

conf<>tme decisão do S\lptdJl<) Tnbunal Federal, o II.to juridico perfeito não pode ser 
alcançado por medidas posteriores. Se houve negociação de valores das mensali~es 
escolares entre pais. ahmos C escolas, li garantia dos acordos deve ser mantida. 

I 
r,;;----,,: ----Q-"" _ ::yc 1Mj ,"'" í. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,. -~------------ ~~O~~"CAO-

MP 1035 

000033 

n:-::.D.":9.\ ?~ov .. ,:só~n. :~º 1.C35, ('l_e ?7 (~'? j:l~}->() f~'" I?ClS. 

i ' Acrescente-se ao Art 2" da MP 1035, de 1995, após o § 4·, o seguinte 
1 parágrafo, que passa a ser o § 5·, remmerando Os seguintes, 

J 

-, 
I 
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Art,2·", 
§ 5· Constitui crime a quebra de sigilo previSla no 'parágrafo anterior, sem 

prejuízo das responsabilidades civis do agente, 

JUSTIFICATIVA 

Se o objetivo é a avaliação da escola e não do aluno, este não pode ser 
estigmatizado com divulgaçio, mesmo que em documento sigilos, do resuíeado 
de sua avaliação. A escola em funcionamento tem o aval do Poder Público e a 
escolha do aluno não deve ser motivo para desprestigiá-Io. 

MEDIDA PR.OVISÓRIA N° 1035 
(27 de jUnho de 1.995) 

EMENDA SUPRESSIVA DE PARTE DO ART. 4°, 

MP 1035 
000034 

Suprima~se do artigo 4" a expressão: "salvo inadimplemento ou outra causa 
expressamente prevista no regimento do estabelecimento de ensino", 

JUSTIFICA T1V A 

A presença da e"pressão supra citada 00 texto da Medida Provisória fere o 
artigo 42 da Lei n° 8.078/90 que trata do Código do Consumidor: 

"Art. 42 ~ Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça" 

Além disto, o Supremo Tribunal Federal considerou INCONSTITUCIONAL 
a expressão de mE!smo sentido no artigo 5° da MP n° 932/95. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1995 

~~~~ 
~t~PAULO PAIM 

PT/RS 

Julho de 1995 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS MP 1035 J 
000035 

r;;7O~'ii5J I'" M-P-l-0-3.5-/-9-5--.-------·-.. ~--- J 
r--~~~~~.:::.:~::::.=_=_~~~;;:,·~~~~~~~~~~~~I-;;r=;::=--::;"6-;:6· :=:1 IBep. Sérgi.o Miranda . L- ç. _ 

r.L.I·====~~===~~~~=;~="-="~-~-~~~-~-~-~~-~-=-~-~-_-_~-__ ~I . 10--- 20·-m .... MO .JKj._II<IoTM .. O-aorTlWo 90· .... "1flIm........... _ 
r;;;"'-=:J C--:~'--~-- ~ ... t4t0 .. ~--r--- , ..... ----r--... '''r .. ---=:J 
r r.-----------------,------------~--~ 
I 

r 

Eme.da 8 MP 1035/95 

Modifique-se o art. 4"' da MP 1035 nos seguintes tenDaS: 

Art. 4°. Os alunos já Dl3tricula.dos terão a preferéncia na renovação das 

ID:Ilricuhls para o perlodo subseqiiêJJte não sendo pennitido recusar a renovação sobre 

quaisquer argumentos. " 

Justificação 

A emmda visa assegurar no texto da Medida Provisória o que assegura o 

art. 42 e o art. 39 inciso n, da Lei 8.078/90 - Código de Defe8ll do Consumidor. que 

estabelece que na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem submetido a qualquer constran.gimento OU ameaç:a como exposto nos 

artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o ""JlSllIIÚdOT inadimpleDre Dão será 
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constraDg.im.ento ou ameaça. " 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serViços: 

II _ recusar atendimento às demandas dos consumid(,~~s na exata medida de 

suas disponibilidades de estoque. e. ainda, de conformidade com os usos e costumes." 

APRESEIIo'TAÇAO DE EMENDAS l 

\

T_' 
PI!-se ao art. 5·, da Medida Provisória n· 1035/95, • seguint< redayio: 

~ 1035 
Q00036 
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Art. SD ~ São proibidas 8 suapenslo de provas escolares, a ret.en.çilo de docutnentos escolares, in<:lusive 
OS dI: tnmsCerência. ou • aplicação do quaisquer outras penalidades peda&ógicas ou administrati.... por 
motivo de inadimplência. 

JUSTIFlCAÇAO 

A modifioa9io proposta através da presente emomdft. We c1arifioar a redação dado. ao dispositivo da Medida ProYia6óa 
rf 103519', ".,. vez que houve ._ da.."...... 'ou administmIivas. por motivo de inadimpItru:ia, por p!IZo 
nlo superior a sessenta dias-. contida no texto das MP's n"& 932. 988 c 1012195. 

Concordamos com 8 supresdo -por prazo nlo lUperior a seuenta dias-, pois entendanos que sua manutençIo 
poaibilitava às ~ vencido tl referido prazo, reter documentos e aplicar oubU penalidades _ lhanos 
inadimplentes. Todavia. • ..,....ao da expressão 'ou administmIivas. por motivo de inadimplência ( ... )', cria 
..-.. substancialm .... mais perigoso, visto q .. tudo que nio eslá __ ... lei é pennitido. 

A &upRSSIo dia ~ ·ou adminisbativu. por motivo de inadimpléncia-. possibilitará. Alvo melhor jui7.o, lUlÇ6ei 
aos alunos (madimp1entes), por não coUmar (entendintento das escolas) c:om 06 printípios. nottnas C fbnp&:s 
otdenadoras da gestão das esootas,já que não enoontra 8l1lp8ro em dispositivo na MP n" 1035193. A inadi:mplência. OU 
seja. a fàlta de cwnprimento de dttenninada obrigaçlo. deve &eI resolvida pela via própria. isto é. \lia judic:W ou 
oxtra-judicial, nio podtrulo possibilitar los """Ias, .., liIce da madimplência, aplicar ..- penalidades, _ 
retençio de documentos que se nÓS ~ absolutamente inconstitucional, fe:rind.o a prmtia prevista no inciso XIV. do 
ai. Y', da Con.,;tu;çio F<dera!. 

\r 
\. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I . AUTOII I prr nO PRo:nuiR10 • JoãO Henr~que 5 

6 I O SUflRtsSlvA 2 DtuBSIlTU1,VA 3 DIIO01FltATlVl 4 D~olHn 

MP 1035 

000037 

~F==:':":'"::':~=:.-~E=="=T="='==~"Ef'>"'(·""T'O---:==='='"="='======'=ú::"'='===1 r TEXTO 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória n' 1.035, de 28 de 
ilumo de 1995, in finis, o seguinte texto: 

H por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Deve-se deixar claro o motivo pelo qual são proibidas as 
. wlicações das penas elencadas no artigo 5'. 

/ 

/ / 
ASSIIlUU!ll 

" 77 
- Ir 

Julho de 1995 
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MP 1035 
APRESEilTAÇÃO DO:: ,,!.lEilOAS 

000038 

i r:::;;.::':;;:':;:; 

TEXTO 

Acrescentar ao art. 5' da Medida Provisório n' 1.035, de 28 de 
o de 1995, a 5eh'!linte expressão: 

"por inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta esclarece o motivo pejo qual ficam 
roibidas as aplicações d~ certas penalidades aos alunos. 

!7 /--. 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

MP 1035 

000039 

[';-; .. ~ 06] "r--MED-I-OA-P-RO-V-I-SO-R-I-A-N-,-,-.0-3-5-D~";;~ DE 1995 

_______ .yroro _____________ -, 

r DEPUTADA VANESSA FELlPPE 

! 
) 

C·~G"'~:J lG_....J5!!;'-"'_·_· __ --'-___ ·~_;_"_~_··~-_-_~~-_-_____ -_~·_~_·"::_-_-_-_rL-_-_-_-_"_·;"_"_=---.1 __ _ 
r.----------------~~---------------__, I' 

I ACRESCENTA-SE DO ART. 5' OS PARAGRAFOS " • 2', COM A SEGUINTE REOAÇAO: 

1Q - a descumprimento deste artigo implicará, para a escola, pe~ 
das de incentivos riscais e tributários. 

2Q - No C880 da retenção de documentos a sscola será responsa~ili 
zada parante a Secretaria de Direito EconOmico do Ministério da Justiça, arca0 
do, inclusive. com 88 eventuais despesas do aluno em casos de transferência. -

Quarta-feira 5 11829 
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JUS T I F I C A T I V A 

o artigo em questão prevê a proihlçã:l de reten;ões e cerceamentos 

pedagógicoB, mas "aO retrata as possíveis penalidades ao infrator. Neste senti 
do a propositura, ora apresentada, visa a caractBriza~ B regulamentar as formas 

da eanç3es 8, principa~ente, instrumentalizar de fo~a objetiva os alunos, po~ 
erveie v{tLmas de tais práticas. Ao mesmo tempo, preencheremos uma importante 

lacuna, no Que tange em oferecer subsídioa legais e jurídicos à comunidade e~ 

dutantil. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000040 

] 

,------ ~ --- • - •• ()PO$O::~· ___ " _______________ _ 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1035 DE 27 DE JUNHO DE 1995 

r' ----------____ ~U~OR 
_ PEpl !TAnO Nfl SqN NARCHf18N 

r 

r 

--
r . -:','" ------ ~ .... GR .... ,--,--- I,.C'$) 

L .J caput 
.""~ 

- Acrescente-se, ao final do art. 5Q da Medida Pro-

vlsória n g 1035, de 27 de junho de 1995, a e~pressão "por 

da inadimplA"cia", ficando o dispositivo assim redigido: 

motivo 

"Art. 52. São proibidas a suspensão de provas 

escalaras, a retenção de doCumentos es~olares, in 

clusive os de transferência, ou a aplicação de 

quaisquer outrae penalidades pedag6gicas, por mo­

tivo de inadimplência". 

JUSTlFlCAÇAO 

A Emenda procura cam~lementar o disposto na Medi-

da PrOVisória, uma vez que 56 se justifica a proibição nas 

de inajimplência. 

/ 
I 

! 
"'~,",' b / 

casos 

] 

Julho de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I MP 1035 

1
"'...------ •• ~ .. n.' ..... --------,1 L _____ O_O_O_O_4_1 ___ ---' 

_ t º,:oS . . 
I' PeputadoLuciaDOCutro ..... ----------" r-i 

- ..... ~ r'-1/1="1 ~~, 9~1· lr= __ ~_O_-__ jl __ ~ ____ Ji~ ____ -L _____ _1~ ~ ~ 
"------------------~'------------------, 

Emenda Aditiva 
Acrosceate-se ao finaI do art. 5': 

"Sem prejulzo das demais sanções legais cablveis aplicáveis ao aluno inadimplOllle 

ou seu pai ou aO seu responsável". 

JUSTIFICATIVA 

O art. 5' omite $ possibilidade do estabelecimento de ensiao de exen:itar seu 
direito d. cobrar o que lhe é devido, ao am"",o de Lei 5474 de 17107/68. Muito embora o. 
contrúos firmados DO ato de matricula possibilitem A proposituno de açOes judiciais, cujaa 

dom ...... se proloosam em flIZIo de emperrada mjquina procesouaJ judiei!ria, justifica-se, 

plenamente, a eapr .... admissibilidade desse direito. Evitar-.... íam portaDto, quaiJquer díMdea, 

quanto ao ajuiwDeDto d. ações, pelos estabelecimentos de ensiao, posmiando o recebimeoto 

de seus créditos pela prestaçIo de serviços prestados ao aluno inadimplCD\e. 

.... ----------------, 
~, ... ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
r-om ~ I PROPOSIÇlo -
12t9' 96!$1 J MWW,\ noyrSORu nO 1 015 de 27 de junho de )925 

I. Deputado ~io PEREIRA I C tro PRO!!lUi~ 

6 I O SUJ>IIESSIVA 2 DsuasTlr~TlvA 3 DIIO!lIFICATlVA 4 ~AOITlVA 

f'O: PÁCIIIA ?!] 
7 01 de 01 

PAllÀCRAFO 

TEXTO 

IIICISO 

MP 1035 

000042 

Acrescentar ao art. 5' da Medida Provisória n' I.035,de 28 de 
junho de 1995, in finis, a seguinte frase: 

"por motivo de inadimplência". 
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[ 

" 

JUSTIFICA TIV A 

Esta emenda procura complementar o disposto na Medida. 
Provisória, uma vez que só se justifica a proibição nela contida. nos casos de 
inadimplência. 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1035 

000043 

Acrescente-se ao Art. 5· da MP 1035, de 1995, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais: 

Art. 5° ... 
§ 2· - As instituições que tiveram seus projetos de transformação em 

universidades., via autorização aprovados pelo Conselho Federal de Educação e 
homologados pelo Sr. Ministro da Educação e do Desporto, são consideradas 
universidades autorizadas de pleno direito, gozando, consequentemente, de toda 
autonomia 

JUSTIFICATIVA 

A lei 5.540, de 1968, determina que tanto as Universidades autorizadas, 
como as reconhecidas, gozam de total autonomia Este direito deve ser dado 
tantbém às Instituições que tiveram seus processos de Universidades 
homologados pelo Sr. Ministro de Educação e do Desporto. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ( Deputado ~IO PEREIRA ! C llO nO::Tu.i~l~ 

G 1 O $UPII[SSIVA 2 O SUDSIITUTIVA J O~OCIFICATIVA 

~P~~1t14 ]nJ 
J2..-.-01 de 01 

EARTlCO 
• 60 

PAR.(tlIAFQ 

TEXTO 

U:'I~O 

MP 1035 
000044 

5 O~U~S'I;U;I'IO r:~t::.~ 

:.~j::H -------, 

Acrescentar ao An. 6' da Medida Provisório n' 1.035, de 28 de 
junho de 1995: 

Parágrafo único-Têm legitimidade para propor a ação prevista 
neste artigo o pai ou o responsável, as associações de pais dos alunos do 
estabelecimento de ensino, a associação estadual de pais, a federação nacional : 
de pais e as entidades representativas de estudantes legalmente constituídas, ; 
sendo indispensável, em qualquer caso, O apoio de pelo menos dez por cento I 

dos pais ou estudantes . 

mSTIFICA TIV A 

o percentual mínimo dá aos Poderes constituídos maior 
legitimidade. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
)DATA ~ I Pl!J1OS1çÂa --

I ~ oúsl l HffiD)' l>BOVISORJA 00 1 0]5 de 27 de Junbp de ]995 

I 
AUTOR I § lia PilD:::U,~~IO 

~ ;João Henrlque _ ~ 

6 I O SUPRESSIVA 2 O Sut)STJ;UTJYA 3 DMDIIlfIC~fI~A 4 O ~orrrv~ 
r== P,{GIIIA ~ E ARTICO PARÁGRAFO 11:(; I~O 

TEXTO 

Ml' 1035 

000045 

Acrescente-se ao art, 60 da Medida Provisória n° 
1.035, de 28 de junho de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos. do 
estabelecimento de ensino", 

Quarta-feira 5 11833 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque é 
imprescindível dar-se legitimidade à parte que peticionar na Justiça" 
Caso contrário, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciário, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos. 

,------------- iSSlllATURA 

" 
" 

APRESE!HAÇAO DE EMEtiOA5 

r:--om --I I ?:::::?oSlçi.c -
!'ri O[j I <)5) m:QIOA J>pQVIsúrUA !10 J 0)5 Ir> 27 .lI. j,._hç, ,'" .,,,,, .. 

& 1 O $UPHESSI'/.1 2 O S~USll1~ll\'l, ~ 

! )(. :-~ ... ';~ 

[1 PA~II!4 ~ E I.RTIGO ::.::::: 

." 
TEXTO 

/ / 

MP 1035 
000046 

-. 
::~~"'I"';·": __ ::;,;. 

Acrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória n° 1.035, de 28 de 
junho de 199~" o paráb'Tafo único. 

Parábrrafo único- Possue!TI legitimidade para propor a ação prevista 
neste artigo o pai ou responsável, as assocíações de pais' do estabelecimento 
de ensino, a associação estadual de pais, a federaçào nacional de pais ou de 
entidades de representaçào esrudantil legalmente constituídas devendo ser 
indispensável o apoio de pelo menos 10% (dez por cento) dos pais e 'dos" " 
estudantes do estabelecimento em questão. 

JUSTIFICA TIV A 

' .. O percentual mínimo legitima decisão do Poder Público para 
ingressar ~om uma ação. , , 

I 

i-
I • 

I 

'---_~___,_ _ ___:_-':-'-'---'-'"-'-..:..:----'-..:..:" " ",----,-," " ",----,-," " --'-----lI" 
.. -------. 

" r" -~-~" ~" ~~-"'--,----,------ ASSIIIATURA 

/" ~Li " " r" - " 
" ". 

'"0 o •• o 0_' 

-' "'17 

Julho de 1995 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS l 
MP 1035 

000047 

Quarta-feira 5 1 i1l35 

J 
r;z~'~;;l 

[ 

r-~-- -----.. -. -------p~OI'O"CÃO· -~--.------------
rlEDIDA PROVISORIA r~Q 1035, DE 27 DE JUNHO DE 1935 

DEPUTADO NElSorl MARCHElM 

r "C) 

"] 10 
_ .. 

2 i~·'U""'TUlT"" 30·00CIDI~,:.oT'" 4 iKJ < ....... 'VA -0- 'U8$'T,fUrTtvo ............ 

r ;;;;~-;-I r ·- ...... ~1 ~""UA"";) '~C·5) ~ .. :,,(~ I 
6º acréscimo 

r.-------------------------------=~----------------------------~_, I' 

I d. 

.. Acrescente"se ao art. 62 da Nedida Provisória nQ 1035. de 27 de junho 

1.995, os seguintes parágrafos: 

r 

[ 

"Art. 6º ..•..•.•••.•.••.•.•.•.•.••.•.••. : ••.•••..•.•..•..• 

§ 12. São legitimados para a prop~situra de ação prevista 

neste artigo, qualquer pai ou resp,nsãvel, associações de paiS 

do e~tabeleciQento de ensino, associação estadual de pais, fe~ 

ração nacional de pais ou entidades de representação estudantil, 

lagalmente constituídas, no caso de estabele=imentos particula­

res d3 ensino superior. 

§ 29. Quando a ação não é proposta por entidade legalma~ 

te constituída, o proponente deverá ter o apoio de pelo menos 

10% (dez por cento) doa pais de alunos, ou alunos, qua,do se 

trata:r de astabelecimento d,~ e.,5ino da até quinhentos alunos. e 

de 5% (cinco por cento), pelo menos, n06 casos de estabele=ima~ 

tos com matrícôJla superior a Quin"entoa aluno.!!. 11 

JUSTlF!CAÇAO 

E imprescindível dar-se legitimidade à parte que peticionar na 

Justiça. Caso contrário, poder-as-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no 

Poder JUdiciário, .sem ,o devido respaldo de representação da comunidade de 
p!3lia ou. alunos. 

') , 
i 

/ 

MP 1035 

] 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000048 

-----' 

______________ ~UTOII' _______________ , 
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" 

Suprimir do paníBrafo 4° do Art. 8" de Lei 4024, de 196\, no Art. \0 da MP 
\035. de 1995, após .. palavra "eutldaclet," a expressão ..... dllnal". 

JUS'lIDCAnvA 

A manutenção da palavra "nacionais" no parágrafo 4· toma pouco 
democráti<:a a consulta para esoolha de conselheiros. Sabemos que existe apenas 
UMA entidade que representa os professores em nível nacional e que nem todos 
estio filiados a esta entidade. O correto é abrir a possibilidade para que TODAS 
as entidades ql1e congreguem professores possam participar da maneira mais 
democrática possiveL 

APRESENTAC;ÃO DE EMENDAS 

MP 1035 
000049 

lri". _____________ ·OTQ ____________ ---, 

I 

De.se ao § 3· do Art. 8° da MP 1035, de 1995, Art, 1° da lei 4024. de 
1961. a seguinte redação, 

Art. 1°, .. 
Ãtt. 8", .. 
§ 3° A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que. pelo menos a metade. obrigat6riamente, deiltre ós 
indicados em listas elaboradas especia1mente para cada Câmara, mediante 
consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de anmção dos 
respectivos colegiados." 

JUSTIFlCATIV A 

A nomeaÇão de conselheiros para o Conselho Nacional de Educação. • por i 
tratar-se de órgãOnormalivo do Poder Executivo, deverá ser feita exclusivamélÍtil , .. [' " ' ' 
pelo Sr. Presidente da República. No entanto, para gatentir partici~ 
seguimtirtos da sociedade civil envolvidas \:Oro as área da educação básica e . , ' . . ' , ' 

superior, é necessário a inclllSão no §, -- ~ 

Julho de 1995 
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L 
MP 1035 

000050 

L?;;-;'795] "r
M
-p-'-O-'-5-/-9 5--.... -----._ ....... 

F",-,,' -=.;...~""-=c.c.::..::... __ ~-~ ______ -ll r2~6-6 , .... , I Dep. Sérgio Miranda . ~ 

J 
I 
] 

f' ---;:::;---::::----o-" .. -~-__:::_------..., 
'0· ....... - 20'~UI1''''' :s~·-u ..... 40'-~ '0 :1 IA.J ' ... 'rlTUlT.\IO ....... 

G--'MA :JC ,-_,,-9.,,--_·_'====~~==~_·d_" ___ '====;=_-_-_-_'~_"_-====]L==~_k_,;.r_'=:J __ .J 

rr.--E-m-.-D-da--a-MP--I-0-3~--5-------------~--------------------~---~ 

[ 

Dá.se ao art. 'l" da MP 1035/95 a seguinte redação: 

"Art. 9"'. Considerar~se-á crime contra a economia popular o 

descumprimento do estabelecido neste dispositivo, flC3Ddo os infratores impedidos dej 

finnar convênios, receber recursos públicos, beIn como terão cassados seus Certificados 
de Utilidade PUblica, se deles forem detentore" cuja flSC3lização e as penalidades 
ficacl<> ao encargo do Ministério da Educação e do Ministério da Justiça alénl de outr.IS 

penalidades legais, judiciais ou adnlinistta1iv'." 

Justificação 

Ao praticar amnentos abusivos, as instituições prejudicam o controle de 

preços e da in.fIaçlo. como também causam prejuizos il1'eparáveis ao já caótico e 

deprimente quadro da edu~ brasileira. 

.\ ,' ... ~} , 
~.~( 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1035 

000051 .:' 

~"""O"C.lcl-- • ' 

. ,:'!35._ de 22 de ,:unho de 1'~'~5. 

J 
i 

[. - ,. . 
... _____ D_E_.P_U_A_.D_O_R_:_C_A"..:.O..:O:.....:G:.::3::.n:.::Y.::O.:E ___ ..:...:_..::..~'-"--'-_~. I r::t "' .. " - J 

, :-:1 
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'. ,' . 
,) .. 

. . . - .. 
Acresc;entecse';Ió § ~ do Art. ~ da lei 4024, de 1961, no M. 1° da MP 

/035. de 1995, após a palavra "Câmar8li", a frase "c do Conselho Pleno" 
ficando.o parágrafo com a seguinte redação:' . . . ' 

"j" . .. - -'. 
I' 
I 

.. I 
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Ar!. I· .. . 
"Art. <r .. . 

§ 5· Os pronunciamentos e deliberações das Câmarus e do Conselho Pleno 
deverão ser homologados pelo Ministro da Educaçio c do Desporto. n 

JUSTIFICATIVA 

Nio tem sentido o Sr. Ministro da Educação e do Desporto homologar 
apenas as decisões das Câmarus. Outras decisões também deverão ser emanadas 
das reuniões do Conselho Pleno, merecendo, da mesma forma, homologação 
ministerial. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/'" / ' 

r-uATA --, I PROJIOSI~10 --

1229" 06!»1l MFJrm6 'P!!W!SOBu ..o ] 035 de 2J de JllnJ.n de '995 

6 1 O S\JI'RESSIVA 2 DSVOH'TUT'VA 3 DIIOO'F'CUIVA 4 DAO'T'VA 

v=- PÁ~INA ~ E tRTIW PARÁ~D IIICI50 

TEXTO 

MP 1035 

000052 

5 O SUBSTlTUnvO Cl.lllIAI. 

AlilIEA~ 

Retirar o art. 10 da MP 1035, de 28 de junho de 
1995. 

JUSTIFICA T1V A. 

Quanto menos o Poder Públicó interferir na 
relação pais .. aJunos-escoJa, melhor para o segmento que saberá 
encontrar, COmo vem fazendo desde a edição da Lei 8.170/91, o seu 
próprio caminho através'de negociação entre as partes. 

i------------ ASSINATURA 
10 • - , 

// 
\_ Ii j 
-r- ,("\ (, 

Julho ele 1995 

J 
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APRESEiHAÇAO DE E:.!EHDAS 

r--um -- I ?r.'?OSlé!.:-

IF 0(,(<)5 I ,l m:UUl!! J'IHlVTSO!'I\ nO J 0J5 o'c?7 rle i,,~hO "" l~_"~ 

S 1 ~ SUPIIESSI'i,\ 2 D SUOSIll~;i\'A J O ~[OOlfICl.TI\'~ 

TEXTO 

" L·· 
::::.:: 

MP 1035 

000053 

Suprima-se o art. 10 da MP 1.035, de 28 de junho 
de 1995. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um dispositivo desnecessário, pois o 
texto está claro e não necessita de mais instruções para o seu 
cumprimento. Manter o art. la seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder Executivo, com riscos de inconstitucionalidades e de 
ingerência do Poder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 

~ss IIIATURA 

MP 1035 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS I 

nr---.,..,---- .............. -------'1 L ______ O_0_0_0_5_4 _____ --' 
. [' 1.035/95 . . 

rr-' ---::-~-:--::::--:-- ... ' .. ------,1 rr-_oo
--, r . Deputado Lutiano c .. tro I I 

--------------~ 
---------.. -.. -, r'-l/l--' r 29 ,""õt I 

95 1,[10 , " ~ L ~ 
~=====~====~-~.,~~~~-=-=~------, 

Emenda SUDl'J!SSiva 
Suprimir o ano 10 da MP 1.035/95. 

JUSTIFICATIVA 

A política de desindexação do govemo orienta-se no sentido de que caberá apenas 

aoa usuários e aos estabelecimentos de ensino a livre negociaçio para serem fixado. 08 valores 

das mensalidades. O artigo 10 proposto não segue o atuaI entendimento governamental. 

CODInIriando seu próprio principio. 

nr------------------------7---~~~~~ 

~,. ... , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~AU ~ \ HOPOS1Çjp --r 06~ J tJEQ]DA pmws6!!It. nO , 035 rle 17 ri,., .l"oh" d" , 'lf)~ 
o1O!O'" Deputado """,",,10 PEREIRA 

1 O SUPRESSIVl 2 Gsun~111UTIVA 3 DUOOI~ICU!VA ~ D~Dll'l'lA 

MP 1035 
000055 

,::..i:.'ó.: ----, 

TEXTO 

i 
Substitua-se, no Art. 11 da Medida Provisória n° J .035, de 28 dei 

junho de J 99 5, a expressão" J 80 dias" por "60 dias". I 
JUSTIFICATIVA i 

É imperiosa a elaboração de uma lei sobre as anuidades escolares. 

\ , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
r--o~T. ~ I PRü?O$IÇi.O --

12vY' oc.!r;! 3 tJf:IDP" pIlQUSOUTO DO , 0]5 de n de juobo ,Ir , 'In,; 

MP 1035 

000056 

6 1 O SUPRESS\VA 2 [!] SUBSTITUTIVA 

, 7 l'A~IIIA ~ E ARTlCO 

, 
TEXTO 

Substituir, no Art. J 1 da Medida Provisória nO 1.035, de 28 de 
junho de 1995, a expressão" 180 dias" por "90 dias". 

JUSTIFICATIVA 

A elaboração de lei sobre as anuidades escolares é inadiável. 

i 

I 
i 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EIAENOAS 

r--tJ:ATA --:----1 I -- PROPOSIÇÃO -

l22L 06!n1' HlIDTnA PROVISORTA nO 1 015 de n r!C junho de l<Jo)'i 

I 
• H • AUTOR I r-:;-:;<,115 1:0 P~O:!lU~~1O 

~ .Jp.O enr~que _ l~" '" 

& 1 O $UPIIESSIVA 2 DSUBST'lUT'VA 3 DIIOO'f'CAT'VA 4 O:·DITI'IA 

MP 1035 
000057 

E P,íCIIIA ~ E ARTltO 
: .. .iliE:. ---, 

TEXTO 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto na Art. li 
da MP n' 1.035, de 28 de junho de 1995, para sessenta dias, ficando o 

artigo com a seguinte redação: 

Art. li _ O Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, encaminhará aO congresSO Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 
ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter unta lei definitiva 
regulamentando a matéria é assunto que não deve mais ser protelado e 
o prazo de sessenta dias e o mais adequado para se favorecer, quando 
necessário, pais e alunos, sem causar maiores prejuízos às ínstituições 
de ensinO. 

f / 
~ ____________ ASSIJIATUIIJ. 

" 

APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
MP 1035 

000058 

I 
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10,-",0",0;].., ~S"é"r0l9dl"o_M!:!.'L· ro:.;a!!n!>d"'a'--_______________ ..JI Q:;_~o J 
/
,..-. ---=------""----:-;:::;---;:::;-------, " 10 -- 2 0--""...,.'" 30·-.e..~ 40-'>011' ..... 90·, ... nlfu,row".o.a.lL. 

r;~';6 -:1 r~' _..;1,-,1..:~_··_' ====~:~~:_._u_ .. _-_·===~~~:_-_-_'_~_"~~=~~I==~=_·_"'_·,,_=:J __ J 

l~·------------------~------------------~ 

I 
Emenda a MP 1035195 

Dá-se nova redação ao artigo 11 da MP 1035/95. 
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"Art. 11. O Poder Executivo encaminhani aQ Congres~ Nacional projeto de 

lei disciplinando a prestação de seIViços escolares por estabelecimentos ·particulares de 

ensino até o dia 15 de agosto de 1995.11 

Justificação 

o texto da MP estabelece um prazo de 180 dias que vem se renovando a 

cada reedição da Medida Provisória. É importante estabelecennos 1.Ull prazo fixo. 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 
MP 1035 

r-nATA ----, I ?RoPOS1ÇrO -

IW o6}2s1 J MEDIDA pBOVlSOaU nO 1 035 de 27 de> junho de 1'1'1" 

000059 

\. Deputado 6~IO PEREIRA ! C lia P;;O::i~~,~.;O 256 

S 1 O SUPRESSIVA DSUOST'TU T1V4 J ~UOOIFIUTIVA 4 O~OlTln 

~ P'\GlII~;::;-:;--' r- ARTICO 
~1 de Dl ! I! 14 

PARÃCRAFO IIICI~O ~Li::H 

TEXTO , 

O art. 14 da Medida Provisória n° 1.035, de 28 de junho de 1995, 
o seguinte redação: 

Ar! 14- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFlCATIV A 

Se esta MP prevê que () Executivo enviará um projeto de lei 
regulamentando definitivamente a questão das mensalidades, devemos manter 
as leis nOs 8.170, de 1991e a 8.747, de 1993, aprovadas pelo Congresso 
Nacional, para que a matéria não fique sem uma lei específica, pois o que é 
tratado nesta medida provisória é circunstancial apenas a 1995. 

~"'''~ 
., 

" ~\,l\J \tt~ 
\ 

Julho de 1995 

J 

, 

I 

i , , 

, 
, , 
, 
I 

i 

, 

! , 
, 

, 

; 



lulho de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r-vm ~ I PROPOSIÇlo -
12zcr' 06 I ~"_ ~ __ JlI'àn& fR0!!l"S"'H nO 1 035 de?7 de J,wbo de ] 995 

r.-:- - AUTDJt I ~ tIO PRo:nU4fUO 

~, Henrique . _ ~ _ 

6 I O $UPI!ESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA J O IMlOIFICATIVA 4 O ADITIVA 

[C PÃCUIl ~ E ARTlCO ItlCISO 

TEXTO 

MP 1035 
000060 

5 O su8snruTII'O CLe3Al 

AlÍlleA~ 

o art. 14 da Medida Provisória n° 1.035, de 28 de junho de 1995, 
passará a ter a seguinte nova redação: 

" 

Art. 14· Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Não devemos revogar totalmente as Leis nO 8.170, de 1991, e 
8.747, de 1993, wna vez que o art. 11 desta MP prevê o envio pelo 
Executivo, ao Legislativo, de nova lei para regnlamentar definitivamente a 
matéria. Aprovada a nova legislação, poderemos revogar as citadas leis. 

/' 

ASSIHATURA / / 

c 

APRESENTAÇÁO DE E;.IENDAS 
MP 1035 

000061 r--1lHA ~ ?ROPOSIÇl:J--

1~1.21 ~ 13 MgDlD& EROVISORTA nO 10]5 de n de jrrDhp de 1995 

• O· 1 S1JPRESstVA , DSUOST'TU1IV~ o L!DO/FICAr!'!! U ~~ITI'I~ [J SCliSTITUTIVO CLCô~L 

TEXTO 

Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória n° 1.035, de 28 de junho de 
1995. o seguinte texto: 

Art. I -t. - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Antes de se aprovar nova legislação sobre mensalidades escolares, 
como previsto no art. I J desta 1v1P, nào se deve revogar totalmente as leis nO 
8.170/91 e 8.747/93, que continuam, sem colidir com a MP 1.035/95, 
disciplinando a matéria. 

ASSINATUR4 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--- ~ ------ •• QPO~'cw· 

MP 1035 
000062 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1035. DE 27 Dt JUN,-IO DE 1995 

r' -------_M~ L ______________ ~D~E~PU~T~A~DO~N~E~LS~O~NJM~.'~R9cH~Elz~A'~ __ ---______ -11 " 
h' PJ'<)IHuÃ~'e - -1 

I' 2. ,. SuIlS11TUlT"'" -o :J 
G~;"-=:J LL __ '.:::4_-_-_-_-_ ----"'·-·"_"·,~~~cc~_ .. _,,·_'_=__=__===c_,·_ .. "'_'-=:J_..J 
"',-----------'=o_~ __________ ~ 

I 
i 

- Ac~esce~te-se, ao final do art, 14, a expressão Ile as 

demais disposições em contr~riol', ficando o dispasitiv~ assim r~ 

i digido: 

I IIArt. 14. Revogam-se a lei nQ 8.170, de 17 . 

de janeiro de 1.991, a Lei n Q 8.747, de 09 de d3 -

zembro de 1.993, e as demais disposições em contr! 
rio. !~ 

Com o acréscimo proposto na presente Emenda • 

as revogações tornam_58 mais abrangentes, permitindo melhor ate~. 

der os ditames da Medida Provis6ria, principalmente em razão doa 

term~s conflitantes de dispositivos legais 8xistente3. 
/ 

r- ·_," .. ---!-If-OJ-+!.-(VY--~l 
ç -, 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036 DE xr DE 
JUNHO DE 1995, QUE· ALTERA AS LEIS N"s 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990, E 
8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVlD~NCIAS·. 

CONGRESSISTAS 

Deputado JAQUES WAGNER 
Deputado MÁRCIO REINALDO 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 

RELATOR: 

, )',1 

SENADOR JADER BARBALHO 

EMENDAS NOS. 

001,005,006,010,011. 
003. 
002,004,007,008,009. 
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MP 1036 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.036, de 27 dejúnho de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se O art. 10 da Medida Provisória. 

IUSTlFICAÇÃO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir visa atastar a obrigatoriedade de que 
os recursos ao F AT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursoS dos Fundos de Participação dos Estados, DF e Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional pOderá reter, indeVidamente, os recursos do PJS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desernprego, obrigando-se somente a repassá .. los quando julpr necessário 
para atender os gastos do F AT, ~de acordo com a programação fintmCeira". causando o 
colapso e a perda de liQuidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo 
por empréstimos. a órgãos da Administração cujo retomo é duvidoso. 

Sala das Sessões, ] O, O {. :J J 

~u)CL~ 

f~ut~. o ~~UES LlAGNER 

\ PT IDA 
i 

/ 

,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1036 

000002 

l[i!.-- 20 ........... - 50·...:~ 40-"-"" 90- . ......,,,.,.,.,.0 ...... 

Quarta-feira 5 11845 

J 

,..-. - ...... ,--~-- ...... II .... O---r--,-,---,---' 
L',_"':"::'O;". ___ L-_____ ..J. ___ -_-__ .L __ Al, .. f .. ~ 

r.---------------~-------~------------------------~ 

Emenda a MP 1036195 
Suprimir o artlgo r 

Justificação 

A supressão do artigo 1'" faz~se necessária uma vez que a redação proposta 

ao artigo 6'" da Lei o'" 8.019/90 Desta Medida Provisória deixa em duvida se o F Ar seria 
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responsável pela programação ftnanceira para o atendimento dos gastos feitos pelo 

Fundo com o seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES. Além disso, não está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro 

Nacional seria suficiente. 

A supressão proposta é indispensável para que o F A T possa desenvolver as 

atividades para as quais foi criado. 

'"'1"------------_ .. 
_ ;.l t ....,' r H'-';-atM 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1036 

000003 

J 

j 

_____ w._---------------, 
'-'-"'':-~=:J I . 

r 

-------------------------_.~---------------------------~ 1'-

I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. ,Q . C art. 6Q G~ Lei ng e019. de 11 ~e ~br!l 1e 1990, passa a 

ter a seguinte :~~açào: 
"Art. 6;. J Tesouro Nacional :~passarâ mensalmente os recursos ~o 
FunQO rye Amearo ao Traoalhacc: - ~AT." 

JUSTIFICATIVA 

A forma crooosta visa.· corr:';i: inccr:eçã'b constante r.la Medida Provi .. 

5QIlã cue ~ão define:::: recass'e dos recursOS ~o F~T que financiam os 
oroQramas ~e Geração ~e EmOr!go e ~en~~. de l~terme~iação e Reci­
clagem ~e Mão_~e_Cbr~. e ç3cac!t~ç!o de =ec~rsCS humanos na área 

~e fomento ao t:aoalho. 

--I 
I 
• 

Julho de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1036 

000004 

Quarta-feb:a S 11847 

Ro~/95] r'M-p-, 0-3-6-/9-5--"---- "~"",,n I 
r;;: aUfOOO -------------~ 

u.~lL ...... =.!!L.mJ:...!lJ2.L ____________ ....J1 r-26 .. 6M'.... J _._ Sérgio Miranda . L-- _ 
~---:-;::;----c:::-----".,----:-;:;------:-;::::-------, '0·--- 20 ~T...,. .... ,,~~,_._- -O - 90 ~ ~ - ....... - .• ~.I.... -SU.SOlTUrT,VI)""'" 

r Emenda a MP 1036195 ~-------------~ 

Mod1fica-se o artigo 1- da MP 1036, para que 8 redação proposta ao artigo 6- da 
Lei 8.019, de 11 de abril de 1990. assuma o seguinte teor: 

Art. 60 
• O F A T elaborará mensalmente uma proposta fmanceira com 

previsão das despesas que serão necessárias para atender a integralidade de, seus 

compromissos com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES. 

Parágrafo Único - O Tesouro Nacional repassará até o dia 20 do mês 

anterior a integralidade dos recursos destinados a cobrir as despesas citadas no capul 

deste artigo. 

Justificação 

A modificação à Medida Provisória sugerida por esta emenda visa melhorar 

a técnica legislativa para que não pairem dúvidas de que o F A T seja o responsavel pela 

elaboração do cronograma de despesas do FlUldo com o seguro-desemprego, abono 

salarial e progamas de desenvolvimento econômico do BNDES e de que o Tesouro 

Nacional seja responsável pelo repasse dos recursos próprios do FlUldo para cobrir estas 

despesas. 

r.o--I» _--,-_u_'o .. 
. ~'\;r 11"1>_~ 

MP 1036 

000005 

MEDIDA PROVISOR1A W 1.036, de 27 de Junho de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do 81i. 2" a alteração proposta ao rui. 17 da Lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

J 



11848 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

mSTIFICAÇÃO 

A altetação proposta ao art. 17 da Lei nO 8.212. pelo art. 2" da MP, visa 
pennitir que a União possa valer·se dos recursos da Segundade para custear os 
Encargos Previdenciários da União em limite superior ao previsto na Lei de Custeio, 
que fixa o limite d.e 10 % dos EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
recursos da Seguridade. A tlexibiJização do limite pennitirá que a despesa com EPU à 
conta da Seguridade seja limitada apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de 
contribuição das empresas sobre o tàturamento e o lucro. 

Sala das Sessões, 3 O, O {" 9.,F 

MP 1036 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.036, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. do art. 2° da Medida Provisória, a alteração proposta 
ao art. 19 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio permitirá Que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por periodos de 30 dias, exonerando~se de proceder o repasse a cada 10 
dias. ou seja, nos mesmos prazos fIXados para o repasse aos Estados e Mwricípios dos 
recursos dos F und()s de Participação. Além disso, desobriga-se totalmente de repassar 
os demais recursos destinados ao custeio da Seguridade, como determina a redação 
original do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes específicas, ou seja, persiste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventuais deticits da Seguridade, como havia feito com a edição da maJfadada MP 
935. 

Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar uma 
situação insustentável relativa à gestão e custeio da Seguridade, inviabilizando o 
sistema e prodUZindo wn caos que permita justificar a suas propostas de retorma. 

Sal. das Sessões, } O- O 6, '] j 

Julho de 1995 



Julho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MP 1036 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000007 J 

rõ37o~'?;5J 1'-~P-'-0-3-6-/9-5--------.-.... -- I 
1'"",' ~=~~~ __ ~_'~ ______ ~I r 26"6 ._ .... 0 l 'Pep. Séroio Mirende . ~ 

I"' ---=-------""---:--;::::;---:-=-----. . '0 -- :0 ....,.,....,. ..... 30 _e.fM 40-14If1'1'WiO SO· .... fI'lTllrr'-.o......... ~ 

C~7;~C L. ___ ';::..~_'=====~~~~_.~_ ..... _o==~~r~~_-_-_-_'_-_-_-:_-J'__-_-:_-_"_"'_'=-:J __ ..J 
~------------------------------------~ 

Emenda 8:MP 1036/95 
Suprimir no al1. r a referência 80 artigo 19 da LeiS.2U, de 24 de Julbo de 1991 

Justificação 

As modificações 'propostas ao art. 19 da Lei 8212. de 24 de julho de 1991. 

acabam com a periodicidade 'quinzenal dos repasses financeiros, CODl a obrigatoriedade 

do Tesouro Nacional de atualizar monetariamente os recursos no caso de atrasos nos 

repasses e com a imposição de que os recursos da seguridade só poderem ser utitilizados 

para atender as ações nas áreas de saúde, pre\idência e assistência social. 

Estas modificações nào podem se-r aceitas por esta Casa. O governo poderá 

atrasar o repasse e ainda utilízar os recursos da seguridade tal qual está fazendo com o 

Fundo Social de Emergência. 

Quarta-feira 5 11849 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1036 

000008 J 
I';T;;; 8 LI:"';.cM-P~~1:.:0~}-;6-/;.c-9:.:5~~~=_-~~~~~~~_'_-_'_""'_-_-_________ ---l 
lo:- -~-----------~ 'DeP ' Sérgio Miranda 

f' ---;::::----:::---=-".,--=----=----~ 'o -- -o _UlTM tn -_._- -o O .. ~~... -&Or'"rwro 9 ·S ...... rflllT,"" ......... 

C7t~:J L.r---;_....:.2:.:;~.,:_-_-:_-_.,.L-_-:_-_·~_"_· '_M_O ====I=====_'~_'_' =====l=====_"_"_"_=-:J __ J 

ro----I' ------------, 

I 
Emenda a .MP l036J9S 
ModUlca-se o artigo ZO da MP 1036, para que 8 redação proposta ao tlI117 da Lei 
8.212. de 24 de julbo de 1991, assuma o seguinte teor: 
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"Art. 17. Para pagamento dos encargos prevídencíários da União poderão 

contribuir oS recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo wUco 

do art. 11 desta Le~ na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de­

rentrsos para as açôes de Saúde e Assistência Social. 

Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a qUe se refere este artigo 

realizados à conta dos recursos referidos na aliDea "d" do parágrafo tinico do art. 11 Dão 

poderão Ser superiores a 1 O"},~ do total desses recursos. 

Justificação 

A Lei Orçaroentária Anual. a partir de 1996, poderá até disciplinar esta 

questão com maior precisão. contudo. e importante reestabelecermos os limites para este 

ano, .iá que a LOA de 1995 não se preocupou em fazê-lo por ,já estar este parâmentro 

estabelecido na Lei 8.212, ParãInetro este que o governo revoga com esta Medida 

Provisória. 

I
r.;-~ -------.......... ------

"~ .. +_'r ;J.AJ"..4M~ 
I 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS L 
MP 1036 

000009 J 
R~;'ft5l I"~ M-P-1-0-3-6/-9-S--------·-· ... ·- ] 

..-'-'='-~=-==:... __ ~_ ... ~~~~~~~_-_-_-_-_-_-,...Jl r "26'-6 """, ] I Der. Sérgio Miranda . ~ _ 

(' ] 

I"·-------------------------~------------------------

I Emenda a MP 1036195 
Modttica-se o art. 2'" para que a redação propostB ao art. 17 da Lei 8.212, de 14 de 

iulbo de 1991~ assuma o seguinte teor: 
"Art. 17. Para pagamento dos encargos pre'Videnciãrios da União, poderão 

contribuir os recursos da Seguridade Social referidos na alinea "d" do parágrafo ÚDÍ(íO 

do art. 11 desta Lei, na fonua da ui Orçamentária anual., assegunldo o repasse 

fmanceiro necessário para o pleno at~Ddimento às c..'U'ências das Areas de saúde e 

assistência social." 

Justificação 

A modificação proposta por esta emenda visa assegurar o atendimento 

(manceiro à saúde e à assistência social, evitando assim que recursos destinados à estaS 
áreas sejam utili.za.dos para fms diversos, gerando maiores carências nestes setores. 

{,', J JI)!",. ..... - ~ 

Julho de, 1995 
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MP 1036 

000010 

MEDIDA PROVISORJA N° 1.036, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MUDlflCATI VA 

Altere-se a reda.ção proposta ao ano 17 da Lei n° 8.212, de 24 de julhO 
de 1991 pejo art. 2" da Medida ProVIsória para a seguinte: 

"Art. 17 .. 

IV - até 10% (dez por cento), de janeiro a junho de 1995; 
V - zero por cento. a partir de julho de 1995.' 

JL!STIFICACAu. 

A alteração proposta pela MP ao art. 17 da LeI n" 8.212191 pennite que sejam 
utilizados recursos da Seguridade Social para o custeio de EPlJ 5eIn qual:quer limit.e 
percentual, uma vez que a Lei de Custeio lixava. a panir de 1995. limite de la % da despesa' 
total com aposentados e pensionistas do serviço público tederaJ. O único limite será a· 
disponibilidade de recursos oriundos da contribuição de empresas sobre o faturamento e ~ 
lucro. 

Esta medida vai na linhíl totalmente oposta da que toi discutida peJo Congresso 
quando da aprovação da Lei de Custeio da Seguridade Social. que era 11 de reduzir 
progressivamente estas despesas no àmbito do Orçamento da Seguridade. 

Para preservar a píoposta original.. levando~a, inclusive, as últimas 
conseqüências.. propomos a presente emenda. vedando que. a panir de:julho de 1995, os 
Encargos prevtdenclarios da União sejam custeados pelos recursos da Seb'Uridade Social. já 
insifudentes - segundo próprio Executivo - para cobrir as despesas com beneticios de seus 
próprios contribuintes. 

-, /' -
Sala das Sessões, ) O· tJ t;. '3 f 

-...\ \.'- Cl. C\\."-{ 

D.'t(~dO' JAQUES·. lJAGNER 

I PT/BA , 

MP 1036 
1'00011 

MEDIDA PRU\1SÓRJA N° 1.036, de 27 dejunho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onàe couber, o seguinte dispositivo: 

An .... O "capu!" e os parágrafos 1" e 3" do anigo 33 da Lei n" 8.212. de 24 de 
juiho de 1991. passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 33. Ao instituto Nadonal do Seguro Social (INSS) compete ~ecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ano li, cabendo-Ihe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. 
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§ l°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro SOCial (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial ticando obrigados a empresa e o 
segurado a ptestar todos os esclarecimentos e intormaçôes solicitados. 

§ 3°, Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação. 
ou sua apresentação deficiente. o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode, sem prejuízo da penalidade cabível. inscrever de oficio importância que 
reputar devida, cabendo à empresa ou ao segurado o onus da prova em 
contrário." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nU 8.212 não pode ser concretizada 
sem que se atribua, ao lNSS. a competência exclU$iva peJa arrecadação e fisca1izaçâo de todas as 
receitas da Segundade SocI3l. Somente assegurando ao INSS esta prerrogativa., CIll caráter exclusivo. se 
estará garantindo que o Tesouro Nacional não poderâ promover a retenção dos recursos destinados ao 
cus1eÍtl da segundade social. A presente emenda retira, portanto. da Secretana da Receita i'ederat. a 
competência de fiscalizar e arrecadar as contribuições sobre o futuramento e o lucro e as receitas de 
concursos de prognósticos, transfenndo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade 
Social no tocante à administnlção financeira. 

Saladas Sessões, }<p.06. 'JJ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.037, DE 27 DE JUNHO DE 1995, QUE 
"CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE­
GDP DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS, CONTROLE, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 017. -

DEPUTADO JAIR SOARES 002. , 
DEPUTADO J~QUES WAGNER 001,006,007,008,009, -

010,0\3;014,015. 
DEPUrADO LUCIANO CASTRO 005. 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 016. 
DEPUTADO MARCIO R. MOREIRA 003,004,011,012. 
DEPUTÃDO RUBEM MEDINA 018. 
.Q!'PUTADO YEDA CRUSIUS 019. '5- .. 

~ , -. , , 
.. 

• '> •• . " .' '\. 

" " 
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MP 1037 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.037. de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere--se a redação do art. 1° para a seguinte: 

"Art .. 1°, Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Produtividade de 
Politicas Públicas, Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle - GOP, 
devida aos ocupantes de cargos efetivos: 
I ~ da Carreira Finanças e controle; 
11 - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
111- da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govemamental; 
IV - de Técnico de Planejamento P·1501 dO Grupo TP-1500; 
V - de nível superior e intermedíário do Instituto de Pesquisa Económica 
Aplicada em exercicio de atividades de elaboração de planos e orçamentos 
públicos, ou de apoio direto a estas atividades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo 1° pode vir a gerar dúvidas sobre a 
constitucionalidade da vantagem: em vista da manutenção da Gratificação de Atividade 
devida 80S servidores contemplados pela Medida, a referência feita no artigo às "atividades 
de finanças, controle, orçamento e planejamento" a caraderiZa, indevidamente, como 
gratificaçlo de atividade, e nao de desempenho. Como gratificação de atividade, não pode 
variar, tem natureza vencimental e não depende de aferição de desempenho ou 
produtividade, Como gratificação de- desempenho, decorre não da atividade - embora dela 
dependente como condição essencial - mas de determinado grau de eficácia e eficiência no 
seu exercício, podendo, portanto, variar de modo a refletir a qualidade do desempenho. E. 
como gratificação de desempenhO, pode ser vinculada ao exercício em detennindas 
condições que se pretenda priorizar, o que impede a restrição absoluta ao seu pagamento 
mas perrnH:e a relativização da vantagem. Em vista disso, propomos a presetente, emenda. 
dando maior coerêncía técnica ao dispositivo, 

(06) 
Sala das Sessões 30.06.95 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

",~2aAr: . /' 
/' \ ,I 

/ \ 

Oa~t8do J'AQUES IJAGNER 
' .. 

l 
PT/BA 

MP 1037 

000002 

['297 ~-;;. i 9"5] 
_. ___ .. __ "_ . - .ltO,""oc.iO· 

Medida Provisória n' 1037, de 27 de junho de 1995. 

"F_-_-_·-_· _____ D_e_p_u_t_a._d_O~J-a_·i.,';-s=o:a-:""---s----' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~I ,-, _Mt 49~o-J 

r 

r.----------------------------'~-------------------------------_, 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N'1037DE 27/06/'995 
~.n:dIIIçIo .. Art...·"e~I·.doM..2",; 

Art.1-, .F"""'iaÀIddI.~Ikt~e~.ODPda~ .. ~~ 
~.....,.....~~c:otonmç..~deYid._-.--.-_._cfm-: 
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VD _ dot.ervidorel ~ de Dfwl ~ li ~ daua. de ~ ~ 
~. rr-.daria do ~ ~ do Sepo S«Ul do INSS. em eurdcio do ltMdadcI do l!pOio clirá4l ~ li 
~ ali qu.adiIa&ivo liJ;a6go _p.nptD JO, • an. 2". dt:IU Medida Provb6ria. 

Art.r.· A.CJnIifiaIçiodct ~e ~tcd CIlID)timite... 

'-'Pfol·.·A~.~e~_~"""'o::riâiI»-""" 
biWIualdal~. ~ do. 6rpole cnticSIdcs.,~~..., ~ob MiaiMl.doEU40dll F---.da 
.' .. sçi,.. FaIual c. Rcfonw ao ~ do ~ li ~ di! ~ c AIIiIlbIcia lkIc:iaI li ~ .. 
~. Rqi&íblica.DOpdlDdold lIC:IiICIüõia 

JUSTIFICATIVA 

A iDdulo dot.rridofa~tm»do INSS,. _trab.Ibam DNlratdt ~ Cobraaça '" 
P,_adoata t -tâb de: ~9Cl )1atiça. eir; cp, oU ~ co in -erO" com .,. FlIczis e FI i -.. 
dclaumu4aGEFA. ,.,l'nI)OOIlvcQpda ftI:IlliaçIo da receita da ~ Soc:ial do PaU 

CIIqn ___ .tIlCkW.qDO_~ra...OI!lpClllO~"",~ ta._ 
1.In6.~~aláDdotoda._.~don-l cdo~.~~ ... ~cpIo 
1XIItribIIiate~ ...... e 

.w.. ____ .. _~tem_i i '·Jidededrc&rllbello'-"-'de"'~, 

do T...." 40 T_ ~ ais ~pc:.-pciJOIDl1d do ~ A.oIk:iouI Vmvd. VdafIIIII'-' _ AIxIib:wa do 
T...-oNMimal. 

O~dI""""~peI8~F .... ~ ___ .... )ritica.onl!pllilg·".1fIIe 
.... JbacIa ip4 ipI rctribpiçIo.t, pcia,~ li • ...iDcbIo __ t&UOqlIeora 10 .... _ --

.. 9 ~ .'" 

~. //~/~~ 
. / Dtp.Fed 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1037 

000003 

J 

J 
r-;;; O~· 7;J 

,,-::-77':--::--:-:-_____ ~.O.O.OCAO_..---=..---_______ , 

IJ 
M&diàa PrOv1Sórl.a n9 1:137 27 1 -J.. .-, " • , ... 0 uo 1995 

r ----------------------------~ 
IEI'UlAOO WofICIO RCNI'LllO I01ElRA 

r.-----------".,--:::----:~-----....., 
,~. ___ Z! . ....-m ...... l! _~ .... 41 , .• l;1l'I' .... 'n.lu".""m .......... 

G;~·~'· -:J ~c __ -';~·_.,_-_ -_ -_-_-_-_-_ -_ -_-_ -_.~.~, .. _ .. _._ -:_-_-_-:_-_-_-_-_-_'_~_'''_ -_-_-_-_-_ -_-:.:i .;2~.~~e=!:~tI'::.":_-_-:_-:~ 

r ."'O----------------------------__________ ~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Supnrna-se as aLineas , ... ' e "b" do § 2· do An, 2· desta Medida Provisória, 

JUSTIFICAÇÃO 

AI alíneas aama menClonaoas garantiam a manutenção oe tratamento dderenaaoos 
pata OI s8Mdores ceaid05 aBra QCUDaf cargos comlS510naaos ao gNpQ CAS. niwll 4. 5 
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a 6. assegurando-lhe perce!)Ção oa GDP. enquanto par.a outros seMOares aas mesmas 
carrauaa. ceáidQS Igualmente para ocuoarem cargos comiSSionadOS 00 gl'\JPO DAS. sã 
que dOS nrY8tS 1, 2 e 3. a Medlaa F'roVlsona nega .. lhes o receolmema de qualquer 
percentual da GDP 

o p"nciolo ma,s Justo $ana eXJg,r cue rOdos (ossem submetidos ao proceno de 
avaliação. os oCt.lpantes oe cargos corrus$lonados com maior razão. pOIS ae suas 
aeas6.s CaDenoe o futuro dos sistemas abranglQOS Dela Medida Pl"OVIsória. E. do 
mesmo maGo. garantir aue as Situações ae cessões para acuea, cargos ae um mesmo 
gruDO. no caso. gruDO Direção e Assessoramento SUDenor • DAS. lennam o musmo 
tratamemo auanto ao Inalce da GOP que vennam a ter clreno. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1037 

000004 
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['-;;-7 o~-:;J 
~ ______ ------";"- •• O.OIIC.O ....... '"-----'- __________ • r ,"1edj.da PrOVl.SÓrla n9 1037 27 ,h1ho da 1~5 

í ----------~._----------------------------~ 

G;~.,. ~C L--'2L--·_ .... ___ ~;-~ .. ·_ .. ·~~~~_-::_·_-,··_' -=--=-==--. -~""=:J 
r.------------------------------------."~ -------------------------------------, I' -
I 

i 

.. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as parágrafos 2Q e 'R ~o art. 2; 

JUSTIFICATIVA 

AS restriç~es constantes ~os parágrafos acima mencionados. alcança 
e~clusivamente. à movimentaçao dOS servidores integrantes ~as cate­
gorias funcionais da sistema ~e Orçamento Finanças e ~Qntrole e Pls_ 
jamento. Para outras categcrias funcionais a movimentação de servi­
dores para ocuoação Ce cargos de confiança e comissionado é conside_ 
rado de'rele~ante exercício para to~os os efeitos legais . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1037 

000005 

__________________________ A~r~-----------------------------r= DEPUTADO LUCIANO CASTRO PPRIRR 

Qi7ól-:J 
~--------------------------------------rOTQ--------------------------------------_. r 

. I 
I~ 

Acrescente-se o seguinte parágr.!l:fo ao Art. 2" 

§ "Fica assegurada, sem restrições, a percepção da Gratificação de Desempenho e Produtividade aos 
servidores da Carreira de finanças e Controle em exercido no Controle Interno do Ministério Público da 
União." 

JUSTIFICATIVA 

o Ministério Púb!iC() da Unil1o, nos termos do § 2° Art. 127 da Constituição Federal, 
dispõe de autonomia funcional, administrativa e financeira. No entanto, para exerCé-la, é indispensável 
que o faça nos estritos limites da NOmJas Que regem a execução orçamentária, financeira, contébil e 
patrin'lonial da União. 

Por força desse dispositivo Cl)nstitucional e do Art. 23 da Lei Complementar na 75/93 O 
Ministério Público da União diSPõe de controle interno próprio, motivo pela qual deixou de figurar da M:P. 
na 994, de 11/05/95, do Sistema Federal de Controle do Poder Executivo. 

Nos termos do § 2" do Art. 2a na M. P. 1.037/96, somente OS servidores requisitados para 
ocuparem o cargo de DAS~05 e superior~s não sofrerão restrições para o recet1fmento da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade ~ GOP, quanQo em exerciCio fora dos órgãos. que compõem o referido 
Sistema. 

Como o Ministério Público da UniAo só em fins de 1993 efetuou seu primeiro concurso 
para preencher as vagas do seu quadro de pessoal, e estes concursados não têm formaçãa específica 
para a área de contrale, vê-se o Ministério Público da União na iminênda de perder os poucos 
servidores da Carreira de Finanças e Controle que aqui se encOntram em exerc(cio, na sua maioria. 
oCupando função de chefia. mas, lamentavelmente, em nível de OAS-03 e inferiores. Não custa lembrar 
Que os mesmos têm assegurado a boa 13 correta aplicação dos recu~os públicos e têm contríbuído para 
a capacitação dos recém Concursados. 

Mantidos os termos da M.P. 1.Q37 Os servidores da Carreira de Finanças e Controle, 
naturalmente, irão retomar aos órgãos do Sistema Federal de Controle, mas o Controle Interno do 
Ministéno Público da União estará esfacelad(), pOIs estes representam 45% da sua força de IrabaJno, 

A providência proposta na emenda resolve transitoríamente a questão, até ql.'e o 
Ministério Público da União tenha COndições de admitir, por concurso, servidores especializados em 
finanças e controle. 

MP 1037 
000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.037, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-..se, ao artigo 2a , o seguinte parágrafo, onde COuber: 

"§ ... A Gratificação de que trata o "capu\" terá como limite máximo, a partir 
de 1Q de abril de 1995, 2,238 pontos por servídor, correspondendo cada ponto 

Julho de 1995 
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a 0,290 % e a 0,1820 % do maior venCImento baslCO, respectivamente, dO 
nível supenor e do nível intermediário, observado o limite estabeleCido no art. 
20 da Lei na 8.852. de 4 de fevereIro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanIsmo para a elevação da 
Gratificação de Desempenho e Produtividade Instituída peja Medida Provisória, de 
modo que a mesma possa alcançar valores mais próximos dos necessários para 
remunerar adequadamente os seus beneficiários. A defasagem salarial hoje existente 
nas áres de controle, orçamento, planejamento e gestão govemalmentaJ da 
Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus quadros, 
constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio 
serviço público e do setor privada, torna-se impossível reter profissionais formados 
especialmente para o setor pÚblico com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se 
necessária a elevação da vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, 3 o· v 6· 9 r 
~. Lêo...~· .\ 

/,'" \ , 

/ \ ',\ 
Deputado J~QUE5-UAGHER 

I . 
, PT /8A 

MP 1037 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.037, de 27 de Junho de 1995. 

EMENDA A/lITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 20
, o seguinte parágrafo, onde couber: 

"Art.. O Poder Executivo, quando da edição dos atos previstos no § 10 

do art. 2° e no § 2° do art. 3° desta Medida Provisória, observará 
critérios relacionados com a aprovação do servidor em cursos de 
formação para ingresso na respectiva carreira, com um mínimo de 960 
horas-aula, para o nivel superior, ou de 400 horas-aula, para o nivel 
intermediário, bem como, para promoção no curso da mesma, em cursos 
de especialização e aperfeiçoamento ou de altos estudos, com cargas­
horánas mínimas de 180 (cursos de especIalização) e 360 horas-aula 
(cursos de aperfeiçoamento e de altos estudos). 
§ 1°. Atendido o requisito de curso de formação, passará o valor de cada 
ponto percentual a valer 0,254 % da base de cálculo referida no "caput" 
do art. 2°, para o nível superior, e a 0,204 %, para o nível intermediário. 
§ 2°, Atendidos os requisitos de curso de especialização e 
aperfeiçoamento ou altos estudos, passará o valor de cada ponto 
percentual a valer, sucessivamente, 0,2848 % e 0,3551 % da base de 
cálculo referida no "caput" do art. 2°, para o nível superior, e a 0,2365% 
e 0,2551 %, para o nível intermediário, 
§ 3°. Os cursos de que trata o "caput" poderão ser supridas mediante o 
aproveitamento de curSos já realizados pelo servIdor, observado o 
requisito de carga horária e afinidade do conteúdo com aS atribUIções da 
respectiva carreira, vedado o pagamento dos percentuais referidos nos 
§§ 1 ° e 2°, a partir de 31 de março de 1997, aos que não houverem 
cumprido os requisitos de formação, especialização, aperfeiçoamento ou 
altos estudos previstos neste artigo." 

Quarta-feira 5 !l8S7 
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JUSTIFICAÇAo 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da 
Gr~tifjcaçào de Desempenho e Produtividade instituída pela MediCla Provisória, de 
mOdo que a mesma possa alcançar valores mais próximos dos necessários para 
rernunerar adequadamente os seus beneficiários, por meio de sua vinculação ao 
sistema da mérito e à profissionalização dos quadros das carreiras beneficiadas 

A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, 
planejamento e gestão gavernalmental da Administração Federal Direta impede a 
profissionalização de seus quadros, constantemente prejudicada pela evasão de 
quadros altamente qualificados. No caso da carreira de Diplomata, esta fato tem 
acarretado as mesmas dificuldades, atenuadas somente em vista do fato de que seUS 
integrantes exercem atividades em repartições diplomáticas no exterior sujeitos a 
regime de remuneração diferenciado. Face a baixa competitividade da remuneração, 
comparativamente a Outros cargos do própriC) serviço público e do setor privado, 
torna-se impossível reter profissionais formadOS especialmente pata o setor público 
com altos custos para a Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos, capaz de ao mesmo tempo recompensar a 
qualificação que é exigida dos seus servidores e avançar no rumo de urna 
remuneração mais adequada ao contexto em que atuam. 

Sala das Sessões, 3 D _ li) G . g S"" 
., .:.--.:--

....... 1 i....' ll..C\''V 
//~.--\ \,,; ,\ 

/ 
/ 

I;)'eputado .'JAQUES \JACNER 

PT IBA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.037, de 27 de junho de 1~95. 

EMENDA ADITIVA 

MP 1037 

000008 

Acrescente-se, ao artigo 2°, o seguinte parâgrafo, onde couber: 

" §,~ A Gr~tificaçào de que trata o "capur terâ como limite máximo, a partir 
de 1 de abnl de 1995, 2,238 pont()s por servidor, correspondendo cada ponto 
a,0,3992 % e a O, '820 % do maior vencimento básico, respectivamente, do 
nlvel supenor e do nível intermediário, observado o limite estabelecido no art, 
20 da Lei nO 8,852, de 4 de fevereiro de 1994," 

JUSTIFICAÇÃO 

A: emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da 
Gratificação de Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de 
modo que a, mesma possa alcançar valores mais próximos dos necessários' para' 
remunerar adequadamente os seus beneficiários. A defasagem salarial hoje existente' 
nas áres de controle, orçamento, planejamento e gestão 'govemalmental da 
Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus' quadros, 
cbnstantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do pr6pria' 
serviÇo pÚbl-loo -e do setar privado, torna-se impossível reter profission'ais' ,fohhàdós', 
espeCialmenie'para o setor públiCO com alto!; custos para b Estac.to, Para tanto~ faz:',se'. 
rie~~sária a'~I~vação Cia vantagem, na forma que ora propomos, . 

: Sala das ~essões, 3' D· O 6 . '3,i-
., 

, . -; \,l!!f'''--' \ I.. 
'\ ~ . 

l)apõ,tado JAQUES -\JAGNER 
" 

~,.' 

.' , . PT/BA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.037, de 27 de junho de 1995. 

EM~NDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação dos parágrafos 2°, 3° do artigo 20
, sUbStituindo--os 

"Art. 2" ... 

§ 2". Os 56rvidores títulares de cargos de que trata o art. 1°, quando 
cedidos para órgãos e entidades da Adn'linislraçlo Federal "lo 
Integr.ntes dos sistemas referidos nos art. 49 e 11 da Medida Provisória "" 
723, de 18 de novembro de 1994, para o exercício de cargos e funções de 
cOnfiança, perceberio a Gratificação de Desempenho e ProdutiVidade: 
a) se",! restriç6es quando para o exercício de cargos em comisslo ou 
funções de confiança de "ivel OAS-5. DAS-õ e de natu .... especial, ou 
equivalentes, bem assim quando o exerclcio de atividades de direçlo e 
assessoramento superiores constitua·se em abibuiçlO específica da 
I'8spectiva carreira, e quando em exercício em órgãos integrantes da 
Presidência da Republica. 
b) limitada a cinquenta por cento do valor previsto no caput, quando para 
o exercício de cargo de nível OAS-1 a OAS-4 ou equivalentes. 

JUSTIFICAÇÃO. 

A redação original contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois 
parágrafos, de mOdo que apenas quem exerça OAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora 
dos sistemas a perceba integralmente. Quem ocupar DAS-4, recebem 50 % e os demais 
nada perceberão. 

a) desrespeita o. art. 102 do RJU, que define O exercício de cargos em comissão como 
situação de efetivo exercício, na qual, por definição, se equipara o afastamento ao exercício 
do cargo efetivo nas condições nonnais. para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição 
em função do cargo é anti-isonómico, e fere 00 pnncipiO da equidade e impessoalidade, já 
que, se afastado para ocupar cargo de confiança, 00 servidor está atendendo, por definição, 
ao interesse público; 
b) no caso dos Gestores Govemamentais, a carreira foi criada exatamente para propiciar a 
Administração direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercicie de 
atividades de direção e assessoramento em todos es níveis e órgãos, sem distinção. A 
restrição contraria a natureza da Carreira, a Lei nO 7.834, que define suas atribuiçóes, e gera 
situação snti-isonómica se aplicada: um Gestor Governamental exercendo DAS-4 num órgão 
teria 50 % da GOP, e eutro exercendo DAS-4 ne Sistema a Gratificação integral, mas ambos 
estão no exercicio das mesmas atribuições essenciais, próprias da carreira. 
c) um servidor exercendo OA8-2 na Divisão de Serviços Gerais do IPEA recebena a GOP 
integral ~ já Que o IPEA integra como enbdade o Sistema ~ mas na Divisão de ServfÇOs 
Gerais do Ministérie da Fazenda não a receberia, pois a Seco de Assuntos Administrativos do 
Ministério da Fazenda nãe integra e Sistema, embora e Ministério Seja 6rglo centfl' do 
Sistema de Controle. Um servidor em exercíCio na Secretalia de Assuntos Internacionais ou 
de Política Urbana dO Ministério do Planejamente náo receberia a Gratificação, poiS estas 
secretarias nãe integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgio central do Sistema de 
Planejamento. Mas se estiver no serviço de apoio administrativo da Secretaria de 
Ol'Çamentos Federais, receberá. 

A proposta, portanto, é de SubstitUir es dois parágrafos originais (2° e 3°) por 
um só e definir as situações que dão direito á Gratificação, preseNando hipóteses de DA5-S, 
6 e Cargo de Natureza ESpecial, requisição para a Presidência da República (hipótese em 
que a cessão é irrecusável) e quando a própria carreira preveja como atribuição especifica o 
exercido de atividades de direção e assessoramento. No caso dos DAS interiores a 4, face 
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ao art. 102 do RJU é necessário assegurar pelo menos o mesmo tratamento dado ao DA&4, 
ou seja, 50 % da GOP. Quanto 80S atualmente cedidos. trata-se de, à medida que retomem 
aos respectivos órgãos, serem mais criteriosamente cedidos para cargos em comissão, 
evitando-se a fuga dos servidores de seus quadros. 

Sala das Sessões, .50. O {, "'3 .í 

. r 
JAijUES ldAGNER 

• ""T IDA 

MP 1037 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.037, de 27 de junho de 1995, 

EMENOA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 2°, 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que, a 
rigor. não deve ser contemplada na Lei. Tra~se de situação ~ o afastamento de servidores 
para o exercício de cargo e funçào de confiança Ou equivalentes _ que já se acha regida 
peCos artigos 93 e 102 da Lei nO 8.112 e !egislaçoes especificas. Assim, cumpre ao Poder 
Executivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais restrições, bem como 
exCéÇÕes a elas, de modo a melhor administrar a concessão da vantagem, desde que 
atendidos os pnncípiOs da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafO 4°, é totalmente desnecessário, à medida que o 
pagamento das vantagens em conjunto, de forma não cumulativa é absolutamente óbvio, 
já que inCidentes sobre bases de cálculo específicas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma 
interpretação é possível no sentido de propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o 
que caracterizaria a cumulatividade. Além disso, () texto pode. sucitar dUvidas sobre seu 
verdadeiro alcance, aí sim vindo a prejudicar a aplicaÇão' da' noma. ..•. , 

(05) Sala das Sessões 30.06.95 
. " 

,"" . 

D~p~t.do. JA~~ES' ·~AG,N.E~. 

PT/DA 

• .', , 
....... " "MP' '1037'" 

APRESENTACÃO DE EMENDAS .. ·1···"·"··"·"···"··"··· "d"·" .. , 000011 ' 
:' ", ... , \.' .. ' ,',',', , . , 

...-_____ .,-_:-__ :-_- •• 0.0.".., ........ __ .:.. __________ , 
r~o:~·?;;J r Medida proviSÓrl& n9 1037 27 ~:.rtlo da 1995 

r ._----~,.--------------, 

Julho de 1995 



Julho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Quarta-feira 5 11861 

r-,'--------------------------------.n"---------------------------------, 
I 

i 

í 

EMENDA MODIFICA. TIV A 

De-se ao atogo 3" a seguinte redação: 

·"An.3~ 

inatividade 
Yederal.-

O disposto nosta Medida ProV1sória aplica-se aos proventos de 
e as pensões decorrentes de faleCImento de servidor público 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação o"grnal afltma Que os seMeores ja aoosemadcs rececerio a C;OP 
"otaHrvaao o diSPOstO no regutamentD". . 

HIa YItJO sentido pratJc:o em remeter Pata regulamento o disQclinamento do indica da 
GOP P8l'l os apesemaaos posto que os mesmo não estarão SUlallas ao processo de 
av_çlIa. 

Por oUlra ladO 05 aoasentaaos têm d1renc ConStituCIonal à percepção de' QuaisQuer 
dl"lta98"S lnsutuidas Dara aqueleS cargos eQUivalenteS aos acuaadOs por eles quarlDa 
estavam em atMdaa •. 0111. S. o .eMOO( aUVO. su,elto ao processo ae avabaçdo poa~la 
aDngrr 100% aa proauuv1aaae. lera direno aO receDlmento aa GDP no seu vaiOr m8xJmo. 
~ o sltf'YJCtOr apoSQnUloO não lera DireitO a esse mesmo indice. 

NIgar-4h1 essa direito é discnmlnà-to já Que ele não tem condição ae concorrer ao ind.ce 
maDt\O. Negar esse mreno é fenr a Constrtuu;:ão Feaeral. 

'APRESENTAC4c) DE. EMENO~S l· 
MP 1037 

000012 

________ H. _ ______________________ --, 

J 

r.-------------------------'""-------------------------~ 
\' t I , j I' ! EMENDA MODIF"ICA TIVA 

: 'fi. ~ ". _car.r.I!'.!ra· r;e C:çamento 

.JUSTIfICATIVA 
.. 

. ." ." 
A_su~ltJtuJçlo ~a exoressao Carreira de Planejamento por Carreira 
d.· Orça.ent:a, I'jec:orr~ f10 'ato I'je tramitar na Justiça federal-,.- Açlo 
01r,eul- -tle !l'\sccnst!.:lJclonall/jalj·e nQ 722-"0F'·, ~uCi-!ca"a~ no OJ'tIo ·dr!.'· 
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JUltiç3 ~e 04.05.92. ~ue susgen~em per votaçlo uninime a eficácia 
~o aft. 27 e caráçrõfo ún1cc ~3 Lei 8.216, ~e \J.08.91, e ~o art. 

10,518. inc!.~o 1: e 111 e 21:1, ~nciso I:, r:la LE! nl 6.27011' 17.12.91 

• B emen~a 6 ~çAo Direta ~e !~ccn~titucicn~l!~a~e ~g 722-0r. pucll_ 

·cada no·.o;irl0 1]1 Ju.st!;3 r:le 19-C6-92. ratlrica ti Pl'olbiçlo Ije trans­
tormaçlQ ~os car~os r:las carreiras ~e Espec!alista em polltlcas Pü. 
~ljcal e Gestlc Cóvernamental, alcançan~o o nlvel !uperlor e mé~lD 
do lPEA, e de técnico de Planejamento, resceetivamente, e_ técniec 
e analista de O:çame~tc; 
_A Lei ~elega~a nO 13 ~e 27.08.1992, em seu afta 41:1. rerere-se ~ 

Carreira ~e Orçamento: 
-A Lei nl 8.460/92. ao ~lspor sobre a desiguação ~e servi~ares 
para o exerc!cio ~e runçl~atirlca~a _~G, também se refere em 
seu aft. ", à Carrei~a ~e Orçamento; \ 
_A Le! n9 S.ó22. ~e ~9.01.93, rere!~-se em seu a~exc 11 aos ser­
.10:10"5 d. CARREIRA OE ORÇAMENTO'; 

-~a ~esc. ~:rQa a L'i na 8.627. ~e '~.C2.9'. ~am~ém se rerete 30S 
s.ryi~~res ~. CARREIRA 00 ORÇANENTO; 

-a partir ~e ;aneiroI9), i~c!U5iYe to~as as taDelas gubllc.~as 
pala SAt :!fer!am-se aos servidores ~a C~AREIRA O~ ORÇAMENTO; 
- • MP-928. ~ubl!ca'la em 02.C3.9!. :erer~·-se ~m seu anexa I aas 
••• _10:10 ••• '!Ia C~RREIRA 00 ORÇAMENTO; 

A altetaçlo ~ropost~ nlo trará crejuizo ~ara nenhuma ~.s categQ­
ria. alcança~as t:e13 Melli1a Pr::visór!.a n1iil 582. 

MP 1037 
000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.037, de 27 de junho d~ 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde- coub~r: . 

Art .... As tabelas 4; 6 e 14 do Anexo VII da Lei nO 8.460, de 1992, ficam 
substituidas pelas constantes da Anexo a esta ~ed!da ProYIsória. 

ANEXO. 

4. SERVIOORES OAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAs E 
CONTROLE' . 

, , 

I 

\ 
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D 111 O 
IV 
V 
VI 
I 

Ali 11 AlI 
AlII C 111 AlII C 
NU/ IV NUI 
AlIV V AlIV 
AJV VI AJV 
AJVI I AJVI 

811 e 8111 11 8/1 e 8111 
8/111 e BIIV B 111 BIIU eBflV B 

BN IV BN 
C/I e em V Cfl e CIII 

elll! e CIIV VI CIIII e C/IV 
CNe Efl I CNe ElI 

ElII A 11 ElII A 
ElJII 111 ElIII 

6 SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA e=M PQLlTICAS PUBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL 

SITUACAO 
31/08/92 NOVA 
CLASSE CLASSE 

I B 

li 

111 

IV A 
V 

14. SERVIDORES DO INSTiTUTO DE PESQUISA ECONÓMICA APlICADA - IPEA 

B 

. 

I 
I 

NíVEL 

3110&92 NnVA 

A 

"" A 
-

- . 

~ PÃiIRÃO 

c 

I 
iV 
v 

i -i"· 
IV· 

PAD 
I 

11 
Jll 
IV 
V 
VI 
I 

11 
111 

31108192 

Ail 
-

MI 

-
. Mil 

·AllII 

BI! 

En Riii CJ1 
-: I • 

JUSTIFICAÇAo 

O 

o 

B , . 
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Jll 
IV 
V 
VI 
I 
11 
111. 
IV 
V 
VI 
I 

11 
111 
IV 
V 
VI 
I 
11 

111 

.-
A presente emenda visa alterar a correspondêricla de venCimentos ~das 

. carreiras e categorias objeto da Medida Provisória, cujas regras de enquadi-àniento 
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trouxeram prejuízos em relação à Sua situação comparativa anterior à edição da Lei 
nO 8.460, de 1992. Estas carreiras resultaram prejudicadas frente a outras carreiras, 
tais como a de Diplomata, cujo enquadramento na tabela de vencimentos deu-se a 
partir da Classe 8-1, e da Procuradoria da Fazenda Nacional, cujo enquadramento 
deu-se a partir do padrão B-IV. No caso das Carreiras de Ciência e Tecnologia (Lei nQ 

8.691/93) foi fixado enquadramento a partir do padrão C-IV. 

As carreiras de Gestão Governamental, Finanças e Controle e 
Orçamento, bem assim os técnicos do IPEA, no entanto, não tiveram o mesmo 
tratamento, apesar dos requisitos de qualificação e formação para ingresso e 
desenvolvimento nas mesmas, Assim, para corrigir esta distorção, propomos a 
revisão da correlação entre dasses e padrões das carreiras e os padrões de 
vencimento qlle lhes são aplicáveis, de modo a assegurar Diplomatas, contemplados 
pela GDP na presente edição da Medida Provisória. 

<J ' J Sala das Sessões, --,o. O"'. cp 

~c0~rf~~ 
O.Put~QUE5 YAGNER 

I ! <_ .PT/BA 

MP 1037 
000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N"1.037, de 27 de lunho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Incfua~se, onde couber: 

"Art. . Fica instituído adicional de vencimento, no percentual de trinta e 
cinco por cento sobre o vencimento básico, a título de Formação, devido 
aos servidores, ocupante de cargos efetivos: 

I ~ da Carreira de Diplomata; 
/I - da Carreira de Especialista em Politicas Püblicas e Gestão 

Governamental~ 
111 - de nível superior da Carreira de Finanças e Controle~ 
IV - de nivel superior da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
V - da categoria funCionai de Técnico de PlaneJamento P - 1501, do 
Grupo-Planejamento TP - 1500; 
VI - de TécniCO de Planejamento e Pesquisa e Técnico de 
Desenvolvimento Administrativo do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA 

§ 1°. A vantagem de que trata o caput é devida aos servidores que 
hajam ingressado nos cargos citados neste artigo: 
I - alé 5 de outubro de 1988; 
11 - após 5 de outubro de 1988, mediante concurso público especifico e 
que tenham se submetido a curso de formação para ingresso no 
respectivo cargo. 

§ :lO. Os cursos de formação para ingresso nos cargos a que se refere 
este artigo terão sua duração fixada em regulamento próprio, com carga' 
horária mínima de 520 (quinhentas e vinte) horas. 

§ 3'"'. Os servidores que não tenham cumpridO curso de fonnação para 
ingresso nos respectivos carQos deverão obrigatoriamente concluir, com 

Julho de 1995 
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aproveitamento, curso de formação com a duração prevista no parágrafo 
anterior até 31 de dezembro de 1997, sob pena da cessação do 
pagamento da vantagem referida no "caput". 

§ 3°. O adicional instituído por este artigo integra o vencimento básico 
para efeito de cálculo das demais vantagens. 

§ 4°. O adicional de que trata este artigo. será pago a partir de 1° de 
junho de 1995." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar proposta de Instituição de Adicional de 
Formação para as carreiras do chamado "Ciclo de Gestão", bem assim aos 
Diplomatas, também contemplados na presente edição da Medida Profisóiria, cujos 
integrantes, por força de suas especificidades profissionais, devem submeter-se a 
cursos específicos de formação para ingresso nos respectiv.os cargos. No entanto, 
embora obrigados a tais processos de formação por força de seus regulamentos, não 
é prevista a concessão de adicional de vencimento à semelhança dos devidos às 
Carreiras de ç & T e Magistério, ou aos Militares. 

Para chamar a atenção para este problema, cuja solução já foi objeto de 
análise pelos órgãos competentes do Poder Executivo, propomos a emenda, capaz 
de permitir a valorização do sistema do mérito em relação às carreiras elencadas. 

Sala das Sessões, 3 D· 06 . .:1 j 

MP 1037 
000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.037, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os servidores das carreiras de que tratam os incisos I a V do art. 1" 
desta Lei, nomeados em decorrência da aprovação em concurso públiCO que 
sejam, na data da pOsse, ocupantes de cargos efetivos inacumuláveis na 
fonna da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, perceberão, a titulo de 
vantagem pessoal nominalmente identificada e sujeita aos reajustes gerais, a 
diferença entre a remuneração do cargo de origem e a do novo cargo. 
Parágrafo único. A diferença referida no "caput" será absorvida pela nova 
remuneração à medida que o servidor obtiver promoção ou progressão na 
carreira." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa propor à discussão a superação de um problema que atinge 
hoje, de forma genérica, algumas das carreiras mais relevantes para a Administração Pública 
Federal. 
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Trata-se da situação dos servidores que, sendo ocupantes de cargos efetivos, 
têm remunerações superiores à de cargos de carreira para os quais se qualificam, em razão 
de concurso público e processos de formação específicos. Ao assumirem os novos cargos, 
servidores nesta situação e já em fim de carreira sofrem descenso remuneratório, já que 
obrigatonamente nomeados para os cargos Iniciais das novas carreiras. 

A emenda tem o objetivo de preservar a situação remuneratória, assegurando 
a irredutibilidade dos venCImentos do servidor que assume, por concurso novo cargo, sem, 
no entanto, alterar a sua situação na nova carreira, ou seja, permanece o servidor SUjeito ao 
intersticio necessario para a promoção e para atingir as classes finais da carreira. Com isso, 
motiva.se os servidores mais qualificados a prestar concurso e assumir novos cargos, com a 
perspectiva profissional que deve ser assegurada para permitir melhor aproveitamento aos 
quadros da Administração. 

Sala das Sessões, '3 f) . O b. 3 j-
-.lé'~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\. .", 
/ 

.Deputado 

\ 

JAQUES WAGNER 
PT/BA 

MP 1037 
000016 

['2ã7O~" 19; I LI' ____ ---'M~P'---'nl:º~1"'O~3!..7i_( 9:!-5=-·_'_"_""_"'_" ____________ ·,J-1 

I 
] 

) LF ___ ~'_·'_·--,~i=__·_·'·_~"_"" __ L_ __ '''_''~_·~::_ __ -_·_"''_~~ 

r·-------'m'--------. 

I rnclua~se, onde cou~r,-o seguinte: artigo e seus parágrafos: _1,"11 

I 
"Art. ~ Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária ~ 
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Sociar'. 

§}O A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como limite 
máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820010, 0,0936 
e 0,0465 do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior, do nível 
intermediário e do nível auxiliar, observado o dísposto no art. ]!> da Lei n° 8.477, de J992, 
e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 1992, e no ano 2° da Lei nO 8.852, 
de 1994. 

§2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional do 
Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e 
Assistência Social e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de setembro de 
1995. 

§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, quando cedidos para orgãos e entidades da Administração Pública Federal para o 
exercicio de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho e Produtividade 
Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2°, alíneas a e b, e 3° do artigo 2°. 

§40 A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma nio 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nl> 13, 
de 27 de agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem 
a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação ~ GEF A. 

§5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a partir 
de 1~ de junho de 1995, em valor equivalente a 36%, até a reguJamentação de 
que trata o §2°. 

Julho de 1995 



lulho de 1995 

r 

DIÁRIO DO roNGRESSO NACIONAL (Seção Dl 

Justificativa 

o Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 
entre receita e despesa, o equivalente a RS 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais), . 

um dos maiores orçamentos da América Latina. 

O MP AS. dentre outras atividades, concede, mantém e paga beneficios pecuniários a 

cerca de J 5,S milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de contribuintes 
(trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas. sem contar as 

cerca de 3,5 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da contribuição 
previdenciária que, diga-se de passagem. é a mais volumosa do país, equivalente a 1,5 vezes 

o valor de todo o imposto de renda arrecadado, relativamente à pessoas tisica e jurídica. 

Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto de 
servidores que nio alcança 50 mil, dispersos pejas diversas regiões do Brasil, quase sempre 

mal remunerados, o que explica, em princípio, a ocorrência de filas e atrasos nesses serviços. 
noticiados periodicamente pela imprensa. 

A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de politica administrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 
beneficios: 

a - aumento da jornada de trabalho dos servidores previdenciários em cerca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GOPP obriga a uma 
jornada de 8 horas por dia; 

b - aumento global da carga horária, o que pennitirá a ampliação do atendimento, 

especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes ganhos de 
produtividade para o sistema e, em decorrência, tomando mais rápidos e 

prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e contribuintes; 
c - O awnentO da carga horária global também tornará praticamente desnecessária 

a convocação de novOS servidores, com o acréscimo do quadro e, portanto, da 
folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tio somente a quem trabalha. na exata medida da 
qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensÍVel melhoria no desempenho do orgão~ ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 
menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de 

0.5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 
Procuradores e Fiscais. detentores de vantagem específica, e que consomem cerca 

de 40% da folha de pagamento do MP AS; 

f - em síntese, a OOPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 
servidores do MPAS, pois premia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 
qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar de 
uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles prestados 

aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala da Sessões, em 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisôria em 
epígrafe, a seguinte redação: 

• O inciso I, o artigo 12 da Lei N2. 8.538. de 21 de dezembro 

de 1992. para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro; 
c) Arquneto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princípio da Isonomia, ou 

equidade de ventimentos e salárlos, para os cargos de atribuições iguais ou 
correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez: que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do In$tituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições 

regimentais relativas ã avaliação de bens mõveis e imõveis oferecidos em 

garantia real de débitos previdenciários elou avaliação de imõveis para dação em 

pagamento desses débitos e ti fiscalização na construção cIVil. com a 

consequente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por consequencia, 

com atividades equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciâri3s, 

Portanto, intimamente Vinculada a fiscalização e arrecadação 

de contribuiçOes previdenciárias, as atribuições funcionais (Regiment~ 

interno - artigo 46 inciso V ) e profissionais ( artigo 7º- - alínea ~c·, da lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens móveis e imõveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis !lara dação 

em pagamento df!sses débitos, e ainda o exame e aprovaçi!io c:!e laudos pcnciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 
_ Assim, aprovada a garantia pela area de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de daçã.o do imõvel avaliado, gerando-se então o 
pagamento de contribuições preVidenciárias em atr~so, por falta de llquidez do 

devedor. 
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_ A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações ae 

imóveis e/ou obras são atliouições ptivadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei N2 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA 
_ Embora os Engenheiros e Arquitetos da Pre\~déncla Social 

tenham atribuições regimentais correlatas as dos Fiscais de Contribuicões 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do INSS) ou seja, as 

de fiscalizaçao e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência. sem direrto ã 

Gratificação de Estimulo á FiscaliZação e Arrecadação - GEFA. 

_ Se esta situação de injustiça persistir, ~Ia trará flagrante 

descumprimento da norma constitucional, com irreparaveis preíuizos ao 

desenvoMmento dos serviços de EI~genharia da Pre\~dêncra Socral, provocando 

constrangimento e desmotívação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terão que conviver com tamanha desigualdade. 

Ao contrário, se reconhecido () direito essas vantagens 

relativas á natureza'do trabalho induzirão ao Illcremento da arrecadação. sem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencia.I d.a estimulo 

ao aumento da produtividade e de eticacia das ações desempenhadas .. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reMndicação que se entende das m~is justas, :a aprovação da Gratíticação de 

EstImulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, Viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito) 

funcionários ( atiVos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetiVo que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e 

Procuradores .. 

demais: 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_037, DE 1995 

Cria a GratifiCaçSo de Desempenho e 
Produtividade • GDP das atividades de finanças, 
controle, orçamento e planejamento e dá outras 
providéncias. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

11 Art. 3°, FIcam transformados em cargos da 
Carr~ira . de Finanças e Controle os cargos das categonas 
~uncfona/s de Auditor, Contador e TéCniCO de Contabilidade, 
mtegrantes do Plano de Classificação de Cargos a que se refere a 
Lei .no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupados por 
servIdores que, em 23 de dezembro de 1986. estivessem lotados 
no Ministério da Fazenda, assegurados os efeitos desta 
transformaçáo 80S servidores que naquela data já se 
encontrassem em inatividade. ,. 

Quarta-feira 5 11869 



11870 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.037, de 27 de junho de 1995, vem 
fazer justiça aos servidores que exercem atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, cuja remuneração tem se situado em níveis bem 
abaixo dos que seriam compatíveis com as funções desempenhadas, típicas da 
atividade estatal. 

Coerentemente com os motivos,Que inspiraram a ed"lção do 
diploma em tela, seria esta a oportunidade de se reparar erro ocorrido quando 
da criação da Carreira de Finanças e Controle. 

Este é o propósito da presente emenda, que visa 
aperfeiçoar o texto da Medida Provisória sob exame e dar tratamento adequado 
à situação de servidores que, injustamente, não foram considerados na 
oportunidade da criação dos cargos de Analista de Finanças e Controle e de 
Técnica de Finanças e Controle pelo Decreto-Lei nO 2.346, de 23 de julho de 
1987. 

Com efeito, o referido Decreto-Lei, em seu artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos cargos a que os servidores, integrantes 
ou não do Grupo de Atividades Especificas de Controle Interno, se 
encontra~sem lotados, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN ou nos órgãos setoriais ou equivalentes de Contrate Interno. 

Como conseqüência. independentemente de formação 
técnica mais adequada às funções de controle, servidores de outros órgãos, 
pelo simples fato de, na data estabelecida, estarem em exercício em órgãos 
setoriais ou equivalentes de controle interno obtiveram o enquadramento 
previsto no Decreto-lei. 

Dois grupos, compostos por auditores, contadores e 
técnicos de contabilidade, não foram consideradas pelo diploma legal e por tal 
razão excluídos: 

a) aqueles que, com formação especializada, embora exercendo 
atividades relaCionadas com contabilidade, finanças e 
orçamento no Ministério da Fazenda, não se encontravam 
lotados na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) os que, em razão mesmo de notória especialização e 
excelência de seus serviços, estivessem, por isso mesmo, 
cedidos a outros órgãos onde prestavam assessoria, justamente 
em assuntos relacionados com finanças e controle interno. 

É esta situação de injustiça com servidores de alta 
capacitação e desempenho comprovado na área de finanças e controle que a 
emenda, inspirada no preceito constitucional da isonomia pretende reparar, 
corrigindo uma lacuna somente explícávet por um lapso do legislador. 

Acolhida a alteração proposta ela beneficiaria também os 
servidores já aposentados, por força do que dispõe o art. 40, § 4° da 
Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em de de 1995 

/; )5~-) 
/ 

RUaEM MEDINA 

/ 
Deputado 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1037, DE 27/06195 

EMENDAsuBsnvunvA 

- Substitua-se, pelo texto abaixo, a redação integral da Medida 
Prcrvisória em epígrafe. 

"MEDIDA PROVISÓRIA N° , DE DE DE 1995. 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades cte 
finanças. controle interno. orçamento e 
planejamento e dá Olltras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 
coufere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica instituida a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de fmauças, controle interno, orçamento e 
planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

" - da Carreira Planejamento e Orçamento; 

III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental; 

IV - de Técnico de Planejamento, P-1500 do Grupo TP-I500; 'I' 

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econôntica Aplicada -
IPEA; e 

VI - de nível intennediário do Instituto de Pesquisa Econôntica 
Aplicada - IPEA. 

Parágrafo único. As gratificações refetidas nos artigos 1° e 2° 
desta Medida Provisória serão concedidas até a pontuação máxima prevista no "caput" 
do artigo 3° abaixo. aos servidores sujeitos à carga horária de quarenta horas semanais 
e nos casos de carga horária diferente desta, confOJ1De regulamento. será concedida 
proporcionalmente à jornada de trabalho. 

Art. 2° Fica instintida a Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, devida aos ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata. 
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Parágrafo Único. A Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, observará as mesmas regras de concessão, limites e restrições 
contidas no "capuf' e § 3° do artigo 3° desta Meilida Provisória. 

Art. 3° As gratificações previstas nos artigos lQ e 2° desta Medida 
Provisória terão como limite mãximo 2.238 pontos por servidor, calculado cada ponto 
de acordo com os fatores e requisitos previstos na Tabela de Incidência da GDP, e GDD 
conforme anexo desta Medida Provisória, atribuidos sobre o maior vencimento básico, 
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observado o disposto no 
art. 2° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 1992 e o limite estabelecido no art. 10 da 
Medida Provisória n° 1.019, de 18 de junho de 1995. 

§ 1° A Gratificacão de Desempenho e Produtividade - GDP e a 
Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, serão calculadas a partir da avaliação 
dos critérios abaixo estabelecidos, confonne regulamentos próprios, expedidos pelos 
Ministros de Estado da Fazenda, du Planejamento e Orçamento, e das Relações 
Exteriores, ouvido previamente o Ministério da Administração e Reforma do Estado, 
disciplinando a concessão e o pagamento das referidas gratificações' para os 
servidores das carreiras e categorias funcionais vinculadas às respectivas pastas 
ministeriais, no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Medida 
Provisória: 

a) Desempenho individual dos servidores - Dl', e 
b) Desempenho institucional setorial - OS; e /. '~ 
c) Desempenho institucional global dos órgãos e entidades - DG: /_ 

§ 2° Até 31 de dezembro de 1995, as gratificações previstas nos 
artigos 10 e 2° desta Medida Provisória, para os cargos dos níveis superior e 
intennediário, terá como limite máximo de concessão os fatores previstos no 
Grupo III, da Tabela de Incidência da GDP, observand<>-se o disposto nos §§ 4° e 5° do 
artigo 3° desta Medida Provisória. 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, contados 
da publicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à concessão da 
vantagem de que tratam os arts. 1°, 2° e 3° desta Medida Provisória para servidores 
cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, ressalvadas as 
cessões vigentes em 30 de novembro de 1994, não se aplicando qualquer restrição 
quando o servidor estiver em exercício ou tiver sido requisitado para ocupar função de 
confiança no âmbito dos segnintes Órgãos: 

a) Ministério da Fazenda; 
b) nos Órgãos que constituem a Presidência da República; 
c) Advocacia-Geral da União~ 
d) Ministério do Planejamento e Orçamento; 
e) no âmbito do Ministério Póblico da União; e 
f) Ministério das Relações Exteriores. 

§ 4° As gratificações de que tratam os artigos 1° e 2° serão pagas 
em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a 
Lei Delegada nO 13, de 27 de agosto de 1992, observadas as suas alterações posteriores. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP e a 
Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD serão pagas, a partir de 1° de junho de 
1995, aplicando-se o fator previsto no Grupo m. constante da tabela anexa a esta 
Medida Provisória, para os IÚveis superior e intennediário, confonne o caso, até a 
regulamentação de que trata o § 1° acima. 
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§ 6' Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração 
direta, autárquica e fundacional, para o IPEA. 

Art. 4' Os fatores fIxados nos grupos I e 11 do quadro anexo a esta 
Medida Provisória, para os cargos de nível superior e intennediário. serão aplicados 
aoS servidores que concluirem curso de apeIfeiçoamento e de especialização, níveis fi 
e I, respectivamente, observando-~ o processo de avaliação previsto no § lOdo 
artigo 3' desta Medida Provisória.! !fI. 

§ I' A carga horária núnima de cada um dos cursos de 
aperfeiçoamento níveis I e 11, será de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, e de 
especialização I e 11, será de 180 (cento e oitenta) horas-aula, assegurando-se ao 
servidor o direito de participar dos referidos cursos. ministrados ou organizados por 
órgãos da administração pública, com intervalos máximos de 8 (oito) anos entre um 
curso e outro, conforme regulamento. 

§ 2' A partir de I' de janeiro de 1996, o tempo de serviço do 
servidor será computado para fins de cálculo do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, sendo garantido ao mesmo a GDP e GDD, conforme o caso, a cada oito anos 
de efetivo exercicio, progressivamente, calculada com base nos índices previstos DOS 

grupos 11 e I, da tabela de incidência anexa. 

§ 3° Serão aproveitados certificados de conclusão de cursos 
realizados às custas do servidor, desde que observem a carga horária e a correlação de 
matérias estabelecidas em regulamento. 

§ 4' A conclusão do curso de Aperfeiçoamento nível I, para os 
cargos de nível superior, e de Especialização nível I, plJT8 os cargos de nível 
intennediário, suprirá a exigência do curso de formação, para aqueles servidores que, 
nesta data, não tenham cumprido esse requisito, sendo facultado aos memos receberem 
a GDP e GDD, conforme o caso, na forma estebelecida nos §§ 2°e 5° do artigo 3° desta 
Medida Provisória. 

§ 5' Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização, 
concluídos na data de publicação desta Medida Provisória, desde que tenham sido 
custeados, elaborados, ministrados, coordenados ou supervísionados pelos órgãos­
centrais dos respectivos sistemas abrangidos por esta Medida Provisória, inclusive o 
IPEA, poderão ser validados para fIns do cálculo da GratifIcação de Desempenho e 
Produtividade e da Gratificação de Desempenho Diplomático com base nos fatores 
fIxados no Grupo 11 da Tabela de Incidência da GDP, para os cargos de n1vel superior e 
intennediário, respectivamente, a partir de }O de janeiro de 1996, observado o disposto 
no § 3D acima. 

Art. 5° O disposto nesta Medida Provisória aplica·se 80S proventos 
da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, não 
se lhes aplicando o disposto no § 2° do artigo 3° desta Medida Provisória, garantindo-se­
lhes o pagamento da Gratificação de Desempenho e Produtividade e GratifIcação de 
Desempenho Diplomático em fatores correspondentes ao grupo I se a aposentadoria ou 
pensão for paga com base em vencimentos das classes A ou B. e no grupo 11 se a 
aponsentadoria ou pensão for paga com base em vencimentos das classes C ou J?" .~ /,' 

Art. 60 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1014, de 26 de maio de 1995. 

Art. 7' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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, 

Grupo 

I 

11 

111 

IV 

V 

-

Fator 

0,3551 

República," 
Brasília, de maio de 1995; 174' da independência e 107' da 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

, I" I 

,:', '11/1 , II ,>/)/"",oL1 

Deptda YEDA CRUSIUS 

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N°, 1,037/95 
SUBSTITUTIVO 

TABELA DE INCID~NCIA DA G,D,P, e G,D,D, 

. Nivel Superior Nivellntermediério 

Requj~jto Grupo Fator RequisitO 

1) ~ de ~ maior ou Iguala 2.Q14 pantos I 0,2551 1)~detleserTl\)o!lnhmaloroulg'*i.2.01.~ 

2) CoocIudo .. Curaode Aperfeipmento, nlve1ll 2) ConcIudo de Curso de E~izlI9Io. nlvell 

0,3092 1)A~de~maIoraufg....r.1.790pontos 11 0,2385 1) Avallllçlo de ee-npenho rnUlrOU Is!UoiIIa 1.1SIO pc.r*-

2) Conct\IdD de Cura0 de~, nlv.ll 2) ConcIudo de curso de Esp8QiaI~, nlvell 

0,2540 1) ~de ~ maior au Iguala 1.5e6 porrto& 111 0,2040 1) Avallaçlo de ee-npenha maior ou IgLlld a 1.5110 pontoe. 

Z) ConaIudodoe eu..""" ... ~ 2) Conc/udo de Cu_ de FDIll1QÇ6D 

0,1822 1) Avdai;Iode ~ maior ou i(IuaIal.342 poIlIoII IV 0,1439 1) JwaliaçAode Dn«I\penIlo fI'IIIioI' ou igUal. 1.342 pcnIIl& 

0,1172 1) ~de ~ menor que 1.342 ponIoI V 0,1030 1) ~vatiaçAode ~ho menorq1l81.342 ~ 

Justificação 

Apresento emenda substitutiva ao texto da Medida Provisória 
nO 1,037, de 27 de junho de 1995, com o objetivo de corrigir distorções e por 
considerar as áreas de controle de gastos públicos, finanças, orçamento e 
planejamento, de fundamental importância para a Administração Pública 
Federal, notadamente, na presente fase de estabilização da economia. 

1.1 Nesta nova versão, que convalida os atos praticados com base 
na MP-1,014f95, o Poder Executivo instituiu, para a Carreira dos 
Diplomatas, a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, 

1.2 Interpretamos essa decisão do Poder Executivo como a 
continuidade do processo de homogeinização dos níveis remuneratórios das 
Carreiras, além de ampliar a abrangência do modelo remuneratório que 
exige avaliação permanente do servidor e da instituição. 

Julbo~ 



Julho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

2. A indefinição desse processo de homogeinização saIarial,no 
ãmbito desses segmentos funcionais do Estado, tem ocasionado um alto 
indice de evasão de quadros profissionais altamente qua1ificados. No caso 
particular das Carreiras abrangidas pela GDP há uma forle repercussão 
negativa nas ações do ciclo de gestão dos gastos públicos. 

3. A proposta ora apresentada não representa qualquer gasto 
adicional comparada com o gasto previsto p~a o exercício financeiro de 
1995, pois a falta de regu1amentação da GDP, nos meses de janeiro a 
maio/95, resultou numa economia de mais de R$ 2,5 milbões/mês. Valor 
esse que cobre os gastos resultantes do nosso substitutivo, estimados em 
R$ 832 ntil/ mês. 

4. Além do mais, a matéria contida nesta MP é objeto de 
compromisso assUBÚdo pelo Governo/tama! Franco e que até a presente 
data não foi completamente resgatado. i :' ( , , 
5. O substitutivo altera a sisternãtica de cálculo e apuraçãO dos 
pontos da Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, devida aos 
integrantes das Carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Políticas Públicas e Gestão Governamenta1, Técnicos de Planejamento e aos 
cargos de nlvel superior e intennediário do IPEA. 

5.1 A partir desta reedição os Diplomatas também fazem jus a uma 
gratificação ca1culada nos mesmos moldes da GDP, portanto, o modelo 
proposto neste substitutivo também é extensivo aos diplomatas. 

6. Duas são as principais mudanças na metodologia de apuração 
das gratificações de desempenho: 

6.1 Cria .... um duplo requisito para pagamento da GDP e GDD: a 
titulação do servidor permitirá que ele concorra a um fator de cálculo mais 
elevado, porém, esse fator somente será praticado se ele obtiver uma 
pontuação minima fixada para aquele patamar. Prevalecerá sempre, para 
fins de fixação de fator de cálculo, os pontos obtidos na Avaliação de 
Desempenho; 

6.2 Em decorrência da inclusão desse novo atributo pessoal, à 
titulação, cria .... uma Tabela de Incidência da GDP e GDD, contendo cinco 
grupos de fatores, tanto para o nlvel superior quanto para o intermediário. 

7. todavia, em"decorrência de circunstâncias conjunturais, durante 
o exercicio financeiro de 1995, fica estabecido que o fator máximo de cálculo 
será o fixado para o grupo m. 

7.1 Aliás, convém registrar que os fatores 0,2540 e 0,2040, para nível 
superior e intermediário, respectivamente, já contam com a aprovação do 
Ministro da Fazenda e Ministro do Planejamento, de acordo com 
informações obtidas naquelas pastas de governo. 

8. Uma séria distorção está relacionada com o indice fixado para 
os cargos de nível intermediáriol em vista dissol fez-se 1:JUl pequeno ajUste 
comparativamente com o fator fixado na MP-1037/95; I!:r 
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8.1 Essa alteração implica num acréscimo mensal de R$ 832.000,00 
(oitocentos e trinta e dois mil reais), em relacão à previsão de gastos totais 
decorrentes da MP-1.037j95. 

8.2 Esse acréscimo será totalmente compensado, no exercício de 
1995, em decorrência da economia obtida nos cinco primeiros meses do ano 
pela não regulamentação da GDP. Essa economia foi da ordem de R$ 2,5 
milhõesj mês. 

9. Outras pequenas alterações foram introduzidas, de modo a 
adequar o texto à nova metodologia de avaliação proposta, a qual congrega 
titulação/ especializaÇãO X avaliação de desempenho. 

9.1 Nenhum outro setor da administração pública opera com essa 
metodologia mista. Uns adotam a titulação, como nas universidades, outros 
aplicam a avaliação de desempenho, porém- sempre de modo isolado. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995. 

1.lrl..{Uc! 
da YEDA amSIUS 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
Subsecretaria de Comissões 
Serviço de Comissões Mistas 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1038, DE 27 DE JUNHO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇAO DA 
PRESIOtNCIA OA REPÚBLICA E DOS MINISTtRIOS, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS" (Reedição da MP 1.015/9$): 

CARLOS SANTANA ....... 060. 

CUNHA BUENO.: .......... 008. 

EXPEDITO JÚNIOR ...... 041. 

eputado FLÁVIO ARNS .............. 013 019 020 024. 

tado GONZAGA PATRIOTA .... 018 057. 

tado JAQUES WAGNER ....... 001 002 003 004 007 
009 012 014 025 027 
028 031 032 034 035 
042 044 045 048 049 
051 052 053 054 056. 

Ju\bo d. 1995 ---
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Senador JONAS PiNHEIRO .......... 036. 

Deputado LEONEL PAVAN ........... 010 016. 

Deputado LUIZ MOREIRA ............ 036 043 050. 

Deputado MALULY NETTO ..........• 039. 

Deputado MARCELO BARBIERJ. ... 037. 

Deputada MARISA SERRANO ...... 005 006 011 021 
030 033 055. 

Deputado MARQUINHO CHEDID ... 015 026 029 046 

Senador PEDRO SIMON ............... 059. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON. 056. 

Senador ROMEU TU.MA .............. . 040. 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO .... . 017 023 

MP 1038 

000001 

MEIJU)A PRO"'lSÓRIA NU 1.0.~t'I, de 27 de junho de t995. 

EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se. ao artigo 5°, a seguinte redação: 

022 

047. 

"Art, SO. À Secretaria de Assuntos Estratégicos compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da RepúbJica na análise e avaliação 
estratégicas. na definição de estratégias de desenvolvimento. 118 

coordenação e controle de planos, programas e prQjetos de natureza 
estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da RepúbJica, inclusive 
no tocante a infonnações e ao macraZOlleameIlto geopolítico e 
econômico, executar as atividades pennll.lleJltes necessárias ao exercício 
do Conselho de Defesa Nacional. coordenar. em articulação com o 
Ministério do Planejamento e do Orçamento a fonnulação do 
planejamento estratégico nacional, coordenar a tonnuls.ção e acompanhar 
a execução da Política Nuclear. em articulação com oulros órgãos da 
Administração Federal, tendo como estrutura básica: 

" 
JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estrategicos tem competências concorrentes com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento. no tocante à formulação do planejamento 
estratégico nacional. Além disso. toram omitidas as competências da SAE relativas a 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da politica nuclear. bem como a 
competência relativa a produção de informações estratégicas. No entanto, toi mantida a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

Sala d .. Sessões. JD. (i{. '3) -
~0\-l ,,- ''Y~/-

~utadD JAQUES WAGNER 
,/ PT/BA 
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MP 1038 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N" !.03B, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MODIfiCATIVA 

Dê-se, ao § JcJ do ano 7", a seguinte redação: 

"Art. 7° ... 

§ 3°, É criada a Câmara de Políticas Regionais. do Conselho de Governo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais 
Câmaras, sem aumento de despesa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: 
somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poderia ser 
concedida. A situação é ainda mais grave uma vez que não está condicionada a prazo ou a 
qualquer outro limite. A proposta que Ofa oterecemos é a de subordinar a criação das 
referidas Cãtnaras do Conselho de Governo à vedação de aumento de despesa, limitaÇão 
núnima e indispensável para preservar o interesse publico. 

Sala das Sessões. 3 <0. 06 . SI r 

MP 1038 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N" !.03B, de 27 de junho de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oê-e, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

"Art. 8". À Advocacia-Geral da União compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo. unifonnizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar. supervísíonar e 
controlar as atividades do serviço jurídico da Administração Pública 
Federal. representar a União judicial e extrajudicialmente, bem como 
desempenhar as demais atribuições prevístas na Lei Complementar na 73, 
de lO de fevereiro de 1993." 

JUSTIfiCAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da União, cujas competências são as de representar a União judicial e 
extrajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 

Julho de 1995 
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ExeGUtivo (art. 10 da Lei Complementar n" 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidel1le da República em assuntos de natureza 

jundica. 

Sala das Sessões, 30. oç. 9 r 

~
O(L. Kv--f"' 

o ~ado JAQU'~J IJAGNER rue, PTlBA 
, , , 

"'-..--.... 

MP 1038 
000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N" l.03~, de Z7 de junho de I'!'IS, 

EMENDA AD:nV A 

lnclua·se. no artigo 12, os seguintes parágrafos: 

"Art, 12, ,,, 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária contsrá com uma 
Secretaria Executiva, diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da 
Casa CiviL 
§ 3". Fica criado um cargo de 118rureza especíal de Secretario-Executivo, 

O qual responderá pela Secretaria Executiva referida 110 parágrafo 
anterior." ,. 

JUSTIfICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Governo, o Programa Comunidade Solidária rtão teve prevista, originaJmente, na MP 813, uma 
estrutura ou responsâvel pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição, toi prevista, 
embora não expressamente. a existência da Secretaria Executiva e criados os cargos 
necessários. exceto o de Seeretário Executivo. essencial ao seu funcionamento. Criado o 
órgão, é indispensavel prever o cargo do seu titular. sob pena de incoerência. 

Saladas Sessões, 30, oh. 9sJ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1038 
000005 

PROPOSJÇAO 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.038. de 28 de junho de 1995 

AUTOR PRONTUARJO 
Deputada MARIS.A SERRANO 

I (X)SUPRESSlVA 2( )SUBSTITUTtvA J( ) MODIFICATIVA ,,( )ADITIVA 'J ( )SUBSTITUTIVOGERAl 

ALlNEA PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INÇISO 
L-__ ~I/~I ____ --J ~~14 ______ ~ ________ ~~V~I~I ______ L-________ ~ 

TEXTO 

Suprima-se a expressão "e do despono" no art. 14, inciso VII e nos demais 

ispositivos onde, há referencia ao Ministério da Educação e do Desporto. 

JUSTIFICAÇÃO 
Tendo em vista que o ano 18. inciso XL afineas '''b'' e "c" transfere as 

~ompetências do Conselho Nacional do Desporto, da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Desportivo para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto que, 
segundo se depreende do art. 46 da MP I 038. estara afeta ao Ministro Extraordinârio dos Espanes, 
~ injustificável manter·se a expressão "e do Desporto" no lJome do Ministério que ora perde as 
competências ligadas à area. 

Entendemos que a pennanencia da referida expressão significará um equivoco 
tno organograma do Poder Executivo, uma vez qUe, segundo principias básicos da Administração, ao 
rome de um órgão sempre hã atribuições e competências correspondentes. 

Assinatura 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1038 
000006 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PRÇ>VISÓRIA N° 1.038, de 28 de junho de 1995 

I AUTOR PRONTUARlO 

Deputada MARISA SERRANO 

t(x)st.rPRESSIVA 2( )SUBSTITUTIVA J( ) MODIFICATIVA ~( )ADITIVA 'J ( )SV8STITUTIVOGERAL 

PAGINA 

1/1 

~o desportQ". 

iobjeto da MP 

I II:
RTlGO I PARAGRAFO I VI~NCISO ALlNEA 

"a" 

TEXTO 

Suprima·se do art. 14, inciso VrI, alínea "a". a expressão "e política nacional 

JUSTIFICAÇÃO 
A proposta de "organização da Presidência da Repúbli~a e dos ~inis~érios, 

1.038. prevê, pelo art. 19 inciso Vll, alíneas "a" e "b", a extmção. no amblto do 

• 

Julho eLo 1995 
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'nistério da Educação e do Desporto (MEC), da estrutura operacional (Secrefaria de Desportos e 
onselho Superior de Desporto) necessaria à formulação e à execução da politica nacional dos 
portes. enquanto, por outro lado. cria o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes 

art. 26) que assume as atribuições da arca. 

Entendemos que. como decorrencia natural de tal reorganização 
ministrativa, as competências ligadas a "política nacional de desporto" previstas no art. 14. inciso 
1. deverão ficar afetas àquele Ministro, ao qual estará afeto o Instituto Nacional de 
senvolvirnento do Desporto (JNDESP). 

A permanecer a estrutura proposta podemos antever dois problemas: a) a 
mpossibilidade operacional do MEC em desincumbir-se adequadamente da tarefa, e b) conflitos de 

mpetência entre o MEC e o JNDESP. 

Vale destacar que através de emenda aditiva, passamos a competência de 
"definir a poJitica nacional do desporto" ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes (art. 26). 

rotíOOl04.I.11 

Assinatura 

MP 1038 
000007 

!\IEDIDA PH.O\ I.sÚl{11\ NV 1.03~, dI.! 27 Jc Junho de 1yt}5. 

EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se, à alinea "h" do illl.:iso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. 

x -... 

h) política comercial relativa ao cate. açucar e aleool." 

JLlSTIFICA~'ÁO 

A alínea em tela preve para o Ministerio da lndustria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao cate, açucar e áJcool". A 
fim de elucidar em que nível se dâ esta competência, evitando--se contlito de 
competência com o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, toma-se necessâria a presente emenda. 

Sala das Sessões. J O· O 6. 3';-

Osputado·JAQUES WAGNER 

PT/BA 
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ro\, ---------'",,'-------------, 

EMENDA MonIFICATIVA 

Oê-se ao inciso XII do artigo 14, da Medida Provisória nQ 1038 
I 
! de 27 de junho de 1995, a seguinte redação; 

ttArt. 14 _ 

XII Ministério da Marinha: 
a) polltica naval e doutrina militar navalj 
b) constituição, organi~acão, efetivos e aprestamento das 

Forças Navais; 
c) planejamento estratésico e emprego das Forças Navais na 

defesa do Pais; 
d) orientacão e realização de pesquisas e desenvolvimento 

do interesse da Martnha~ 
e) política marit.tma naci.onal; 
f) orientação e controle da Marinha Mercante e demais ati­

vidades correlatas, no interesse da segurança da navegação ou 
da defesa nacional~ 

g) segurança da navegação marttima, fluvial e lacustre; 
h) adestramento militar e supervisão de adestramento civil 

no interesse da segurança da navegação nacional: 
i) poliCia naval; 
j) implementação e fiscalizacão do cumprimento de leis e re 

gulamentos, no mar e águas interioresf -
1) contribuir para a formulacão e conducio de politicas na­

cionais que digam respeito ao mar; e 
m) participação no preparo e na execução da mobilização e 

desmobilização nacionais. 

JUSTIFICAçAo 

Ao submeter aos meus pares a presente Emenda Modificativa ã 

Medida provisória~ue d~spõ: sobre a organização da presidência da 

República e dos Ministérios, tive o propósito de melhor adequar to-

das as competênCias atribuidas ao Ministério da Marinha pela Lei 

Complementar n9 69, de 23 de julho de 1991, pelo Decreto-lei n9 200 

de 25 de fevereiro de 1961, e pelO Decreto n9 967, de 29 de outubro 

de 1993, que estabeleceu a Estrutura Básica da Organização do Mini~ 

tério da Marinha, mantidas em vigor pelas Disposições do artigo 16, 

Parágrafo 19, da Medida Provisória. 
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Do mesmo modo procureL incorporar às atribu1ç~s da Mari.-

• 

nha, a que se refere ao planejamento estratégico e execução 

ações relativas à defeaa do paIs. 
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MP 1038 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.038, de 27 de junho de 1'J95. 

EMENDA MODIFlCATIV A 

Dê~se, à alínea "f' do inciso XV do BIt. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14. o., 

XV - ... 
i) fonnulação, ímplementação e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano. " 

JUSTIFlCAÇAo 

A redação origínal do inciso define. em funçao da transferência das 
competências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamemo e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, reterindo--se exclusivamente ao planejamento e coordenação. Não 
menciona quem serâ responsável. pela implementaçio das políticas., o que determina a 
necessidade da emenda pata que se assegure a responsabilidade federal no setor, 

Sala das Sessões. J O . O b· 9 J. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

~.\ l.i\","I"V'-'-<' 
., ) 
,'\ I 

./ \ ., 
Oéputado JAGUES WAGNER 
/ I PT/BA 
I 

MP 1038 

000010 

I p...,....,,"., Medida Pr<Moória nO 1038/95 

i . I Autor: Deputado Leonel Pavan 

ir ..... : l/I 
I 

., 
:iArdlo: 

" 

Jl1 
L....; 

I~ 

)1 ífiJfOuruárjo: 477 
i L.:..:.: 

Modüi~.i ... 4 0 ,O Subaibli ... 
Aditi ... o, ..... 

., 1-, o 
i!r~o: li ,-- 'p' 

J 
J 

Texto: 
Acrescente-se ao Art. H. da Medida Pro"isória n° 1038/95. o seguinte inciso ~p": 

da. 

li 



.\n. I~ - (. .. ) 
m -X'linisteno da Agricultura. do Abastecimento e da Refonna Agr3ria: 
a) """""''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ................ , .......................................... '' 

p) pesquisa. planejamento, ordenamento e o fomento das atividades de pesca e aqüicuttura, 
bem como a promoção de seu desenvolvimento; 

JUSTIFICAÇAo 

I 

I 
I A presente propositura ,.i5a atribuir competência à Secretaria do Desenvolvimento Nacional de Pesca I 
(e Aqüicultura. tatnbém decorrente de emenda (aditiva) ao art. 16, inciso U. da Medida PrO'lisória nO! 
i 1038/95. objetivando adequá-las ao disposto no an. 187. pa.dgr'ato 1°. da Constituição Federal que l 
i "incluem-se no planejamento agrícola ali atividades agroindustriais, agropecwms, pesqueiras e \ 

I florestais." i 

I 
Ainda que o Instituto BrillSilciro do Mcio Ambiente: e dos Rc;:cunos Naturai3 e Rcnavãvcis - IBAMA \ 
tenha fundido. na sua criação (1989), a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, : 

'I procedeu-se uma fragmentaçãp, administrativa que ateve-se ao controle dos estoqUCll c a manutenção ! 
do equilibrio ecológico. enquanto a pesca. como atividade industrial.. principalmente aquela derivada I 
! da aqüicultura. era tcnuamente acompanhada como atividade de apoio, marginal no âmbito gestionall 
\ da nova ins.tituição. Dai nossa propositllra; ao incluir a Secretaria de Desenvolvimento Nacional de 'I 
1 Pesca e A.qtlicultura como órgão especifico do Minis~ério da Agricultura. do Abastecimento e da \ 
i Rçforma Agrária que::, sem 3,Rtagonizar com o IBMlA - como órgão de manutcttçào dos recursos i 
! naturais renováveis - propiciará a adequação e o ordenamento das atividades de ~a e aqüicultura às : 
(reais neccssidadc$ do setor no plano das políticas publicas contemporâneas. 1 

, I 
I I , 

; Assinatura: 
! eml038_c_s~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MEDlDA PROVISÓRIA N' 1038. de 28 de junho de 1995 

AUTOR PRONTUARIO 

Depurada MARISA SERRANO 

l( )Slf1JRESSlVA l( )SUBSTITUTIVA .)tX,MQDlFICATIVA "I ,ADITIVA ':J ( ,StJBSl'ITVTIVOGERAL 

PAGINA 

l/I 14 

ARTIGO 

TEXTO 

INCISO 

VII 
ALlNEA 

bl eol 

Inclua-se a alínea b) na c), do art. 14 Inciso Vil. dando-lhe a seguinte redação: 

"b) educação em seus diversos niveis e modalidades: educação infantil, educação 

(fundamental, educação media. educação superior, educação especial. educação indigena, educação 

ecnológica e educação de jovens e adultos, exceto ensino militar;" 

JUSTIFICAÇÃO 
. A educação pré-escolar é considerada a primeira elapa da educação bàsica, 

In0s sistemas de ensino de inumeros países. Ela jâ se integra ao conjunto das ações do órgão 
esponsável pela educação. Por essa razio, vemos como mais coerernte que faça pane dos níveis e 
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idades de educação referidos na letra c) do Inciso VU do art. 14 da MP 1.038. em vez de 
nSlituir algo separado. 

As expressões "ensino fundamentai", "ensino médio", "ensino superior" e 
"ensino supletivo" constituem uma redação nas áreas de competência do Poder Executivo. A 

onstituição Federal determina. em seu art. 205. que a educação (e nào o ensino) é dever do Estado. 
cr essa razão. propugnamos peja substituição dos termos "ensino" por "educação. este muito mais 
'co e amplo que o anterior. Além do mais. não há. razão para o emprego de expressões como ensino 
ndamental e educação tecnológica. corno consta da referida MP. 

Se a MP 1.038 em seu art. t4. Inciso vn. quer ~plicitar as modalidades de 
ino (por ex. educação especial). por coerência deve citar também a modalidade da educação 

'ndigena, A expressão "educação de jovens e adultos" vem sendo usada moderflamente em 
bstituição a "ensino supletivo, razão porque nossa Emenda propõe sua adoção. 

Assinatura 

MP 1038 
000012 

,MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.03K de 27 de junho de 1'I'!5. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 14. inciso XVIll. a seguinte alinea: 

"Art. 14, ... 

XVIll- ... 

i) ordenação da formação de ~ursos humanos na área de saúde." 

JUSTIFICAC.'ÃO 
O inciso XVIH omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento 

da tàrmaçiO de recursos humanos na área da saúde, que lhe toi atribuída pela Lei n° 
8.080190 (Lei Orgânica da Saúde). 

Sala das Sessões, J O - O '- j J 

/'fr 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DeptJtado jAQUES WAGNER , ' 
PT/BA 

MP 1038 

000013 J 
~_a ...... ______________ _ 

MEDIDA PROVrSORI~ NQ 1Q38 DE 27/Q6/95 

--------------~ 

E'gUIO AAUS 

10 -- 20·tIUft?I1''''' .... lO -~- 4[lj--.... 90" .. IJTIT\I.,.rwl..-. 

r.----------------------~-----------------------~ 
EI'IENDA ADITIVA 

Acrescente-ss o inclso XXI ao Art. 14 
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XXI - MINIST(RID DE ASSUNTOS SOCIAIS: 
a) po11tica nacional de aSSi37.ência social; 

b) atenção a infância; 

c) atenção ~ idoso; 

d) atenção à pessoa portadota de defici~ncia~ 

o) apoio ã família 8 a proj~tos comunitários 

Acrescente-3D o :n~Loa XVIII ao Art. 16 
a) SAcretaris de Iltenção à Infãncls; 

b) Secretaria do Atl3nção ao Idoso; 

c) Secretaria de Atenção à Pessoa Portadora de .oefici~ncia~ 

d) Secretaria de I\t.anção do Apolo à Famíl.!.a e • P:::-ojeto9 Co-

rnuni',;ário3; 

e) Se~retarin de Oesenl/oll/jrnento Institucional 

Por conssqllência, davem ser suprinido o Art. 16, inciso XIII •. 1311-

nae "h", e o Art. 14, inciso XVI, al!nea "c". 

JUSTIFICATIVA 

Oa países desenvolvidos, 8 o Bra$il precisa caminhar neate sentido, 
possuem um Minist~rio de Aaauntoa Sociais, ou eqOivalente, pere o 
~tend!m9nto de populações mArgin~lizadas, como o menor, o portador 
de defieiência e o idoso. 
~ criação desta Ministfirio no Bresil proporcionar! ~ organização de 
polltica nacional para ~ firos, bem como aç8es coordenadas nas vârias 
esferas públicas. 

i 
t 

" v v \ 
MP 1038 

000014 

MEDIDA PROVISlJRIA N" I.O.I~. de 27 de junho de 1'i'i5. 

EMENDA ADITIV A 

Inclua-se. no artigo 15, o seguinte inciso: 

"Art. 15. 

IV ... Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICA(,:ÃO 

Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios. a Medida Provisória omitiu a 
Secretaria de Controle Interno. em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em 
vigor que disciplina o Sistema de Controle lnterio e define as CISETs como integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No entanto. as Consultorias Jurídicas são consideradas 
como integrantes da estrutura básica minitterial apesar de. ao teor do art. 2°, 11 da Lei 
Complementar nl> 73, integrarem a AGU como órgãos de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípio, as ClSETs deveriam ser 

J 

lulho d. 1995 
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mencionadas no art. 15. ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá~las como órgãos básicos. embora sistemicamente vinculados à 
Secretaria FederaJ de COJUfole. 

Sala das Sessões, 3 1). O (. 9 J 

~ .J)~ ~/'vv--í .' \ I) 
/ \ 

Dep,utado JAQUES wAGNER 

/ 

l 

i PT /BA 

MP 1038 

000015 
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1 ... r-;..C'_PU;..T...;AC;.;O...;M_A_R~_U_IN_H_C_ê=HE:C_I-C~::_·_"· ______ ~ __ :J_....J r";7'7"""--j 

-J 
Cl;~·'~· -:1 r,-: __ ·-_·_~l:..:'·e:.' ::====:===_--_· .. _·_ .. _' ______ ~:..:.i' ------, .. ~ •• ~ 

~'I------------------------,~----------------! 
E.ta um~n~Q v1.~ lnelulr umA alInls no inejRD VI dp 8~tigo 16. 

roorgani2 Qndo as d.~.i. ~'D'.~CO • tar a "Qut~t. r.aa;Do. 

UAr"t. 16 - Slo 6rgloa •• peot'lCo. dele Plini.t~riolJl! 

..................... , " ...... ~ " .................. , ......... . 
VI _ no Mint~t'tl~ da l~ue.v'o e do Oo.porto: 

.l 

~l 
O) 
• l 
f) 
g) 
n) 
i) 
j) 
,,) 

• • f f ••••• , '"' • , •••••••••••••••• f , •••• " ., •••••••••• , •••• f •• 

CDM~.lho N~!on.t do o.e~otto; 
f •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ........................................................... 
" ••• I •••• I •• I •••••••••••• "' I •••••••• " •••• , ••••••••••••••• ........................................................... · ............ , ..................... , ...................... . ................. , '" ....... ' ............................. . · ..... , ............ '" " ........... , ...................... . .... ' ..... ' .................... , .. , .. " ................... . · " .' ..... " ...... '" ...... '" . " .................... " ... . 

JUS T I F I C A T I U R 

r.t. em.nd. t~ como obj.tivo ment.r Q Conóe:ho N~c10~el do Da~ 
porto como 6rglo •• ~.~fr1co do MlnlstArlo da Euu~eç&o e do Deeporto. 
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MP 1038 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000016 

I Data, 29/06/95 r PropO$tção: r",tc:dida Provisória n('l 1038/95 

I Alltor: Deputado Leonel p.avan 

I 
11'''-: 1,'1 
I 

Substltun.... ;! 
'-' 

,I 
)!~' 16 

IIN°Pronruál'IO: 477 
[I 

.---, subWtuti. ..... 

'U' I Global , I 

J 

Dê-se ao inciso IL do art. 16. da !\.ledida Pro"\isória nO 1038/95. a seguinte redação: I 
I 

Art, 16 - C,,) I 
J n - no 'Nlinistmo da Agricultura.. do Abastc;cUnt:nto t:: da Reforma Agrária, alem do i 
i Conselho Nacional de Política Agricola. da Comissào Especial de Recunos. da Comissão Executiva I 
\ do Plano da lavolU"a Cacaueira , do Instituto Nacional de Meteorologia e da Secretaria do I 
! Desenvolvimento Nacional da Pesca e Aqüicultura. até três Secretarias: I 
i JUSTIFICAÇÃO I 

I 
) A presente emenda tem por e~copo adequa-la ao disposto no art. 187, parágrafo l°, da Constituição i 
; Federal. que "incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais. agropeçuárias, J 

" pesqueiras e florestais." : , i 
! Ainda que o Instituto Brasileiro do r-.leio Ambiente e dos Recursos Naturais e R.enováveis • [BAMA ( 
. i tenha fundido. na sua criação em 1989', a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca ~ ~ 

1 SVDEPE, procedeu~se uma fragmentação administrativa que ateve-se aO controle dos estoques e a i 
: manutenção do equilíbrio ta;ológico. enquanto a pesca. como atividad~ industrial principalmente ; 
; aquela derivada da: aqüiculrura. era tenuatnente acompanhada como atiVidade de apoío. marginal no ) 
:. âmbito gestional da nova instituição. Dai nossa proposítura: ao mcluír a Secretaria do! 
: Desenvol\oimento Nacional da Pesca e Aqüicultura como órgão específico do ~.finisteno da I 
, Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária que. sem antagonizar com o IBM1A - como I 
órgão de Jt1iU1urenção dos recursos natW"ais renováveis - propiciará a adequação e o ordenamento das i 
atiVidades de pesca e aqüicultura as reais necessidades do setor no plano das políticas públicas J 

I contemporâneas. 

, 

I ASsinatura: 

! eml038 d.sam i • 

MP 1038 

000017 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

r--~~=====: 
E:29/06J95 I PropoSição: Medida PrrMsória nO 1038/95 

! Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro llwProntuárlo: 182 

! O SubstilIJllva j C :>.todificllliva ,,0 .-\diliva 

~ ..... , 16 

" 
1-' IX 

I[T .... ' 
Dê-se ao IllClSO IX. do art. \ó. da MedJ.da ProV!5oria n~ 1038195. a ~<!gunlte redação: 

í ,,- I' J ,.. ...... O. L.) 

\ IX - no Ministerio da JUstiça. além do Consellio de Defesa dos Direitos da. Pessoa I 
. Humana.. do Conselho NaCIOnal de polinca Crmurtal <! Perulenc;.ana.. do Conselho N(l.clonal de írãnsito, do Conselho! 
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I Federal de Entorpecentes. do Conselho NaclOnal dos Direttas da. Mu11I~r. diJ COl'ISélho Nacional dos Direitos da Cria~IÇa ! 
e do Adolesc<:nte, do Conselho NaCional de Segurança Pública. do Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direttos i 

\ 

Difusos. do D~partunento de Policia Fe<kraL do .Arquivo Naáona1. da lmpr<:nsa Nacíonal. da Ouvidoria Geral da I 
Republica. da Deten.sona PUblica da União e da Coordenadona NacIOnal Para lntegraçao da Pessoa ponadora de I 

Deficiêncta. até três Secretarias: 

JUSTIFICAÇÃO 

\Quando da edição da Medida Prol/lSória n~ 813, de OI de JilIlelfo de 1995, reedttada pela MP n° 886 (reedttado I 
I conjuntamente as MP's 752, 797, 800 e 813). de 30 de janeU'o de 1995: 931 (reedição das MP's 752. 797, 800. 813 e, 
\ 88&95), de 01 de março de 1995. %2 (reediçào das MP's 752. ;97,800/94 e ~31i95J. de 30 de março de 1995. e. ;VIP I 

r 1015 (reedJ.ção das MPS's 752.197, 800, 931.962,987). de 26 de m3.\O de 1995. 1038 (reeruçôes das MP's 752, 79"".800/94 .. 
1931. 962, 987 e 1015195'" de 27 de junho de 19Q~. que "dispõe sobre 11 organização da Presidência da República e, 
\ dos Ministérios,. e ~ ~utras provldén~", houve a transferênCIa dos ass~tos que constituem a:ea de competência ; 

I
da. Coordenadona NaCIOnal Para lntegraçao da Pessoa Portadora de DeúClencLa - CORDE. <:/Ltao subordUllldv ao, 
MintsterIO do Bem-Estar SoC181.. para o 1\iuusteno da JUStlça, contorme estabelece o Art. 14.l1lClSQ XL abnea "e".: 

I ficando claro o espuito da refonna de apenas transferir a subordinação da CORDE. I 

Assim. apresentamos ao art. 16, inCISO IX. a adição da CorrdenadOria NaCional Para Integração da ': 
Pes':5oa portadora de Deficj~ncia. i 
A emenda atende fi solicitação da Federação Brasileira de Instituições de Excepcionais . F'EBIEX . entidade da ! 
sociedade civil de reconhecido e s.ig:nificati\ros serviços prestados àO PaÍs. 

i Portanto, presTa-se a presente emenda a promover a devida correção na cstruUlra da reforma admirustraliva. porquanto a I 

I 
proposta eü:ti\'3. do legislador não foi a de eXllnguir a CORDE. tanto assun que for3Ill mantidas as suas competência e i 
seus cargos. ao contrano do que ocorreu com outros orgãüs cuja transformação vou exanção encontra-se claramente. 
defullda no .. am, 19.21.::22daMedidaPro\'1l;orian~ 1038195. ! 
, ' 

j Assinatura: i E,"'fP 10l8_.A..SA."d 
/ C', 

; (.{ frt<.\.\, ~~vU.I'~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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000018 

rr:
g 
/O'6'''~ "1'-----------.... '''''·--
~ ~l . Emenda à Medida PrqvisÓria nO 1 038 de 27 de jlJobo de 1995 

~aputado GONZAGA PATRIOTA 

m~ ______________ ~ 

rr-----=-------------lIN----;::;-----::-;::--------____ , 
1 O' SIJ.~US''''' 2 O' sU .. T:T~.... 3 ~ - "OOIr.,.,,..,.. 4 O . 40""'"'' 9 O -'UUT"'U"',~ ,...." ..... 

C··""4=:J CL' ___ ~_"_., ___ _L ___ '_'_"_' .. _~_·~~~~~:~~~~~_'"_"'_'~~~~~~~~~~~~~_"_,',._.,,_~ ___ J 
.---------------_____ ~l~--------___________ , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao inciso IX do art. 16 da Medida Provisória n' 1.038, de l' de junho 
de 1995, passando a ficar com o segUinte texto: . 

"IX - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penilenciâria, do Conselho Nacional de Trânsito, 
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolecente, do Conselho Nacional de SeguranÇa Publica, do 
Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, dos Departamentos de Palfelas Federal 
Rodoviária Federal e Ferroviária Federal, do Arquivo Nacional, da Ouvidoria Geral da República e d~ 
Defensoria Pública da União, até dnco Secretarias: • 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da Medida 
Provisória n' 1.038/95 com a ConstltuiçAo Federal. 

Estando 8S Polrcias Rodoviária e Ferroviária junto com 8 Policia Federal 
!nS~ridas no Sistema de Segumnça Pública, estabelecido pela Constituição Federal ( art. 144, caput: 
inCISOS 1,11 e 111, § § 1',2' e 3'), com a finalidade de preselVarem a ordem Pública, a Incolumidade das 

Quarta-feira 5 11889 
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pessoas e do patrimônio, alem de promoverem o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferroviBs 
federais, necessário se faz a inclusão no texto da Medida Provisória supra citada, face ao esquecimento 
de se adotar neste art. 16 e inciso IX. o mesmo procedimento adotado na art. 14 , inciso XI, allnea "d-, 
desta mesma Medida Provisória. . 

Convêm ressaltar que o texto constltudonal trata as Polícias Federal, Rodoviária 
e Ferroviária Federal, mantidas a- orgànlzadas- pela unlAo (art. 21, inciso XIV, da CF), como órgAos 
distintos e independentes, pórtanto, impõe-se 8 obrigatortedade de corrigir a omissão praticada, para que 
as mesmas, através de seus respedlvos departamentos, possam continuar exercendo, nOlTTlalmente, as 
suaS atribuições fegais. . 

Ademáfs. ressartamos, afnda, a relevAncta d.o papel que é destinado. a estas institUições, 
face a complexidade e a magnitude- que o Brasil atingiu em seus sistemas de trânsHo e segurança, 
especialmente, considerando a gama _ de atividades que lhes são. afetas, definidas por Regimento 
Intemo~ oríundas 'dos dispositivos conStantes nas Leis 11"5: 8.028/91 e 8.490/92, regulamentadas através 
dos Decretos n"s, 11/91 e 761193. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1038 

000019 J 
,,-----:-~--=-c-:-:-:::_-- ~1tO~D.çlo-----,~~-=--- --------, 

IiE01DA P'R0\!IsOR11!. UQ ,n~8, de 27/06/95 

, ____ -:::-__________ =_"N ___ -::: ___ --:::-_________ ---, r '0 -- tO· .................... 3D _IC&1 .... 4Z]--ova 90·'\lnllT"rnvot~ 

r.------------________ TnTD __________________ ~ 

mEND~ ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 16, inciso IX, da Medida Provis6ria nO 1038, 

de 27 de junho de 1995. a airnaa IIS" com a denominação 11 Coorden~ 

dQrla Nacional para Integração da Pessoa Portadora de DBfici~ncia-

f.Q.I!Ql. 

JUSTJFICAT1VA 

Quando da edição da Medida Prov!s6ria nQ 1038, de 27/06/95, houve 

a transferência dos assuntos que cosntituem área da competência da 

Coordenadoria Nacional paro Integraçla da Pessoa Portadora de Oe f1 
ciência _ CORDE • psra Q Ministério da Justiça; conforme estabelece 

o Art. 14, inciso XI, alínea "a", ficando clara o espírita da refo~ 

ma, de apenas transferir a subordinaçla ds ~ do extinto Mlni~ 

terio de Bem Estar Social para o Ministério de Justiça. 

Toqa~ia. verificou-ae a ocorrOncia de um eqUivoco na redação do Art. 

1S t inciso VIII, da citada MP, e, sté o mesmo da sue desnecessidade t 

uma vez que a porponta de transferência da ~ já estava, devida-

JuIhod~ 
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menta explicitada na radaçDo do Art. 14, inciso IX, conforma aborda­

gem anterior. 
Neste caso, aeria suficiente apensa adicionar 80 Art. 16, inc!aó IX, 

uma alínea "8" com a denominaçlo Coordenadoria Nacional para Inta­

graçlo da Passos Portadora de O,aficiAncia - ~ • 

Com afeito significa tio somente promover as devidas corraçftss na 
estrutura da reforme administrativa, porquanto 8 proposta efstiva do 
legislador nlo foi a da extinguir a fQBQf. tanto aBsim, que foram 
mantidas as suas compatOncls8 B 88U8 cargos, 80 contrario do que 

ocorreu em outros 6rgloa cuja tranaformaçlo s/ou extinção ancontra­

se claramente definida nos Art. 19, 21 B 22 da referida MP. 

Diante do exposto, propo8e-s9 essa emenda aditiva. 

QuIlla-fobllS 11891 

/ 'V''S ··~~'í-~~v-ft--·----J 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1038 
000020 J 

P ~~0S1 .r_-,Mc.E:::D::;I:.:D:::A:!-!P:;R:;O::;V"I:.:S"O"R"I:.:A,-,N".,--,1"O!>·~";,-·-,,;,,,B'---:2:7~/:O:5~/:9:S================ 
r
. &uTOOI ____________ ~ 

_ DEPUTADO flAVIO ARNS 1 

"I' ---------,=.------------, 
EMENDA ADITIVA 

I 
Acrescente-ss ao Art. 16 inci.ao IX, da MP nV 1038, de 27/05/95 a 

alínea "t" com a denominação : CONSELHO NACIONAL PARA JNTEGRAC~O 

DA PESSOA PORTADORA DE OEFICIENCIA. ~ 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nV 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispae sobra o apoio 

is pessoas portadoras de dericiAncia, sua integraç§o social, sobre 

a Coordenadoria Nacional para Integreç§o da Pessoa Portadora de De 

ficiAncia -~ , institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessBs pessoes, disciplina a atuaç§o do M!ni~ 

t'rio Público, defl~e crimes, 8 dá outras providAnci8s, estabelece 

no seu Art. 13, que e ~ , 6rg!o coordenador das aç8ss governa­

mentais 8 das medidas que se refiram às pessoas portadoras de daf! 
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ciAnciaa, contará com o assessoramento do 6rgAo colegiado, o Con8~ 

lho Consultivo da ~. 

Diante do exposto, prop6e-a8 8S88 emenda aditiva. 

Vt\ 

MP 1038 

000021 

MEC':DA PROVISORIA N°' .038, DE :395 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se alinea ~o ~nciso XII, do 

artigo 16. com a seguinte redação, 

=eordenanóo~se ~s d~mais: 

"Art. :6 ....................... , ............ . 

XII - ........................................ 

e) Conselho Deliberativo do Fundo CODstitu-

clone1 de Financiamento do centro-

Oeste;" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do Conselho Deliberativo do FunCio 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste entre 08 

órgãos colegiados vinculados à estrutura superior do 

Ministério do Planejamento e Orçamento impõe-se em face de 

sua nova composição e do novO papel que desempenhará, 

1uIho de 1995 -

J 
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propostos em Emenda aditiva de ~ossa autoria ao te~to oriundo 

do Poder Exeeueivo. 

COm .::. nova composição proposea do Conselho 

Delibera~ivo desse ?undo, não ~abe ::tantã-lo integrado à 

estrutura adDdnistrat!va da Secretaria Especial de Poli~icas 

Regionais, do ~nistério do Planejamento e orçamento. 

sala das Sessões, em de de 1995. 

~ 
Deputada MARISA SERRANO 

MP 1038 

000022 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.038. OE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 18 o parágrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão desse dispositivo faz-se necessá-

ria para compatibilizar o texto da Medida Provisória com. as 

eaend8S adlêivas de nossa autoria, que apresentam nOvo 

arranjo inst1tucional, relativ~nte à gestão dos recursos do 

Fundo constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

Com a nova composição proposta do Conselho 

Deliberativo desse Fundo, ~áo cabe mantê-lo integrado à 

estrutur~ a~nist~ativa da Secretaria Especial de Politicas 

Regionai9 do ~nistério do Planejamento e orçamento. 

SalA das Sessões, em de de 1995. 

Au..uü~ 
Deputada MARISA SERRANO 

Quarta-feira S 11893 
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MP 1038 

000023 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r--'======~ ! Propcn:~o: Medida Provisória nO l038í95 !~ 29106195 
! 

I Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro 

,!Xi 
LJ 

1'_ 1'1 
[ 

~AnIp, 18 
,r 

! I N" Prontuário. 182 

I,." .. , V I ••... " 
• 

\Ttsfo: 
J Suprima·se O inciso V. do art. 18. da Medida Provisória nO}038/95. renumerando-se os demais: 

i JUSTIFICAÇAO 

II Quando da ,<lição da M,<lida Fwvi>ória n' 813, d, OI d, l"""O d, 1995, "o<ütada p'Ja MP n' 8il6 ",,<litado I 
conjuntamente ás MP's 752. 7~7, 800 e 813). de 30 de janeiro de 1~5; e 931 (reedição das MP's 752. 797, 800, 813 e I' 

886/95). de OI de março de 1995; %2 Heedi.çào das MP's 752. 797. 800/94 e 931/951. de 30 de março de 1995. e, MP, 
1015 (~~ MP', 752, 797,800. 931. 962. c, 987/95). de 26 de maio de 1995, 1038 )reedi.ç~ cW MP's752. 79'7, 1 

1
800194, 931. 962, 987 e 10151951, de 27 de jwlho de 1995. que "dispõe sobre a organb;ação da Pnsidênda dai I 
Repúblka e dos MlDIstérios., e dá outras providêndas". houve a transferêncta dos assuntos que constltuem area de I 

\ competência da Coordenadoria Nacional Para Inte.~ç:io da Pessoa Portadora de Oedciencia - COROE. então \ 
\ :fubordinado dO MinistCrio do Bem-E:steJ: So ... -iIU. pt1tl\ \) Mini:st~rio dd. Justi.çll.. o,:oufonne ~tdbdece <> Art. 1..\. U\ ... -i.so XL i 
I ahnea "e", licando claro o espmto da retbnna de apenas transterir a subordinaçào da CORDE. 
i , 
\ Obser\'8ffios. contudo. wn eqwvoco na redação do art. 18. inciso V, das citadas MPs. e, ate mesmo de sua não I 
; necet;Sidade, uma vez que Q proposta de transferêncio. da CORDE jó. estava devidamente explicit&da na redação do iltt. ! 
i \4, do inciso XI. confonne jaexplicitado. , 
i Scmdo assim. ilpcesent,amos a supressão do referido inciso que atende, também. a solicitação da Federação Brasileira d.e ; 
! lnstituiçócs de Excepcioruis _ FEBIIi:X. entul3de da s.ociedade civil. de reconhecidos e significativos serviços i 
i pmtados ao:s portadotC$ de deficiência lisica e ao Pais. i 
I I 
) Portanto. presta-se a presente a promover a devida correção na estrutura da refonna administrativa. porquanto a I 
1 proposta efetiva do legislador não foi a de extinguir a CORDE. tanto assim que foram mantidas as suas competência e i 
\ seus cargos, ao contrário do que ocorreu com outros órgão cUJa transfonnação ~ou extinção encontra·se claramente i ! definida nos arts. 19.21 e 22 da referida Medida porvisoria n~ 1038195. : 

, ") 1 

" V( (M-c", ~, / '- l.~''''-\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1038 
000024 J 

l§7õs'hS] 
'1IO_0S0d,0 ______________ ., 

MEDIDA PRDVISORIA DE NO 103a d. 27/05/95 

r -------------, 
OEPUTADD FL~UID ARNS 

..-_____ -=-____ :::-____ -::::-_"N _______ -:::::-_________ -, 
, [iI .... - 2 O· ,...,.".......... ~ O· _o.... 4 CJ -afIrO"'. 9' o ' .... srrf .. rr'ycal..OUo\. 

EMENOA SUPRESSIVA 

Suprime-se do Art. 18 o inciso UII e renumere os demais 

Julho de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

Quando da edição da M~dida Provis6ria nQ 1038 de 27/nS/9S, houve a 

~ransferência dos assuntos que constituam ~rea de competAnciD dR C~ 

ordenadoria Nacional pata a Integração da p~ssaa Portadora de De~i­

ciênçia - ~, para o Ministério da Justiça, conforme estabelece o 

Art. 14, inciso XI, ~línea "e", ficando claro o espírito da reforma, 

da apenas transferir a subardinaç50 da ~ do extinto Ministério ~ 

Bem Estar S.Dcial para o rUnist6riCl da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrência de um eqUivoco na redação do Art. 
18, inciso VIII, da. citada MP, e , at6 o mes~o de sua deanecesidade, 

uma \fez que a proposta de t:;:-ansferência da ~ j5 estoV'3 devida .• 

monta e~plicitada na redação do Art. 14 , inciso IX, conforma ~bord~ 

gsr.J anterior. 

Quarta-feita S lt&9S 

Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ~o ~rt. 16, inciso IX, 

uma aIrnea "9" com a denominação Coordenadoria Nacional Para Pessoas 

Portedora de Deficiônci.a - COROE. 

Com efeitp signifIca tão somente promover ns devidas correç~ea na es­

trutura da reforma administrativa~ porquant~ a proposta efetiva do 

legislador não foi a de ~xtinguir 3 ~ , ~~nto assim, qu~ foram 

mantida5 as sues conpet~ncias e S9UR cargos, 30 cont~ário do que ocoL 

reu com outros 6rgãos cuja transformação e/ou extinção encontra - se 

claramente deFinida nos Art. 19, 21 e 22 da !'sferida MP. 

Diante do exposto, propõs-se essa emenda ~upressj_vR. 

7 vcr v[ 

MP 1038 
000025 

MEJJJUA PHOVISÜHIA N" 1.U38. de Z7 de junho de lW5. 

EMENOA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do ano 18. 

JUSTIFICAÇÁO 

.Face à inconstitucionalidade do ano 39. que cria o Instituto Nacional de 
~esen~?IVlmento do Despono sob a torma de autarquia... e necessaria a supressão deste 
dl~P?SltJ~o. J1l~ntendo.se as co~peténcias da Secretaria de Desportos no àtnbito do 
M1Dlsteno da EducaçAo ate Que lei especifica disponha sobre a cnação da autarquia. 

Sala das Sessões, J O' O b . 9 j~ 

." \ / "'Wr / \ . 
;1 , ", 

Deputado JAQUES WAGNER 

PT/BA 

] 



APRESI;NTAÇÂO DE EMENDAS 

[7 .... j~ I' EMENDA A MEDIDA PAOV15ORlA Na ;= .. -
MP 1038 

000026 

r= O-EP-~-A-O-O-M-AR-Q-U-IN-H-O-C-Hro--IO--~--------------------~ 

\' 

I 

J 

r1/~'~4_1 ~C __ -_-_-_,_à_':=:::====~_'_~_-_' ______ X::~l=-"_'~~~~:~~~~~~·_·'b:."_'~=:J __ .J 

Ir..----------------------------'mm---------------------------------, I 
Eau 8tt\8nd. viaa luprim1r a a11nBIS "b" do incielo XI do artigo 

18 Bendo que o meamo ~.aa. a tal' • aagu1ntl tad_vlQ. 

"Art_ 1e - ficam trlnlrar1d ... 1 oomplUnclae: 

•••••••• '" • '" ••• '" ••• , ., ••••••••• 'O •••• , ••••• , " ••• o •• " ••• 

XI - N~ ~in1otlrio de tducaolc • do Oaaporto: 
a) do PrgQrsmo Nacional O. At,nçlo Int.grel A Criança e ~o 

AdclD80ente - PRONAICA, di que t~lt •• Lei nD e.642. d, ~, de março de 1993, 
para 8 Slcretarie di Educao'o F'undementcJ.; 

b) da $tentaria da Ol8pcrtol • do fundo Nacional deOeelnvolv.!. 
Mnto Desoortlvc • FUNOESP, pare g In,t.itl.lto Nacional da Olsenvolvimlnto do 
o..porto .. INDfSP ~ 11 

JUS T I r I c A T I V A 

Eeta emenda vhe l!!uePlndlr • tran&"lr'ru~U d,1:! eom~ttDnch de 
~o~o.lho Superior do O •• porto, plr. o con.elno Olliberativo do Inatituto Na-· 
~ional de OaeenvglvLmento do O.,porto • lNOE5P. Til IUS~8nalo d.ve-~9 QO '8-
tc de q~8, Q Ccnoelho Superior de Da.porto nlo deva aar .xtinto, conforme e­
menda por mim 8~r".htada neeee •• ntido. 

~ 1038 
000027 

MEOUlA PROVISÓRIA N° l.03H, de L7 de junho de l1J95, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·5C, ao paragraio único do art. 18, a seguinte redação: 

"Art. 18 ... 
Parágrato único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do 
Centro·Oeste, órgão integrante do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, será presidido pelo Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Govemo." 

JUSTIFrCACÃU 

o parágrafo único do art. I g define que o Conseiho Oeliberativo do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oeste passa a integrar a estrutura da Secretaria 
Especial de Políticas Regionais, do Ministério do Planejamento e Orçamento. Todavia, o 
mesmo Conselho e órgão da estrutura especitica do Ministerio. logo vinculado diretamente 
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80 Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. reata-se de uma incorreção da 
Medida Provisória cuja solução propomos através da presente emenda, assegurando a 
participação do Secretário de Potiticas Regionais na condição de Presidente do Conselho. 

Sala das Sessões, 30- Ob 5.5 

Opputado,JAQUES UAGNER 
PT/BA 

MP 1038 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.038. de 27 de junho de 1yt}5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso VI do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art_ 18..._ 

VI - relativas a modernização administrativa, infOI1llação e infonnática, 
recursos humanos e serviços gerais das Secretaria de Administração 
Geral para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria 
Executiva. em cada Ministerio, e as relativas a planejamento, orçamento 
e fmanças das Secretaria de Administra.ção Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva. em cada Ministério." 

mSTlFICAçÃO 

o artigo 18, ao fuer a transferência de competências, não define as divisão de 
competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substituí-Ias. Para evitar solução de continuidade, faz­
se necessária a presente previsão legal. 

Sala das Sessões_ 3 O _ O (" - '3 J 

APRESENTAçkI OE EMENOAS 

'" \.,L L\"C, /v~ \ j , ! 

~,puta~o JA ES WAGNER 
I . PT/BA 

MP 1038 

000029 

[
>-
_ DEPUTADO MAR~UINHO CHEDID 

Quarta-feira 5 11897 
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! ~'-------------------------------'n~------________________________ __ 

Eate emende vise e:upr1mir a _lIne8 li," d!=l Lnoieo VIII do artigo 
19 sando qU8 Q ms.mo paa •• a t.r 8 •• gulntl r.d~lo. 

"Art. '9 ... Fioam IIxt1.ntca! 
.................... " ........................................ . 
vrII - No M1nlet'rlo da Educaçlo Q dO OQsporto~ 

.) G Slcretar!. do D*ftportoe; 
b) • SBcrltG.1. de PtQjltoe Educacionais taple1ais." 

~ U S T I f I C A T I V A 

Eate emende tam como objlt1vQ .v1ter qUI .aja extinto o COM' alho 
Superior de Os.porto, ooneiderando que, =O~ • axtinQGc do mQ.mo .Ija crLado o 
Conselho Oal1banUvo, dlil livre nomllwlo do f)neldsntl da Repúbl1ca, 1mp.d1ndo 
a p.rtici~.Çlo democrática quando n8c8~I'r18, ~oa •• gmantoa daapo:t!vD8. 

MP 1038 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .038. DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo 20, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demai$: 

"Art. 20. O Fundo Cons't.i,tucio~al de Financ1a-

mente do Centro-Oeste FCQ passa a ser normatizado .e 

supervisionado por Conselho Deliberativo 

Governadores do Distrito Federal e dos Estados de flo1.ás, de 

Mato Grosso e de Mato Gros's'o . do' sul,' pelos Ministros de 

Estado J do Planej amento e 

Agricpltura, do Abastecimento e da "Reforma' ·Agrária;' "e·"da 

Indústria, do Comércio e do Turismo, pelo Presidente'~o Banco 

do BJ::asil S.A., e por 4 (quatro) re,preseD~a~tes das classes 

patronais e de trabalhadores da Re~i~o Cent;-9-0~s.te. 

§ 1 9 A presidência do Conselh() sera eitérét:da 

por um dos Governadores membros, em sistema rotativo anual. 

Julho. de 1995 
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§ 2· Os representantes c:lassistas serão 

Domea4os pelo Presidente da República, mediante indicação 

encaminhada, em sistema rotativo anual, pelas respectivas 

FederAções estaduais ao Ministro do Planejamento e Orçamento. 

§ 3 Q ~ :epresentac;:ão =lassista contará, 

permanentemente, com ,J. par'ticipação àas -\ (quatro) Unidades 

da Federação integrantes da Região centro-Oeste, observada a 

alternàQcia anual e a seguinte distribuição: 

I um representante da classe patronal dos 

setores agropecuário e de mineração; 

11 um representante dos trabalhadores da 

agricultura, pecuária e mineração; 

III um ~epresentante da classe patronal 

da indústria, incluida a agroindústria; 

IV um representante dos trabalhadores da 

indústria, incluida a agroindústria. 

S 40 Competira ao Ministério do planejamento e 

Orçamento prestar todo o apoio técnico e administrativo 

necessário ao funcionamento Conselho, através da 

Secretaria Especial de Políticas Regionais, que exercerá a 

função de secretaria-executiva do colegiado. proporcionando­

lhe 05 ~eios nec~5sãrios ao exercicio de sua competência. 

§ 50 Pelas atividades exercidas no Conselho 

seus me$bros não serão remunerados. 

S 60 As despesas porventura exigidas para o 

comparecimento às reuniões do Conselho constituirão ônus dos 

respectiVOS órgãos e entidades representadas. 

S 70 As deliberações do Conselho serão tomadas 

por Maio~ia absoluta de votos, observada presença mínima para 

vo~ação de a (oito I ~embros. ~ahendo ao Presidente o v~to de 

quelida~6. 

§ 80 Cada membro titular tara a indicação de 

suplente, que, para os Ministérios representados. serão seus 

~es'pec~ivos Secretârics-Executivos, para o Banco do Brasil 

Quarta-reim S 11899 



11900 Quarta,feira S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

S.A. , o Diretor da área =espectiva ~. no caso elOS 

representantes clas'sistas, meml:u:os das respectivas entidades 

de classe. 

§ 9'i2 -:) próprio Conselho ãisporá em regimento 

interno, :lO prazo de 90 (noventa) dias, sob:t:e suas demais . 
normas de funcionamento, observadas as atribuições constantes 

do art. U, da Lei n g 7.827, de 27 de setembro de 1989." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO constitui Lmportante instrumento de apoio 

ao desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste. 

A destinação dos recursoS desse Fundo, tanto 

para" o financiamento direto dos setores industrial, extrativo 

mineral, agropecuário e agroindustrial, como para a melhoria 

da infra-estrutura regional reveste-se de caráter estratégico 

para as Unidades da Federação que compõem a ~egião. 

A elttlnçáo .:la Superintendência de Desenvol-

vimen~o da Região Centro-Oest~ - SUDECO. com base no art. lQ 

d.a Lei n.o: 8.029, de 12 de abl:'il de 1990. gerou distorção na 

adJainist.ração dos recursos, que, pOl:" mandamento 

constit~c.ional, são destinad.os· ao financiamento das 

ativ~~~~es produtivas da Regi.ão Centro-Oeste.' 

o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Flnanciamebto do CentrO-Oeste previsto na 

Lei n~.$.490, de ~9 de novembro de 1992, nunca chegou a ser 

efetiv~n~e impl.antado.. • .. I 

Como resultad'c::,', { :lO to~ati.te à 
. <. i' 

gestão do FeQ, a 

Região ":centro":Oeste passou, ~ partfr éie 1990, . ~' ser t~t';l'ada 
. "' 

pelo Banco do Brasil. 

Mesmo reconhecendo toda" a enorme contribui.ção 

dessa centenária instituição financeira para o 

desenvolviatellto' da Região, especialmente em sua área rural, 

Julho de 1995 
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não pode~os deixar de admitir a urgente necessidade de 

prOlllOver 11 modernização da gestãO do FCO a exemplo de 

outros Fundos federais e, principalmente, de voltar a 

conceder tratamento eqüânime às três macror~egiões ~nos 

desenvolvidas do Pais, devolvendo ao Centro-Oeste o forum 

representativo, que lhe foi retirado DO Governo iniciado em 

1990. 

Urge, 3inãa mais, que se dê 3 gestão do FCO a 

transparencia. a, agilidade e a racionalidade que as classes 

produtoras do Cent~o-Oeste justificadamente reivindicam. 

Para tanto, propõe-se, pela presente emend.a, 

nova COJD})osição ~ normas de funcionamento para o Conselho 

Deliberativo do ~undo Constitucional de Financiamento dó 

Centro-Oeste, COJQ. a participação dOli Governadores das 

Unidades da Federação integrantes da Região, belO COIDO 

dos ~nistros de Estado cUjas ?astas têm Sua atuação 

diretamente relaCionada com o fomento às atividades 

prOdutivas, passando, ainda. a contar ,') Colegiado com 

representantes de crabalhaaores e empresãrio~ do Centro_ 

Oeste, 

A nova composição da CODselho Deliberativo 

passa a ter t'epresentatividade comp8t.ivel COm a importância 

e8tra~ég1ca de que hoje se reveste o Fundo em qu~stão para 'a 

economia da Região, e deve rã ensejar a otimização da alõcação 

de seus :z:ecursos, rJlediante debate .aberto e transparente 'sobre 

a fonta e as condições de sua aplic:aç'~o, à luz dos mais 

elevados interesses regionais. , , 
, ,O novo Conselho devolverá, a.1.nda, ao ·Centro_ 

Oeste um. órgão colegiado onde poderão ser 'debatidos e 

equacion4dos, da forma mais abr.an9!!ne~" os grave15 probleJUs 

que afl.1.~eJll a Regi-?ç, ,a ,exemplo ào que. j á aconr~ce çom; as 

Regiões Horte e Hordeste. '"1', 
Sala das Sessõ.e~ -', 03!tD de. de 1995. 

~o­ ,." 
Deputada MARISA ~ERRANO •..• 
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~ 1038 
000031 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.03~. de 27 de junho de 1'l'J5. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima·se o inciso V do ano 21. 

JUSTIFICAÇÃO 

,Face á illGOnstítucionandade do ano 37, que cria o Instituto Nacional de 
~n~~'Vlmento do Desporto sob a fo~ de autarquia, é necessária a supressão deste 
diSpoSItiVO, mantendo-se cargo de Secretano de Desportos até que lei especifica dis nha 
sobre o tema. PO 

Saladas Sessõe~ Jo. O~. 3) 

~
\D 

~Bd JLER 
( PT/BA 

. J . / 

MP 1038 
000032 

MEDIDA PROVISÓRIA N° I.03~. de a oc JunhO Oe .,,,. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao parágrafo único do artigo 24,. seguinte redação: 

"Art. 24 .... 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo conferem aos seus 
titulares todos os direitos. deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratament() a este dispensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmra de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas. 
garantias, vantagens e direitos equivaJentes aos de Minístro de Estado" (art. 24) é 
inconstitucional: fere tant.o o ano 37> XIII, que veda a vinculação de vencimentos para .o 
efeito de remuneração de pessoal, quanto o art 102. ~ "d" que prevê forum privilegiado 
para .o julgament.o dos Ministros de Estado. A extensão desta prerrogativa não pode &er 
feita a não ser que o titular do CiQ"g.o tenha o "status" ministerial pleno. Além disso. não 
pode o titular destes cargos delegar as atribuições previstas no ano 85 a quem nio tenha a 
condição de Ministro de Estado (art. 85, § .nico). No caso da AGU. foi atribuido ao 
Advogad.o-Geral da Urtião "os direít.os, deveres e prerrogaüvas de Ministre de Estado. bem 
assint .o tratamento a este dis~o". Assim,. ao Adv.ogado-Geral da União se atribuiu o 
status pleno de Ministro de Estado. e não apenas as "prerrogaÜ .... as, garantias. vantagens e 
direitos". A emenda visa. dar redação que assegure a ll1.esma regra.. .o que cont.orna as 
objeções constitucionais apontadas. Quanto à atribuição a.o Secretário-Executiv.o. da 

Julho· ele 1995 
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Câmara de Polítícas Regionais do mesmo statps, não nos par~ce c~nveniente que, sendo o 
mesmo também titular da Secretaria Espeçia\ de Políticas RegIO~S, deva ter o tratamento 
de Ministro de Estado, já que esta é órgão do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das 5essõe~ :50. O (,. ';J j~ 

"~z.tL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"-~/ PT/BA 

MP 1038 

000033 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISORIA N° 1,038. de 28 de junho de 1995 

J 
AUTOR PRONTUARIO 

Depurada MARISA SERRANO 

t( )SUPRESSIVA 2( )SUBSTITUTJVA li ) MODIFICATIVA "/~)ADITrvA ') ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

L .. _'_I _P_A_G_I_N_A_ .... I IZ:RTIGO 
PARAGRAFO INCISO 

VII 

ALlNEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art, 26, como inciso I. renumerando-se os demais. o 
[seguinte: 

"I - definir a politica nacional do desporto;" 

JUSTIfICAÇÃO 

A criação do cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes. a 
uem estarão ligados os órgãos responsaveis pela operacionalização da politica nacional de esportes 
art. 46), bem como a extinção da Secretaria de Desportos e do Conselho Superior de Desporto (art. 
19, inciso VIII, alíneas "a" e "b"), anteriormente ligadas aO Ministério da Educação e do Desporto 
MEC) sugerem que a definição da politica nacional do desporto não poderã continuar afeta ao MEC. 

Entendemos que tais definições deverão ocorrer no âmbito dos órgãos 
specíficos (Instituto Nacional de Desenvolvimento do Esporte e de seu Conselho Deliberativo) 

vinculados ao Ministro de Estado Extraordinãrio dos Esportes, pelo que apresentamos esta emenda. 

, . 

Assinatura 

" .... '. 
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MP 1038 
000034 

MEDIDA PH.OVISÓH.IA NU l.03H, de 27 de junho de IYY5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 27, a seguinte redação: 

"Art. 27 ... 

§ 2°. O Presidente da Repüblica encaminhará ao Congresso Naciona1 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
Regionais. nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
DesenvolVimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Man8ns -
SUFRAM.:\." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2° do art. 27, ora emendado, determina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais 
nos Conselhos Deliberativos da SlIDENE. SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 
43, § lO, II da Constituição. Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização 
ou dos conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de 
organismos regionais destinados à execução dos planos regionai$ integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. 
Ou seja: os Planos definirão org8l1ismos regionais específicos, que não são as entidades 
autárquicas mencionadas, mas órgãos esp«íficos a serem criados. Assim, a melhor 
solução é pela via de lei ordinária., e incluindo-se o Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do ConseJho de Governo, cargo criado pelo art. 27 cujo titular 
acumulará as funções de titular da Secretaria Epecial de Políticas Regionais dó Ministério 
do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de titular. 

Sal. da. Ses.õeo, 30. O & . 9)-
o 

~vJL /. , 
/Deputado JA UE5 lJAGNER 

I PT IOA 

MP 1038 
000035 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.038, de 27 de junho de I'i'!S. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 28) o seguinte inciso: 

"Art. 28. " . 

... - de Ouvídor-Geral da República, código DAS-J01.6 e de Ouvidor­
Geral da República Adjunto-DAS-I01.5, no Ministério da Justiça." 
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JUSTIFlCAÇÃO 

Apesar de previsto o órgão Ouvidaria Geral da República no Ministerío da 
Justiça. MO foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implllIltação. Estes cargos toram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto de 
Lei enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

Sal. das Sessões, J O . O b. '3 S' 

.. _-' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1038 
000036 
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Emenda Modificativa à Medida Provisória na 1038, de 27 
de junho de 1995, que "dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras pr-ovidências". 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

"Art. 30 - O acervo patrimonial dos órgãOS referidos 
no Art. 19 desta Medida Provisória será transferido para os 
Ministério;:; e órgãos que tiverem absorvido as corJ'espondentes 
atribuições, facultando o Poder Executivo a alienar o excedente 
ou dOá-los aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou, 
mediante autorizacão legislativa especifica, a instituições de 
Educação, de Saúde oU de Assistência Social, sem fins 
lucrativos, reconhecidas na forma da Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A exigência constante no art. 30, da Medida 
Provisória, de somente alienar o excedente ou doar aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municipios ou a instituições sem fins 
lucrativos do acervo patrimonial dos órgãos extintos "após 
inventário", condicionará essas doações e alienações ~ conclusão 
total do inventário, ficando. portanto, na dependência de um 
complexo trabalha burocrático. 
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, , , 

Ora, existem bens que não são de interesse direto dos 
Ministérios ou órgãos que absorveram as funções das entidades 
extintas e que, pelas características poderão ser: doados tão 
logo sejam identificados, dando-se a eles utilidade social 
imediata. 

Além do malS, ao se postergar aos doações ou 
alienações se estará certamente, dispendendo recursos 
financeiros com a manutençào de bens desnecessários, permitindo 
qUe sejam deteriorados pela não conservação adequada e pelo 
desgaste natUtal da não utilização, além de correrem o risco de 
se tornarem obsoletos, no tempo. 

.~-] 

APRESENTAÇ!o DE EMENDAS l MP 1038 
000037 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.03a de 27 de Junho de 1995, 

J 
[ 

,_, _ to! ~ft"'·~ ... a_ 

I 376 I MARCELO BARBIERI 

G;~'"':::=J L.C_",,3 ;e.,.""_' -=--=--=-===_."_""_'======_'""_" ====-~~_"_.;"'_'~ __ .. r---------'~'------------; 
I Dê-se ao Art. 33 e seus parágrafos a seguinte re-

! dação: 

"Art. 33 - O Presidente da República encaminhará 
ao Congresso Nacional. no prazo de 90(noventa) dias a contar da 

pUblicação desta Lei. projeto de lei propondo a criação da Agência' 

Brasileira de Inteligência{ABIN). autarquia Federal de natureza ci­

vil, diretamente subordinada ao Presidente da República, com a fina­

lidade de planejdr e executar. em caráter permanente. atividades 

sigilosas de inteligência e contra-inteligência. indiapensáveis à 

defesa do Estado democrático e da sociedade. 

§19 - A Agência Brasileira de Inteligência será 

criada por absorção da Subsecretaria de Inteli9ênci~ e do Ce~tro de 

Pesquisa e Desenvolvimento para Segurança das Comunicações, órgãos 

integrantes d~ estrutura básica da Secretaria de Assuntos Estratég~ 

cos da Presidência da República. 

§ 2º - A ABIN será dirigida por um Presidente 

que ocupará Cargo de natureza especial, nomeado pelo Presidente da 

Julho de l~S . 
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República após aprovaçãodo seu nome, em sessão secret~ pelo Senado 

rederal, e terá até cinco diretores, de livre nomeação. 

§ 3Q _ O projeto de lei de criaçêo da A8IN dls-

porá sobre o campo de atuação 

tra-inteligência, a fiscalização 

exercido pelo Poder Legislativo. 

da atividade inteligência e con-

interna e o controle externo a ser 

§4 g _ O Projeto de Criação da ~BIN facultará t 

a08 servidores do quadro efetivo da Secretaria de Assuntos Estraté­

gicos, bem como 808 requisitsdos de outros órgãos, o direito de op­

çlo pela permanência no quadro da Secretaria ou de transposição 

para o novo 6rglo, independ~ntemente da lotação atueI. 

§ SQ - rica o Poder Executivo autorizado a 

conceder 80S servidores em exercício na ABIN gratificação especi 41 ' 

de represantação, pelo desempenho de atividades típicas de Estado I 

na Preaidência da República. 

JUSTlrICAÇAO 

A redação original constante do caput do Art. 

33 da referida Medida Provisória é inconstitucional, por contrariar 

0& princIpias estabelacidos nOS artigos 37, XIX e 68 da Carta Magne. 

(ates diapositivos exigem lei eepecífica para a criação de autarquias 

e astabelscem os limites e prOcedimentos da delegação legislativa 

A criaçio de um organiamo novo de Inteligência por Decreto não é o 

melhor caminho para conferir legalidada, legitimidade e o indispen­

sável contro~e do Poder Legislativo sobre o exerc1cio de tão rele­

vante atividada para o Estado brasileiro. A proposição Que ora apr! 

sento eponta 

e criaçio de 
te lo do ró 

aa linhas mestrss Que, no meu entender, devam baliaar 

um organismo moderno de Inteligência, segundo manifa8-
rio Preaidente da Re úblic8. 

r L 
_u 

l é_ -' 

MP 1038 

J APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 000038 

r
-------..,~---------, 

__ UEPUTADO LUIZ MOREIRA 

G;"-~ 
"\'-------------------------------n.ro----__________________________ -, 

I DA-se ao Art. 33 e seus parágrafos a seguinte r~ 

dação: 

Quarta-feita 5 11907 
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"Art. 33 - O Presidente da ~Bpública encaminhará 

ao Congresso Nacional, no prazo tle 60 diaS, projeto de lei 

propondo a criação da Agência Brasileira de Inteligência 

(ABIN), autarquia federal, de natureza civil, vinculada à 

PresidAncia da República, com a finalidade de planejar e ex~ 

cutar atividades de caráter permanente relativas a coleta, 

análise B difusão de informações estratégicas, planejar e ex! 

cutar atividades de contra-inteligência, e executar ati~id~ 

das de natureZa sigilosa necessárias à defesa do [fitado dem~ 

crático e da sociedade. 

Parágrafo Onico - A Agencia Brasileira de Intel! 

gAnela terá um Presidente, nOmeado pelo Presidente da Repúbl~ 

ce após aprovação do seu nome pelo Sen~do fede~al, e até qu~ 

t~o diretores, de liv~e nomeação. 

JUS T I f I C A ç A O 

Na forma como está redigido, o art. 33 incide em 

inconstitucionalidade ao conferir ao Poder Executivo 

ção para a criação de 

Art. 37, XIX, exige 

autarquia, pois a Constituição, 

lei específica para Bsse fim. 

de1B9.! 

em seu 

Colide, 
também, com as princípiOS constitucionais da delegação legi~ 

lativa, previstos no Artigo 68. Além disso, a criação de 

uma entidade desse natureza, pela 9U8 relevante import&ncia 

para a defesa ao Estado e da sociedade, requer a apreciação 

do Cong~ea8o Nacional, o mesma acorrendo com relação ã nome! 

ção do seu· dirigente. 

Julga desnecessária a man~tBnção do ~ 2Q, cons! 

der ando qua, por força do Oecreto-Lai 200, a supervisQo mini~ 

terial deve ser exercida pela titular da Secretaria da Aasu~ 

to!l Eetr-at.égicos, órgão ao qual pertence a Subsecretaria a!!. 

carregad,s_, das ações de Inteligência. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t 
MP 1038 

000039 

J 

J 
10 ";~-;-;;]" IL;JM!!:P..Jl~" OQ;3!!!Bt.:?/9~5 _____ -_·'_·~_-_--__ -_=-_.==~~_-_~___J 

-----------------------~,~---------------------------, 
[õEPUTAOO MALULY NETTO ('3;;-""-J 

.... _. -4Iff"'~,"------,_--- ~ ... 4 .... o, __ __"1--- '~N C 33" 

JuIhod~ 
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Da-se 110 artigo 33 a seguinte redaçIIo: !
~.--------------------------------------~ 

: 

[ 

• Ar!. 33 - O Poder Exeçutivo submáeIá 110 CoIlglCSSO Nacional, no prazo ele 
120 dias a COI\I8r da pubfu:açlo dtsIa Lei, projeto de lei propot1do a criaçIo ele 
uma esbidUla de inleJighcia para a Presidência daRepúblic:a. 

PanIgrafo 1lnico - l!DquanIo alo for consIiIulda a esbidUla ele 
inteligência da Presidência da República, 8 unidade acIministrêva encamp1a 
dao aç&s de inleJighcia, que inIcgra 8 esbUIarB da Semtaria de Assuntos 
Estntégicos da PrmcIência da República. fú:a supervisionada pelo Sec:táário­
Ocral da PrmcIência da Repdblica. 

JUS11PlCAÇÃO 

A presente emenda visa deixar claro que as pnnC1plllS 
definiÇões sobre 8 esIrU/IU'8 ele inIdighcia da Presidência da República, tais 
cômo lIIn"buiçlles, ~rganogruma. lIms de 1tuafIo. C:OnlJOles • I!ÍI1SIC8 
administrativos pertinentes deven!Io necessariamenle ser disc1IIidas e 
Rr-ndadas pelo Poder LePJaIivo. tendo em vista, princ:ipalmenle. adequar 
as aç&s de inteligencia .. neceosídades de pm!CMIÇIo dos din:iIos • dao 
h"berdades individuais. caJBderislicas essenciais do regime demomílic:o. 

Visa pennitir. também, que o próprio Executivo JllfonnuJe. 
caso julgue pminente. 8 natureza jurldica da esIruIUra <aularquia. i1CCIdari&. 
CIc). a dClllmÍada amplilude de aç&s da CIIIrnIUra • a S1I8 própria dcsignaçAo. 
motivo de protestos. por exemplo. da Associação Brasileira de Imprensa (ABl). 

---------_ .. 

L 
1'U' 1038 

000040 

J 
J 

1'-- . , .... -- - ---- --- -~ ~IIQ~a,lC.io 

MEDIDA PROVISÓRIA 1038/95 
------ ---------~ 

..--------------n_TO-----______ --, 

De-se ao artigo 33 B seguinte rcdaçllo: 

,,,Art. 33 - O Poder Executivo submeterá 80 Congresso Nacional, no pIllZO de 
.120 dias a conl8r da publicaç/lo desta Lei, Projeto de Lei propondo a crj.açIIo da 
'AgençiB Brasileira de 1n~1i2ênçi8 - ABIN. 
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Parágrafo único - Enquanto nlIo for constituida a Agencia 
Brasileira de Inteligência, a unidade administraliva encurregada das ações de 
inteligência, que integra ústrulura da Secretaria de Assunlos EsUalégicos da 
Presidência da República, fica supervisionada pele) Secretário-Gcnd da 
Presidência da República". 

JUS71F1CAr;Ã.O 

A presente emenda visa deixar claro que as pnnClplllS 
definições sobre s Agência l1rasiIeirs de ln1eligência, tais como alribuiçõcs, 
eslrutura, áreas de 8Iuaçilo, conlrotes e ajustes admlnistrativos pertinenles, 
deverão necessariamente ser discutidas e referendadas pelo Poder Legislativo, 
s exemplo do que ocorre nos países democráticos . 

. 2---
/ 

r--- .Inl'" ----, 
MP 1036 /95 

111fII111lG1 

I I UllSSIII 
Ilam.lllI .... -.... _ ... 

MP 1038 

000041 J 
I QIIISSII 

,ini T. ~ rã!. ] 
PLRO~' 101 IIEMIIID EXPEDITO JúNIOR 

o ART. 33 e seu § 2°. passa a ter a redação que se segue: 

Art. 33 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no 
prazo de 60 dias a contar da publicação desta lei, projeto de lei de criação da 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), autarquia federal vinculada à 
Presidência da República, com a finalidade de planejar e executar atividades de 
natureza permanente relativas ao levantamento, coleta e análise de informações 
estratégicas,e executar atividades de natureza sigilosa necessárias à segurança do 
Estado e da sociedade. 

§ 2°. Enqnanto não for constituida a Agência Brasileira de 
Inteligência, a Subsecretaria de Inteligência, unidade administrativa encarregada 
das ações de inteligência, integrante da estrutura da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, fica supervisionada pela Secretàrio-Geral da Presidência da 
República. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original do Art. 33 deixa margem a dúvida quanto ao 
instrumento legal a ser utilizado pelo Poder Executivo em função da 
"autorização" de que este disporia para criar a Agência Brasileira de Inteligência. 

Julho de 1995 
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Além disso, a Constituição estabece os limites e os instrumentos 
próprios de delegação do Legislativo ao Executivo que tomam inconstitucional o 
O Art. 33: define-se melhor a wúdade encarregada da inteligência;e exclui-se a 
atividade de contra-inteligência, conforme prática da maioria dos países. 

Assim, a Emenda Modificativa proposta, além de corrigir essas 
imperfeições, permite wn tratamento mais adequado e transparente dessa 
questão, não apenas atendendo reivindicação do próprio Legislativo como 
também para garantir maior legitimidade ao futuro órgão responsável -pela 
atividade de inteligência. 

03 los /95 .IA 
MP 1038 

000042 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.03~, de 27 de junho de l'iY5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 33 e seu parágrafo segundo, a seguinte redação: 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional. no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia federal 
vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza pelmanente relativas ao levantamento, coleta e 
anâlise de inÍonnações estratégicas, planejar e executar atividades de 
contra-informação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias 
à segurança do Estado e da sociedade, 

§ 2°, Enquanto não for constituída a Agência Brasileira de Inteligência. 
as atividades exercidas pela Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de 
ASSWltos Estratégicos da Presidência da República serão supervisionados 
pejo Secretário de AssWltos Estratégicos." 

JUSTWICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
del,tgação legislativa para a criação de entidade autarquica o que. ao teor do art. 37, XIX, 
que exige lei específica para esta finalidade. Além disso, o § 2" determina que as atividades 
da Subsecretaria de Inteligência da SAE, enquanto não tor criada a Agência Brasileira de 
Inteligência. serão supérVisionadas pela Secretaria Geral da Presidência. No entanto, a 
Setretaria Geral está no mesmo nível hierárquico da SAE, que é a autoridade superior à 
rdecida subsecretaria. Além disso, a supervisão millisurial somente deve incidir sobre 
ógios e entidades do próprio ministério, nunca sobre os de outro órgão. 

Sala das Sessões, ]O,O{,. !JJ-

~WCLL / \ , 
,~eputadb JA ES WAGNER , 

I PT IHA 
" / 

Quarta-feira 5 11911 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

---------____ •• o.os,ç.io. 

MP 1038 
000043 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.038 de 27/06/95 

r
-------------~~T"" 

~DEPUTADO LUJZ MOREIRA I' 207 

Di-se ao art. 34, a segu~nte rcdaç50: 

"Art. 34 - O Prosidon'to da Repúbl.:.ca -encaminhE 

ri 00 Congrc~Go Nac~onal, no prazo d8 90 (novent~) dias, ~ro 

jets no lei prapondo Q cri~ç3o da Fundoç5a Nac:onal de Pesqu~ 

sa, qUe :~5 absorver os institutos de quo t=3t~ o inciso !II 

1G rlestn Modida Prov~s6ri3. 

JUS T F c .o. ç 1'1- O 

A proposição tem por objetivo corriair vício do 

inconat.-:.tur.:ion<l. .... idade. considef::lndo que t! Const5.tu':'Ç3.D FadE. 

=01. Q~ ~(!U art. 37, X:Y, exige 'ei especifica pcrn a c=iaçôo 

~c fundação pGblica. 

'I ;J?:: 1)«/ 
( / 

MP 1038 
000044 

MEDIDA PROV[SÓR1A N° UJJ8, de 27 de junho de l'J<iS, 

EMENDA MODIFlCAT1V A 

Dê-se, ao artigo 34, a seguinte redação: 

"Art. 34. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Fundação Nacional de Pesquisa, mediante a absorção dos 
lnstitutos referidos 110 inciso 1lI do art. 16 desta Lei." 

Julho d. 1995 

J 

J 
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JUSTIFICAÇAo 

A redação original é irwonstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegação legislativa para a criação de entidade fundacional, o que, aO teor do art. 37, 
XIX, que exige lei específica para esta finalidade, 

Sala das Sessões. 3 D . P b. 9 S.., 

. 

~ O.~~GNER (C-) PT/BA 

/ 

Mp 1038 
000045 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.038. de 27 de junho de 19'1,. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima#se O art. 36. 

JUSTlFICAÇAo 

o artigo 36 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solemememente o art. 48, X da Constituição, bem como o art. 68, ao tranferir para 
a alçada exclusiva do Presidente da República, numa delegação abusiva de poderes, 
competência plena para decidir sobre a transferência e transtormação de cargos públicos e 
funções de confiança na Administração Federal. Ignora ser esta matária objeto 
constitucional de RESERVA LEGAL, nos termos do art. 61, § lO, lI, "a" da Constituição. 
Enfim, num único artigo, comete um coquetel de inconstitucionalidades de graves 
repercussões, esvaziando totalmente a competência do Congresso de dispor sobre a 
ciTação, transformação e extinção de cargos, empregos e fufrÇães públicas. 

Sala das Sessões. 3 O . O, . 0..í 

Quarta-feira 5 11913 



1)914 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

AI'RESENTAÇAQ DE !MENCAS 
MP 1038 

000046 
I ------""81l1li·-_______ . ___ _ 

EMfNOA A MEOIOA P~DVI50RIA NO 1.038 

I 
..J 

.. r...::DEPc:;.::·UT-~AOO;~~M;A;R~Q-U;I!!N-~;O~.:::C-H;EO;:!!I-DZ~~_~_ ... ____________ , ir- ~ ;~;_--., 

IT"I' ~--:=-------".,--=---=-----., . ' ::: ......... a OC . ....,.,"',.... 'L _IIITM • G· -- I':::::, I\lhTlTllImoO ~ --I 

C,i3"-J ~r ___ 3;,.7_":~:~_-:_-_-_-...,;.i~_.-.;.;..-~2:'.~-_-_-_-_-_-___ -_.~_ .• _'~========~_'_ .. _"_=:J __ ..1 

rol·r----------------------------------K."------------------------------------~ 

'. 

tata .mande vioa eubatitulr o artigo ~7 8 08 per'graroB ,g ~ 2;, 
p ••• .ndo a ter • e.i~in~. redlÇftci 

"Art. 3'J .. F'J,ge o F'und" Nec,1.gnal di Oelllnvolvimento Desportivo ... 
FUNOF..SP, inlUt.utdo pilo art. 42 da I.ei nO 8.672t da 5 de jlollho de 1993, tron! 
rD~mado em Instituto Nacional de C8uBnvolv!m.nto do Dea~~tto .. lNOE!P, Autar­
quia Federal, com • fl~alldB~' da promove: • daoenvolvOr 8 p:&tiC8 do deapottc, 
a dispor' de seguinte Bstruture bú1c.:, Con .. lhc Supariol ct. OeoQoIto - CSD; 
Con8el~o Delib.rativo a Oir.to~~ •• 

t 1~ _ Ao Cone.lhe Sup.riQr de O •• portol - CSC, 6riio QQleeiadQ 
de earitar normativo • consultivo, repreeentativo da oomunidade daeport!v. br~ 
81hlra. cabe: 

nlcionBioi 

De á1n1toe 

do INDESP; 

8) BOtOvlr o Plena Nacional do Ol,porto - PNC; 

b) ~ltIr pareOBree • recomendtqC88 800r' qusetOes aesportivea 

c) aprovar o. o6digoe d. justIça daaportiva G suas altareçe •• ; 
d) 'ltaballClr normae, oab _ rorm. d. rl.oluçOa8, que garantam 

8 lmp8çem • ytilizaçlo da meio. 11!cltol naa pr6tlcIs d •• portlv88j 

.) propor prioridades para 00 pllnu. de eplie8ç~o aos recuraos 

r) Ixerear out.oo .trlbu19~e8 çonot.ntt. ua 1.g1818ç&0 deopo~ti-
va. 

§ 2R _ o Con.81~o Suparior de O.aporto., e.ri pr.aldldo ~Blo Mi­
n1stro Extr.ordln'riD~d9 Eeport." e composto di q~.torza mlmbrol nomaados pa-
10 Prsaldsote da Repúblioa, dllcr1m1nedlm.ntl: 

I _ doil, di rloon~ecldc aaber dlepartivo, 1nd1c.~oe pilo Mini.· 
tre E~tr.ordin'rio da Esportesj 

11 ~ um rlpra •• ntlnta do comltl Ollmp1co 8:le11a1:0; 
III .. um I'apI'Elaantl!lntll!l d. en!:-ldad •• d. ,dmln1atraçlo r.dereI do d~ 

porto ~to'!eelonal; 
IV .. um, nPt .. ontente da entldldlo di .drn.i.nLotu;lo f'adtnl do d • .!. 

porte n!o-prof1oo1one1, 

810nal: 

1'1I110n11; 

V _ um representante da~ Intidld •• ;, ~t'ti~. do da.porto prori~ 

VI - um repraeent.nte a •• .ntidad.~ da ~r'tica do dllpOtto 

VII " ~~ repreeentante ••• atlatee ptor1e,ionei~i 

VIII • um r.~r •• ant.nte ••• atletao nlc-ptOrloaions1sj 

. I_X • u~ ra~r5~ente~~s o •• 'rbj,t,r~ej 
X • 11m representA"ce 00. t.rl1nadenl daoportivQ1Jj 

Xl - um rlpr.alntente Ól lmprana. d"Fortlvli 

XII - ym tlpraelntant. da Clmlrl da. Daput.doSj 

XIII· um r.prt.ent.~tB do 5anadc fadaral. 

nfto-pr,e 

§ 3D - A •• col~1 doe mlmbroo do Cono.lho der-58.ê por altlç~o ou 
lnelcoçãn deo sQ;mol1toe e oatCl'11~ ~·t~,r'~-,~·'~'r;f;, ri,'" rorffie ali l'agIJ1.-:msnte.,iM de!­
ta Lli. 
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§ 4Q - Qy.ndo •• ~mentg. a •• tor~o d •• port1voo tornaram-Ia ralevln 
teo • influente!. o Con.al~o, por d.li~.r'Qlo d. doi. terços di aeue mlmbrol,põ 
dlr5 ampliar o compcsiOIO do colegiado .t& O m'~imo da vlnt. e doi O Cons.lhBl~ 
roai 

§ SQ - O manOeto do. Conl.lhs1r~ ••• ri d. trAI anDe, 
ume reconduçAo. 

porm1t108 

§ 6Q - O. Conl;lhllrOI e.rlc diroito I p.I.&gem e di'rle plra c~ 
parecimento As r~unia.. do Conaelho. 

§ 7= ~ Ao Con •• lho Oa11blrltlvo cómpetlf 

.) baixar normaB Idmlnl.'r.tiv.. relativa. ê organizaçlo , I 0PI­
tAelcnaHu;lo do INCESP; 

b) ~fovarr no AmbLto de DYI 'r •• da complt'ncia, S8 prlataçDea 
di contoQ da Autarquie; 

o) aprovar progrem'l da trabalhoj 
d) .~.rç.r o~tf'D et,1buige.o oonBtant •• da legi01lç!o em vigor. 
§ 8; _ O Con •• lho O.Ub.reUlJo DorA ;gmpoetc eI. dez mambtoa, da .. 

elgnedos pelo Presidlnte de Rapúbllo., dent:1 De qUli. um Prc.tdent9. 

N~cion!l de 
das, ~E!rã::i 

§ 9~ • A 01t.~crie t8rl um ~r •• 1d.~t&1 nome.de pOJe Pr •• idant. d. 

§ 10 _ Gs 6r;IQ~ qu. integram •• atrutur~ r.~im.nt~l 00 
DSQsn'/olvims!"\to da Dellpott~ .. INOES!' I iiI euoe ;"b~~ctive! 
fixsdas em d;erato.!' 

JUS T I r I c A T I V A 

Instit.uto 
:OITIpe~.n-

~ m.n.agQm prl,idlnoiDl qUI .ncemlnh~w i ç~ncidcroça~ ao Con;r".: 
Necionel. o ente~roj~to ii1m qW$ .a trsneforma D ~et nD e.67~, d. Q~ de julh~ di 
10~3, roi !ubmotiu~ e amplo debata n. Comi •• Do 0& Ecyeei~o e Oe~~~.tQ di Cam.ra 
dOIl O.,..uLi::IJuô. A d.!..çl.leslo Involvel! todoEl 08 •• gmarlt:o. do dQspcrtg nacional, e­
travá., U~ )JL· ...... :"lÇ. naQuole ComisBAo, po~ I~u' ooncdi:c, dCi v6r1DO filiI'80nall.dedas 
q~o fa2e~ o e~~o~t& bree11.1ro. No final l 6nOOMtrQU-5S uma .,OluilQ can,.nluol, 
~\,I' com a aD:~'~ do ~ntl.:" PJ.·lIIl11id.nt' ltemQ,t Frlnt;;o 59 tr5n,rorrnou na fIIlncionldl 
Lei, 

00 tl:h<;to dSCluele lsi I;cnlts o Conselho Superior da Deeporto!l- um, 
int'gra~o, dsmocfati'lmente, ~Qr rapreeentante. doe vério~ D~torli9 do dlGporto 
nacional. A cO~PQ~i~~o ec16tica, do Con.alho Superior dli D~RpoftOD. r~prc=gnt., 
por 1=,,:;, mlUllftQ, \,om 6tÇ!IQ .minBnI;8men~" ,J"IDOCrAtil::o. 

P.l. lul óOl'I\pct.encJ.ll, .x~UQitDl!lllnt. formaliZAda no til)l:to legal -
1!6rg~o cole01Ddo áe c8rAt.r conewlt1vc , normative, ~lpreBentatlvc di comunidadl 
dSSportiv8 Ore!lilDlr;1! _ r.%am oumptl~ I pre.arvSr g. princfpioe e ptecD1toa le. 
Qais, bem como düllÚL' L10nf'lito8 !:li! eu~lDrpodç!o e li,ltl;1nornlc, canc!u.i.-ed de. ne .. 
clllidaDe ao !ue preserveçla. 

Ji '!;lerl l o POdlr EXIDCIlt1vo, Itrlv', Clt Mldida Provis5r1e, IKtin .. 
QuI C. CCJIUi~iltll1o SupElt'ior diil OYlJpcrt.Q' • ot'la lIm C:~/'IIllhc Dlllibot'aU\lIõI, 1õI, u'v,... 
notnS.!IçJo do Pl·t!tlÍuBnh do Re"CtlHoa, o qUI obvi.m.nh, impede e ~orHcipeç'o tll­
mocritlcQ qVMnlú neo.esiria, doe segmentos deeportivcs. 

~etemo, da dc~r~o c=m I or1'010 do 1~ltituto Naoion.l D' O.5a~vol­
vim.nt.~ do Dosperto .. INO~5.o, 1'i'11J5 com e preel!'ve.'C: nSCSl5tldrl!1 do ton!lc1nC'l Sup; .. 
rior ds O~eporto. 

D.Iii outro 19do. ai ~rl"i,te onlsnds I!Im~u.U ~p ~NDE'5P um. utrutut'9 
opol'a~iol'j.l ~r.n.pe.!'cntCl aI por ieeo mIemo, rode e.ne!vel cc d8U!1volvim.nt:l da 
dgD~Ofto br •• ilairo. 

Segur.",al".t., Oi Q(f,ends r'~.DOl1ntll IlC ocp,1.rClç6It(l do cQ'1'I""n.1.déu*. '.h:I~" 
portivb !:l:-elsiloit',!" mcnifeetodo. pg%" gt;;iUi!IIiQ do IIl.Dorawtl.~ " vot8;lc de lCl nCl 
8.672. 

1--· 
r- J·-\..-~-"-"-o-Q-!~<k_ 
L <..r 7 l 
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APRESENTACliO O! e:MENDA$ L MP 1038 
000047 

r ---------" ... -----------. DtPUTACO MARQUINHO CH~OID 

J 

r."\, --=--~-_. -=-""--:=--::-::::---------, 
. ,-;._ .. aG:,-"' .... ~ .C· ........ -C· ....... W---':""'"'.... ~ 

~!i---------------------~--------------------~ 
E.ta am.ftd, vi ••• ub.tlt~lr da artlQD 37 OI plrlQrarOB 1Q • 2Q, 

p .... noo I tlr I .IQU1~t. .adoçl., 

ni 10 .. O InlUtl.lto NK!anll di DI.8rwD1V1mlnto do DlllportQ 
tNDES~ diacorê Im lua •• tf~tUf' biliQI de um Cone,lha DIliblrativa I ~ 9!~! 
tor! •• 

§ 28 • Q con •• lho DIliberativo ._rl CQmpo,to de aQ~ membrOI, 
galo Pr •• ld8ntl da RopGbllca, dant~. o. Q~.l. um Presidlnte. 

§ ,. - Ao Con •• lhe Dlllb.r.tlv. Ooopetll 
e> baixar norma_ 1dm1"latrltlv.. relativa. a or;anizlçao • I 

op.,"cionollzoçlo do lNDESP õ 

b) aprover. na tmblto da lul ir •• di Q~.t'nQle, eepraBtaçO •• 
de cont •• anue!. de A~tarqu18: 

c) ap"alJ.~ p"ggu.rnae de tl'8Calha I 
d) .~.~O~ o~~tao .tr1bu1çDaa QDnetanta. ,di 18g1.18910 em vi-

aor , 
§ 4Q _ A Diretaria ter' um Pr.a1d1nta. nomeado pilo PraBldlnte 

da RlpGblioB. 
§ SQ ~ Q. &:910. que i"~.m a I.tr~turi fa;1mantal do Insti­

tuto Macio",l' da Oae~nvolv1m8Mto do O.aporto - lNDESP. I DUla rlspectiva. c~ 
potandes, e.rla fixldas por 111." 

JUSTifiCATIVA 

~E.ta emenda t.m coma Objetivo 8NP, .. tlt 10 INOESP uma •• tru\ufl 
aplrao'lonal tra".p.ren~. a, par 11110 .ema, maia 8II!'Iarval lO dlI8~allJ1mentg 
do dD.~orto brelila1rQ. r.ptDoentando ... 1m .. aap1r.qaa. de comunidadl da.­
partiv .. braeUeiu. 

MÉDIDA PROVISÓRIA N' 1.03H, de _. -- r 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima~se O art. 38. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1038 
000.048 

'. 
" 

. , 

I , ,_ -~ ,. 

O artigo 38 da Medida Provisória é flaarantemente INCONSTITIJCIONAL. 
Ignora solementemente O art. 48, Xl da Constituiçi.o, bem como o art. 68, ao tranferir para 
a alçada exciúsiva do Presidente da Repitblica, numa delegação abusiva de poderes, 

Julho ele 1995 
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competência plena para decidir sobre a organzização da administração !ederal, pois delega­
lhe., unilateralmente, poderes plenos para dispor sobre as competênc18S, atnbuilções. 
denominaçio de dJÚdades e especificação dos cargos dos órgãos da Administração Federal. 
Ignora ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos tennos do art. 
61, § l°. U. "e" da Constituição Federal. Enfim. num único artígo, comete um coquetel de 
inconstitucionalidades de graves reperwssôes, esvaziando totalmente a competência do 
Congresso d. dispor sobre a criação, organização. atribuições dos Ministérios. órgãos da 
Administração Pública Federal. 

Sala das Sessões 30.0b.'3J 

1r 
O ~o jJAQUES YAGNER t:~ PT/BA 

MP 1038 
000049 

MEDIDA PRO\1SÓRIA N° 1.03H, de 27 de junho de I.,.". 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 39, a seguinte redação: 

"Art. 39. O Poder Executivo submeterá ao Congresso NaciOnal, no prazo 
d. 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto -
INDESP, sob a forma de autarquia federal, com a finalidade de 
desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no 
"capot", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do 
:Desporto se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes e prestará o-apoio técnico e administrativo necessários ao seu 
desempenho ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A . redação originaJ é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquíca, o que., ao teor do art. 37, XiX, somente pode se processar por lei específica 
para esta finalidade. Além disso, foi omitidó o dispositivo que previa a competência da 
Secretaria de Desportos para prestar apoio técnico e adnUnistrativo ao Ministro 
Extraordinário dos Esportes., já que a Secretaria toi extinta simultaneamente à criação da 
autarquia. . . : 

SaIa das Sessõe~ 

'I' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1038 

000050 J 
rL..·_-_-D~E:P=U~T:A~D~O~=:l~U~I!:.Z-...:-"~O~R~t~I=R;;A~w_'_~ ____________ JJ r~··~' ... ,-J 

40-4OOTMI 

Gi~'H. --:1 Lr __ '_~-,;::;'~=-' ==========_,_~u_. _··_'==========_'~_'·_' __ -'L __ "_;·_~_=:J __ -.J 

rr.-------------, 
I 

DA-se ao art. 39 a seguinte redação: 
; 

r 

"Art. 39 - O Presidento da RepGuliça enviar~ ao 

Congresso Nacionql, no prazo de 90 (noventa) dias, p=oje~o 

de lei. propondo a transfo:,maçãa do fund;'l fJar.lcnal de Df'!sp.!l 

volvimenta Despott~vo - FUNDESP, lnstitu{do pBln ar~. ~2 do 

Lei 6.572, de 6 tia julho da 1993, em instituto NDci~nai do 

D~senvolvi~ento do Desporto - lNDESP, autarquia fedBr~i, com 

a finalidade de promover 8 deaenvolvar a prática do desporto. 

JUSTIFli:AÇAO 

~ redação 0=ig1na1 do art. 39 incorre em incan~ 

titucionalidada. ao transformar um "Fundou. em Autarquia f.,! 

detal. O art. 37, inciso XIX, da Constituição, exige lei es 

pac1fica para eSsa finalidade. 

MP 1038 
000051 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.03H, de 27 de junho de l'i'15, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 40, a seguinte redação: 

"Art. 40, Enquanto não dispuserem de dotação de pessoal permanente 
suficiente, aplicam-se ao servidores em exercício 110 Ministério do 
Planejamento e Orçamento e no Ministério da Administração Federal e 
Reronna do Estado a legislação e as nonnas regulamenuoes vigentes para 
os servidores em exercido nos órgãos da Presidência da República. em 
especial as referidas no ano 20 da Lei n" 8.216, de J3 de agosto de 1991, 
e no § 4' do art. 93 da Lei n' 8.112, de J\ de dezembro de 1990, com a 
redação dada pelo art. 22 da Lei n" 8.270, de 17 de dezembro de 199\." 

J 

Julho de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no art. 38 que até que sejam aprovados 05 planos 
de carreira da Administraçio Pública aplicam-se 80S servidores requisitados pelo Min. 
da Administração e Reforma do Estado e pelo Min. do planejamento e Orçamento as 
regras de requisição de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: enquanto nào for 
aprovado o último plano da última carreira, a fàculdade estará em vigor .. É mais adequado 
fixar esta tàculdade até que os órgios sejam dotados de quadro de pessoal próprio 
suficiente, horizonte que, embora discricionário, é de mais tãcil mensuração. 

único: 

Sala das Sessões, 3 O O G. '] j 

MP 1038 

000052 

MEDIDA PKOVISÓIUA N" 1.038, de 27 de junho de IYY5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 41, a seguinte redação. suprimindo-se o seu parágrafo 

"Art. 41. As entidades integrantes da AdministraÇão Publica Federal indireta 
serão viRC\lladas aos. órgãos da Presidência e aos Ministérios, segundo as 
nOnna5 col1stantes do parágrafo único do art. 4~ e parágrafo 2° do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 200, de 25 de tevereiro de 1967, e sujeitas ã. supervisão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da Republica, mantidas 
as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em tase fihaJ de 
realização, com base na autorização concedida pela Lei n° 8.029, de 12 de 
abril de 1990." 

mSTIFICAÇÃO 

o art. 39 pennite a supervisão de entidades da administração indireta por 
titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de 
Estado, enquanto o pará.grafo único pennite que a supervisão seja feita por órgão da 
estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo tere o art. 87 da Constituição Federal, que 
permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades da 
Administração. 

Sela das Sessões em 30. 06. 95 

"v.:I~ 
/' \ (j'" 

~putadl. :JAQUE~ YAGNER 

• PT ISA 

Quarta-feira 5 11919 
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MP 1038 
000053 

MEUIOA PHOVISÓRIA NU I.O.3H, de 27 de Junho de 1'N~. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê~se, ao artigo 45, a seguinte redação: 

"Art. 45. Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasileira de 
Assistência e da Fundação Centro Brasileiro para a lnfãncia e 
Adolescência são considerados extintos a paRir da vigência desta Lei. 
§ .1 0

• Os cargos efetivos atualmente ocupados das entidades referidas no 
"caput" serão considerados extintos. à medida que vagarem. 
§ 2°. Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órgãos e entidades 
extintas por esta Lei serão alocados na fonna do ~ lOdo art. 30, facultado 
ao Ministério da Administração e Refonna do Estado promover a sua 
redistribuição para outros órgãos e entidades da Administração Federal. n 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 45 prevê que os cargos vagos ou que venham a vagar 
nos mirústérios e entidades extintos sejam remanejados para o Ministério da Adtninistração 
e Refonna do Estado e redistribuídos de acordo com o interesse da Administração. A 
tonnulação' é inadequada: se os cargos ocupados são redistribuídos para os órgãos que 
absorveram as funções (já que são necessários para a continuidade de suas ações), é 
equivocado rernanejá-los obrigatoriamente. quando vagarem, para o Mm. da 
Administração. Se penencem ao quadro de pessoal do novo órgão enquanto estão 
providos, é melhor que estejam disponiveis para novo preenchimento. No caso do Min. do 
Bem Estar Social. por exemplo, que foi extinto. os cargos ocupados serão realocados no 
Min. do Planejamento e Orçamento. Se vagarem, deve ser avaliado se interessa que sejam 
novamente preenchidos pelo próprio ministério. Já quanto aos cargos da LBA e CBlA, 
cujas atribuições exewtivas devem ser extintas simultaneamente ao processo de 
descentralização. devem ser extintos assim que vagarem, uma vez que não faz sentido a 
administração determinar nova lotação ou seu provimento se o processo de 
descentralização visa, dentre outros objetivos. exonerar a Administração Federal do ônus 
da manutenção de um quadro de pessoal para estas finalidades. 

Sala das Sessões, 30. f) (,. J Y 

'\~ \.Do... 
~dO ~ UES WAGNER ~.putàl PT /eA 

i . 

MEDIDA PRU\'ISllRIA 01" LO.l~. ___ . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 49. 

JUSTlFlCA<;ÁO 

MP 1038 
000054 

o artigo 41) da Medida Provlsoria e tlagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partmdo do princípio de que os art. 36 e 38 são perfeitamente normaís. simplesmente 

Julho de 1995 
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convalida. até que as estruturas regimentais sejam" aprovadas. as medidas provisónas 
editadas até 27 de julho de 1995 sobre a organização ministeriaL. Com tanta simplícidade. 
nada mais pretende do que impedi,. que o Congresso possa introduzir quaiSQuer 
modificações na estrutura ministerial, uma vez que a mesma não integra a presente Medida 
Provisória: dá como aprovadas as versões anteriores da MP. que sequer foram aprovadas 
pelo Congresso. Trata-se. mais uma vez. da fuce perversa da Medida Provisória, de earater 
autoritário e que tem contribuído, pelo abuso e pelo vicio. num instrumento de 
esvazíamento do Congresso Nacional. 

Sal. das Sessões, 3 O, O b ' :; J" 
, ---; \;\)Cl--r 

/ \ 
/' . 

Ditado ,JAQUES J1JAGNER 

PT/BA 

MEDIDA PROVISÓRIA N'. 

MP 1038 
000055 

EMENDA MODIFICA TIVA 

o artigo 49 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 49, Revogam-se as :iisposições em 

contrario. ~specialIllente 3.S da :"'ei n Q 7.827, 

de '2.7 de setembro de :989. 2. da Lei n ll 8.490. 

de 19 de novembro de 1992.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação expressa dos dispositivos 

constantes da ~ei nll 7.827/89, alterados pelo novo texto 

que propusemos para a Medida Provisória em apre~o, em emendas 

aditivas, supressiva e modificativa, visa a evitar dúvidas de 

interpretação que poderiam conduzir a superposição de atri­

buições entre órgãos ou entidades, ou, ainda, a lacunas na 

operação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste. 

Sala das Sessões, em de de 1995, 

~v'~ 
Deputada MARISA SERRANO 

Quarta-feira 5 11921 
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MP 1038 
000056 

MEDIDA PROVISÓRIA N V 1.038. de 27 de JUnho de 1'J~;). 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 50. 

JUSTIFICAÇÃO 

. Face à inconstitucionalidade do art. 39, que c:ria o Instituto Naciona1 de 
~sen~~lvu~~nto do Des~orto sob ,a, forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dISPOSItiVO, J~ que se destma a permitir a requisição de servidores para a nova entidade "" 
prazo detemunado. y~r 

Sala das Sessões, 3 o· "b. 9 J 

//\0 
reputada ~AQUES WAGNER 
" .. _) PT/BA 

• , j ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1038 

000057 J 

. " ~ , 
Acrescente-se no CapItulo .rv da f:Biida PrOlTisória, N9 1038, 

de 27 de junho de 1995, um art., cem a seguinte redação: • . J... 

.!: ' 

.Art .•• Fica o Pcx3er f:XeCutivo autorizado. a renanejar para o 

DepaI"tcu;rento de Policia Ferroviária Federal do Mini! 

tério da Justi~, 05 f,6lid.i3;iS ferrCNiãrios. 

JU.STIFICATIVA 

p.. cmstituição Federal de 1968, elevru a Polícia ~iá 
ria ã cotrlição de Policia ,Ferroviária Fe:leral, a lei N9 8028, de ,13 de' abril de 

~999 ~ detenni..n@l que os assuntos referentes a Polícia Ferroviária Federal, é de' 

~ia eXclusiva do 'Ministério da Justiça, a Lei N9 8490, de 19 de ~o 

de 1992. autoriZOO a criáÍ" o cepart:anento de Polloia Ferr~iãria 'Federal, at:ç~' 

'lés do Decreto N9 761, de 19 de fevereiro de 1993, deu a estrutura do órgão, ~ 
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teriotmente a Portaria N9 417/MJ, de 26 de outubro de 1993, foi editada as atr! 

tmçXies reginentais das unidades administrativas daquele órgão de Pollcia ~ 

cializada. 
Portanto, existe"hÓje no Ministério da Justiça, o DPFF/ 

SEPIANSfX;, porém, até o presente, deVido o descaso das autoridades afetas ao fa 

to, o quadro dos policiais ferroviárias, airxia não foi renanejado para esta 1m 

prescindIvel Corporação, integrante do Sistema Nacicnal de Segurança Pública. 

Justamente para suprir essa acefalia, tivenos a intenção de 

el.al:orá esta emenda que, subretida a cmsideração dos nossos pares, deverá ser 

acatlkla, cCllsequen:t:enente, estareJTos, caltril:uinOO infinitamente para normatizar 

mais um diEqXlSitivo Ca'lStituciooal. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 

-----~ 

MP 1038 
000058 j 

cr_-_-_-_-_-_ -c;lElVtAOO====:;c;-..:H:.::.-m-=",ru-::.-o:.-..:J&_;_&&:d'_'_"_~_-_:-_-~_--'-________ .JJ r hI •• w~~o - 1 

I' 

I 
! 

krescente-se no capItulo IV da Med1da Provisória, N9 1038, 

de 27 de junho de 1995, um art., can a seguinte redação; 

Art ••• Fica o Po::1er Executivo autorizado a :remanejar para o 

Departanento de PolIcia Ferroviária Federal do M:1n1s 

tério da Justiça, os policiais ferroviários. 

JUSTIFICATIVA 

A O:nstituição Fe::leral de 1988, elevou a FolIcia Ferroviá 

ria ã cCllClição de PolIcia Ferroviária Federal, a lei N9 8028, de 13 de abdl d; 
1990, detenninou que os assuntas referentes a Polícia Ferroviária Federal, é de 

carpetência exclusiva do Ministério da Justiça, a Lei N9 8490, de 19 de novem 

bro de 1992, autorizou a criar o Depart.arrento de Ft>lIcia FerrcN1ária Federal: 

~través do Decreto N9 761, de 19 de fevereiro de 1993, deu a estrutura do ór 
gão, p::lsterionrente a Portaria N9 417,M1, de 26 de outubro de 1993, foi edi:tad; 

as atribuiQ3es reg1nentais das tmidades administrativas daquele órgão de Pcl! 
cia Especializada. 
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Portanto, existe hoje no }ünistério da Justiça, ;) lPFF/ 

SEPLANSfX;, ~, até o presente, devido o descaso das autoridades afetas ao f! 
to, o quadro dos fX)liciais ferroviários, airrla não foi rananejado para esta 1! 
prescindÍvel o:>rporação, integrante do Sistema Nacialal de Segurança Pública. 

Justanente para SUprir essa acefalia, tiverros a intenção de 

el.alx>rá esta errenda qu=, su1:rretida a ccnsideração dos nossos pares, deverá ser 

acatada, ccnsequenteIrente, estarettos, contribuindo infinitarrente para normat!. 

zar trais un dispositivo CO'lStitu::ional. 

leMleNIJA MOllll'ICATI' MP 1038 
MEIJIIJA PROVISÚRIA N" 1.038 

que "Dispõe sobre a organização da Presidência da 000059 
e dá outras providências. 

(Reedição das MP n' 8\3, 886, 931, 962, 987 e 1.015, de 01101, 30/01, 01103, 
30/03, 28/04 e 26/05195) 

Façam-se as seguintes mod'ificnções na supracitada 'Medida 
Provisória, com Vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle Interno 
do POdC"f Executivo por uma Auditoria da Presidência da República. extirpando. 
paralelamente, organismos supérnuos relacionados à auditagem dos serviços 
públicos: ' , , 

No art. 11:', capta): Acrescente-se a Auditoria-Geral na Presidência 
da República ·(na qualidade de organismo central de auditagem sobre 8 

administração' direta e indireta do Poder Éxecutivo, atividade 'q'ue precisa ser 
prestigia~ em nível presidencial pari\' s~'rl eft.~a~ ~~ pre~~~ç.ã~ e: çQl"9ba.té ~a ~á: 
gestão púhlica, inclusiv.:.! em razão de fraudés e desperdícios). 

, 'No art. 3°, inciso VI): 'S~bstituâ-se a Secretaria de "Controle Interno, 
da Secrctarí~-:Geraf da Presidênci~ d~ Repú.blica~· por . um~ ,~ecret~a ~'e 
Contabilida!1e, específica da mesma Se~retnria-Geral, à. semel~aJlça,4e c~~a" 
Ministério, (de vez que a função' auditorial pertence áo nível preside,ncial; mas 
sem despoja'r os órgãos administrativos do's'instrutriehtos 'c(mtábeis nece'ssános ao' ' 
acompanhameinÕ da gestão e à présiação aé contas): ' " t • t j t, , '." I \ , .. ,. , ,t ,. ! "1' \ \ 

. ,Após os .arts. ZO a 6° c, den,trp. dq .ça,p!t!J'o, 1. ~çç.fto II - Das 
Finalidades e da Organização da Pr~sidêÍlejá da RepúbliCaj: i\dite-se o seguinte: 

. " , .',' , ., , "" ,. " 
, ~ :'Art. 'À Auditori~ df! Pre~idên~ia da ~epúb1ica~ cü:mpe.te assis~ir .. 

direta e imeJiialamef\te o Presidente d~ ~epúblie. no. desempenho ,de suas,., 
atribuições, especialmente exercendo a fiscalização su~~<?r, da.g·e~t~ã,? .fj.n3l,l~e~r.a.. 
patrimonial e operacional da administração fede1"a1." 

'10' I,.", ". " , .' I 
. I No art, ,1~. Parágrllro unico}: Acrescente-se na posição de Ministro, 

de Estado o Auditor~Geral da Presidência da República (o qual é por natureza 
assistente da maior autoridade). 

JuIboclol99S -



Julho de 1995. DIÁRIO 00 CONGRF3S0 NACIONAL (Seçio fi) 

No art. 14. inciso IX - Minislério da Fazenda): Suprima-se níl alínea 
c a competência "controle interno, 8l1ditnría" (porquanto a função auditorial está 
sendo transferida para a Presidência da República, enqmm10 () controle gerencial 
precisa ser preservado nos respectivos admil1istrmlores). 

No art. 14. inciso Xl· Ministério da Justiça): Suprima-se a alínea), 
que indica competência imprópria de "ouvidaria-geral" (que é, por definição, um 
organismo julgador e não de controle admil1istrativo). 

No art. I S. CO"",- eslnJtura básica de cada Ministério Civil): Adite­
se sob inciso lV a Secretaria de Contahilidade (que é órgão imprescindivcl para O 

acompanhamento da gestão e a prestação de contas, não podendo ser confundido 
com um órgão auditoriaJ). " 

No art. 16, inciso/VII~ Ministério da Fazenda): 
a) supritna~se na alínea I o Conselho Consultivo do Sistema de 

Controle Interno (porquanto é urna excrescência na função auditorial, cerceia a 
operacionatização da mesma e dificulta a fixação de responsabilidades); 

b) substitua~se na alínea p 8 Secretaria Federal de Controle (que 
erradamente teria função mista, ou seja, gerencial ~ auditorial) pela Secretaria 
Federal qe Contabilidade (que atende à necessidade de uma contadoria, 
totalmente distinta de uma auditoria). 

No art. 16, inciso IX - Ministério dà Justiça): Suprima~se a aJinea r, 
"que prevê uma Ouvidoría Geral da República (porquanto, além de ser s6 da 
União, sequer pode existir no Poder Executivo em sua natural função julgadora e, 
por outro lado, duplicaria atividades e custos, conflitante e perdulariamente. se 
voltada ao conlTole administrativo). 

No art. 24 - criação de cargos de nature7..a especial na Presidência 
da República): AcrescentC'~se o cargo de Auditor-Gemi da Presidência da 
Repúbli~~, em conseqüência da criação do respectivo órgão, 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva comglr basilares defOTmações' 
concérricntés ao controle auditoria), erradamente misturado com d 'controle 
hierárquico no 'chamado' co'ntroie' intemo" do Poder Executivo. 

o principal conserto consiste em instituir um órgão de auditagem 
revestido de; rc:quisitos para ~xercer efe~iva e imparcial fiscalização sobJ:e toda a 
8dmi1}i~,traç,ãlj> fe,dç~al, o que exige seu posicionamento dGbaixo d!l: 'maior 
autori,da~e d,a. PQdcr Excçutivp, mais a descentra1i7..ação operacional "~h;vido ~ " 
dimensãÇl do ·Pais. "Optou~se, outrossim, po'r uma denominação de rêspeito e ' , . 
incontlmdível" éórit olilros' órgãos' do próprió Governo federal ou de outros ' , . 
Poderes da União e mesmo dos Estados. "" • . (' , , , 

. l :, Af~stóLi-se ~ e';'Ôtle~ e fo"rin!li criação ~e um confuso "sistema de, 
controlé"" 'que. descabidamente,' iniStura no audiloria interná 'diversós" órgãos' 
gerenci~is e servidores seuS 56 porque também fazem controles específicos a suas 
atividades ~ que" precisam "atender 8 si e aos superiores, Há q'ue assegurar total 
separação entre·o controle auditorial e os controles de competência das~ éhefias ,',' 
nos diverSos niveis'hiérárquicbs,' , j , , ' 

Fixou-se a co,"petência da Auditoria da I'n:""idência da RCJlública, 
sintctíz..wa no exercício da Iiscalíza~ãQ s\l}lefior da J!estão fimt~l~cira, palrimonial 

I" ,1 I r ! 

, , 

, , 
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c operacional na administração federal, o que exclui daquela os controles 
inerentes à hierarquia administrativa. 

Esta emenda estabelece o essencial para organi7..ar a auditoria 
intema no Poder Executivo c foi elaborada em consonâncill com a doutrina e a 
prática em organismos de grande purte. Limita-se ao essencial, objetivando suprir 
efetiva deticiência c &'rfave disfunção no sistema em vigor e que vêm impedindo a 
prevenção c a apuração de vultosas fraudes cDmelidas contra o erário federal, ao 
lado de outras irrcgulmidadcs, compnwadas em sucessivas Comissões 
P:u-Iamcntarcs de Inquérito. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1995 

, í -.1." 

Sena~or P~D~~ SIMON ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1038 
000060 

r;;7~~;9~1 r-'~ A'-~lDA ~~ ~~;i;5, ~·27/Õ6~~ - ··----~~--~I 

r -----~~~-- ~",,:." - 1-' _;;;DI<TU';~'.C - 1 

Inclua-se cnde couber um artigo can a seguinte ~, 

"Art 0.0 Pica o Peder Executivo autorizado a transferir para o 

Depart.arrento de PolIcia Ferroviãria Fe3.eral, Os pol.! 

ciais ferTOl/iãrioso" 

JUSTIFICATIVA 

A presente arenda, tem cc:m::l ebjetivo, regulamentar de urra vez 

por to1a a situação fragrrenta:3.a do Departanento de Policia Ferroviária ~eral, 

plls a COOstitcl..ção I'ederal de 1988, transform::u a Polícia ~i~ia, em ~J! 
ela Ferroviãria FEderal, porém, anitiu a situação func::iCXlai dos crnp:nebtes da 

quela secular Corporação. 

Hoje,' aqueles al:l'legados servidores, a.in3.a, estão inpedidos de 

desenpenhar a ccnten:io' -suas atrib\.Ú.çees, ao rigor da lei ~B.gna, devido ao àe~ 

50 das autoridades govemarrentais afetas ao assunto. 

Portanto, é imprescindÍvel uma rredida para solucicnar o fato, 

pois, neste rnarento, em que o GoIlerno se ~ ao mãxino para diminuir o 

déficit pUblico, toma-se ~iosa urra pcstura decisiva para acabar cxtn este 

hiato. Saliento que os POliciais Ferroviários, há bastante terrpo, eno:::ntram-se 

tolhidos de autuar infratores do RGI' - REnJI.AMENl'O GERAL IXl5 TRANSPC:R:mS e caro 

ccnsequê:ncia, a t.m.ão ~ deixaà::l de arrecadar, milhÕes e milhÕes de nm:s',atr~' 
vés do oepartarrento de Polícia Ferroviária Federal. 

Julho de 1995 
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resta forma, estou certo de que esta prcp::lSta deve ser acoJ..h! 

da IX>r rreus ncbres pares, pois, decísi varrente, estarenos corrigindo, mais una 

VERXNHA NlICICNAL. 

SENADO FEDERAL 

OFÍCIOS RECEBIDOS 

OF. GLPMDB N'. 331/95 Brasilla, 03 de juiho de 1995 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelênclé3 para solicitar a substituição 
dos Senadores Jader Barbalho e Ronaldo Cunha Lima, como Titulares e 
Senadores Nabor Junior e Gerson Camata, como Suplentes, na Comissão 
destmada a apreciar e dar parecer à Medida Provisória 1.053, de 30 de junho 
de 1995, que "dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá 
outras providências to • ficando a indicação desta LIderança na forma-abaixo 
descrita 

TITU~ARES 

Senador Coutinho Jorge .. QP.M J''-' 

Senador Casildo Maldaner 

SUP~ENTES 

Senador Ney Suassuna 
Senador Fernando eézerra 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excel$ncia . 
protestos de alta estima e consideração . , 

Ex·celentissimo Senhor 
Senador JOSE SARNEY 
DD. PreSidente do Congresso Nacional. 
Nesta 

Sena 

(Façam-se aS slIhsldlliçõe,'i) , 

, I •. 

- .. 
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DF. GLPMDB N'. 332/95 Brasília, 03 de julho de 1995 

Senhor Presidente, 

Dírfjo-me a Vossa Excelência para solicitar a substituição 
dos Senadores Jader Barbalho e Ronaldo Cunha Lima, como Titulares e 
Senadores Nabor Junior e Gerson~çamata, como Suplentes, na Comissão 
destinada a apreciar e dar parecer à Medida Provisória 1.054, de 30 de junho 
de 1995, que "dá nova redação ao § 3°. do art. 52 da Lei n°. 8.931, de 22 de 
setembro de 1994, que dispôe sobre a amorti.z:ação, juros e outros 
encargos decorrentes da extinção ou dissolução - de entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras providências". ficando a 
indicação desta liderança na forma abaixo descrita: 

TITULARES 

Senador Gilberto Miranda 
Senador Carlos Bezerra 

SUPLENTES 

Senador Flaviano Melo 
Senador Mauro Miranda 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e consideração. 

Senado ~ BALHO 
~der do P~ B Ó~\L.· 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY (Façam-se as substituições) 
DO. PreSidente do Congresso Nacional 
Nesta 

SGMJP 4-íl4 Brasília, a3 de ~ de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que o Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) indicou os Deputados 
Antonio Feijão, cama titular, e Marinha Raupp, como suplenle, em substituição 
ao Deputado Elias Murad, para integrarem a Comissão Mista Especial 

Julho de 1995 
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incumbida de reavaliar o Projeto Calha Norte, visando o seu revigoramento no 
sentido da integração da população setentrional brasileira aos níveis do 
desenvolvimento das demais regiões; propor novas diretrizes ao Projeto, que 
definam uma politica de ocupação racional da região amazônica, bem como 
vistoriar e apresentar sugestões sobre as demarcações das áreas indígenas 
localizadas no norte do País. 

manifestação de apreço. 

Excelentíssimo :senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Oficio n' 740-L-Bl.Parl/95 

·Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

Brasília, 03 de juJho de 1995. 

Senhor presidente, 

Quarta-feira 5 11929 

Nos termos regimentais, indico a Vossa 
Excelência os nomes dos DeputadOS do Bloco Parlamen1ar PFL/PTB que 
substi tuir40 aos j á indicados para fazer parte da Com.issão Mista 
destinada a emitir parecer à Medida Provisória n° 1.054, de 30 de 
junho de 1995 que "Dá nova redação ao , 3 11 do art 52 da Lei n" 
8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe sobre a amortização, 
j uroa e outros encargos decorrentes da extinção ou dissolução de 
entidades ela AIDIinistração Pública Federal, e dá outras 
providências". 

EFETIVOS: 

Deputado AUGUSTO VIVEIROS - PFL,RN 
Deputado JAIME FERNANDES FILHO . PFL/BA 

SUPLENTES: 

Deputado FRANCISCO DIÓGENES - I'FL/AC 
Deputado ANTONIO UENO - PFL/SP 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos do meu elevado apreço. 

b 2!b ' ~".( 
eputado INoctNCIO OLIVEIRA 

Lider do Bloco Parlamentar 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Josg SARNEY 
DD. presidente do Congresso Nacional (Façam-se as subslituições) 



11930 Quarta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

Oficio na 738-L-Bl.Parl/95 Brasília, 03 de 'j·uJho de 1995. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico 8. Vossa 
Excelência os nomes dos Deputados do Bloco P~rlamen1ar PFL/PTB que 
substituirão aos já indicados para fazer pal:'te da Comissão Mista 
destinada a emitir parecer à Medida Provisória na 1.053, de 30 de 
junho de 1995 que "Dispõe sobre medidas cOlDplemen't-.ares ao Plano 
Real e dá outras provldências". 

EFETIVOS: 

Deputado BETINHO ROSADO ... PFL/Rtr . I , 

Deputado EFRAIM MORAIS - PFL/PB 

SUPLENTES: 

Deputado LUIZ BRAGA - PFL/BA 
Deputado CORAUCI SOBRINHO - PFL,SP 

Na oportunidade, renovo' a vossa. Excelência os 
protestos do meu elevado apreço. 

~,",.,:--:"o ~ 
Lider do Bloco Parlamerit""ar 

A Sua Excelência o Senhor .......•...• \ .. / 
senador Josg SARNEY 
DO. presidenté:do congresso ifàci.anál- .. (Faç?,!,-tJ6 .~ f'lks!i!NiçÕ!!sj. ~ 
NESTA_ 

. . ' , 

, " 

'", f 

., ,.' 

ATO N° 307-,DK1995 "" 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL' 

o PRESIDENTE DO ,SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe loi conferido p~lo,artigo 6°, § .. 2°, da Resolução n° 42, 
de 1993, resolve disp\>hsar, a pedidD" ALEXANDRE DE PAULA 
DUPEYRAT MARTINS, Consultor, Legislativo, .Ar~a:de Consultoria e 
Assessoramento Legislativo, do Quadro -de Pessoal 'do> Senado Federal 

, ' 

" 

lul!jode ~ 
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da função comissionada, simbolo FC-10, de Diretor-Geral, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de julho de 1995, 

/./U'>d~ 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado 7 ral 

ATO N° 308, DE 1995 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferido pelo artigo 5°, § 3°, da Resolução nO 51, 
de 1993, resolve dispensar, por ter sido designado para outra função 
comissionada, AGACIEL DA SILVA MAIA, Analista de Industria Gráfica 
Legislativa, Nivel 111, Padrão VIS-30, do Quadro de Pessoal do Centro 
Gráfico do Senado Federal, da função comissionada, sim bolo FC-09, de , 
Diretor-Executivo, do Centro Gráfico do Senado Federal. 

Senado Federal, "de julho de 1995, 

//#'.~/~ 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Fede ai 

ATO N° 309, DE 1995 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O PRESIDENTE DO SENADO fEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferido pelO artigo 6°, § 2°, da Resolução nO 42, 
de 1993, resolv~ designar AGACIEL DA SILVA MAIA, Analista de 
Industria Grafica Legislativa, Nivel 111, Padrão VIS-30, do Quadro de 
Pessoal do Centro Grafico do Senado Federal, para exercer a função 
comissionada, simbolo FÇ-10, de Diretor-Geral, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal" ' 

Senado Federal, 4 de julho de 1995_ 

'/(4'/ >~~t 
, Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Fe eral 
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ATO N° 310, DE 1995 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferido pelo artigo 5°, § 3°, da Resolução nO 51, 
de 1993, resolve designar CLAUOIONOR MOURA NUNES, Analista de 
Indústria Gráfica Legislativa, Nivel 111, Padrão V/S-30, do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal, para exercer a função 
comissionada, simbolo FC-09, de Diretor-Executivo, do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de julho de 1995. 

//-("-/ :,/ ?Z/-LL: 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 

ATO N° 311, DE 1995 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das 
suas atribuições regimentais e regulamentares, 

R E S O L V E nomear AGACIEL DA SILVA MAIA para as 
funções de Membro do Conselho de Supervisão'do Centro Gráfico do 
Senado Federal - CEGRAF, exercendo á vlce:P(e'sjct:~n.ciá, ~r~vis)a no 
artigo 513, da Resolução nO 58, de 1972 e suas alterações., , , , 

Senado Federal, 4 de julho de 1995 .. 

/k"4· /dh: <% 

Senador JOSÉ SARNEY 
,. Presidente do Senado Fe ai 

Julho do, 1995 
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ATO N° 312, DE 1995 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo § 2°, artigo 5°, do Plano de Carreira 
dos Servidores do Centro Gráfico do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução nO 51, de 1993, resolve nomear WANDERLEY FERREIRA DE 
AZEVEDO, para exercer o cargo em comissão de Assessor da Diretoria 
Executiva, constante do Plano de Carreira do Centro GráfiCo do Senado 
Federal. 

Senado Federal, 04 de julho de 1995, 

/ú/' /tLJ-LA-7' ' 
Senador JOSÉ S~~­

Presidente do Senado Federal 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N"364, DE 1995 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDER.\L. no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 10 do Ato do Presidente nD 252, de 1993. e tendo em vista (I que 
Consta do Processo n" 002.010/93-3. 

,RESOLVE: 

Homologar. para fins do disposto no ar1igo 20 da Lei n" 8.112,de 1990, a 
8vali<lção de desempenlio dos seguintes serYidores em Estágio Probatório: 

, ' ' 

NOME DO(A) SER\'tDOR(A) 

ANTONlb CARADALLO BARRERA 
VILMAR BOMr-tM AYRES DA'FONSECA ' 
ANNA C'HRISTlNA DE AÍ'IDR.'\DE CÓI,úió' 
JOSÉ R'Ié' ARDO'MELO ALBUQUERQUE 
JOÃO CARLOS GAST Alo JÚNIOR " 
\1\\\\1\\1\\\\\1\\1\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\1\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\ 

l\1ATRiCllLA 

05.018 
0,034 
0,,044 
05.046 ), 

0,,047 
111111111111111111\\\\ 

Senad~ Federal. em O'i cli \u..i.l.\.~ d...::.. ~c\qS 

",(i.r'jl/'I/ 
. .'L-'\~:. '~~"\"{ . 

ALEXANDRE DE PAl'L\ Dl'PEYR,n M,\RTlNS 
. Diretor-Gcl":,r llo SCllado Frdcl'al 

MÉDIA FINAL 

188 
188 
179 
188 
,188 

1111\111111\\111111\1\1\ 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 365, de 1995 

o DlRETOR-GERAL DO SEI\'ADO fEDERAL, 110 uso 
de suas atribuições regulamentares e em cumprimento ao disposto no Artigo 30 da 
Resolução 1,0 42, de 1993, e tendo em \ista o disposto no Ato da Comissão 
Diretora n' 5, de 1995, 

RESOLVE 

Art. I'. - É concedida promoção aos selTidores do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, na fonna constante do anexo deste Ato. 

Art. 2'. ' Os efeitos fmanceiros para os se"idores que 
obtiveram promoção por mérito, a\'aliados com o conceito suficiente, vigorarão a 
partir de I' de janeiro de 1995, e para os que obtiveram promoção por 
antiguidade, avaliados com o conceito insuficiente, a partir de 1" de janeiro de 
1996. 

Art. 3'. - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1995. 

C~~, L--

ALEXA'\DRE DE PAt1LA D\MYRA T I\IARTl\S 
Diretor Geral 

Ane,o aô Ato do Diretor-Geral 1\'", 365/95 

RELAÇÃO DOS SERnDORES QrE OBTIYERUI PRO'IOC\O DE ACORDO 
cmlo ATO DA CO'IISS.\O DIRETORA JIO", 05, DE 1995 

CO:\CElTO SI'F!CIE,\TE - PRO,IOÇÃO POR "ÉRITO 
A PARTIR DE 01101/95 

- CATEGORIA n:JIOCIO:\AL: A"ALlSTA LEGISLATIYO 

. [sprcialidadr: Taquigrafia 

Do padrão 40 para o 41 

01. Josi dos Santos Politi - 4"788 

- CATEGORIA FU'C\O:\AL: TÉC'\ICO LEGISLA T1\'0 

• Especialidade: Proct'sso Lt'gislath"o 
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Do padrão 26 para o 27 

OI Carlos Eduardo Batista de Oliveira - 3299 

Especialidade: Assistência a Plr-nários t Portaria 

Do padrão 29 para o 30 

Dl Egesiel Magalhães Siqueira - 4278 
02. João Ferreira Lima - 4172 
03. ~faria de Fátima f. Placido Rodrl!wes - 4273 
04. Sérgio Munlo Gomes Dada - 4276 
05, Valdir Pereira de Vasconcelos _ 4275 
06. Washington Cardoso de Souza - 4279 

• Especialidadr: Administração 

Do padrão 29 para o 30 

,OI João Policena Rosa J','etto - 3020 

· Espr-l'iaHdade: Datilografia 

Do padrão 23 para o 24 

01. Carlos Roberto de Oliveira - 4755 
02. Denise Teresinha Resende - 4713 
03. Dimitrius Hadjiniwlaou - 4717 

· Esp{'rialidadr: Dalilografia (continuação) 

I Do padrão 23 para o 24 

Q,l Edgar Sér!;io de Souza ('oatia - 4773 
05. Elizabeth das Graças Mello M Gualbcrto - 4748 
06 Fabio liberal Ferreira dc Santana - 4718 
07. Izaias Faria de Abreu - 471 I 
OS. João Carlos Moreira Correa - 4741 
09. João Rios Mendes - 4712 
10. Luciana Duarte Falcão de Sanl'Anna ~ 4731 
11 Luciano Brasil de Araújo - 4709 
12. Maria Cristina da Silva - 4719 
13. Ralph Campos Siqueira - 4724 
14. Roberto Jardim C'a\'aJcante - 4738 
15. Thais Caruso Amazonas da Sil\'a - 4715 
16. \'andrecia Pimo ScapuHo - 4716 
17. Wagner Fraga F Tjaça .: 4723 

• Especialidade: [nfermagrm 

Do padrão 23 para o 24 

01. Josyane Bo(ges de M Estanislau Martins - 4769 
02. Marcelo Freitas de Souza - 4770 
03. Maria Lucia Martins - 4762 
04. Rosa Maria Costa AJmeida - 4761 
05. Sonia Maria Moreira - 4767 
06. Tânia Batista da Costa - 4763 

• Especialidade: [({"Irônica e Tflfcomunicaçôfs 

Do padrão 23 para o 24 

OI. Luiz Antonio Torres de Carvalho - 4751 
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· Especialidade: Segurança 

Do padrão 23 para o 24 

01, André Luiz Santiago de Medeiros· 4746 
02. Anibal Ganzen • 4726 
03. Carlos Henrique Costa de Menezes Silva ~ 4725 
04. Claudia Manins de A. e Souza Ferreira - 4742 
05. Eduardo Antonio Alencar Brito - 4729 
06. Fabio Henrique Granja e Barros - 4747 
07. Fernando Aurélio de Azevedo Aquino - 4721 
08. Franci!iCO Jose Lima Uchoa de Aquino - 4733 
09. Gustavo Machado PaschoaJ - 4783 
10. João José eandia Netto - 4734 
11. Jose Luis de Simas Cunha - 4743 

• F.sperialidadr: Sf'gurança «('ont.) 

Do padrão 23 para o 24 

12. Leonardo de Araujo Barnabc - 4744 
13. Marcelo Silva Correa - 4730 
J 4 Marcus \'inicius Caldas S('!uto - 4737 
15. Maria Isabel Figueira de lima Rosa - 4745 
J6. Mauricio Silva Lagos - 4735 
17. Paulo Ricardo Zarranz Bueno - 4740 
18. Ricardo Nery Aguiar Oliveira - 4749 
19. Roberto Campos Freire - 4728 
20 Senio Luiz Todeschini - 4732 
21. Yanta de Carvalho Paula Uma - 4720 

Do padrão 29 para o 30 

01. \fanoel Joacir Pereira Bernardino - 4760 

· Especialidade: Telefonia 

Do padrão 23 para o 24 

OI. Antonia Maria Lustosa Puga !>.fartinez - 4768 
02. (Jáudia de Araújo l'\ery - 4765 
03 Ismail de Souza Carvalho !'\eto - 4756 
04. Mônica ViHela Motta e Silva Tizon - 4766 
05. l\ilce Machado - 4791 
16. Sandra Tavares de Almeida - 4764 
07. Verônica de Carvalho Maia - 477J 

Do padrão 26 para o 27 

OI Benito Juarez I. da S. OrteRa - 3302 
02. honete Andrade da Si1\'a -'"3337 
03. Maria Aparecida P. dos Santos - 3319 
04. Maria Helena de 0, C. Santos - 3321 
05. Ricardo Wagner O, de Carvalho - 3317 
06. Sih'ana Maria Fontes A. Marques - 3314 

• [specialidade: Transporte 

Do padrão 23 para o 24 

01 Alberto de Castro Teixeira - 4660 
02. Aldna Maria Paulo de Abreu - 4664 
03. Antonio de Lisboa Ribeiro Bonfim - 4670 
04. Antonio Marius Miranda de Oliveira - 4671 
05. Ari Roberto Menezes Monteiro - 4665 
06. Arquimedes Bites Leão - 4684 
07. Cláudio Fernandes Carvalho - 4667 
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. Especialidade: Transporte (cont.) 

Do padrão 23 para o 24 

08. Dênio Jose Rodrigues Louro· 4663 
09. Edvaldo Dias da Sil\'a - 4ó78 
10. Egnaldo Rocha Costa - 4676 
1], Elias Honório da Silva - 4668 
]2. Erico Zorba Gagnor Gal\'3o - 4675 
13. Eurípedes Alencar de Souu - 4677 
14. E\'ilásio Jtistow - 4708 
15. Francisco de Assis Dias - 4672 
16. João Batista Ferreira - 4683 
17. Jorge Wilson Gomes Schelb - 4682 
18. José Rabelo - 4681 
19. Julio C'esar Silva Peres - 4693 
20. Luciano de Sousa Dias - 4669 
21. Manoel Lopes Cançado Sobrinho - 4679 
22. Reginaldo de Almeida - 4680 
23. Ruy Br~ndão Dourado - 4'703 
24. Salustiano Rodrigues de Brito - 4674 
25. Wilson AJyes Pereira - 4685 

CO~CEITO I!'íSl"FIClEIHE - PRmlOçÃO POR A!'íTlGfIDADE 
A PARTIR DE 01101/96 

- CATEGORIA Fl'!'íClOSAL: TÉC"ICO LEGISLA TlVO 

• Especialidade: Administração 

Do padrão 29 para o 30 

01 Dalva Qui1éria Rangel Lima - 4274 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N° 14, DE 1995 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

designar os servidores TÂNIA MARA CAMARGO 
FALBO, Analista Legislativo, matricula 1465, JORGE ANTONIO 
ALVES DA SILVA, Analista Legislativo, matricula 2821 e VERA 
LÚCIA LEOPOLDINO OLIVEIRA, Técnico Legislativo, matricula 
5012, para, sob a presidêncill da primeira integrarem Comissão de 
Sindicância destinada a apurar os fatos constantes do processo n° 
022128/94-8. 

Senado Federal, em o~ de\vl:."" de 1995 

I I' r-
,-,,--\11 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRÂi'"MARTINS 
Diretor-Geral 
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PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N° 15, DE 1995 

.OD!RETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso de suas atnbUlçoes regimentais que lhe confere o art. 283 do 
Regula~ento Administrativo e tendo em vista o deliberado na 
Comlssao Diretora realizada em 31 de março de 1995, 

RESOLVE: 

. . prorrogar, por trinta dias, nos termos do artigo 145 
§ unlco, da Lei nO 8.112, de 1990, o prazo para a conclusão do~ 
trabalhos da Comissão de Sindicãncia designada pela Portaria nO 06 
de 1995. ' 

Senado Federal, em 0~ de i\..\;.~ de 1995 

I '-o 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRÀT MARTINS 
Diretor-Geral 

50' LEGISLATURA I k 

ATA DA 14' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMI'-SS~Ã""O-D-IRETÓRÃ-- . 
REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 1995 

Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e nove de junho de mil 
novecentos e noventa e cinco, reuniu-se a Comissa o Direlora do Senado. 
Federal, presentes os Senhores Senadores José Sarney, Presidente; 
Teolonio Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente; Júlio Campos, Segundo 
Vice-Presidente; Odacir Soares, Primeiro-Secretário; Renan Calheiros, 
Segundo-Secretário; Levy Dias, Terceiro-Secretário; Emandes Amorim, 
Quarto-Secretário; e os suplenles Antonio Carlos Valadares e Ney 
Suassuna. Iniciando os trabalhos, foi feita a leitura da minuta da Ata da. 
décima terceira reuniao, realizada em vinte e dois de junho do correnle 
ano, sendo a seguir submelida à deliberaçao dos Senhores Senadores;, , 
que a aprovaram. Passaram a seguir ao exame dos ,demais itens da· 
pauta desta reuni ao. Item 02: Processo nO 013104/95-0, relativo, ao 
requerimento de Maria Sônia Teixeira Pinheiro e outros, servidores do 
Senado Federal, solicitando reconsideraçao da decisao de indeferimento, 
publicada no Boletim Administrativo de 08 de maio de 1995, ao pedido de 
pagamento de horas-extras pela prestaçao de serviços extraordinários 
por ocasiao da posse do Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
O pedido de reconsideraçao foi deferido pelo Colegiado, e enviado o 
processo á Secretaria Administrativa para as providências pertinentes. 
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item 03: Processo nO 014084/95-3, relativo à Proposta Orçamentária para 
o exerclcio de 1996. Foi solicitada vista do processo pelo Senhor 
Senador Odacir Soares, Primeiro-Secretário. Item 04: Processo nO 
009445/95-1, relativo à elaboração do Plano Plurianual 1996/2000 do 
Senado Federal. Foi solicitada vista do processo pelO Senhor Senador 
Odacir Soares, Primeiro-Secretário. Item 05: Processo nO 013800/95-7, 
relativo à inclusão de Entidades Subvencionadas na Proposta 
Orçamentária dO Senado Federal para 1996. Foi solicitada vista do 
processo pelo Senhor Senador Júlio Campos, Segundo Vice-Presidente. 
Item 06: Processo nO 016904/94-0, relativo ao requerimento de EIi da 
Silva Teixeira e outros, servidores do Senado, solicitando reconsideraçêo 
da decisão proferida no processo nO 011022/94-9. Matéria relatada pelo 
Senhor Primeiro-Secretário, Senador Odacir Soares, deliberando a 
Comissão que o Projeto de Resolução deve !"Imitar -se a contemplar o 
objeto do pleiteado pelos requerentes, aprovados no mesmo concurso, e 
para os casos em que a posse nao ocorreu em, lapso temporal superior a 
trinta dias. O processo retoma à Primeira-Secretaria. Item 07: Processo 
nO 013442/94-5, relativo ao requerimento de José Luiz dos Santos Neto e 
oulros, seNidores do Senado, solicitando a equiparação de seus 
vencimentos aos da categoria equivalente do CEGRAF, de Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, NM-23. Matéria relatada pelo Senhor 
Primeiro-Secretário, Senador Odacir Soares, deliberando o Colegiado 
que os órgãos administrativos competentes infonnem a repercussllo 

'financeira do pedido. Item 08: Processo nO 006445/95-0, relativo à 
Prestaçl!o de Contas do IPC - Instituto de Previdência dos Congressistas, 
referente ao 2° semestre de 1994, com parecer favorável da Secretaria 
de Controle Intemo. Matéria a ser relatada, ten~o sido designado relator 
o Senhor Primeiro-Secretârio, Senador 'Odacir Soares. ApresentadO o 
relatório, foi solicitada vista pelo Senhor Senador Emandes Amorim, 
Quarto-Secretário. A seguir, o Senhor Senador José Samey submeteu 
ao Colegiado proposta de delegação de competência ao Presidente para 
lotar OS ocupantes de cargo em comissãO de Assessor do Quadro de 
Pessoal da Ca$a nos órgãos e gabinetes que designar, o que é 
aprovado. Foi, também, aprovado parecer do Senhor Primeiro­
Secretário, S,enador Odacir Soares, relativo ao Processo no 000968/95-1, 
autorizando o Diretor-Executivo do CEGRAF - Centro Gráfico do Senado 
Federal a proceder à alienaçl!o, em leilão, de bens obsoletos e 
Inservlveis. O Senhor Primeiro Vice-Presidente, Senador TeotOnio Vilela 
F~lho, apresentou proposta de doaçl!o de objetos- inservlveis reciclaveis 
ao Programa Comunidade Solidária. A matéria sers encaminhada à 
Advocacia do Senado Federal para estudar a fonna jurldica a ser 
adotada. A seguir, o Colegiado aprovou Ato que constitui Comissão 
Especial destinada a elaborar o Perfil Parlamentar do ex-Senador 
TeotOnio Vilela, de acordo com o disposto na Resoluçjo nO 23/94. Foi, 
também, aprovado Ato da Comissão Diretora dispondo sobre a produçl!o 
e venda da Base de Dados de Nonnas Jurldicas do Senado Federal­
NJUT, em CO-ROM. O Senhor Senador Levy Dias, Terceiro-Secretario, 
sugeriu que a proposta orçamentaria para o próximo exerci cio contemple 
verba especifica para publicidade e divulgaçl!o do Senado Federal. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente convocou nova reunião 
a ser realizada no dia três de julho (segunda-feira), a partir das doze 
horas, e declarou encerrada a reuni o s t~ ze h r s e dez minutos, ao 
tempo em que detenninou que eu, (Alexandre 
de Paula Dupeyrat Martins), Oiretor- eral o na o ederal, lavrasse a 
presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 de junho de 1 ~95. 

/~-~~' 
Senador JOSÉ SARNeY 

Presidente 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMmR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVlSORIA N° 1023, DE 08 DE JUNHO DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE CRÉDITO 
RURAL, E DÁ OUTRAS PROVlDÉNCIAS"_ 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 1996_ 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e cinco, és 
onze horas, na sala número dois, Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal, rBÚne-se a 
Comissão Misla acima especificada, presentes os Senhores Senadoras FLAVIANO 
MELO, LÚDIO COELHO, ADEMIR ANDRADE, NABOR JÚNIOR, JOEL HOLANDA; e, 
Deputados ABERLARDO LUPION, HUGO RODRIGUES DA CUNHA, HUGO BIEHL. 
Deixam de comparecer por motivos justificados, os demais membros. Havendo número 
regimental e em obediência ao que preceitua o Regimento Comum do Congresso 
Nacional, assume a Presidência, eventualmente, O Senhor Senador LÚDIO COELHO, 
que declara abertos os trabalhos, e comuniça que, em virtude da acordo de liderarça, há 
a indiceÇêo consensual dos nomes dos Senadores FLAVIANO MELO e NABOR JUNIOR, 
para Presidente e Vice-Presidente respectivamente. Sem restrições dos presentes sobre 
as indicações, foram ambos eleitos por aclamação. Assumindo a Presidência, o Senador 
FLAVIANO MELO, designa o Deputado ABELARDO LUPION para relatar a matéria. Em 
seguida, passa a palavra ao Senhor Relator, que, agradece pela designaÇêo e propOe 
apres"ntar o Relatório em Plenário, tendo em vista que, o prazo para Comissão Mista 
apreciar a matéria, esgotar"no próximo dia 23. Em votaÇêo, é a proposta aprovada pelos 
demai$ Membros. Nada Mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, Senador Flaviano 
Melo, agradece a presença de todos, declara encerrada a reuniêo 9, para constar eu, 
Ivanilde Pereira Dias, Secretária da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo' Presidente, e irá à publicaÇêo, juntamente com o 
apanhamento taqu;gráfico. 

ANEXO li. ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMtSSAó' MISTÁ DESTINADA A 
EXAMINAR E EMmR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVlSORIA N° 1023, DE 08 DE 
JUNHO 'DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE CRÉDITO RURAL, E DÁ OUTRAS 
PROVlDÉNCIAS" • 

Presidente: 
VIce-Presidente: 

Senador F\.AVIAN~ MELO (PMDBI 
Senador NABOR JUNIOR (PMDB) 

Relator: Deputado ABElARDO LUPION ( PFL I 

(INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRAFICO DA PRIMEIRA REUNIÃO 
REALIZADA EM 21 DE JUNHO 1995). ' 

Julho de 1995 



Julho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio TI) 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023/95 

REUNIÃO 21/06/95 - 10b35miD 

PRESIDENTE, SENADOR FLA VIANO MELO 

RELATOR, DEPUTADO ABELARDO LUPION 

o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Havendo número regimental. 
declaro instalada esta Comissão mista. 

Comunico, em virtude de acordo de lideranças. a indicação dos nomes dos 
Srs. Senadores Flaviano Melo e Nabor Júnior para Presidente e Vice-Presidente desta 
Comissão. 

Estão todos de acordo com as indicações? (Pausa.) 
Por aclamação. estão eleitos os Srs. Senadores Flaviano Melo e Nabor 

Júnior para a Presidência e Vice-Presidência desta Comissão. 
Convido-os a assumir a Mesa e passo a palavra ao Sr. Presidente eleito. 
O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Agradeço a aprovação do meu 

nome para a Presidência desta Comissão e designo para Rdator da matéria o Deputado 
Abelardo Lupion. 

Comunico que o parecer de admissibilidade será dado em plenário, tendo 
em vista que o prazo na Comissão se esgotou no dia 14 do corrente, data prevista para o 
relatório na Comissão. 

A data limite, contudo, é o dia 23 deste mês. sexta·feira. 
Concedo a palavra ao Se. Relator. 
O SR. RElATOR (Abelardo Lupion) • Se. Presidente, Srs. Senadores, 

antes de mais nada. quero agradecer a designação. 
A mensagem do relatório da medida provisória chegou à nossa mão 

ontem. Pergunto se haveria algum problema em se apresentar o relatório em plenário. 
Pelo que nos consta, haverá recesso na Câmara; o vencimento dessa 

medida é o dia 8, e não há nenhuma reunião do Congresso marcada para os próximos 
dias. o que fatalmente indica que ela será reeditada. Então, ficaríamos dependendo da 
reunião do Congresso para apresentarmos esse relatório. 

Não sei como poderíamos fazer, Sr. Presidente. mas acredito que a melhor 
maneira seria apresentá-lo em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) • Pergunto aos Srs. Membros da 
Comissão se têm algo a opor a essa proposta do Relator. qual seja, a de apresentar o seu 
parecer em plenário em função das razões já explicitadas. 

Nada mais havendo a tratar, encerramos a reunião. 

(Levanta-se a reunião às l0b38min.) 
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MESA LIDERANÇA DO GOVERNO LIDERANÇA DO PPR 

PresIdente Llder LIde. 
José Sarney - PMDB - AP E1cio Alvares Epitácio Cafeteira 

Vlce-LId ..... 
Vice-Lideres 

1° Vlce-Preddente Leomar QuintaDilha 
Teotonio Vilela Filho - PSDB - AL losé Roberto Anuda Esperidiio Amin 

Vilson Kleinübing 
%" Vlce-l'raIIdcate RamezTebet 

J1Ilio Campos - PFL - Mf LIDERANÇA DO PDT 

1° SeoreürIo LIDERANÇA DO PMDB. Lider 

Odacir Soores - PfL - RO LIde. lúnia Marise 

ládec Barbalho 
2° SeoreürIo LIDERANÇA DO PP 

ReD811 Calheiros - PMDB - AL Vlce-Lideres 
ROII8ldo Omba Lima Lider 

3° SeoreürIo Nabor lÚDior Bernardo Cabral 
Levy DiaI- PPR - MS GenmCamata 

Carlos Bezetr8 Vlce-Uder 
~Seeretúfo NeySuassum l0i0França Gilvan Borges 

llnwIdes ADIDI1m - POr - RO Femando Bezetra 
Gilberto Miranda LIDERANÇA. DO PI' 

Sapleuta de 8ea'eI6rIo 
Lider 

AnIbaio Carlos:Valadares -IT - SE 
LIDERANÇA DO PFL Eduanlo Suplicy 

JosIJ Eduardo Dutra - PI' - SI! LIder Vlce-IJder 
Lni2. AlbeIIo de Oliveira - PTB - PR 

Ney Suaauna-PMDB-1'8 Hugo Napoleão BeDOdita da Silva 

Vlce-Liderea 
LIDERANÇA. DO PI'8 

Edisoa LobIo 
CORREGEDOR Franceliao Pereira 

(Bleito .... 16-3-9S) LIder 

Romou Thlll& - SP 
Valmir Campelo 

LIDERANÇA DO PSDB LIDERANÇA. DO PPS 

CORREGEDORES SUBS'ITIVI'OS Lider LIder 

(EIeiIclo em 16-3-9S) ~oMacbado Roberto Freire 

Vlce-Llderes LIDERANÇA. DO PSB 
l°SeaodorlUmozTebet-PMDB-MS GeraJdo Melo LIder %" Seaodor JoeI de Hollmda - PfL - PB Joo6 ~ Ferreira 
3°SmodlrL6doAl<:llqa- PSDB-CIl dioCoelho Ademir Aadnde 



CONSEUlO DE tnCA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 19-4-95) 

Presldenle: 
Vice-PresIdente: 

Titulares Suplentes 
PMDB 

I. Casildo Maldaner I. Onofre Quinan 
2. Ramez Tebet 2. Gemon Camata 
3. Nabor Jtlnior 3. Flaviano Melo 
4. Ney 1\uassuna 4. Coutinho ,Jorge 

PFL 
I. Eleio Alvares I. José Agnpino 
2. Fancelino Pereira 2. Carlos PattocInio 
3. Waldeck Omelas 3. Vilson KIeinflbing 
4. José Alves 4, José Bianco' 

PSDB 
1. L6cio Alcântara I. Jefferson Peres 
2. Pedro Piva 2. José Ignácio FerreUa , 

PPR 
1. Epitácio Cafeteira I. Lucldio Portella 

PTB 
1. EmItia Fernandes, 1. Arlindo Porto 

PP 
1. Osmar Dias 1. AntOnio Carlos Valadares 

FI' 
1. Marina Silva 1. Lauro Campos 

PDT 
I. Darcy Ribeiro 1. Sebasti!lo Rocha 

Membro,Nato 
~omeu Tu,ma (CorregedOr), 



SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretora: SONIA M: ANDRADE PEIXOTO (Ramais: 3490 - 3491) 
SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO (Ramais: 4638 - 3492) 

COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS • CAE 

PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
4KrC:::;~·t o' ·:·;·:<~.\~~:'}:;'Od:ltj);·_-./~".-~ ';;áK:~:hÚ&\r\:/y:'-'I'MCllnD::;,;::/~.,:,>~,:., y .'_,' ~,~_.)}, ::;:~;I2T,:--~~;i3Q!;;-.>.,:.;~~:i~-7'2! 
GILVAN BORGES AP-2151152 1-JADER BARBALHO PA-2441/42 
GILBERTO MIRANDA AM-3104105 2- MAURO MIRANDA GO-2091/92 
NEY SUASSUNA PB-114511245 3-FLAVlANO MELO AC-3493194 
ONOFRE QUINAN G0-3148148 4-RONALDO CUNHA UMA PS-2421122 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON RS-3230/31 
FERNANDO BEZERRA RN-2481192 S-CASILDO MALDANER SC-2141/42 
RAMEZ TEBET MS-2221/22 7-GERSON CAMATA ES-3203/04 
IT?~z.2~,:'\: ... :~\.ttr;tti€;k&g~r;'1J1t&lY.~%ª~fS~~-':tY'0FJ!C:;~\~Elt2~~!Dit~f:~Káéjm&;&t$~&n 
FRANCEUNO PEREIRA MG-2411/12 1-JOEL DE HOLANDA PE-3197/9I 
VILSON KLEINOBINO SC-2041/42 2-JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 
JONAS PINHEIRO MT-2271172 3- WALDECK ORNELAS BA-2211/12 
BELLO PARGA -MA-308917o 4-ROMERO JUCÁ RR-2111/12 
FREITAS NETO P1-2131/32 5-JOSl!: BIANCO Ro-2231/32 
JOAO ROCHA TD-4070171 6-ÉLCIO ALVARES ES-3130/31 

i 
l' 

oes: "ADEMIR ANDRADE(PSB)- VAGA CEDIDA PELo PT_ 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 H8. SALA NO 19 - ALA SEN. AI fX4.NDRE COSTA 
SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO ~L. DA SALA DE REUNIAO: 311-4344 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3518148OJ fAX: 311-4344 



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
. :::;;::t:::\l:}~1:;K::;l8\;::[:::~\i;/;::l::;~~::\:;;;;::::L?r\~&lj~~W~%[m:WHt%lijfti1j]~f~mE]gi,j\1~@\;Ü1j~miit:P:_wi;:@jÉiW:itiW1tttIiOO~_W'.W.:iü1I@Mi~M1i;jlt0!1JI 
CARLOS BEZERRA MT- 2291197 1-NABOR JUNIOR AC-147811378 
GILVAN BORGES AP-2151157 2-ONOFRE QUINAN GO-3148/50 
PEDRO SIMON RS-3230/32 3--.10SÉ FOGAÇA RS-3077/78 
CASILDO MALDANER SC-2141147 4-FERNANDO BEZERRA RN-2481/67 
RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/27 5-COUTINHO JORGE PA-3050/4393 
MAURO MIRANDA GO-2091/97 6-RAMEZ TEBET MS-2221/27 
VAGO 7-VAGO 

JONAS PINHEIRO 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
JOSÉ ALVES 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 

VAGO 

MT-2271177 
BA-2191/97 
SE-4055/57 
MA-3069172 
BA-2211/17 

REUNIOES: QUARtAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 460813515 

1'Ôt~~~ 
2--.10SÉ BIANCO 
3-EDISON LOBÃO 
4-ÉLCIO ALVARES 
5..fREITAS NETO 
6--.10EL DE HOLANDA 

! F~ i· i 
1-ARTUROA 
2-GERALDO MELO 
3--.1EFFERSON PERES 

1-VAGO 

RO-2231/37 
MA-2311/17 
ES-3130/32 
PI-2131/.37 
PE-3197199 

SALA NO 09 - ALA SEN. AI ElCANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNtOES: 311-3852 
FAX:·311-3852 



COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ARLINDO PORTO 

TITULARES 

MAURO MIRANDA 
ONOFRE QUINAN 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 

AGRIPINO 
ROMEROJUCÃ 
VILSON I<LEINUBING 
ELCIO ALVARES 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

GO-2091/2097 
G0-314813150 
ES-3203/ 3204 
RN-2461/2467 

RN-2381/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-313013132 

SUPLENTES 

20NEY SUASSUNA 
2-COUTINHO JORGE 
"-GILBERTO MIRANDA 
5-CARLOS BEZERRA 

1-CARLOS 
2.JOSAPHAT MARINHO 
3.JONAS PINHEIRO 
"-GUILHERME PALMEIRA 
:)·yt'ALlJc,"",ORNELAS 

PB-4345/4346 
PA-3050/4393 
AM-311W3106 
MT-2291/2297 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 
AL-324513247 
BA-2211/2217 

REUNIOES: TERÇAUEIRAS ÀS 14:00 HS. SALA ti' 13- ALA SEN; A' EJU,NDIU! COSTA 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE TEL DA SALA DE REUNIAO: 311· 3288 (FAX) 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311~28414607 



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL -
CRE 

PRESIDENTe: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

FLAVIANO MELO 
CASILDO MALDANER 
PEDROSIMON 

ANTONIO CARLOS MAOALHAEs 
HUGO NAPOLEÃo 
JOSÉ AGRIPINO 
JOEl DE nUL"""OU". 

AC-34931M 
SC-2141/47 
RS-3230/31 

AL-3245147 
BA-2191/97 
PI-3085I88 
RN-2361/67 

REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS As 10:110 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-32591349614m 

2-FERNANDO BEZERRA 
3-RONALDO CUNHA LIMA 
4-GERSON CAMATA 

1- JOrlA1i PINlriEIJ;tO 
2-BELLO PARGA 
3-JOAO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 

illl~. 
GO-2091/97 
RN-2461/67 
PB-2421/27 
ES-3203/04 
GO-203'1/37 

m 
MA-3069170 
T0-407tn2 
SE-4055/57 

1-JOISÉ,liGtUICIO iit,,·~ii~/47 

SALA NO 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3546 
FAX 311.35441 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCANTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

IRIS 
RONALDO CUNHA UMA PB-2421/27 
ROBERTO REQUlAo PR-Z401/07 
JOSÉFOGAÇA RS-307ma 
RAMEZTEBET MS-ZZZ1/Z7 
NEY 

PALMEIRA 
EDISON LOBAO MA-Z311/17 
JOSÉBIANCO R0-Z231/37 
ELCIO ALVARES ES-3130132 
FRANCEUNO PEREIRA MG-2411/17 

BA-3173174 

(*) VAGA CEDIDA PELO PSS 

REUNIOES: QUARTAS-fEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LúCIA LACERDA NI,INES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311.3972//4812 
FAX: 311- 4315 

2-9EDRO SIMON RS-3Z3OI32 
3-GILVAN BORGES AP-211S1/117 
4-CARLOS BEZERRA MT-ZZt1117 
s:GILBERTO MIRANDA AM-3104101 

CARLOS MAGALHAEs BA-21.,117 
3-HUGO NAPOLEÃo PI ..... 7818C1 
4-JOSÉ AGRIPINO RN-2381117 
5-FREITAS NETO PI-Z131/37 
~OMEROJUCÁ RR-Z111/17 

SAlA NO 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE ~UNIAO: 311-4315 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
'_:_'::.~~,">"H_""< ~~~:-~:;::~.~.:_':',:'~~'~~:·~~:·::~~~~~"~"·P-M"or·~·":", .. ,·,,,,,>ry<::'{~~:~~r.',::::·;·"·7L,:,,:t.\\f0.f~E;~'''"'.:;::.::""tD;"'~'".'l'!'I:M:"E}"":;<~:·SI 

COUTINHO JORGE PA-305011266 1-GILVAN BORGES AP-2151-S2 
GILBERTO MIRANDA AM-3104l0S 2-NABOR JÚNIOR AC-3227128 
FLAVlANO MELO AC-34931M 
HUMBERTO LUCENA PB-3139140 
JADER BARBALHO PA-24411~2 
Ji;:;::~;:~<.:/:':~::· ::>,:,.,::>:".:.-~ ::/'~ ·:·-:~:;~~:J2:·<:. .~;,:--j:,~:.\:: \:::·:':,i:·:>~:;·:::~;;:\:?\_:?~>~:T::·' #,J:CI:IF;:."":: "",::.>.:>~'=::"""". ".-: ,:"" .. __ ::·""'<""::1;""~}~"":;.j~"'<H""gik!l".)~'!!!4,:...!!'!_·;:%!lll;.!!'!)}IlI!~", :~~"":\&"")illl!fM,!!!j:::Mm.·:.: m"IlI! .. ~ .• 

JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 1-JOÃO ROCHA T0-407OI71 
CARLOS PATROCINIO T0-4068l69 2-FRANCEUNO PEREIRA MG-2411112 
JOSé AlVES se..coS5I56 
EDISON LOBÃO MA-2311112 

~~~~&,~~~:$,;c;;j4iiiW2~jii;LJ .. ,s~~~~~;:;;:SCB'L'i~~~€fÓ~~~JZ**1f!'122 
SÉRGIO MACHADO CE-228111S 

vago 

REUNIOES: 
SECRETÁRIO: IZAIAS FARIA DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 393513519 

.. ' 

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA 
SALA N" 15 • SUBSOLQ 
FAX: 311-1095 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÂO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMILIA FERNANDES 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

~~'!~~fir\KI\itf}jl1Jl'ii\\I';t8:%~~1~fR.i!í~~!~I;;~~1~~,@i@E@;I~iNmJ:!1]1!!lfl!i!~~f~2123 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 2-0NOFRE QUINAN GO·3148/49 
IRIS REZENDE GO-2031 132 3-FLAVIANO MELO AC-3493194 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 4-vago 
GERSON CAMATA ES-3203l04 5-vago 
JADER BARBALHO PA-2441/42 6-vago 

WALOECK ORNELAS BA-2211/12 KLEINUBING SC-2041/42 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 3·EDISON LOBÃO MA-2311112 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197198 4-ANTÔNIO CARL:Oii" MAGALHÃES BA-2191 192 
JOSÉBIANCO RO-2231/32 5-BELLO PARGA MA-3069170 
vago 6-FRANCELINO PEREIRA MG-2411/12 

! gj .. _n!IJ._n rei .. 

CARLOS WILSON PE·2451/52 2-JEFFERSON PERES AM-2061/62 
SÉRGIO MACHADO CE·2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE;-2301/02 

REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS As 14:00 HS. 
SECm;TARlO: ANTONIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311·3121 

FAX: 311·3121 



SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA FISCALIZAR E CONTROLAR AS 
AÇÕES DECORRENTES DA IMPLEMENTAÇÃO' E 'EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA OS SETORES D,E TELECOMUNICAÇÕES; 
PETRÓLEO E GÁS; ENERGIA ELÉTRICA; E TRANSPORTES, 

COMPOSICÃO 
c 

Sob a coordenação do Senhor Senador Edison Lobao. Presidente da Comissio 

Setor de TelecomunkaçtJes: Senador Gilberto Miranda (pMDB) 

Setor de Petróleo e Gás: Senador Antonio Carlos Valadares (PP) 

Setor de Energia Eltltrka: Senador Carlos Patn~cínio (PFL) 

Setor de Transportes: Senador Coutinho Jorge (PMDB) 



COMISSÃO PAllLAMI!NTAJI CONJUNTA DO MEllCOSt1L pp 

(SEÇÃO BRASILEIRA) OsmIrDiu 

(Dolipoda em 25-4-95) PT 
Benedita da Silva 

Preoide_ DopuIodoPAULO BORNHAUSEN Eduardo Suplicy 
Vice·P>osidente: 50_ CASIlDO MALDANBR Lauro Campoo 

Seaetúic>GeraJ: 50_ LÚDIO COELHO DEPUTADOS 
Seaetúic>GeraJ.Adjwoocx Dop_R~O SILVA - SU{l1eateo 

SENADORES Bloco Porlomo_ PFLIPTB 

" ......... S..,- LucimoPa.o AnI&UoUeno 
PtdDB PIuIoB ........... 1006 Carloo Viein 

l006Fopça 
_8_ 

PMDB 
Cuildo MoIcIoner RoberIoRequilo PIIIlo RiIaJ E\ilaAInhio 

PFL Valdlr~ Rivaldo MIICIri 

VilIca K1einfl>q loeJdoH_ PSDB 
RomeIO I"'" ldüo~ FnacoM_ YodaCnaiua 

PSDB PPR 
L1ldio CoeJbo GenIdoMeIo ldüo lIedecI<o< loIoPiuol>I1i 

PI'Il pp 

~Amin DiIceu SpenIico Augustimo Frei ... 
PTB PT 

_Femandco MipeI- L ... MIiDardi 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura Seção I Ou II si q porte ..................................... R$31.00 

Porte do Correio ................................................................. R$ 60.00 

Assinatura Seção I ou II c/porte R$ 91.00 (cada) 

Valor do número avulso R$O.30 

Os pOOidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem dePagamento 
pela Caixa EconôJIÓca Federal-Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta Corrente nO 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 5556020414, a ravor do 

CENTRO GRÁFICO DO SÊNADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasilia - DF 
• . CEP: 70160-9()() 

Maiores inrormações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Poblicações - Coordenação dI! ~tendilJl.lmto ao Usuário. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
nO 119 - julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas - Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios - Adilson Abreu Dallari 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo - Álvaro I.aZ7l!riDi 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosul: uma opinião - Werter R. Faria 
Da Declaração de Inconstitucionalidade - Antonio Cezar Uma da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça - Luiz Antoriio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias _ Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito - An­
tônio Souza Prudente 
Conceito de Crime Hediondo e o Equivoco da Lei n· 8.072190 - João José Leal 
O Reguhpnento no Sistema Jurfdico Brasileiro - Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC - Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal-J~ de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ - Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração - Carlos Alberto de'Oliveira 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas - Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações dá Lei nO 8.455192 -Rogério de MEDeses Flalho Moreira 
A ConstituiçãO de 1988 e Q Tribunal de Contas -Jarbas Maranhão 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexame - Mário Bernardo Sesta 
A Seguridade Social- José'Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações Introduzidas nà Lei nO 6.515n7 pela COJ;astitulção de 1988-
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira· 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder EconÔmico - Marcos Juruena Villela Souto 
Os henneneutas da Intransigência Desacumuladora - Corsfndio Moriteiro da Silva 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão ser acompanhadosde cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado 'Federal ou de vale postal remetido à agência AP1' Senado. Neste valor já estão in­
cluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos ntíme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............................................ ; ......................................................... _ ................................. ~ ....•... 
Endereç:o .................................................................................................. CEP ............................... .. 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ............... .. 
Data: .... J .... J ..... Assinatura: ................................................................................ ~ ................. ~ ... . 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac~simi1ar da obra Elaborando a ConstituiçãO Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juiricos e legislação correlata relativos aos direi­
tosindigenas. 

. , .... 

Os pedidos,à .. ; .. -... -. 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
PraÇa dos' Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900...;, arasilia...;, DF 
T,elefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 -Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333:-Telex: (061) 1357" ". '." ,. 

• .~~ • • • h • •• " •• .., •• , . ~ .. , .. 
Central de venda direta ao usuário: .. 
Via N-2, U~e de Apoio 1 (~dos doCEdRAF; pelo '~st.8cionamento à 
esquerda) 



SUWCIIl1M!A dE EdlÇ'tln T tc:rdcM 
do SowIo ffduAl 

Novas pL\blicações 
ELAIIOIt o..NDO A CONII'ITI\JIÇAO NACIONAL 

Edico'o lIc sim_ .............. "C-totIfiIo NtIeloWll • • JoM 
Atr_ Med •• ; ... "-edD: _ da Su1ocontiulo elaborodonI do 
AIIIIpI ;'0 CoaotiIIociaIIo .1932/1933. 

LEOISLAçAo INDIClENISTA 
Coice ....... _ ju",,*- • JeajI1IçIo oorrllatl ____ cIirciIoI 
ir 1ft • 

RlNTES DE JNIIORMAÇOEs SOIIItI! 
A ASSFM81 mA NACIONAL CONSI11\JINTII 

D "'~" __ .. & I W'I JiIIciGIIII c-iIuIaIe4Io 11117. 

GUIA DAS uçOEs DE N 
EdiçIo _ .... • JcaíaIoçIo eIeiIGIII. 

UIOl51.AçAO 1!l.EmlRAL! I'ARI'IDÁRIA 
EdiçIo4Io _1cpjI, ... oaIi .... 

O .. tro. tr .... lo. 

REVISTA DE JNR:mIAÇAOLEGlSI A11VA H' 119-120 

roHSTm1IçAo DA lII!POBucA FI!DERA11VA DO BRASIL 
QUADIIO CONI'ARA'J1YO 

Tato. 1911 ~ .. Q,o,.ij,,'pLIa de 1946.1967 •• EIIIIDdI 
Cu.rir ai ...... ·1 • ., 1969. 

CONSTnlJIÇOBS I!STADUAIS -I_ 
,""'--

TtDdOIdalC4DICihripw"""pa' ''a t'_I-. ..... ~ 

OI podidaI' 
Sutil ...... Edip.T ....... -s-do,... 
................ ~I. 22.· ... -1016S-9QO-BnoIIIia .... Df 
T .... (061)311-3571,357983519 - Fa: (061)'1I"'2SI.321~73" - nJa: 

(061) 1357 
c-Jde ..... "'aoUlÚriO; 
ViaN-2, ÚaidldedeApaio 1 ( ..... doCEGRAF.pcJo_;· I. ' ...... dI) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119-120 

CONSTIT1..JlÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASn.. 
QUADROCOMPARATIVÓ 

Texto de 1985 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° I, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES as,. AbUAIS - 1989 
SVOLUMBS. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas e~ 1989, Úldice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andat - 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) '311-3578,3579 e 3589 -:Fax:(~1)'3n-4258 e " 
321-7333 - Telex: (061) 1357 . . .. , '" '.', 

, , 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento-à 
esquerda) 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
consmnidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
~nexo I, 22° andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 - Brasllia, DF -
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a seremate~didos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valór para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do.Senado·Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



I EDIÇÃO DE HOJE: 224 PÁGINAS I 


